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Em memória de Devanir Lélis Batista, que, sem estudo, me ensinou a 
importância de se estudar.  
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“A vida é meio ambiente, é social, é saúde, é educação, é direito, é diversidade. 

A vida é ancestralidade, é cultura, é religiosidade. A vida é povo, é território, são 

costumes e sendo assim precisam ser respeitados, vividos, intensos e 

comemorados. A vida é luta, é encantamento, é resistência, é resiliência, é 

CORAGEM!  

O Povo Xukuru fortalecido, em defesa da VIDA, renova seu compromisso na 

construção de uma sociedade justa, fraterna e plural. 

 

DIGA AO POVO QUE AVANCE! AVANÇAREMOS!” 

 

Carta da 19ª Assembleia Xukuru do Ororubá 

Aldeia Pedra d’Água, 19 de maio de 2019. 
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Resumo: Esse estudo tem por objetivo entender como se deu o processo de 
condução do caso Xucuru ao palco do Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos (SIDH), para obtenção da demarcação territorial desse povo, a partir da 
perspectiva dos atores e atrizes envolvidos. A partir disso, descrevo em que 
medida é possível considerá-lo uma atuação em litigância estratégica, apontando 
especificamente como se deu a condução do caso ao SIDH, o porquê de ter sido o 
SIDH escolhido como palco para esse litígio e o entendimento dos atores em face 
do fenômeno da litigância estratégica. Com isso, percebo que o caso apresenta 
uma série de nuances e problemáticas que merecem ser destacadas, arquitetando-
se uma possível crítica ao litígio estrutural. 
 
 
 
 
Palavras-chave: SIDH. Caso Xucuru. Litígio de impacto. Perspectivas dos atores 
e atrizes. Demarcação territorial indígena. 
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1. Introdução 

 

1.1. Considerações iniciais 

 

A presente pesquisa objetivou a realização de um estudo de caso do caso 

Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil – o primeiro caso brasileiro 

envolvendo povos indígenas a ser julgado pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (Corte IDH) –, a fim de compreender e descrever a prática de atores e 

atrizes no palco do Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH). 

Objetivou, em seguida, averiguar em que medida esse Sistema figurou enquanto 

locus para a proteção do direito à terra dos Xucuru, por meio do manejo da 

litigância estratégica pelas entidades envolvidas.  

Em suma, o caso Xucuru se tratou da demora injustificada por parte do 

Estado brasileiro no processo de titulação, demarcação e desintrusão do território 

ocupado por esse povo indígena. Datando 16 anos de história – isso apenas 

considerando o tempo transcorrido no SIDH -, foi permeado por disputas político-

econômicas, alterações legislativas e mortes de lideranças indígenas e 

indigenistas. 

A opção por esse estudo se deu pela necessidade de discussão sobre o 

direito indígena à terra – especialmente no que tange à relação estabelecida entre 

as terras ocupadas por tal grupo e a preservação de sua identidade enquanto povo1 

–, bem como por um interesse particular relativo à litigância estratégica. 

O olhar voltado especificamente ao fenômeno do litígio estratégico no caso 

Xucuru não surgiu ao acaso. Na verdade, o primeiro vislumbre de pesquisa me 

ocorreu quando me questionei o porquê de sua condução a uma esfera 

internacional de resolução de conflitos e como se deu esse processo – desde a 

tomada de decisão até o atual momento de supervisão do cumprimento da 

sentença proferida.  

Verifiquei, então, que algumas organizações foram representar os Xucuru 

junto à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e, posteriormente, 

                                                
1 As terras da região da Serra de Ororubá são recompensas aos integrantes Xucuru pela participação 
na Guerra do Paraguai (1864-1870). Nesse sentido, a formação da identidade desse povo se deu no 
compasso da ocupação e desenvolvimento de seu território, onde memórias e vivências históricas se 
constituíram. A preservação da cultura Xucuru, portanto, está intimamente ligada à segurança 
jurídica no exercício do direito de propriedade coletiva sobre as referidas terras de Pesqueira. SILVA, 
Edson. História, memórias e identidade entre os Xucuru do Ororubá. Campo Grande, MS: Tellus, ano 
7, n. 12, p. 89-102, abr. 2007. 
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que outros atores se envolveram no litígio, figurando como amicus curiae no palco 

da Corte IDH. 

Nesse contexto, passei a considerar a possibilidade de o caso Xucuru 

configurar em alguma medida a prática de um litígio estratégico, com elementos 

e objetivos particulares que mereciam um olhar mais atento e detalhado.  

Essas observações me orientaram à necessidade de dialogar com os atores 

e atrizes participantes do caso, bem como à clareza sobre qual metodologia me 

valer para a consecução dessa pesquisa: as entrevistas. 

É nesse sentido que afirmo que esse estudo é preponderantemente 

dedutivo2. Isso porque meu pulso de pesquisa partiu do caso Xucuru para, depois, 

suscitar o interesse pela litigância estratégica3. 

Antes de adentrar nos resultados obtidos com essa pesquisa, teci algumas 

necessárias considerações sobre o direito indígena na Constituição Federal e sobre 

o próprio SIDH, bem como sobre a política internacional do Estado Brasileiro nesse 

sistema. Além disso, tratei sobre como se dá a prática do litígio estratégico e quais 

são as problemáticas que o circundam. Isso foi feito ainda nessa introdução, em 

conjunto da delimitação das hipóteses dessa pesquisa. 

Posteriormente, no segundo capítulo, elucidei a metodologia selecionada 

para realizar esse estudo, contemplando explicações sobre o estudo de caso e o 

uso de entrevistas qualitativas semi-estruturadas. Nesse capítulo, também 

demonstrei como foi feito o mapeamento das entidades e estruturado o roteiro de 

perguntas. 

No terceiro capítulo, em uma retomada histórica, abordei brevemente o caso 

do Povo indígena Xucuru, desde o início do seu processo de demarcação territorial 

até a decisão proferida pela Corte IDH.  

A partir do quarto capítulo, passei a analisar os dados colhidos por meio das 

entrevistas realizadas. Comecei descrevendo como se deu a busca pela proteção 

do direito à terra dos Xucurus, focando essencialmente no processo de articulação 

                                                
2 Maira Rocha Machado, em seu texto intitulado “O estudo de caso na pesquisa em direito”, aborda 
duas possibilidades de construção da pesquisa: prevalentemente dedutivas ou indutivas. Na primeira 
modalidade, exige-se o reconhecimento das afirmações teóricas e empíricas que se pretende 
constatar para, em seguida, selecionar-se o caso. Na segunda modalidade, por sua vez, os casos se 
impõem aos pesquisadores e pesquisadoras, de modo que as formulações se derivam posteriormente 
à escolha do caso. 
3 O que, pensando-se no desenho metodológico de pesquisa, é muito diferente do processo indutivo. 
Nessa última, a ordem lógica seria inversa, partindo primeiramente do interesse na litigância 
estratégica para, então, buscar um caso em que eventualmente se observasse tal fenômeno – como, 
dentre outros possíveis, o caso Xucuru. 
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entre as entidades e, depois, em aspectos relativos à comunicação e linguagem 

características do caso. 

No quinto capítulo, descrevi a visão dos atores e atrizes entrevistados sobre 

o porquê da escolha pelo SIDH para garantir o direito à propriedade coletiva 

Xucuru, a partir dos critérios de análise do Judiciário brasileiro, de um paralelo 

entre o STF e o SIDH e de olhar histórico-político. 

No sexto capítulo, tracei o entendimento dos atores e atrizes sobre o 

conceito de litígio estratégico, bem como as considerações feitas quanto à 

possibilidade de o caso Xucuru ter sido uma prática de litigância estratégica. Aqui, 

também teci críticas às principais problemáticas encontradas na atuação das 

entidades ao longo do caso, além das posições finais dos entrevistados em relação 

à sentença proferida pela Corte IDH. 

No sétimo capítulo, pontuei as considerações finais desse estudo, indicando 

uma síntese dos resultados aos quais cheguei. Mencionei, ademais, questões não 

respondidas por esse estudo, de modo a ensejar novas pesquisas. 

 

1.2. Relevância do tema 

 

A relevância desse estudo se dá por três razões. A primeira reside na 

marginalização dos povos indígenas no Brasil e o descaso com que esses grupos 

são tratados na atual sociedade. A segunda, na abertura do SIDH às discussões 

quanto ao direito indígena, trazendo visibilidade a esse debate na arena pública 

latino-americana. A terceira se refere ao emprego do litígio estrutural no SIDH por 

organizações sociais, com objetivos para além da procedência das decisões da 

Corte IDH. 

O desrespeito e a violência aos indígenas são evidentes no Brasil. No 

Executivo, poucas horas após a posse de Bolsonaro4 no dia 01° de janeiro de 2019, 

foi emitida a Medida Provisória 8705. Na esteira da Suprema Corte, foi firmada a 

                                                
4 Jair Messias Bolsonaro é o 38° Presidente da República do Brasil, ex-deputado federal e capitão 
reformado do Exército. Foi eleito presidente no dia 28 de outubro de 2018, com 55,13% dos votos 
válidos do segundo turno, derrotando o candidato do Partido dos Trabalhadores (PT), Fernando 
Haddad. Filiou-se ao Partido Social Liberal (PSL) em 2018, para se candidatar à Presidência da 
República, e deixou o partido em novembro de 2019. É reconhecido por declarações que se opõem 
a pautas sociais, dentre elas a indígena. 
5 Tal MP, que dispôs sobre a organização dos Ministérios e órgãos da Presidência da República 
estipulada pelo então Presidente, retirou da FUNAI a competência de demarcação dos territórios 
indígenas e quilombolas, atribuindo-a ao Ministério da Agricultura. Esse ministério, contudo, é 
liderado por Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias, que esteve à frente da Bancada Ruralista na 
Câmara dos Deputados de 2014 a 2018. O posicionamento da Ministra, portanto, coloca-se 
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tese do “marco temporal”6 no julgamento do caso Raposa Serra do Sol (PET 

3388/RR), estabelecendo-se 19 condicionantes à demarcação territorial indígena. 

No Congresso, em paralelo ao esvaziamento das competências da FUNAI e aos 

óbices firmados pelo Judiciário, tramitam projetos de lei com o intento de alterar 

o Estatuto do Índio7 e cresce, cada vez mais, a proporção da bancada ruralista. Há 

que se destacar, ainda, a existência de ataques diretos às lideranças indígenas8 no 

território nacional. 

 Assim, ao passo que o cenário brasileiro parece se fechar cada vez mais às 

demandas indígenas, o SIDH tem se aberto a esses povos9. 

 É nesse sentido que observei um crescente movimento de organizações 

sociais ocupando os espaços do Sistema. O âmbito internacional tem sido utilizado 

não só para denunciar violações de direitos e questionar práticas estatais, mas, 

sobretudo, para tentar alterar relações e dinâmicas políticas internas de força. A 

atuação das entidades busca eventualmente facilitar a formação e a 

implementação de políticas públicas, bem como reformas institucionais10, 

mediante o alcance de uma posição mais privilegiada de diálogo com o governo.  

                                                
frontalmente à identificação, delimitação e demarcação de territórios indígenas. VALENTE, Rubens. 
Bolsonaro retira da FUNAI a demarcação de terras indígenas. Jornal Folha de São Paulo, Brasília, 01 
jan. 2019. Disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/01/bolsonaro-retira-da-
funai-a-demarcacao-de-terras-indigenas.shtml>. Último acesso em: 29 mai. 2019. 
6 Segundo tal tese, os povos indígenas só teriam direito à demarcação das terras que estivessem 
sob sua posse em 5 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Cidadã. 
7 Atualmente, estão em trâmite os PLs 490/2007 e 6.818/2013, em conjunto com outras dez medidas 
na Câmara dos Deputados, para alterar a demarcação de terras indígenas. A proposta original, 
apresentada em 2007, ensejava transferir ao Legislativo a competência de demarcação, por meio de 
projetos de lei. Dentre as disposições dos outros projetos, tenta-se, também, transplantar à 
legislação a tese do marco temporal estabelecida no julgamento do caso Raposa Serra do Sol, bem 
como as 19 condicionantes descritas na decisão do STF. 
8 ALVES, Alan Tiago. BA tem 53 líderes indígenas ameaçados de morte e outros 17 foram 
assassinados; terras não demarcadas acirram disputas. Jornal G1, Bahia, 19 abril. 2019. Disponível 
em: <https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2019/04/19/ba-tem-53-lideres-indigenas-em-
programa-de-protecao-por-ameacas-de-morte-terras-nao-demarcadas-acirram-disputas.ghtml>. 
Último acesso em: 16 nov. 2019. 
9 É possível citar, por exemplo, o caso do Povo Saramaka, em que o Estado do Suriname restou 
condenado a delimitar, demarcar e outorgar o título coletivo do território dos membros daquele povo, 
de acordo com seu direito consuetudinário e por meio de consultas prévias, efetivas e plenamente 
informadas. Há, também, a decisão em face do Estado do Equador quanto à violação dos direitos da 
comunidade Sarayaku em ser consultada, bem como de seus direitos à propriedade comunal e à 
identidade cultural. Ressalto também o caso em face do Estado de Nicarágua, condenado a adotar 
em seu direito interno, conforme o artigo 2 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, as 
medidas legislativas, administrativas e de qualquer outro caráter que sejam necessárias para criar 
um mecanismo efetivo de delimitação, demarcação e titulação das propriedades da Comunidade 
Awas Tingni. 
10 ABRAMOVICH, Víctor. Los Estándares Interamericanos de Derechos Humanos como Marco para la 
Formulación y el Control de las Políticas Sociales. Artigo elaborado com base na obra “Una 
Aproximación al Enfoque de Derechos en las Estrategias y Políticas de Desarrollo en América Latina” 
e apresentado no seminário ”Derechos y Desarrollo en América Latina: un Seminario de Trabajo”, 
organizado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e pela Comissão Econômica para 
a América Latina e o Caribe (CEPAL). Santiago, Chile. 9 e 10 Dez. 2004. 
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 O caso Xucuru aparentou figurar enquanto marco histórico da luta indígena 

pelo exercício pacífico do direito à propriedade coletiva sobre seus territórios. Sua 

condução ao SIDH se deu através de atores e atrizes que, aparentemente, 

empregaram o uso do litígio estratégico para trazer visibilidade à questão indígena 

em um cenário desfavorável do Brasil.  

 Esse estudo se justifica, portanto, por essas razões: para entender as 

narrativas das entidades envolvidas no caso Xucuru, considerando a 

marginalização indígena no território brasileiro e a paralela abertura do SIDH ao 

debate sobre o direito indígena. Só então será possível compreender a existência 

de elementos do fenômeno do litígio estratégico no caso em análise. 

 

1.3. O Direito indígena na Constituição Federal de 1988 

 

A promulgação da Constituição Federal da República de 1988 (CF/88) foi um 

marco histórico para o direito indígena. Em sua redação, foi incluído um capítulo 

que dispõe exclusivamente sobre os índios (Cap. XIII, arts. 231 e 232, CF/88), 

iniciativa esta que evidencia a pretensão do constituinte em conceder a tal grupo 

minoritário a proteção constitucional ensejada. 

 Foi reconhecido aos índios “sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus 

bens”11. Além disso, a Constituição Cidadã concedeu às comunidades indígenas a 

capacidade postulatória em juízo12, bem como assegurou a utilização de suas 

línguas maternas e processos próprios de aprendizagem no ensino fundamental 

regular13.  

 Portanto, no ensejo de deixar para trás uma política assimilacionista, a CF 

de 88 promoveu o reconhecimento jurídico ao índio. Essa medida, como 

consequência, garantiu aos povos indígenas autonomia jurídica e estabeleceu uma 

nova relação entre esse grupo, o Estado e a sociedade14. 

                                                
11 Vide art. 231, caput, CF/88. 
12 Vide art. 232, caput, CF/88. 
13 Vide art. 210, §2°, CF/88. 
14 BICALHO, Poliene S. dos Santos. Protagonismo Indígena no Brasil: Movimento, Cidadania e 
Direitos (1970-2009). Tese (doutorado) – Universidade de Brasília, Instituto de Ciências Humanas, 
Departamento de História, 2010. 



 

 17 

 Para além da garantia supracitadas, a Carta Magna trouxe em seu bojo a 

posse permanente das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios15. Tal 

disposição se traduziu em uma série de disputas políticas e econômicas pelo 

território indígena, razão pela qual merece maior descrição. 

 

1.3.1. O direito constitucional indígena à terra 

 

Há uma íntima relação entre os povos indígenas e suas terras ocupadas 

tradicionalmente. A terra é fundamental à preservação da cultura, ancestralidade, 

integridade física, moral e psíquica desses grupos.  

Desde o período colonial brasileiro, os índios já possuíam o domínio de seu 

território independentemente de legitimação, vez que as terras não eram havidas 

de ocupação. Tal domínio, também chamado de instituto do indigenato, só veio a 

ser expressamente garantido na Constituição de 1934, em seu art. 12916.  

Destarte, ainda que a posse, nesse caso, estivesse unicamente vinculada 

aos territórios onde os índios se achavam permanentemente localizados, 

reconhece-se um divisor de águas para o direito indígena à terra. Este direito passa 

de um caráter meramente ordinário à condição de direito fundamental com 

supremacia constitucional17.  

Ainda assim, foi apenas após intensa mobilização indígena em conjunto de 

atores e atrizes no jogo político que se garantiu, no corpo da Constituição Cidadã, 

expressamente no art. 231, §1°, o direito à terra aos indígenas, habitadas ou não 

por tais grupos. 

Portanto, a delimitação e demarcação territorial configuram a base mínima 

para que se proteja o direito consuetudinário à propriedade indígena desse povo, 

vez que tal direito é condição sine qua non à preservação de sua identidade 

cultural.  

Muito embora a CF de 88 traga uma série de avanços quanto à posse pacífica 

dos territórios ocupados pelos indígenas, a mera disposição em seu texto i não 

garante o exercício pleno desse direito. Seja em razão de práticas do Executivo, 

                                                
15 Vide art. 231, §2°, CF/88. 
16 “Será respeitada a posse de terras de silvícolas que nelas se achem, permanentemente localizados, 
sendo-lhes, no entanto, vedado aliená-las”. 
17 OLIVEIRA, Denizom. Povos indígenas, Direito e Integridade Cultural: o Caso do Povo Indígena 
Xucuru. 
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Judiciário, ou das Casas Legislativas, os povos indígenas ainda se encontram em 

posição de vulnerabilidade e marginalização social. 

Como uma consequência desse cenário, os espaços internacionais têm 

figurado enquanto uma opção – ou, por vezes, um último pedido por justiça – para 

trazer visibilidade às causas indígenas. 

No caso do Povo Indígena Xucuru, houve um empreendimento por parte das 

organizações em levar as demandas desse grupo à CIDH. Para melhor 

compreensão desse processo, abordarei, no próximo subcapítulo, a relação entre 

o SIDH e a política externa brasileira. 

 

1.4. O Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) e a 

política internacional brasileira 

 

O SIDH emergiu em um cenário circunscrito pela Guerra Fria e por governos 

repressivos18. Nesse período inicial de desenvolvimento, esse Sistema focou seus 

esforços na identificação de violações de direitos humanos generalizadas, ao invés 

de se restringir a casos específicos19. 

Com a paulatina retomada do regime democrático aos governos latino-

americanos e com os intensos fluxos do processo de globalização, o SIDH passou 

a figurar como um importante articulador institucional20. A ideia do Direito 

Clássico, em que reside a figura do Estado-Nação, foi duramente influenciada por 

novos arranjos sociais, políticos e econômicos, tornando-o ineficiente e 

incompatível com a conjuntura mundial. Nesse contexto, coube aos direitos 

humanos o esforço pelo Direito Comum21, capaz de coordenar o arcabouço de 

normas internas com a esfera pública transnacional. Tal coordenação teve o poder 

de, em grande medida, ampliar a consecução de processos democráticos no 

próprio Brasil22. 

                                                
18 ENGSTROM, Par. Reconceptualising the Impact of the Inter-American Human Rights System. 
University College Londom, UK. Rev. Direito e Práx., Rio de Janeiro, Vol. 08, N. 2, 2017, p.1250-
1285. 
19 ENGSTROM, Par. Op. cit. p. 1253. 
20 ENGSTROM, Par. Op. cit. p. 1261. 
21 DELMAS-MARTY, Mireille. 2004. Por um direito comum. Trad. Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão. São Paulo: Martins Fontes. 
22 BERNARDES, Márcia Nina. 2011. Sistema Interamericano de Direitos Humanos como esfera pública 
transnacional: aspectos jurídicos e políticos da implementação de decisões internacionais. SUR, São 
Paulo, ano 8, n. 15, p. 135-156, Dez. Disponível em: <https://sur.conectas.org/sistema-
interamericano-de-direitos-humanos-como-esfera-publica-transnacional/>. Último acesso em 26 
Mai. 2019. 
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 Em sintonia com o movimento transnacional, o Brasil ratificou a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos (CADH) quatro anos depois da promulgação 

da CF e, em 10 de dezembro de 1998, foi reconhecida a jurisdição obrigatória da 

Corte IDH pelo Estado Brasileiro. Como consequência desses atos, o país se 

comprometeu a respeitar e, sobretudo, promover o exercício pleno dos direitos e 

liberdades garantidos na CADH23, sob pena de ser responsabilizado 

internacionalmente perante a Corte IDH e seus Estados-membros por eventuais 

violações às disposições do referido tratado.  

Nesse contexto, O SIDH se tornou um palco de visibilidade para grupos 

minoritários postularem suas demandas que, por vezes, não encontram espaço no 

direito interno24. Trazer a atenção pública a demandas específicas em âmbito 

internacional para, então, promover mudanças no Direito interno configura o 

chamado padrão bumerangue de influência25. 

Para além da ratificação e adesão a tratados internacionais de direitos 

humanos como simbologia de decisão do Estado Brasileiro enquanto política 

externa — firmada em texto constitucional26 —, é igualmente relevante o entender 

quais são e como funcionam os palcos do SIDH. Sobretudo, nesse estudo, é mister 

entender a forma como estes espaços vêm sendo utilizados pelas organizações 

sociais na linha de frente da defesa dos direitos humanos. 

 

1.5. Órgãos especializados do SIDH  

 

Quanto à sua formação, o SIDH é composto por dois órgãos especializados: 

a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos. Ambos os órgãos têm autonomia em relação aos sistemas 

jurídicos internos e são vinculados à OEA, um dos principais canais para o 

estabelecimento e manutenção de relações políticas com os Estados Unidos27 — a 

maior potência do mundo ao longo de todo o século XX. 

                                                
23 BACK, Charlott. Op. cit.. p. 155-192. 
24 COIMBRA, Elisa Mara. Sistema Interamericano de Direitos Humanos: desafios à implementação 
das decisões da Corte no Brasil.  SUR. Revista Internacional de Direitos Humanos / Sur – Rede 
Universitária de Direitos Humanos – v.1, n.1, jan.2004 – São Paulo, 2004. 
25 KECK, Margaret & SIKKINK, Kathryn. 1998. Activist Beyond Borders: Advocacy Networks in 
International Politics. Ithaca: Cornell University Press.  
26 Vide art. 4°, II, CF/88. 
27 BACK, Charlott. O Brasil e o Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Revista de Direito 
Constitucional Internacional e Comparado v.2, n. 2 de 2017. p. 155-192. 
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Em razão de suas especificidades, cada um destes serão brevemente 

descritos a seguir. 

 

1.5.1. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH): 

funções e procedimentos 

 

Criada em 1959, a CIDH tem como principal função promover a observância 

e a defesa dos direitos humanos e servir como órgão consultivo da OEA em tal 

matéria28. Desde 1960, a ela é incumbida a competência de receber e processar 

denúncias ou petições sobre casos individuais de violações de direitos humanos. 

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-governamental 

legalmente reconhecida em um ou mais Estados membros da OEA pode apresentar 

à CIDH petições em seu próprio nome ou no de terceiras pessoas29. 

Em situações de gravidade e urgência, a CIDH pode solicitar que um Estado 

adote medidas cautelares para prevenir danos irreparáveis às pessoas ou ao objeto 

da lide, por iniciativa própria ou a pedido da parte30. 

Parte relevante da admissibilidade do mérito é o esgotamento dos recursos 

de jurisdição interna. Isso significa que o caso conduzido à CIDH precisa ter 

passado por todas as instâncias judiciais internas do Estado.  

Há, contudo, algumas exceções31 à regra supracitada, quais sejam: i) 

quando não existir na legislação interna do Estado de que se trate o devido 

processo legal para a proteção do direito ou dos direitos que se alegue tenham 

sido violados; ii) quando não se tenha permitido ao suposto lesado em seus direitos 

o acesso aos recursos da jurisdição interna, ou haja sido impedido de esgotá-los; 

ou iii) quando houver atraso injustificado na decisão sobre os mencionados 

recursos. 

Uma vez deliberado e votado quanto ao mérito do caso, a CIDH emite um 

relatório preliminar com as proposições e recomendações que considerar 

pertinentes a serem adotadas pelo Estado. Se, no prazo de três meses da 

transmissão do referido relatório, o assunto não houver sido solucionado ou, no 

caso dos Estados que tenham aceito a jurisdição da Corte IDH, a CIDH ou o próprio 

                                                
28 Artigo 1.1. Natureza e composição. Regulamento da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos. 
29 Artigo 23. Apresentação de petições. Op. cit. 
30 Artigo 25.1. Medidas cautelares. Op. cit. 
31 Artigo 31.2. Esgotamento dos recursos internos. Op. cit. 
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Estado não hajam submetido o assunto a sua decisão, a Comissão poderá emitir 

um relatório definitivo32. 

Contudo, se, mesmo após envio do relatório ao Estado que reconheceu a 

jurisdição da Corte IDH, a CIDH ainda considerar que este não deu cumprimento 

às recomendações, pode submeter o caso para julgamento da Corte IDH33 – onde, 

diferentemente do âmbito da Comissão, existe a possibilidade de o Estado ser 

internacionalmente condenado por violações de direitos humanos. 

A Corte IDH, assim como a CIDH, possui competência e regimentos 

próprios, que serão abordados no próximo subtópico.  

 

1.5.2. A Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 

 

Conforme Estatuto da Corte IDH, tal órgão é uma instituição judiciária 

autônoma cujo objetivo é a aplicação e interpretação da CADH34. Essa competência 

se traduz em duas funções exercidas pela Corte IDH: a jurisdicional e a consultiva.  

No exercício de sua segunda competência, a Corte IDH tem desenvolvido a 

compreensão de aspectos substanciais da CADH, tais como as restrições à adoção 

da pena de morte, o sentido do termo “leis” quando se trata de impor restrições 

ao exercício de determinados direitos e as garantias judiciais nos estados de 

exceção35. 

Quanto à função jurisdicional, a competência da Corte só pode ser exercida 

aos Estados-partes da CADH que reconheçam essa jurisdição expressamente. 

 Cabe ressaltar que as sentenças e resoluções que deem fim ao processo são 

de competência exclusiva da Corte36 e que não é possível impugnar as decisões e 

resoluções por ela proferidas37. 

 Notificada a apresentação do caso à suposta vítima ou aos seus 

representantes, estes dispõem do prazo improrrogável de dois meses, contados a 

partir do recebimento desse escrito e de seus anexos, para apresentar 

autonomamente à Corte seu escrito de petições, argumentos e provas38 

                                                
32 Artigo 47.1. Publicação do relatório. Op. cit.  
33 Artigo 45.1. Envio do caso à Corte. Op. cit.  
34 Artigo 1. Natureza e regime jurídico. Estatuto da Corte Interamericana de Direitos Humanos. 
35 PIOVESAN, Flavia. A justicialização do Sistema Interamericano de proteção de Direitos Humanos: 
impacto, desafios e perspectivas. 
36 Artigo 31.1. Resoluções. Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos. 
37 Artigo 31.3. Resoluções. Op. cit.  
38 Artigo 40.1. Escrito de petições, argumentos e provas. Op. cit. 
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(comumente conhecido como “EPAP”). Contra esse documento, o Estado poderá, 

também, manifestar-se dentro do prazo improrrogável de dois meses39. 

 Depois, é possível que a presidência da Corte IDH convoque a realização de 

uma audiência, na qual existe a possibilidade de declarações de supostas vítimas, 

testemunhas e peritos40. 

 Por fim, é concedida às vítimas ou seus representantes, ao Estado 

demandado e, se for o caso, ao Estado demandante, a oportunidade de apresentar 

alegações finais escritas no prazo a ser determinado pela Presidência41. 

 O processo na Corte IDH é concluído com a publicação de uma sentença que 

pode incluir de indenizações pecuniárias a garantias de não repetição. A 

implementação dessas medidas pelos Estados implica em uma mudança 

estrutural, vez que beneficiam não só as vítimas do caso, mas também visam 

reformas normativas, mudanças jurisprudenciais, formulação e execução de 

políticas públicas, bem como a adoção de novas práticas administrativas42. 

 A peculiaridade dessa sentença corrobora o ingresso de atores e atrizes no 

palco do SIDH com objetivos para além da procedência da ação que condena um 

determinado Estado por violar direitos humanos. A essa prática é dado o nome de 

litígio estratégico, conceito que será detalhadamente abordado a seguir. 

 

1.6. Litigância estratégica: possibilidade de mudança social? 

 

1.6.1. Conceito de litígio estratégico 

 

Ainda que não haja um conceito hermético sobre o litígio estratégico, a 

literatura sobre o tema/ especializada costuma considerá-lo como um discurso-

prática43. Isso porque o entendimento sobre a litigância estratégica é estritamente 

relacionado a seu modus operandi, isto é, a sua execução eminentemente 

dinâmica. 

                                                
39 Artigo 41.1. Contestação do Estado. Op. cit. 
40 Artigo 46.1. Lista definitiva de declarantes. Op. cit. 
41 Artigo 56.1. Alegações finais escritas. Op. cit. 
42 Relatório Anual da Corte Interamericana de Direitos Humanos / Corte San José, C.R.: A Corte, 
2018, p. 227. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/sitios/informes/docs/POR/por_2017.pdf>. 
Último acesso em: 16 nov. 2019. 
43 CARDOSO, Evorah Lusci Costa. Litígio estratégico e Sistema Interamericano de Direitos Humanos: 
análise de casos da Corte Interamericana. 2008, 191 f. Dissertação. (Mestrado em Filosofia e Teoria 
Geral do Direito) – Universidade de São Paulo, São Paulo, 2008. p. 42. 
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Essa técnica pode ser utilizada para diferentes fins e temas, motivo pelo 

qual já recebeu diversas nomenclaturas44. Por meio do uso de casos 

paradigmáticos e de uma sistemática de atuação, os agentes envolvidos no palco 

político do litígio procuram alcançar objetivos para além da própria procedência da 

ação protocolada no Judiciário – como a criação de precedentes nos tribunais, a 

mudança de entendimentos jurisprudenciais, o incentivo à criação ou modificação 

de leis ou políticas públicas, a visibilidade e o acesso à justiça de grupos 

minoritários ou, ainda, o mero efeito simbólico da decisão à temática em que se 

insere. 

 Nesse sentido, a litigância estratégica se diferencia em grande medida da 

atuação da advocacia convencional que, normalmente, orienta-se à consecução da 

justiça individual. Em razão de tal diferença, é possível caracterizar a prática 

advocatícia em duas categorias: a client-oriented e a policy-oriented. Enquanto 

que a primeira modalidade volta-se a suprir as demandas exclusivas de um único 

cliente, a segunda, por sua vez, visa ganhos estruturais para além do caso 

concreto – o que pode, também, levar a divergências entre o interesse do cliente 

e o interesse dos e das advogadas45. 

Os casos de litígio estratégico costumam ser longos e abrangentes46. 

Geralmente, são estruturados antes mesmo do ajuizamento da ação – escolhendo-

se, com cautela, qual o caso paradigmático mais alinhado à agenda política das 

organizações, a seu potencial de impacto e, principalmente, a quais objetivos se 

pretende alcançar. A escolha do caso, portanto, já integra em si mesma a 

estratégia integrante da litigância.  

                                                
44 Em se tratando de advocacia popular, outras possíveis nomenclaturas apontadas por Junqueira 
são: critical lawyering, transformative lawyering, rebellious lawyering, lawyering for the good, social 
justice lawyering, public interest lawyering, activist lawyering, progressive lawyering, equal justice 
lawyering, radical interest lawyering, radical lawyering, lawyering for social change, socially 
conscious lawyering, lawyering for the underrepresented, lawyering for the subordinated, alternative 
lawyering, political lawyering, visionary lawyering. (JUNQUEIRA, Eliane Botelho. “Los abogados 
populares: em busca de una identidad”. El otro derecho, n. 26-27, abril de 2002, p. 194).  
45 Borbora Bukovska aponta que, ainda que a elaboração de relatórios, a prática de advocacy e a 
litigância estratégica sejam práticas bem-intencionadas, há alguns equívocos inerentes a tais 
abordagens. É possível que os meios utilizados pelos defensores de direitos humanos sejam 
contraproducentes, no sentido de solidificar e manter relações de poder e dominação. Segundo 
Bukovska, existe a possibilidade de que essas três abordagens distorçam a experiência real das 
vítimas das violações, bem como suprimam sua independência, competência e solidariedade. 
BUKOVSKÀ, Barbora. Perpetrating good: the unintended consequences of international human rights 
advocacy. PILI Papers n. 3, Abril, 2008. 
46 GOMES, Juliana Cesario Alvim. Nas encruzilhadas: limites e possibilidades do uso do litígio 
estratégico para o avanço dos direitos humanos e para a transformação social. Revista de Direito 
Constitucional Internacional e Comparado v.2, n. 2 de 2017. p. 155-192. 
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Uma vez tomada tal decisão, reflete-se sobre o estimado tempo de duração 

do processo, os possíveis gastos com o litígio, os mecanismos de participação 

existentes, a posição das cortes internacionais, as possibilidades para dar 

publicidade ao caso e possíveis parcerias com outros agentes sociais47.  

Nesse contexto, questiona-se se e como os Judiciários nacionais e 

internacionais podem, de fato, propiciar as transformações sociais visadas pela 

prática da litigância estratégica. Especificamente no caso do STF, é possível 

afirmar ser um solo frutífero à democratização quanto ao direito das mulheres48 e 

dos negros49. Esse apoio, por outro lado, não se verifica em relação à participação 

direta da comunidade indígena na Corte50, na contramão do que dispõe a Carta 

Magna51, em um movimento de retração52. 

                                                
47 RADOMYSLER, Clio. Litígio estratégico: um caminho para a igualdade? O Supremo Tribunal Federal 
como instrumento para a concretização dos direitos da população negra brasileira. Monografia da 
Escola de Formação da sbdp de 2009. Disponível em: <http://www.sbdp.org.br/wp/wp-
content/uploads/2018/04/183_Clio.pdf>. Último acesso em 10 Ago. 2019. 
48 É possível citar o estudo apresentado à SBDP realizadas por Lívia Gil Guimarães, cujo foco é o 
movimento das mulheres junto à Suprema Corte. No tocante a isso: ““Acredita-se que o STF poderá 
vir a ser (...) um espaço para a formação e consolidação de jurisprudência constitucional em prol 
dos direitos das mulheres.” (GUIMARÃES, Lívia Gil. Direito das mulheres no Supremo Tribunal 
Federal: possibilidades de litígio estratégico? Monografia da Escola de Formação da sbdp de 2009, p. 
107. Disponível em: <http://www.sbdp.org.br/arquivos/monografia/146_Monografia%20Livia.pdf>. 
Último acesso em 10 Ago. 2019. 
49 É importante reiterar, novamente, a monografia de Clio Radomysler, sobre o uso do litígio 
estratégico no STF como uma ferramenta para a igualdade racial. A respeito disso: “Apesar de todas 
essas dificuldades, é evidente que as entidades acreditam no STF, especificamente, e no Judiciário 
em geral, como um importante espaço de reivindicação. A principal vantagem mencionada pelas 109 
entidades em litigar no STF é a grande visibilidade que traz para as suas demandas, pois a mídia é 
presente e há interesse de acadêmicos do Direito sobre o que ocorre no Tribunal.” RADOMYSLER, 
Clio. Op. Cit. p. 108. 
50 Relativamente à discussão sobre o direito indígena no palco da Suprema Corte, destaco a 
monografia de Juliana Chan, que concluiu que: “Nos foros de discussão e deliberação tradicionais e 
na mídia o discurso em relação aos indígenas é hostil e a sua representação, depreciativa. Tal é o 
quadro do contexto atual traçado pelos entrevistados. Os anos de conquistas e garantias de direitos 
indígenas e territoriais subsequentes à promulgação da Constituição de 1988 foram substituídos por 
um movimento de retrocesso e inflexão, cujo marco, no Judiciário, foi justamente o Caso Raposa 
Serra do Sol. Nesse sentido, o discurso de abertura e democratização do Supremo Tribunal Federal 
perde força, ao menos no que concerne à minoria étnica indígena. A Corte mostra-se fechada, tanto 
em relação ao conteúdo substancial de seus votos, quanto ao ingresso no processo das comunidades 
e à participação direta e efetiva dos índios. Prepondera nesse espaço, assim, a atuação do Ministério 
Público e da FUNAI, os quais, nem sempre, atuam de maneira convergente aos interesses das 
próprias comunidades.” (CHAN, Juliana. A Representação Indígena no Supremo Tribunal Federal: a 
atuação e percepção das organizações no Caso Raposa Serra do Sol. Monografia da Escola de 
Formação da sbdp de 2016, p. 91-92. Disponível em: <http://www.sbdp.org.br/wp/wp-
content/uploads/2018/04/Juliana-Chan-D.-Sociais-e-Pol%C3%ADticas-P%C3%BAblicas.pdf>. 
Último acesso em 10 Ago. 2019.  
51 Vide art. 231, caput, CF/88. 
52 Conforme Martia Tereza Sadek, “Modelos institucionais e cartas de direitos fornecem parâmetros. 
Trata-se de potencialidades que podem ou não se concretizar. São indicadores que delineiam 
possibilidades; são qualidades com condições de se desenvolverem tanto no sentido da expansão 
como, inversamente, da retração. (...) A dimensão, a profundidade e o ritmo da efetivação dessas 
virtualidades dependerão, contudo, do empenho, da habilidade ou do grau de ativismo de seus 
integrantes e das reações encontradas por parte das demais instituições e atores”. SADEK, M. T. 
"Judiciário e Arena Pública: um olhar a partir da Ciência Política". In: PELLEGRINI, Ada Grinover; 
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1.6.2. Problemáticas do litígio de impacto 

 

Para além de conceituar o litígio estratégico, cabe, nessa pesquisa, também 

pontuar as problemáticas que o circundam. Não é meu intento, aqui, apenas 

criticá-lo, mas sim dar visibilidade à literatura que tem a preocupação de entender 

suas limitações. Essa discussão traz elementos relevantes aos quais é preciso se 

atentar e serve como lente para o olhar que recai sobre meu objeto de pesquisa. 

A prática do litígio de impacto, assim como a publicação de relatórios e 

advocacy, são medidas que se mostraram bastante frutíferas ao longo da história. 

Mediante tais esforços, defensores de direitos humanos foram capazes de gerar 

constrangimento de Estados e de trazer para o debate público temáticas antes 

negligenciadas. Essas práticas desenvolveram consciência social, mudaram 

políticas públicas e alteraram legislações.  

Porém, mesmo diante desses benefícios, há críticas que podem ser feitas a 

essa prática – tanto de dentro das articulações de litigância estratégica quanto de 

fora. Isso implica dizer que, aqui, não considero o manejo do litígio de impacto de 

todo ruim. Acredito, assim como dispõe Bukovská53, que existem ressalvas a 

serem feitas nesse movimento, de modo a aprimorá-lo por meio da interação com 

as vítimas de direitos humanos de forma não hierárquica.  

A primeira problemática que saliento é o tratamento dado às clientes no 

litígio estratégico. Em alguns casos, a condição de vítima de uma violação de 

direitos humanos ultrapassa a mera utilização do termo “vítima” para se referir às 

pessoas envolvidas no caso que ensejou o litígio. A vítima é descrita como 

absolutamente vulnerável, incapaz de falar por si mesma e sem qualquer 

participação no caso. 

Reproduzir essa prática sem autocrítica ou questionamento por parte dos 

defensores de direitos humanos não propicia a conquista dos direitos das vítimas. 

Muito pelo contrário: só há um reforço da vitimização, que inclusive pode impactar 

negativamente na maneira como esses indivíduos se veem e se colocam diante do 

mundo. 

                                                
WATANABE, Kazuo (Org.). O Controle Jurisdicional de Políticas Públicas. 1ª ed. Rio de Janeiro. Editora 
Forense. 2011. p. 1-33. 
53 BUKOVSKÀ, Barbora. Op. cit. p. 8. 
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Outra questão passível de críticas é o desequilíbrio de poder entre, de um 

lado, as entidades que praticam o litígio de impacto e, de outro, seus clientes. 

Normalmente, aqueles que sofrem a violação de direitos humanos têm pouca 

instrução acadêmica e não raro carecem de conhecimento jurídico. 

Isso pode torná-los passivos na relação anteriormente citada, já que 

acabam acatando às estratégias traçadas pelos advogados e advogadas envolvidas 

no litígio estrutural. A linguagem jurídica, repleta de brocardos em latim, também 

não facilita o estabelecimento de uma comunicação clara e horizontal. 

Ainda quanto a essa relação, há casos em que o interesse do litígio de 

impacto se sobrepõe aos interesses dos clientes. As consequências práticas dessa 

medida podem ser bastante desastrosas quando não se presta um apoio às vítimas 

supostamente em nome de um interesse público maior. 

Ademais, mesmo quando a decisão proferida é favorável às vítimas, é possível 

que os Judiciários nacionais e internacionais não disponham dos mecanismos 

devidos de integração com o Executivo e com o Legislativo, resultando em uma 

ausência de efeitos práticos. Ainda nesse ensejo, é possível que, em termos de 

processuais, haja entraves ao cumprimento da decisão – quando, por exemplo, tal 

tarefa seja ironicamente da competência de um servidor sem poder de decisão.  

Em face do exposto, questiono quais foram os entraves encontrados, bem 

como as vantagens averiguadas no caso Xucuru por parte dos atores e atrizes 

envolvidas no caso. Esses são alguns dos questionamentos que esse estudo se 

propõe, ao final, a responder. 

 

1.7. Hipóteses 

 

As hipóteses formuladas quanto a essa monografia estão, de forma 

intrínseca, relacionadas à sua pergunta de pesquisa, qual seja: “em que medida o 

SIDH foi palco de um litígio estratégico no caso Povo Indígena Xucuru para a 

proteção do direito à terra?”. Divido minhas pressuposições em três linhas 

relacionadas aos porquês e comos de se ter buscado esse Sistema para resolução 

do conflito pela terra. 

Em primeiro lugar, presumo que o fato de as organizações não terem 

recorrido ao STF, orientando-se diretamente à CIDH, traduz uma estratégia que 

se aproxima à atuação de litigância estratégica. Tal hipótese é embasada por 

quatro principais razões, que suponho terem figurado nas motivações das 
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organizações participantes: i) pela possibilidade de qualquer um apresentar uma 

denúncia de direitos humanos previstos na  perante à Comissão IDH54, 

diferentemente do que ocorre em relação ao STF55, superando obstáculos e 

deficiências internas56; ii) pela mora, como uma flagrante deficiência e burocracia 

do aparato estatal, em finalizar o processo de demarcação, titulação e desintrusão 

do território Xucuru, vez que este se iniciou em 1987, isto é, contando-se do início 

de tal processo até a condução do caso à CIDH, já havia se passado 15 anos e, 

até o julgamento do caso pela Corte IDH, passaram-se 31 anos sem resolução 

efetiva; iii) pela mora do Judiciário na resolução do caso no plano interno; vi) e, 

por fim, pela intensificação das ameaças contra o Cacique Marquinhos em 2001 — 

salienta-se, ainda, que, uma vez proposta a petição inicial em outubro de 2002, 

tal indivíduo foi alvo de uma tentativa de homicídio 4 meses depois.  

Em segundo lugar, para além da prática do litígio de impacto, suponho que 

tal medida figurou como um empreendimento motivado por, também, quatro 

questões: i) para, finalmente, adquirir visibilidade no território nacional em face 

de uma disputa marcada por violência e intimidações constantes; ii) para a criação 

de uma jurisprudência em favor do direito à terra indígena; iii) para alterar 

entendimentos dos tribunais internos, influenciados pela postura do STF quanto 

ao ingresso das comunidades e à participação direta e efetiva dos índios em 

processos judiciais; iv) para, ainda que diante da baixa expectativa quanto ao 

cumprimento efetivo da decisão que conjecturo que terão as organizações, 

materializar um simbolismo em defesa do direito à terra indígena.  

Minha última hipótese é relacionada a como se deu o processo de defesa do 

direito à terra dos Xucurus no SIDH. Assim sendo, conjecturo que, ainda que as 

vítimas tenham sido parte da construção dos argumentos, existiu uma razoável 

dificuldade de interlocução destas com as organizações atuantes no SIDH – 

principais em relação aos atores e atrizes internacionais. Isso porque, por um lado, 

há uma linguagem jurídica sofisticada utilizada nesses espaços, inviabilizando a 

                                                
54 Artigo 44, CADH. 
55 É sabido que há um rol de legitimados à interposição de ação em controle concentrado de 
constitucionalidade, disposto no art. 103, CF/88. Assim, ao contrário do que se dá no palco do SIDH, 
não é possível que um indígena ou um grupo de indígenas postule uma ação diretamente no STF por 
ter tido um direito fundamental supostamente violado, sendo necessário, por exemplo, uma atuação 
via partido político, conforme se depreende da monografia realizada por Olívia Haddad, em 2018, 
que tratou de tais partidos como indutores da discussão constitucional.  
56 DOTTO, Adriano Cielo. O indivíduo como sujeito de direito internacional no Sistema Interamericano 
de proteção dos Direitos Humanos. Dissertação (Mestrado em Direito, Relações Internacionais e 
Desenvolvimento) – Faculdade de Direito, Pontifícia Universidade Católica de Goiás, Goiás, 2010. 
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comunicação ou, pelo menos, tornando-a menos efetiva em relação aos indígenas. 

Por outro lado, entendo que o envolvimento de atores internacionais no caso 

também trazer uma dificuldade de diálogo entre línguas distintas. 

 

2. Metodologia 

 

Nesse estudo, pretendeu-se entender como se deu o processo de condução 

do caso Povo Indígena Xucuru ao SIDH e, a partir disso, se seria possível, e em 

que medida seria possível considerá-lo parte de um processo de litigância 

estratégica. Por esse motivo, optei pelo método de estudo de caso.  

Parte relevante do processo de desenvolvimento de um estudo de caso é 

estabelecer as fronteiras de sua análise57. Assim, levando em conta o curto tempo 

disponível para desenho, condução e elaboração desse estudo, passei a verificar 

quais facetas do caso mais me intrigavam, de modo a mergulhar profundamente 

em um dado fenômeno a partir de diferentes perspectivas. Esse recorte foi, 

ademais, elementar para a produção de um conteúdo que fosse relevante no 

campo da pesquisa empírica em Direito, ainda carente de desenvolvimento 

teórico-metodológico e no qual é recente a utilização dos estudos de caso58.  

Decidi realizar entrevistas como ferramenta para conduzir esse estudo, já 

que as narrativas e a atuação construída por organizações indigenistas e indígenas 

envolvidas no referido caso foram os materiais utilizadas para a consecução de tal 

empreendimento. 

Ademais, também integrou, subsidiariamente, o escopo da escolha 

metodológica dessa pesquisa a legislação pertinente, bem como notícias, 

jurisprudências, doutrinas e artigos sobre o tema do litígio estratégico e dos 

direitos indígenas. 

 

2.1. Estudo de caso 

 

Para adentrar mais cuidadosamente na motivação que ensejou a escolha 

desse método, cabe, antes, a conceituação do que, no contexto da pesquisa 

científica empírica, venha a ser a palavra caso. Sobre isso, disserta Maíra Machado: 

                                                
57 STAKE, Robert. The Case Study Method in Social Inquiry. Educational Researcher, 7 (2), 1978, p. 
7. 
58 MACHADO, Maíra Rocha (Org.). Pesquisar empiricamente o direito. São Paulo: Rede de Estudos 
Empíricos em Direito, 2017. p. 359. 
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“Aqui, um caso é uma construção intelectual que busca oferecer uma 
representação de um fenômeno jurídico, em um contexto específico, 
a partir de um leque amplo de dados e informações. Concebido desta 
forma, um caso é revelador tanto do evento representado quanto da 
pessoa que o selecionou, construiu e narrou”59. 

 

O estudo de caso, portanto, é metodologia cabível àqueles que objetivam 

se debruçar sobre um fenômeno contemporâneo, dentro de seus limites reais de 

tempo, espaço e atores envolvidos. Como estratégia bastante frutífera nas ciências 

sociais e política, ainda que incipiente na seara jurídica, o estudo de caso é 

especialmente aplicável quando os limites entre o referido fenômeno e o contexto 

que o circunda não estão claramente definidos60. 

 É bastante comum, ainda, que não se consiga descolar um fenômeno de seu 

contexto em pesquisas empíricas. Em estudos em Direito, as próprias instituições 

jurídicas influem no recorte dos enredos objeto de pesquisa, vez que elas mesmas 

participam de tais enredos61. 

 No caso desse estudo, como já salientado no capítulo de introdução, a 

escolha do caso precedeu ao seu recorte de análise. Entender o caso Xucuru, desde 

o princípio, despertou o meu interesse em razão de sua capacidade emblemática 

quanto à luta indígena pela demarcação territorial. 

Essa opção também se deriva do desejo de compreender a busca por 

visibilidade de demandas sociais no âmbito internacional, em face de um contexto 

interno aparentemente não muito vantajoso para tal empreendimento por parte 

das entidades envolvidas no caso. 

 

2.2. Mapeamento das entidades 

 

A seleção dos entrevistados se deu a partir de uma primeira observação dos 

atores e atrizes envolvidas de alguma forma no caso levado ao SIDH. Assim sendo, 

estabeleci uma lista de entidades que tracei como objetivo entrevistar, dividida 

entre peticionários e amici curiae.  

                                                
59 MACHADO, Maira Rocha. Op. cit. p. 359. 
60 Yin, Robert K. Estudo de caso: planejamento e métodos. Porto Alegre: Bookman. 2001. p. 32. 
61 PIRES, Álvaro. Amostragem e pesquisa qualitativa: ensaio teórico e metodológico. In: POUPART, 
Jean (Org.). A pesquisa qualitativa. Enfoques teóricos e metodológicos. Petrópolis: Editora Vozes, 
2008. p. 154-211. 



 

 30 

Os próprios peticionários eram o Movimento Nacional de Direitos 

Humanos/Regional Nordeste (MNDH), o Gabinete de Assessoria Jurídica das 

Organizações Populares (GAJOP) e o Conselho Indigenista Missionário (CIMI). 

Quando o caso já estava tramitando junto à Corte IDH, a Justiça Global ingressou 

no feito, de modo que também a incluí na lista. 

Os amici curiae62 estipulados foram a Clínica de Direitos Humanos da 

Universidade de Ottawa, a Fundação para o Devido Processo, o Núcleo de Estudos 

em Sistemas Internacionais de Direitos Humanos da Universidade Federal do 

Paraná, a Rede de Cooperação Amazônica, a Clínica de Direitos Humanos e Direito 

Ambiental da Universidade do Estado do Amazonas, o Grupo de Pesquisa de 

Direitos Humanos do Amazonas, a Associação de Juízes para a Democracia, a 

Clínica de Direitos Humanos do Amazonas, vinculada ao Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade Federal do Pará e, por fim, a Defensoria 

Pública da União do Brasil.  

Além de tais agentes, foi incluída, também, no roteiro de perguntas, a 

indagação sobre a eventual existência de organizações não incluídas nesse rol que 

tenham desempenhado relevante atuação no caso. Esse método também 

conhecido como snowball63. 

Dessa maneira, tentei alcançar, de forma exaustiva, todos os possíveis 

atores e atrizes envolvidas na condução do caso Xucuru ao SIDH, mesmo que 

eventualmente não figurassem enquanto peticionários ou amici curiae. Isso porque 

considerei a técnica de snowball como plausível não só para contatar um grupo 

razoavelmente difícil de ser acessado64, mas também para tratar de problemáticas 

particularmente sensíveis65. 

                                                
62 Segundo artigo 2.3, do Regulamento da Corte IDH, um amicus curiae é uma pessoa ou instituição 
alheia ao lítigio e ao processo que se conduz perante a Corte, com a finalidade de apresentar 
argumentos sobre os fatos constantes da representação do caso ou formular considerações jurídicas 
sobre a matéria do processo, ou seja, não é uma parte processual no litígio, e o documento é 
apresentado com o objetivo de esclarecer a Corte sobre algumas questões fáticas ou jurídicas 
relacionadas ao processo em tramitação no Tribunal. As observações sobre o conteúdo e o alcance 
dos referidos amicus curiae, nesse sentido, não afetam sua admissibilidade, sem prejuízo de que 
essas informações possam ser consideradas, substancialmente, no momento de avaliar a informação 
que neles figure, caso seja apropriada. 
63 “A amostragem de bola de neve é utilizada principalmente para fins exploratórios, usualmente 
com três objetivos: desejo de melhor compreensão sobre um tema, testar a viabilidade de realização 
de um estudo mais amplo, e desenvolver os métodos a serem empregados em todos os estudos ou 
fases subsequentes”. VINUTO, Juliana. A amostragem em bola de neve na pesquisa qualitativa: um 
debate em aberto. Temáticas, Campinas, 22, (44): 203-220. Ago/dez, 2014. 
64 BERNARD, H. R. Research methods in anthropology: qualitative and quantitative approaches. 
Lanham, MD: AltaMira Press, 2005. 
65 BIERNARCKI, P.; WALDORF, D. Snowball sampling-problems and techniques of chain referral 
sampling. Sociological Methods and Research v. 10, n. 2, p. 141-163, Nov, 1981. 
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2.3. Entrevista semi-estruturada 

 

O principal subsídio desse estudo é o das entrevistas qualitativas – 

especificamente as semi-estruturadas. A opção por tal subsídio está diretamente 

relacionada a duas motivações. 

Conforme enunciado por Poupart66, a entrevista qualitativa é o meio pelo 

qual se tem acesso às realidades sociais pela perspectiva dos próprios atores que 

nelas se inserem. É, portanto, um instrumento privilegiado para se compreender 

dinâmicas e múltiplas interpretações a partir dos agentes envolvidos em 

determinado contexto fático.  

Além disso, a entrevista qualitativa tem apresentado resultados frutíferos 

em pesquisas que envolvem a vocalização de grupos minoritários e atores 

sociais67, motivo que também me influenciou a optar por tal escolha.  

Uma vez que o objetivo desse estudo foi entender em que medida o SIDH 

foi um locus para a proteção estratégica do direito do povo Xucuru à terra, a partir 

da lente das organizações envolvidas no caso, o método de entrevista qualitativa 

me pareceu o mais adequado ao que pretendia. 

Quanto à espécie de entrevista qualitativa, optei pelas semi-estruturadas. 

Esta modalidade é considerada ímpar à obtenção de tais depoimentos na medida 

de suas complexidades sociais, sem pecar por um excesso de estruturação68.  

Tal flexibilidade inclusive me permitiu realizar as entrevistas com uma linha 

lógica bem definida, orientada a entender como se deu a articulação entre as 

entidades, ao porquê da condução do caso ao SIDH e à percepção de elementos 

do litígio estratégico, sem me restringir exclusivamente às perguntas do roteiro 

estipulado, adicionando, quando verificada a necessidade, eventuais perguntas 

subsidiárias. 

                                                
66 “O uso dos métodos qualitativos e da entrevista, em particular, foi e ainda hoje é tido como um 
meio de dar conta do ponto de vista dos atores sociais e de considerá-lo para compreender e 
interpretar suas realidades. As condutas sociais não poderiam ser compreendidas, nem explicadas, 
fora da perspectiva dos atores sociais”. POUPART, Jean. A entrevista do tipo qualitativo: 
considerações epistemológicas, teóricas e metodológicas. In: POUPART, Jean (Org.). A pesquisa 
qualitativa. Enfoques teóricos e metodológicos. Petrópolis: Editora Vozes, 2008. p. 215-253. 
67 Mais uma vez, cita-se, como exemplo, as monografias apresentadas à SBDP realizadas por Juliana 
Chan, Lívia Gil Guimarães e Clio Radomysler. 
68 FLICK, Uwe. Uma introdução à pesquisa qualitativa (Trad. Sandra Netz). 2o ed. Porto Alegre: 
Bookman, 2004. p. 89. 
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Após listar todas as organizações com quem pretendia dialogar, busquei, 

em seus sites institucionais, o endereço de e-mail disponibilizado para contato69. 

Também inclui nessa lista outras formas de comunicação, como páginas do 

Facebook, Instagram e Twitter, bem como o telefone fixo das sedes das 

entidades70. 

                                                
69 O primeiro contato com as entidades se deu por e-mail, mas nem em todos os casos obtive 
sucesso. Com a ADJ, entrei em contato por meio do e-mail institucional disponibilizado no site, sendo 
respondida com a indicação do contato direto do Dr. André Bezerra. No caso do NESIDH, enviei e-
mail e, após este retornar para mim, por se tratar de uma conta inexistente, decidi enviar uma 
mensagem por meio da página no Facebook. Fui respondida com a indicação do contato direto da 
Dra. Melina Fachin. Por meio dela, consegui os contatos direitos dos representantes da DPLF e da 
Clínica de Direitos Humanos da Universidade de Ottawa, Daniel Cerqueira e Salvador Carrasco, 
respectivamente. Depois, por meio de Daniel, obtive o contato direto de Luis Donisete, Secretário 
Geral da RCA. Quanto à representação do Grupo de Pesquisa de Direitos Humanos na Amazônia, 
enviei e-mail à Silvia Loureiro, que obtive no site do CNPq que dispunha sobre o grupo. Silvia 
informou que orientou um trabalho de Mestrado da aluna Dandara Viégas, sobre o caso Xucuru, a 
quem me dirigi questionando sobre possíveis contatos dos atores e atrizes envolvidos. Por meio 
desta, obtive os contatos da representante da Justiça Global, bem como da representante da DPU. 
Tentei o contato com o CIMI, por sua vez, inicialmente pelo e-mail institucional disponibilizado no 
site da entidade. Sem resposta, enviei mensagem por meio do Facebook. Recebi uma resposta 
automática, indicando que, caso minha demanda fosse urgente, enviasse minha solicitação a um 
outro endereço de e-mail – este diferente daquele disponibilizado no site. Sendo assim, segui a 
orientação e, finalmente, fui respondida com a indicação do contato direito do Dr. Adelar Cupsinski. 
Quanto ao MNDH, uma vez não obtendo retorno de meu e-mail porque “a caixa de entrada do 
destinatário estava cheia ou recebendo muitos e-mails no momento”, optei pelo envio de minha 
solicitação na aba “contato” do site institucional. Obtive, então, resposta com a indicação do contato 
direto de Rosiana Queiroz. Quanto ao GAJOP, enviei e-mail ao endereço disponibilizado para contato, 
mas sem sucesso. Assim, enviei mensagem por meio da página da organização no Facebook, onde 
fui informada que o advogado que atuou no caso não mais integrava a equipe do GAJOP. Quanto à 
Clínica de Direitos Humanos da Amazônia (Vinculada ao Programa de Pós-Graduação em Direito da 
Universidade Federal do Pará), enviei e-mail a um professor integrante da Clínica, José Benatti, pois 
não havia obtido sucesso em resposta por meio do contato realizado com o e-mail institucional do 
grupo, tampouco consegui o contato direto de representante que atuou de fato no caso Xucuru. 
Então, ele gentilmente me indicou o e-mail da representante com quem pude, depois, conversar. Por 
fim, quanto à Justiça Global, entrei em contato com a representante da Justiça Global, que me 
informou estar em licença-maternidade, de modo que não conseguiria contribuir com meu estudo. 
Ela indicou o contato de outra integrante da Justiça Global, mas que não atuou diretamente com o 
caso. Enviei a ela as perguntas de meu roteiro, para que verificasse se poderia participar da pesquisa. 
Contudo, após tal envio, não mais obtive respostas. Nessa oportunidade, no dia 19 de novembro de 
2019, a representante da Justiça Global novamente me enviou e-mail, informando que participaria 
da pesquisa, contanto que sob condições alternativas, já que precisaria conduzir a entrevista e, 
simultaneamente, dar atenção ao seu bebê recém-nascido. Dessa maneira, entramos em um 
consenso de realizar a conversa pelo aplicativo WhatsApp, por meio do envio de áudios. Considerando 
que isso se deu próximo ao prazo de entrega da pesquisa, selecionei as perguntas que considerava 
mais relevantes para entender a atuação da Justiça Global no caso. 
70 Mesmo conseguindo entrar em contato com as 13 organizações que planejei, não realizei a 
entrevista com duas delas: GAJOP e RCA. Quanto ao GAJOP, uma vez informada que o advogado 
que atuou no caso Xucuru não mais integra a equipe jurídica, fui indicada a falar com o CIMI, sob 
orientação da própria coordenação executiva do GAJOP. Por fim, quanto à RCA, entrei em contato, 
por e-mail, com Luis Donisete, que me informou que “não teria nada a dizer sobre o processo, pois 
não foram protagonistas de nenhuma ação, nem acompanharam o caso”. Ato contínuo, reiterei sua 
participação em meu estudo e, subsidiariamente, solicitei que apenas informasse i) o motivo que 
levou a RCA a ingressar como amicus e ii) se, para tomar tal decisão, houve influência da solicitação 
de alguma outra organização. A resposta concedida indicou que a DPLF foi a organização articuladora 
e que o apoio ao caso, por meio do amicus, se deu “por se tratar de um caso relevante que poderia 
criar jurisprudência”. A assistência foi “limitada a ler a peça do amicus curiae, revisando o texto e 
fazendo algumas sugestões pontuais”. Participaram também por “entender que mais organizações 
apoiando daria maior peso a peça”.  
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As entrevistas foram realizadas entre setembro e novembro de 2019.  A 

duração dessas conversas variou de 25min a 2h. Quando possível, optei por 

conduzi-las pessoalmente com os entrevistados e entrevistadas71. Contudo, na 

maioria dos casos essa escolha era fisicamente inviável, em razão dos 

entrevistados residirem em diferentes regiões do Brasil72 e até em outros países73. 

Dessa maneira, a grande maioria das conversas se deu por Skype ou Hangouts74. 

A única entrevista que se deu por ligação telefônica foi com Silvia Loureiro75, 

representante da Clínica de Direitos Humanos e Direito Ambiental da Universidade 

do Estado do Amazonas, bem como do Grupo de Pesquisa de Direitos Humanos na 

Amazônia. 

Por fim, para cada entrevistado, enviei um Termo de Anonimato e 

Confidencialidade (TAC), dispondo, essencialmente, sobre o tema e objetivos 

desse estudo, tempo médio de duração da entrevista, registro de áudio, 

possibilidade de publicação da monografia, entre outros fatores. O TAC, acima de 

tudo, permitiu aos entrevistados escolher por manter o anonimato, o sigilo, ambos 

ou nenhum, de modo a preservar a imagem e o conforto de fala de cada um deles. 

 

2.3.1. Roteiro de perguntas 

 

O roteiro de perguntas76 foi formulado pensando na principal pergunta, nas 

sub-perguntas e nas hipóteses de pesquisa. Portanto, as questões elaboradas para 

o roteiro procuram entender em que medida o SIDH foi palco de um litígio 

estratégico por parte dos atores e atrizes envolvidas no caso Xucuru, de modo a 

proteger o direito à terra desse povo. Para tanto, foi preciso entender como se deu 

a articulação entre as entidades, o porquê da condução do caso ao SIDH, e a 

percepção das organizações quanto ao litígio de impacto. 

                                                
71 As únicas entrevistas que realizei pessoalmente foram as com o representante da Associação Juízes 
para a Democracia (AJD), André Augusto Bezerra, no dia 27/09, e a com a representante da 
Defensoria Pública da União (DPU), no dia 30/10. 
72 Melina Fachin, do Núcleo de Estudos em Sistemas Internacionais de Direitos Humanos da 
Universidade Federal do Paraná (NESIDH), de Curitiba; Rosiana Queiroz, do Movimento Nacional de 
Direitos Humanos (MNDH), Regional Nordeste, de Fortaleza; Adelar Cupsinski, do Conselho 
Indigenista Missionário (CIMI), de Brasília; representante da Clínica de Direitos Humanos da 
Amazônia (Vinculada ao Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Pará), 
de Belém. 
73 Daniel Cerqueira, da Due Process of Law Foundation (DPLF), de Washington, D.C., US; Salvador 
Carrasco, de Ottawa, Canadá. 
74 Exceto, reitero, a entrevista com a representante da Justiça Global, que se deu por WhatsApp. 
75 A conversa com Silvia foi a única que gravei por meio do site “Online Voice Recorder”, enquanto 
que todas as outras foram gravadas por meio do aplicativo “Voice Memos”, de meu celular. 
76 Anexo III. 
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Assim, organizei as perguntei em três blocos: 

 

I. Perspectiva geral sobre a articulação e comunicação entre as próprias 

entidades, e entre as entidades e os indígenas. Com esse bloco, o 

objetivo era avaliar a relação estabelecida entre as entidades 

nacionais e internacionais; captar eventuais ruídos e problemas de 

comunicação entre os próprios atores e atrizes, bem como entre estes 

e o Povo Xucuru; entender a construção e seleção dos argumentos 

levados ao SIDH e em que medida os indígenas participaram desse 

processo.  

(Perguntas 5 e 7 a 9). 

II. Motivações da condução do caso ao SIDH. Com esse bloco, o objetivo 

era entender o(s) porquê(s) do caso ter sido levado ao SIDH; avaliar 

os olhares dos agentes quanto à relação entre o Judiciário brasileiro 

e o direito indígena à terra; entender qual a posição que ocupa o STF 

nesse necessário e quais as diferenças e semelhanças entre esse 

palco de litígio e o SIDH; buscar eventuais elementos da história do 

caso que tenham ensejado à condução ao SIDH; apontar vantagens 

e desvantagens da referida condução; avaliar o panorama sobre o 

alcance da decisão proferida pela Corte IDH, perspectivas quanto ao 

cumprimento pelo Estado brasileiro e aos mecanismos existentes 

para esse processo. Considero esse bloco o mais relevante de minha 

pesquisa. 

(Perguntas 1 a 4, 10 e 11). 

III. Percepções gerais sobre o litígio estratégico e seu manejo por parte 

dos atores e a atrizes. Com esse bloco, por fim, meu intento residia 

em entender a posição dos atores quanto ao conceito não hermético 

do litígio estrutural em si mesmo; captar e compreender as visões 

quando à presença de elementos desse conceito no caso Xucuru; 

verificar opiniões sobre possíveis influências do curso histórico-

político na tomada de decisão quanto a litigar, ou não, no palco do 

SIDH. 

(Perguntas 6, 13 e 14). 
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Esses, portanto, foram os blocos desenhados ao entendimento dos 

questionamentos apresentados, com os quais objetivei responder à pergunta do 

estudo respondidos nesse estudo. Os blocos I e II foram, inclusive, elaborados 

para melhor entendimento sobre o bloco III, de modo a compreender e avaliar 

amplamente a existência em suas mais variadas nuances de elementos do litígio 

de impacto no caso Xucuru.  

Passo, agora, à descrição e análise dos dados coletados. 

 

3. Como se deu a busca pela proteção do direito à terra dos Xucurus no 

SIDH? 

 

3.1. Considerações iniciais 

 

As informações coletadas por meio das entrevistas são o objeto central 

desse estudo. Foi por meio de cada um dos atores e atrizes envolvidos no caso 

Xucuru que consegui obtê-las, de modo que passo, agora, a sistematizá-las. 

O objetivo desse capítulo é entender como se deu a relação entre essas 

entidades, o quanto, e de que forma a atuação levada a cabo por elas enquadra-

se no fenômeno da litigância estratégica. Nisso, incluo uma descrição sobre a 

comunicação entre as organizações, bem como eventuais ruídos encontrados 

nessa dinâmica. 

Retomo, antes, as hipóteses formuladas quanto a esse capítulo. Conjecturo 

que haveria uma razoável dificuldade de articulação entre as organizações 

atuantes no SIDH e as vítimas, mesmo que tenham sido parte da construção dos 

argumentos.  Isso em razão da linguagem característica do Direito, com termos 

específicos e sofisticados. Essa dificuldade aumentaria, ainda, quando da relação 

com os atores e atrizes internacionais, devido à diferença de línguas. Essa 

dificuldade implicaria em uma i) inviabilidade de comunicação com os indígenas 

ou, ao mesmo, ii) em uma menor efetividade de comunicação. 

Para dar início à apresentação dos resultados e análise, explico quem são 

esses atores e atrizes, de onde surgiram e quais são suas práticas, divididos entre 

os que figuraram como peticionários ou amicus curiae. 

 

3.1.1. Sobre os peticionários 
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Dentre os X peticionários e peticionárias do caso77, consegui contatar o CIMI 

e o MNDH. Ainda que eu não tenha dialogado com o GAJOP e com a Justiça Global 

– que ingressou no caso apenas em 2017 -, também incluo aqui uma breve 

descrição sobre suas atuações. 

O CIMI é uma entidade vinculada à CNBB (Conferência Nacional dos Bispos 

do Brasil), que atua com povos indígenas desde 1972. É muito importante salientar 

o contexto histórico do qual emerge essa organização, durante o auge da Ditadura 

Militar.  

Nesse período, o Estado brasileiro voltava seus olhos à expansão de grandes 

projetos de infraestrutura e adotava uma política assimilacionista quanto aos 

povos indígenas, falando-se até, como bem trazido por Adelar Cupsinski, advogado 

do CIMI, que “chegaríamos nos anos 2000 e talvez não existiriam mais índios no 

Brasil”. Nesse sentido, o projeto político do país, de acordo com Adelar, 

“confrontava o próprio Direito, cuja perspectiva nunca foi a da eliminação dos 

povos indígenas”.  

O CIMI, ao invés de visar práticas de evangelização dos indígenas, trabalha 

sob a perspectiva da interculturalização – que, conforme Cupsinski, é o 

reconhecimento de “aprender com esses povos e defender seus direitos, 

respeitando sua autonomia, cultura e tradições”. Quanto a sua estruturação, é 

dividido em um Secretariado Nacional, situado em Brasília, e outras 11 unidades 

regionais78 distribuídas pelo país. 

O MNDH, por sua vez, é um movimento organizado na Sociedade Civil, sem 

fins lucrativos, fundado em 1982. Como salientado por Rosiana Queiroz, hoje 

filiada de duas entidades do MNDH, esse movimento “nasce de centros de direitos 

humanos e de comissões de justiça e paz, nasce no âmbito das igrejas”, também 

sob a égide da resistência durante o regime militar. Assim como o CIMI, o MNDH 

também é subdividido em regionais79, de modo a facilitar a atuação em um país 

de dimensões continentais. 

                                                
77 As organizações peticionárias foram: CIMI, GAJOP e MNDH. Quando o caso já estava tramitando 
junto à Corte IDH, a Justiça Global ingressou no feito. 
78 As unidades regionais do CIMI são: Amazônia ocidental, Sul, Nordeste, Goiás/Tocantins, Mato 
Grosso do Sul, Mato Grosso, Leste, Rondônia, Maranhão, Norte I e Norte II. Cada unidade regional 
atua de forma autônoma, orientada pelo estatuto, regimento interno, decisões da Assembleia Geral 
e encaminhamentos do Conselho Diretor, e organiza-se em equipes locais de acordo com a 
diversidade geográfica e de povos da área abrangida. Unidades Regionais – CIMI Conselho 
Indigenista Missionário. Disponível em: <https://cimi.org.br/o-cimi/#regionais>. Último acesso em: 
19 nov. 2019. 
79 Conforme Rosiana, essa divisão se dá conforme a divisão geográfica do Brasil, ou seja, norte, 
nordeste, centro-oeste, sudeste e sul.  
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O GAJOP é uma entidade também da Sociedade Civil, criado em 1981. Seu 

objetivo é “defender e promover os Direitos Humanos, com foco no Acesso à 

Justiça e Segurança, em especial, dos segmentos socialmente vulneráveis, através 

da Educação em Direitos Humanos, do Controle Social e do Monitoramento de 

Políticas Públicas”80. 

 Por fim, mas não menos importante, a Justiça Global é uma organização 

não governamental de direitos humanos, fundada em 1999. O foco de seu trabalho 

reside na proteção e promoção dos direitos humanos, bem como no fortalecimento 

da sociedade civil e da democracia. Parte de suas estratégias de atuação é, 

inclusive, a litigância no SIDH da OEA e nos sistemas de proteção aos direitos 

humanos da Organização das Nações Unidas (ONU)81. 

Passo, agora, à descrição das entidades atuantes como amici curiae. 

 

3.1.2.  Sobre os Amici curiae 

 

Para melhor compreensão da atuação dos amici curiae, divido as entidades 

em três categorias: acadêmicas, da sociedade civil e de instituição permanente. 

Os atores e atrizes que agrupo no bloco das “entidades acadêmicas” são o 

Núcleo de Estudos em Sistemas Internacionais de Direitos Humanos da 

Universidade Federal do Paraná (NESIDH), a Clínica de Direitos Humanos da 

Universidade de Ottawa (Human Rights Research and Education Centre), a Clínica 

de Direitos Humanos e Direito Ambiental da Universidade do Estado do Amazonas, 

o Grupo de Pesquisa de Direitos Humanos na Amazônia e a Clínica de Direitos 

Humanos da Amazônia (Vinculada ao Programa de Pós-Graduação em Direito da 

Universidade Federal do Pará). Atribui essa classificação devido ao fato de que 

todas essas entidades são ligadas a universidades e têm como foco a produção e 

pesquisa científica em direitos humanos. 

No bloco que nomeio “entidades da sociedade civil”, incluo a Due Process of 

Law Foudation (DPLF), a Associação de Juízes para a Democracia (AJD) e a Rede 

de Cooperação Amazônica (RCA). Justifico essa classificação pelo fato de serem 

organizações sem fins lucrativos, com atuação mais prática – e, portanto, menos 

científica, o que não necessariamente significa que não produzam conhecimento 

                                                
80 Informação obtida no site institucional. Disponível em: <https://gajop.org/sobre-o-gajop/>.  
Último acesso em 19 nov. 2019. 
81 Informação obtida no site institucional. Disponível em: http://www.global.org.br/sobre-nos-quem-
somos/estrategias/. Último acesso em 19 nov. 2019. 
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na seara dos direitos humanos. Isso significa que grande parte dos seus olhares 

não está voltado à pesquisa e produção científica, mas, por exemplo, à prática de 

advocacy, ao aprimoramento do Judiciário e à troca de conhecimentos, 

experiências e capacidade entre as organizações indígenas e indigenistas. 

Por fim, decidi classificar a atuação da DPU como amicus em um bloco à 

parte dos demais, em razão de características específicas que não poderiam ser 

compartilhadas com as outras entidades supracitadas. A existência da DPU está 

ancorada no art. 134, CF/8882, a quem é incumbida uma função essencial e 

permanente dentro do Estado brasileiro. A ela cabe a defesa e promoção dos 

direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, a um grupo muito 

específico, qual seja à população hipossuficiente. O fato de a DPU ser uma agente 

estatal capilarizada nacionalmente, possuir autonomia constitucional e ser uma 

das principais atrizes no desenho institucional do Brasil faz com que seu amicus 

tenha, a meu ver, um peso diferente dos demais. Esse fato, inclusive, pode ser 

traduzido na reação do Estado brasileiro em face do amicus por ela apresentado. 

Abordo essa questão no capítulo 6 desse estudo. 

Esses, portanto, são os amici curiae envolvidos no caso Xucuru quando já à 

altura da Corte IDH.  

A primeira leitura que faço desse cenário é em relação a sua composição, 

bastante característica da geração recente de centros de “direito de interesse 

público” – o direito relacionado ao acesso à justiça por grupos política e 

                                                
82 Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a 
orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na 
forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal . (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 80, de 2014) 
§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na 
classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia 
da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições 
institucionais. (Renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa e a 
iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 
§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta 
Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 



 

 39 

economicamente marginalizados83, do qual é o litígio estratégico um 

desdobramento.  

O período de redemocratização na América Latina alterou a consolidação da 

democracia e das instituições jurídicas. Esse processo favoreceu o 

desenvolvimento do “direito de interesse público”, mas abarcou, também, a 

necessidade de um novo perfil de serviços legais quando da utilização judiciária.  

Assim, mesmo diante de uma pluralidade de perfis normalmente 

encontrados nos movimentos sociais, verifica-se que a geração pós-

democratização é composta eminentemente por ONGs profissionais, clínicas 

jurídicas ligadas a universidades e centros de advocacia pro bono84. 

É exatamente o que se encontra no caso Xucuru. Dos 13 atores e atrizes, 3 

são declaradamente clínicas vinculadas a universidades – sendo que outras 2 

entidades são grupos de estudos, com práticas semelhantes às das clínicas 

anteriormente citadas. Das entidades restantes, pelo menos 4 são organizações 

sem fins lucrativos. 

Uma vez apresentados, prossigo essa pesquisa, de caráter exploratória e 

descritiva, sistematizando a articulação entre os atores e atrizes descritos e 

fazendo eventuais ressalvas quando necessárias. 

 

3.2. Articulação entre os agentes: dos primeiros passos às 

problemáticas e fragilidades 

 

Observar elementos do fenômeno do litígio de impacto é uma tarefa 

indissociável da observação daqueles que o praticam85. São esses os atores que, 

articulados, buscam tribunais nacionais e internacionais, tomadores de decisões 

(decision makers) e formuladores de políticas públicas (policy makers), sob a 

premissa da transformação social de grupos normalmente marginalizados.  

Foi o que se deu nesse caso a princípio. A existência de um projeto chamado 

DH Internacional86, sobre o qual discorre Rosiana, à época Secretária Regional e 

articuladora do MNDH Regional Nordeste, em sua fala, demonstra o primeiro passo 

dado no movimento de condução do caso ao SIDH. 

                                                
83 CARDOSO, Evorah Lusci Costa. Op. cit. p. 43. 
84 CARDOSO, Evorah Lusci Costa. Op. cit. p. 54. 
85 CARDOSO, Evorah Lusci Costa. Op. cit. p. 40. 
86 Busquei maiores informações sobre o DH Internacional na internet, mas não encontrei nenhum 
site ou publicação sobre isso.  
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Esse projeto era uma parceria especialmente entre o MNDH e o GAJOP87. 

Segundo Queiroz, a CRS (Catholic Relief Service)88, entidade católica estrangeira 

que financia projetos sociais, foi quem concedeu o aporte financeiro à execução 

projeto, em que havia duas figuras basilares: um executor principal, que contava 

com dois advogados – o GAJOP – e um articulador político – no caso, o MNDH. 

O objetivo desse projeto, ainda de acordo com a fala de Rosiana, era 

caminhar pelo Nordeste fazendo formações na área de direitos humanos e 

identificar casos que pudessem ser passíveis de envio à CIDH – ou seja, casos 

paradigmáticos capazes de gerar transformação social. 

O desenho desse projeto é bastante característico de um movimento de 

onguização das entidades, que passam a atuar com um número menor de 

integrantes, com objetivos delimitados e com financiamentos advindos de 

entidades internacionais. 

A aparição do CIMI, enquanto entidade filiada do MNDH, e o ingresso no DH 

Internacional se deram nesse momento, quando oportunamente indicou o caso 

Xucuru como plausível de condução ao Sistema Interamericano. Isso porque o 

caso era um símbolo da demora excessiva e injustificada de resolução estatal 

quanto à demarcação e desintrusão do território daquele povo.  

A atuação das três organizações se intensificou ao passo que o MNDH 

dialogava com diversos setores de Pesqueira – com a igreja local, com grandes e 

pequenos proprietários de terra, com posseiros carentes, com organizações de 

sindicatos e, juntamente com o CIMI, com as lideranças indígenas.  

Nesse contexto, foram realizadas duas reuniões, conforme informado por 

Rosiana. A primeira delas se deu em Recife, apenas com as lideranças indígenas 

do Povo Xucuru. A segunda, por sua vez, em Pesqueira, para tentar convencer 

outros grupos sociais para além dos índios quanto à remessa do caso à CIDH. 

Um fator relevante levado em consideração para que as entidades 

adotassem tal estratégia de articulação foi o desconhecimento que se tinha em 

relação ao SIDH àquela época. Sobre esse tópico, aborda Queiroz: 

                                                
87 Considero que a ausência da entrevista com o GAJOP possa ter afetado o resultado final da minha 
pesquisa em alguma medida – mesmo que não consideralmente. Foi justamente por este motivo que 
procurei ter o cuidado de não buscar quaisquer tipos de concepções generalizantes.  
88 A entidade nomeada Catholic Relief Services tem o comprometimento dos Bispos dos Estados 
Unidos a ajudar os pobres e vulneráveis no exterior. Como parte de sua missão, trabalha com 
instituições católicas e não católicas, locais, nacionais e internacionais, para ajudar pessoas com base 
em sua necessidade – não na crença, raça ou nacionalidade. Informações obtidas em: 
<https://www.crs.org/about/mission-statement>.  Último acesso em 20 nov. 2019. 
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“(...) muita gente tinha desconfiança naquela época se valia a pena fazer 
um encaminhamento de um caso desse para o Sistema Interamericano, 
porque, (...) havia pouco conhecimento sobre ele.” 

 

Ainda, houve um trabalho de sistematização de todas as contestações 

jurídicas efetuadas ao relatório antropológico da FUNAI. Nesse sentido: 

 
“Esse (sistematizar as contestações) foi um dos mais complicados, porque a 
gente tinha que ir atrás de todas as contestações, ainda que individuais, 
para materializar para a Comissão Interamericana de Direitos Humanos que 
havia manobras jurídicas e havia um propósito de fazer demora para não 
avançar o processo da demarcação e homologação da terra indígena 
Xucuru.” 

 

Ato contínuo, por meio das informações fornecidas pelo CIMI, o GAJOP, que 

era quem detinha dois advogados exclusivos para se dedicarem ao projeto DH 

Internacional, elaborou a petição. Apresentado às lideranças indígenas e por elas 

aprovada, o caso foi, então, enviado à CIDH. 

 Até aqui, vejo um primeiro cenário de articulação. No meio, como articulador 

central, está o GAJOP – por deter o investimento externo por parte da CRS, os 

dois advogados do projeto e, portanto, os conhecimentos jurídicos necessários e 

específicos à atuação no SIDH. De um lado, atrelado a tal entidade, está o CIMI, 

responsável eminentemente pelo contato com o Povo Xucuru. E, do outro, está o 

MNDH, mobilizando outros atores envolvidos na arena política de interesses pela 

terra ocupada pelos Xucuru.  
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Figura 1 – Fonte: Elaboração própria.  

 

Com a aprovação do Relatório de Mérito 44/15 pela CIDH, posterior 

notificação ao Estado e inexistência de avanços substanciais no cumprimento das 

recomendações, o caso é enviado à Corte IDH. É a partir daqui que novos atores 

e atrizes ingressam no caso Xucuru e, por óbvio, também em minha análise. 

Paralelamente a esses fatos, as organizações peticionárias estavam 

passando por um período de instabilidade. Segundo Rosiana, nos anos de 2003 e 

2004, “o MNDH do Nordeste teve uma desarticulação muito grande da Secretaria 

Regional”. Ela elucida que, com sua mudança para a direção nacional, a 

organização ficou sem uma referência que acompanhasse os casos. Esse processo 

de desarticulação levou à/acarretou na ausência do MNDH quando da tramitação 

perante à Corte. 

Nesse mesmo sentido, Adelar corrobora que “os movimentos sociais têm 

algumas limitações também”. Segundo ele, nesse período específico, “o CIMI não 

tinha designado ainda responsável para atuação no caso” e que, assim como o 

MNDH, havia passado por mudanças, encontrava-se na mesma situação 

internamente. “Talvez as entidades não estavam muito preparadas para aquele 

período”, completou. 

Então, exatamente um mês antes de ser realizada a audiência pública do 

caso, em 21 de fevereiro de 2017, a Justiça Global ingressa no feito como 

copeticionária a convite do CIMI, porque essa organização, segundo Adelar, não 

tinha “mais o contato com o MNDH”. 

Em meio a esse cenário e considerando que a etapa na CIDH demora um 

tempo razoável, “o financiamento internacional recebido pelo GAJOP foi perdido e 

o escritório dessa organização, esvaziado”, conforme salienta a representante da 

DPU. 

É nesse sentido que ressalvo que o processo de onguização tem suas 

limitações – dentre elas, a possibilidade de perder os incentivos financeiros 

internacionais, impactando diretamente na estrutura da entidade receptora dos 

aportes em dinheiro e, por consequência, em sua capacidade de articulação 

institucional. Foi o que se deu com o GAJOP. 

Dessa maneira, o primeiro cenário de articulação descrito muda 

consideravelmente. Nesse segundo momento, entendo que o GAJOP passa a não 

mais figurar enquanto articulador central, devido ao seu enfraquecimento de 
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capital financeiro e pessoal. Quem assume esse papel, então, é o CIMI. É ele quem, 

de um lado, com a ausência do MNDH no acompanhamento do caso, aciona a 

Justiça Global e, de outro, mantém a articulação com o GAJOP, além de 

permanecer como principal aresta de comunicação com os Xucuru.  

 
Figura 2 – Fonte: Elaboração própria.  

 

Sobre o convite para ingresso da Justiça Global, a integrante dessa 

organização afirma que se deu muito em razão do “know-how que possuíam no 

acompanhamento de casos desse tipo na CIDH e na Corte IDH”. Nesse sentido, 

parece-me que tal convite foi uma reação do CIMI aos desafios institucionais de 

se litigar em um espaço político tão específico quanto o SIDH, incorrendo em uma 

tentativa de profissionalização do corpo peticionário que atuaria enquanto 

representante das vítimas na audiência pública em 21 de março de 2017. 

Surgem, então, outros 9 atores e atrizes em caráter de amici curiae, que 

trouxeram uma visão mais ampla à Corte quanto à problemática da demarcação 

territorial Xucuru. Quanto a isso, salienta Adelar:  

 

“A atuação foi coletiva e, sem dúvidas, a articulação com as outras 
entidades como amicus curiae veio contribuir de forma mais 
abrangente, mais contundente e (...) também contribuiu para a 
resolução e para a sentença da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos.” (negritei) 

 

Nesse momento, a articulação entre as entidades adquire, novamente, 

novos arranjos, levando ao terceiro e último cenário. Nele, o CIMI permanece como 
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articulador central, posição essa que se eleva a um novo patamar. Da mesma 

maneira como descrito no segundo cenário, ele é o ponto de encontro da Justiça 

Global, do GAJOP e do contato com o Povo Xucuru. Mas agora, além disso, é ele 

quem se articula institucionalmente com a AJD, DPU e DPLF. A Due Process, na 

figura de Daniel Cerqueira – Senior Program Officer89 da organização -, é quem, 

por sua vez, mobiliza outros atores: A Clínica de Direitos Humanos da Universidade 

de Ottawa90, a RCA91 e o NESIDH92. 

 

                                                
89 Diretor de Programa, conforme tradução livre. 
90 De acordo com Salvador Carrasco, representante da Clínica de Direitos Humanos da Universidade 
de Ottawa, essa relação institucional se originou a partir de um projeto em parceria de Empresas e 
Direitos Humanos na América Latina. O foco desse trabalho é a atuação de empresas canadenses 
mineradoras e impactos decorrentes na América Latina. Nesse sentido, esses atores se mobilizam e 
planejam intervenções no SIDH – como no caso Xucuru – e em outros tribunais da América Latina, 
principalmente Guatemala, México, Peru e Brasil. 
91 A relação institucional estabelecida entre a DPLF e a RCA, que ensejou o convite daquela a esta 
para participar do caso Xucuru, originou-se a partir de dois fatos: da realização de uma audiência na 
CIDH, sobre a situação dos povos indígenas no Brasil e a questão da consulta prévia; e da escrita e 
publicação conjunta do livro “Direito à Consulta Livre Prévia e Informada”. 
92 Conforme ressaltou Melina Fachin, ainda que o NESIDH seja um grupo acadêmico, sua frente de 
pesquisa aproximou o grupo de interlocutores que atuam no SIDH e que, por vezes, precisam de um 
aporte doutrinário ou acadêmico que possa auxiliá-los nas argumentações. Foi nesse sentido que 
houve o convite por parte da DPLF ao NESIDH para ingressar no caso Xucuru, com o objetivo de 
amparar a rede de entidades que estava se formando com uma leitura do contexto interno brasileiro, 
em especial com relação ao paradigma judicial da Raposa Serra do Sol. 
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Figura 3 – Fonte: Elaboração própria.  

 

Nessa mobilização em que a DPLF figurou enquanto coordenadora, houve 

uma divisão interna de tarefas. Conforme Daniel aponta: 

 

No caso, a UFPR se encarregou (...) da descrição do Direito Brasileiro e das 
políticas públicas no Brasil. A gente (DPLF) ficou responsável pela parte dos 
parâmetros do Sistema Interamericano. A Clínica de Ottawa 
sobre standards das Nações Unidas, parâmetros das Nações Unidas. E acho 
que a RCA também assinou esse amicus. Eles apoiaram basicamente com a 
assinatura deles. 

 

Contudo, mesmo diante desse cenário de conexões, cabe a ressalva de que 

nem todas os atores e atrizes estabeleceram um canal de comunicação. 

Sem que houvesse um convite por parte dos peticionários do caso, também 

apresentaram amicus a Clínica de Direitos Humanos e Direito Ambiental da 

Universidade do Estado do Amazonas de forma conjunta com o Grupo de Pesquisa 
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de Direitos Humanos do Amazonas, e a Clínica de Direitos Humanos da Amazônia, 

vinculada ao Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do 

Pará. 

No terceiro cenário em comento, tais entidades não se conectam a nenhuma 

outra organização. 

Segundo a representante da Clínica de Direitos Humanos da Amazônia, 

houve tentativas de contato “várias vezes com a organização de representação do 

Povo Xucuru”, sem retornos.  

Devido a isso, a representante ressalta que “trabalhou um pouco no escuro, 

diferente dos outros amicus que construiu”. A falta de documentação específica 

que poderia ter sido proporcionada pelos peticionários, bem como a ausência de 

impulso da demanda Xucuru à Clínica configuraram, segundo sua representante, 

teses argumentativas menos interessantes e um processo menos rico aos alunos 

integrantes quando da elaboração do amicus. 

A representante da Clínica de Direitos Humanos e Direito Ambiental da 

Universidade do Estado do Amazonas - que também coordena o Grupo de Pesquisa 

de Direitos Humanos do Amazonas – também informou que não teve contato com 

nenhuma organização. Contudo, no caso desse amicus, a inexistência de contato 

com as organizações peticionárias não se mostrou um percalço, já que a aluna 

mestranda da representante entrevistada estava pesquisando o caso Xucuru e, 

devido a isso, já possuía contato com o Povo indígena. Segundo a representante, 

a relação estabelecida foi “mais acadêmica mesmo”. 

Na esteira dos percalços de articulação, ressalvo uma dificuldade por parte 

das entidades acadêmicas de acessar os peticionários do caso, sem que haja um 

intermédio institucional.  

É válido observar que, nesse terceiro cenário, para além das relações 

estabelecidas com o copeticionário GAJOP e a copeticionária Justiça Global, o CIMI 

contatou apenas três organizações: a AJD, o DPLF e a DPU.  

Conforme salientado por André Bezerra, representante da AJD, a 

participação em casos indígenas se dá quando “algum parceiro nosso de defesa 

de direitos indígenas solicita a nossa (AJD) inclusão”. Do outro lado, Adelar destaca 

que a AJD “é uma instituição que se compromete com a defesa dos direitos 

indígenas e, nesse momento histórico, contribuiu de maneira estratégica para que 

se conseguisse a sentença proferida”. 
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Quanto ao ingresso da DPLF no caso, Daniel afirma que “se envolveu, na 

verdade, a pedido das próprias organizações litigantes – nesse caso, do CIMI, 

através de um contato também profissional”.  

Em relação à apresentação da DPU como amicus, a representante da 

entidade afirma que a articulação maior se deu com o CIMI, de quem são “muito 

parceiros”. Salienta que uma das razões de se existir o GT indígenas – grupo 

nacional de trabalho composto por 5 membros de cada uma das regiões do país e 

focado em temas específicos abarcados pelo escopo de incidência da DPU – reside 

nas provocações constantes do CIMI. Nos dizeres de Adelar, a atuação institucional 

da DPU vem contribuindo de forma contundente quanto ao direito indígena. 

Nesse sentido, a relação de apoio do CIMI em três pontos focais – quais 

sejam, a AJD, DPLF e a DPU – se advém de relações institucionais de parceria. 

Nesse ensejo, cabe observar que, se não fosse pela relação com a DPLF, 

dificilmente o NESIDH e a Clínica de Direitos Humanos da Universidade de Ottawa, 

ambas entidades acadêmicas, teriam se conectado com os peticionários da mesma 

maneira. Foi essa dificuldade de acesso que enfrentou a Clínica de Direitos 

Humanos da Amazônia. 

Dessa forma, observando os atores e atrizes envolvidos no caso Xucuru, 

cheguei aos três cenários até esse momento descritos. 

Analisadas as articulações entre as comunidades, é possível, agora, 

entender os elementos de comunicação e linguagem no caso Xucuru. É o que faço 

no capítulo seguinte. 

 

3.3. Comunicação e linguagem 

 

Nessa seção, descrevo como se deu a comunicação i) entre as próprias 

entidades e ii) entre as entidades e o Povo Xucuru. Em seguida, discorro sobre as 

percepções dos atores e atrizes do caso quanto à tradução de demandas indígenas 

à linguagem do Direito, ressalvando as particularidades do caso Xucuru levantadas 

por quem entrevistei. 

Essa descrição é essencial para entender que a comunicação entre as 

entidades se construiu heterogeneamente, por influência da própria relação 

institucional entre elas e do fator tempo. 

Quando avaliada a comunicação com os povos nativos por meio da 

linguagem jurídica, verifico que o diálogo entre indígenas e não-indígenas, em 
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regra, é limitado pelos termos técnicos e rebuscados jurídicos. No caso Xucuru, 

entretanto, nota-se um cenário diferente desse. 

 

3.3.1. Comunicação entre as entidades peticionárias e amici curiae 

 

Sob o olhar do critério de comunicação estabelecida entre os atores e atrizes 

do caso Xucuru, notam-se visões paradoxais quanto à construção coletiva da 

defesa pelo direito à terra daquele Povo. Enquanto, por um lado, há quem diga 

que se deu em um equilíbrio de protagonismos, há, por outro, quem tenha 

declarado a construção de teses e argumentos de maneira independente.  

Ainda, um dos fatores que mais se mostra influente na comunicação entre 

as organizações foi o tempo – limitado por prazos e pela concorrência com outras 

atividades realizadas pelas entidades. Somando-se a isso, há um esforço 

comunicativo a mais por parte das organizações devido à participação de atores 

que falam línguas distintas. 

Verifica-se, também, a importância do diálogo por parte dos peticionários 

em relação aos outros atores, como ponto nevrálgico para negociações. 

Segundo Melina Fachin, uma das principais características dos processos no 

SIDH é uma descrição fática bastante apurada – tanto do relatório da Comissão 

quanto nos procedimentos perante à Corte. Nesse sentido, a análise do caso pelos 

amici curiae não depende tanto da concessão de materiais do caso por parte dos 

peticionários e peticionárias, de modo que, segundo Melina, os detalhes fáticos 

fornecidos já “possibilitavam essa análise jurídica do caso”.  

Ressalta, contudo, que houve “um trabalho intenso de troca de conteúdos 

dentro do grupo (NESIDH) e, depois, com os outros peticionários”, apontando para 

um trabalho “realizado a muitas mãos”, em que havia submissão e revisão de 

minutas de conjunto. No mesmo sentido, Adelar afirma que “o trabalho foi em 

conjunto desde o início”. 

Na contramão das percepções supracitadas, ressalta-se que, para Silvia 

Loureiro, da Clínica de Direitos Humanos e Direito Ambiental da Universidade do 

Estado do Amazonas e do Grupo de Pesquisa de Direitos Humanos na Amazônia, 

“não teve essa sinergia” entre as entidades que representa e as organizações 

peticionárias. Para ela, na verdade, “não foi uma atuação normal que, geralmente, 

acontece entre clínicas e ONGs”. 
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Quem também reforça esse olhar é a representante da Clínica de Direitos 

Humanos da Amazônia da Universidade Federal do Pará, que discorre que o caso 

Xucuru foi “diferente dos outros amicus que a gente (Clínica) construiu”. 

Dessa maneira, vejo a coexistência de diferentes percepções quanto a 

existência ou não da coletividade e articulação entre as entidades quando da 

elaboração dos escritos. Essa ausência de concordância quanto à medida de 

colaboração entre os atores e atrizes reforça meu entendimento em relação ao 

cenário como se conjugam: alguns conectados em rede, enquanto outros pairam 

como satélites em seu entorno.  

A forma como se deu a articulação entre as organizações, assim, parece ter 

influenciado diretamente a comunicação estabelecida entre elas e as respectivas 

visões desenvolvidas sobre essa comunicação, em menor ou maior grau de 

assistência e distanciamento. 

Verifica-se, também, o quanto o critério tempo afetou a frequência e a 

qualidade de comunicação entre as entidades. 

Nesse sentido, expõe a representante da DPU:  

 

“Quando surgiu (...) a provocação na articulação institucional para a 
gente (DPU) apresentar um amicus, é, foi justamente nesse momento, 
em que a gente teve em torno, foi um pouquinho antes da audiência, mas a 
gente teve em torno de 30 dias pra minutar, aprovar, assinar e 
mandar”. No mesmo ensejo, aponta Fachin que “quando nós (NESIDH) 
fomos consultados pra fazer o amicus, a gente tinha três semanas para 
acabar”. (negritei) 

 

 Cabe relembrar que, nos casos contenciosos, o prazo máximo para 

interposição de amicus curiae junto à Corte IDH é de 15 dias após a realização da 

audiência pública93.  

 Nesse ensejo é que Salvador afirma que, normalmente, as organizações tem 

“uma ou duas reuniões de coordenação, de divisão de tarefas (...) e, se for preciso, 

uma outra reunião para discutir alguns elementos. Mas, no geral, com uma só 

discussão fica claro”. Especificamente no caso Xucuru em relação à articulação 

                                                
93 Artigo 44.3. Nos casos contenciosos, um escrito em caráter de amicus curiae poderá ser 
apresentado em qualquer momento do processo, porém no mais tardar até os 15 dias posteriores à 
celebração da audiência pública. Nos casos em que não se realize audiência pública, deverá ser 
remetido dentro dos 15 dias posteriores à resolução correspondente na qual se outorga prazo para 
o envio de alegações finais. Após consulta à Presidência, o escrito de amicus curiae, junto com seus 
anexos, será posto imediatamente em conhecimento das partes para sua informação. Regulamento 
da Corte IDH. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/sitios/reglamento/nov_2009_por.pdf>. 
Último acesso em 22 nov. 2019. 
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entre DPLF, NESIDH, Clínica de Ottawa e RCA, houve em torno de 3 calls para 

firmar a estrutura de tópicos pelos quais cada entidade se responsabilizaria de 

desenvolver, dividindo os trabalhos, conforme apontou Melina. 

Assim, o manejo do tempo em função dos prazos da Corte configura uma 

limitação de comunicação dos atores e atrizes, demandando certa articulação e 

comunicação prévias, de maneira que consigam se planejar para a elaboração do 

escrito. Isso limita o número de conversas realizadas entre as organizações, 

implicando na necessidade de uma divisão de tarefas mais eficiente, a fim de que 

consigam equilibrar a equação entre, de um lado, a qualidade das teses e 

argumentos e, de outro, o tempo disponível para envio da peça. 

 Essa limitação também se dá pela administração de outras atividades 

normalmente realizadas pelas organizações – que não atuam única e 

exclusivamente com a apresentação amicus. Isso influencia, inclusive, eventuais 

escolhas por apresentá-lo ou não94. 

 Somando a isso, a comunicação entre as entidades no caso Xucuru é 

também influenciada por outro vetor: a conciliação de línguas diferentes. Isso 

implica em um duplo exercício de divisão de conteúdos e tradução. 

 Quanto à divisão de conteúdos, discorre Salvador: 

 

“Nós somos uma instituição que ensinamos em Inglês e Francês, 
então não são muitos os alunos que trabalham nos projetos da América 
Latina que falam Espanhol. Para nós (Clínica de Ottawa), por acesso à 
documentação, é mais fácil fazer (ser encarregado de abordar) o 
Sistema das Nações Unidas e Direito Comparado que, geralmente, são 
Canadá, Inglaterra, Nova Zelândia e África do Sul. 
Geralmente, (...) nesses amicus, são organizações locais que (...) 
contribuem com o marco nacional. E aí explicam a contextualização do 
problema.” (negritei) 

 

 E, quanto à tradução, comenta Melina: 

 

“Nós (NESIDH) tínhamos aqui (no caso Xucuru) dois outros peticionários que 
não escreviam em Português. E o caso foi litigado em Português. Então, 
tinha um esforço final da tradução que nós ainda fizemos.” (negritei) 

                                                
94 Quando questionada sobre as motivações da DPU para apresentar amici curiae, a representante 
informou, em resumo, que precisam se relacionar a uma temática que seja, ao mesmo tempo, 
“ilustrativa de uma violação de direitos humanos e de uma violação que os nossos (da DPU) assistidos 
e as nossas causas também observam”. Nesse ensejo, perguntei se a DPU havia participado do caso 
Vladmir Herzog. A resposta foi que não, por uma questão de timing, vez que a DPU estava com seu 
olhar voltado ao caso Xucuru. Segundo ela, seria necessário tempo para amadurecer uma discussão 
sobre como a DPU lidaria com contradições institucionais e peculiaridades internas. 
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 Como consequência, para além da distância física, a congregação de atores 

nacionais e internacionais no palco do SIDH trouxe para o caso Xucuru uma 

necessidade de aproximação entre as organizações que se refletiu também na 

língua – a partir da separação de conteúdos de acordo com a expertise e do próprio 

esforço de tradução.  

 No ensejo da divisão de conteúdos, é importante ressaltar, também, a 

separação argumentativa e de focos na construção das peças pelos atores. 

Ressalta-se que a comunicação em sua grande parte foi mediada pelo ponto 

nevrálgico dos peticionários na figura do CIMI, essencial para se tentar estabelecer 

eventuais enfoques e negociar argumentos. 

 Sobre isso, ressalta André: 

 

“Houve, sim, alguma orientação de tipo: “vamos focar mais nesse tipo 
de argumentação. Isso é importante que se coloque mais.” Teve uma 
estratégia comum não de argumento, mas de enfoque95.” (negritei) 
 

Importante ressaltar também que, em razão da perda de prazo para 

interposição do EPAP96 - tópico que será melhor abordado no Capítulo 6 desse 

estudo -, os peticionários não conseguiram apresentar o depoimento de vítimas e 

testemunhas, nem arrolar peritos. Essas medidas eram essenciais para reforçar a 

questão da criminalização do movimento indígena. Como consequência, identifico 

um esforço do CIMI em trazer para o caso argumentos mais convincentes sobre 

esse tópico por meio da comunicação e negociação de argumentos com outros 

atores.  

 Foi exatamente nesse ensejo que o CIMI solicitou, segundo Daniel, que a 

DPLF fortalecesse em seu amicus a questão da agressão a defensores indígenas. 

                                                
95 Uma questão metodológica relevante ao meu estudo é a questão do tempo. Alguns atores se 
lembram dos fatos à época do caso com pouca riqueza de detalhes, devido ao fato de ter se passado 
quase 3 anos desde a realização da audiência pública e posterior envio dos amici curiae. É o que se 
dá, por exemplo, nesse caso, em que André afirma ter um enfoque, mas não se recorda de qual foi. 
96 Sigla para Escrito de petições, argumentos e provas. Esse é o principal documento que deve ser 
apresentado pelas vítimas ou seus representantes a partir do momento em que o caso passa a 
tramitar perante a Corte IDH. Nele, conforme artigo 40.2, do Regulamento da Corte IDH, há i) a 
descrição dos fatos dentro do marco fático estabelecido na apresentação do caso pela Comissão; ii) 
as provas oferecidas devidamente ordenadas, com indicação dos fatos e 
argumentos sobre os quais versam; iii) a individualização dos declarantes e o objeto de sua 
declaração; e, por fim, iv) as pretensões, incluídas as que concernem a reparações e custas. Caso o 
EPAP não venha a ser apresentado, como o que ocorreu no caso Xucuru, o caso segue seu trâmite 
na Corte IDH apenas com o Relatório de Mérito elaborado pela CIDH – que, eventualmente, não é 
detalhado o suficiente para a apreciação do caso pela Corte. 
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Contudo, nas palavras do representante, a imparcialidade é um critério 

determinante na feitura da peça e que, devido a ela, não há negociação.  

 Essa negociação, contudo, não resultou no resultado pretendido pelos 

peticionários, ao passo que não houve disposição na sentença sobre a 

criminalização. Segundo Adelar, “talvez, nesse tempo todo, faltou levar mais 

argumentos contundentes sobre a questão da criminalização”. 

 Dessa forma, a comunicação entre as entidades não se deu de maneira 

homogênea, sendo influenciada por diferentes vetores – como a articulação 

institucional com os peticionários e, especialmente, com o CIMI, e o tempo. 

Constata-se que muito de como se deram essas relações reflete na comunicação 

com as vítimas, abordada no próximo tópico. 

 

3.3.2. Legitimidade das demandas do povo Xucuru: comunicação das 

entidades com as vítimas 

 

Para além da relação de comunicação estabelecida entre as próprias 

entidades, incluo nesse estudo também uma descrição sobre a relação entre elas 

e as vítimas. A forma como as organizações se comunicaram com os Xucuru 

evidencia muito de como elas mesmas se comunicaram entre si, sendo possível 

notar, novamente, uma heterogeneidade de visões quanto ao contato com as 

vítimas. Todas reconhecem a necessidade do protagonismo ativo dos indígenas, 

muito embora nem todas tenham empregado esforços nesse sentido no processo 

de construção dos argumentos. Fatores que influenciam isso são as diferentes 

competências entre peticionários e amicus e a posição social que ocupa a entidade.  

Em um litígio, a participação das vítimas é essencial. Sem o envolvimento 

delas, principalmente nos casos em que o litígio não surgiu de alguma maneira de 

suas próprias atividades, ele pode ser totalmente destrutivo ao indivíduo97. 

Dependendo de como essa prática é manejada, os defensores de direitos humanos 

podem reforçar estruturas de poder e a imagem da vítima enquanto miserável e 

incapaz de falar por si mesma. 

Os peticionários que entrevistei98 tiveram em alguma medida contato com 

o Povo Xucuru. O CIMI, segundo Adelar, tem uma relação histórica com esse 

grupo. O MNDH, por sua vez, foi a organização que, juntamente com o CIMI, 

                                                
97 BUKOVSKÀ, Barbora. Op. cit. p. 13. 
98 Relembrando que os peticionários entrevistados foram o CIMI, o MNDH e a Justiça Global. 
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dialogava com o Povo no período de identificação e alinhamento do caso Xucuru à 

CIDH. A Justiça Global, mesmo antes de ingressar formalmente no caso como 

copeticionária em 2017, já conhecia os Xucuru, vez que auxiliou o Cacique Marcos 

e sua mãe a integrarem o Programa de Proteção a Defensores de Direitos 

Humanos99, bem como empregou esforços na pressão por justiça para que fosse 

desvendado o responsável pela morte do Cacique Xicão. 

Em relação aos 8 amici curiae entrevistados, apenas a Clínica de Direitos 

Humanos e Direito Ambiental da Universidade do Estado do Amazonas e o Grupo 

de Pesquisa de Direitos Humanos do Amazonas tiveram contato com o Povo por 

uma situação bastante específica.  

No caso Xucuru, todas100 as organizações demonstraram uma preocupação 

genuína com o protagonismo dos indígenas. Conforme Adelar, para que o caso 

fosse efetivamente conduzido à CIDH, foi necessário um pedido por parte do 

próprio Povo Xucuru. Como consequência, em seus dizeres, “o protagonista de 

toda essa ação é o Povo Xucuru, na verdade”. No mesmo sentido, aponta Melina 

quando diz que o processo no SIDH é “dar vez e voz pra que os peticionários 

possam ir à Corte IDH e dar a sua reivindicação de direitos à luz do que eles 

compreendem como seus próprios direitos”. 

No mesmo sentido, Rosiana aponta que a petição só foi de fato remetida 

após aprovação por parte das lideranças Xucuru. Contudo, a entrevistada 

considera que faltaram mais conversas com o Povo, de modo que a base indígena 

compreendesse o que é um caso levado a uma instância internacional. Pontua que 

não houve, por exemplo, uma assembleia indígena, no ensejo de um diálogo 

horizontalizado e uma tomada de decisão mais democrática. 

Além disso, Rosiana também pontua que, mesmo com a aprovação do envio 

por parte das lideranças, houve em alguma medida um nível de dificuldade de 

compreensão. Sobre isso, importa destacar: 

 

                                                
99 O Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, da Secretaria Nacional de Cidadania 
do Ministério dos Direitos Humanos, atua no atendimento e acompanhamento dos casos de 
defensores de direitos humanos em situação de ameaça e de risco em todo território nacional, 
conforme previsto no Decreto nº. 8.724/2016. Para inclusão, o Programa dispõe de uma metodologia 
de atendimento própria para inclusão, precisando atender aos seguintes requisitos: i) voluntariedade 
na inclusão; ii) representar um coletivo e ser reconhecido como representante legítimo desse 
coletivo; iii) a ameaça sofrida deve estar ligada às atividades do requerente enquanto defensor de 
direitos humanos. Informação disponível em: <https://www.mdh.gov.br/navegue-por-
temas/programas-de-protecao/ppddh-1/sobre-o-ppddh>. Último acesso em: 21 nov. 2019. 
100 Essa afirmação pode não se aplicar ao GAJOP e à RCA, organizações com quem não dialoguei. 
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“A linguagem da petição é muito técnica. Então, quem não... eu, no caso, 
dos indígenas, que não eram advogados, obviamente sentimos muita 
dificuldade.  
Então, quando a petição ficou pronta, nós lemos, olhamos, e uma coisa ou 
outra pequena, a gente “arredou o pé”, mas o resto não tinha mais o que 
questionar. Era aquele "juridiquês", aquele formato fechado de 
petição.” (negritei e sublinhei) 

 

Interessante notar que Rosiana101 se inclui nessa análise de dificuldade, 

declarando que, em razão da tecnicidade, tampouco ela compreendeu plenamente 

a petição. Nesse sentido, mesmo que o processo de condução do caso pelos 

peticionários tenha evidenciado uma grande preocupação dos atores e atrizes 

entrevistados com o exercício do protagonismo dos Xucuru nas tomadas de 

decisões, esse esforço tem suas ressalvas. 

 Falar sobre protagonismo no caso Xucuru ora implica em maiores tentativas 

de contato com o Povo, ora em um distanciamento por parte de alguns atores. 

Conforme André, “protagonistas são os índios e as entidades deles”. Nesse sentido, 

entendo haver uma delimitação de papéis entre os peticionários e os amici. É o 

entendimento de alguns dos atores que ocuparam essa posição. 

 De fato, um amicus curiae não possui as mesmas competências que um 

peticionário. Um amicus é uma pessoa ou instituição alheia àquele litígio em 

discussão e ao processo que apresenta à Corte fundamentos acerca dos fatos 

contidos no escrito de submissão do caso, ou elabora considerações jurídicas sobre 

a matéria do caso a ser julgado, por meio de uma peça escrita ou alegação em 

audiência pública. Isso implica dizer que o amicus não é parte e, formalmente, não 

tem interesse na demanda. 

 Nesse ensejo, Salvador considera que o contato com as vítimas 

descaracterizaria de plano o enquadramento da participação da Clínica de Ottawa 

como amicus. Ressalta que: 

 

“Nós não poderíamos pensar que somos terceiros, que poderíamos assumir 
uma carga de representatividade ou de legitimidade para feel the void 
(assumir o espaço) da posição, do trabalho da Comissão Interamericana, ou 
dos próprios advogados e advogadas do Povo Xucuru.” 

 

                                                
101 Cabe ressaltar que Rosiana não possui formação em Direito; é graduada e licenciada em Filosofia 
pela Universidade de Brasília (UnB).  
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 Para o entrevistado, não ter contato configura uma atuação consciente102 

para não criar falsas expectativas nas vítimas, nem assumir responsabilidades fora 

das possibilidades da Clínica. Ademais, o distanciamento é também uma forma de 

manter a neutralidade e o caráter acadêmico na atuação da entidade.  

 No mesmo sentido aponta a representante da Clínica de Direitos Humanos 

da Amazônia, discorrendo que o amicus, na verdade, aclara a Corte sobre os temas 

enfrentados, quais perguntas se pretende responder e como elas estão 

relacionadas com o caso. Para ela, o papel de traduzir o interesse das vítimas cabe 

muito mais aos seus representantes do que às entidades participantes na 

qualidade de amicus curiae porque, tecnicamente, estes não possuem interesse 

na ação. 

 Mesmo assim, segundo a entrevistada, existe uma preocupação de tradução 

das demandas das vítimas, desde que exista não só contato, mas também 

discussões103 com os peticionários e peticionárias – o que, no caso dessa entidade 

especificamente, não houve. 

Ainda nesse contexto, constato uma correlação direta feita pela DPLF entre 

o envolvimento e condução do caso Xucuru junto à Corte IDH realizado 

especificamente pelo CIMI e a representatividade conferida ao processo de 

tradução dos interesses daquele povo. Daniel discorre: 

 
“O CIMI é a organização indigenista mais antiga e mais consagrada 
do Brasil, né? Não teríamos o porquê questionar a representatividade deles, 
se eles efetivamente estavam em contato com os Caciques, com as 
lideranças Xucuru. (...) Não tínhamos o porquê exercer uma diligência 
adicional. Em outros casos, talvez, mas, no caso do CIMI, basicamente a 
gente deu por certo que já estava em contato e que o povo Xucuru tinha 
conhecimento que ia chegar esse e outros amicus”. (negritei) 

 

                                                
102 Essa consciência também está relacionada à administração dos dados sensíveis das vítimas. 
Salvador ressalta que, na Clínica, há alunos de 22 e 23 anos, e que não ter contato com os indígenas 
é também uma forma de proteção de temas éticos de confidencialidade. 
103 Como comparativo, a entrevistada cita a participação da Clínica de Direitos Humanos da Amazônia 
no caso Fazenda Brasil Verde. Uma das teses da representação das vítimas era a noção de 
vulnerabilidade dos trabalhadores rurais. Nesse sentido, a Clínica não só coloca tal vulnerabilidade 
dentro de um conceito de discriminação estrutural – que já é adotado pela Corte IDH -, mas também 
mostra que o trabalhador rural é vulnerável dentro da estrutura do Estado brasileiro, principalmente 
dentro do Judiciário e, mais claramente, dentro do Ministério Público Federal. Segundo ela, isso só 
se concretizou devido a uma reunião com os advogados do caso. Esse diálogo propiciou, portanto, a 
construção de um amicus mais qualificado através da congregação dos argumentos com dados 
coletados pela Cínica, além de proporcionar aos alunos e alunas uma experiência acadêmica mais 
rica. 
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 Dessa maneira, nota-se a relevância comunicativa da posição do CIMI no 

caso Xucuru. Para além de figurar como o articulador central das relações entre as 

entidades, sua posição de reconhecimento na defesa dos direitos indígenas 

relaciona-se diretamente com a noção de representatividade das demandas das 

vítimas. 

 Se, por um lado, há organizações na qualidade de amicus que veem o 

contato com os indígenas uma tarefa fora de seus escopos de atuação, há, por 

outro, quem considere que não o fazer seja uma falha. 

 Nesse sentido, vale a pena destacar a fala da representante da DPU: 
 

Mas uma das falhas é não ter tido esse momento de sentar com os grupos 
indígenas, e aí do amicus não é nem sentar só com os Xucurus, é sentar com 
todas as comunidades (...) que tivessem algum interesse em apoiar, porque 
seria um espaço. Acho que a Defensoria Pública seria um canal instrumental 
pra dar voz pras outras comunidades que estavam olhando para o caso 
Xucuru, vendo que aquele caso potencializava uma evolução de parâmetros.” 

 

Portanto, não ter feito tanto diálogo de campo quanto poderia104 foi, em 

seus dizeres, uma problemática. Entendo isso como uma interpretação muito 

associada à própria função que exerce a DPU socialmente, de dar voz a grupos 

marginalizados em causas judiciais. Nesse sentido, guarda bastante coerência que 

a representante adote esse posicionamento.  

A entrevistada, contudo, faz a ressalva de que, para tanto, seria necessária 

uma Defensoria aberta à sociedade Civil, o que não é a regra.  

Afirma que há defensorias que têm ouvidorias e canais institucionais de 

abertura, enquanto que há outras que ainda não têm nem uma ouvidoria externa. 

Dessa maneira, a possibilidade de a DPU dialogar com a população ao seu entorno 

exige mecanismos de comunicação próprios, colocando as defensorias que não os 

possuem em um desequilíbrio em relação às demais. 

                                                
104 A título de exemplo, a entrevistada cita a Opinião Consultiva 24 que respondeu à solicitação feita 
pelo Estado da Costa Rica, pedindo que a Corte interpretasse as garantias estabelecidas pela CADH 
no que tange ao reconhecimento do nome social e dos direitos econômicos derivados de união 
homoafetiva. Segundo ela, nesse mesmo período, o GT LGBTQ+ estava discutindo o tópico do nome 
social e já havia feito um pedido ao CNJ (Conselho Nacional de Justiça) de regulamentação. Outra 
estratégia adotada foi o envio do amicus curiae à Corte IDH, que, segundo ela, foi o melhor amicus 
já feito. Isso porque, uma vez elaborada a peça, foi convocada uma audiência, na qual todos os 
coletivos assinantes mandaram seus representantes. Nessa oportunidade, os atores sociais puderam 
questionar, incluir pontos e alterar, participando efetivamente da construção dos argumentos. De 
acordo com a representante, essa foi a vez em que de fato houve um aprendizado sobre a Defensoria 
deve se portar na qualidade de amicus curiae. 



 

 57 

 Esse é o cenário de comunicação das entidades com as vítimas. Há atores 

que consideram que amicus não devem fazer contato com as vítimas; outros 

acreditam que, formalmente, não é necessário, mas essa função em alguma 

medida pode ser coordenada entre peticionários e amicus, cabendo àqueles a 

responsabilidade maior da tradução das demandas indígenas. A DPU, 

particularmente em razão de sua função social, acredita que não realizar o diálogo 

com as vítimas seja uma falha quando da elaboração dos documentos. Entretanto, 

ainda que a grande maioria delas não tenham tido contato com o Povo Xucuru, 

reconhecem a necessidade do protagonismo indígena.  

 Muito dessa comunicação estabelecida entre organizações e indígenas está 

relacionada com a linguagem técnica e rebuscada do Direito. Prossigo meu estudo, 

abordando essa questão. 

 

3.3.3. Perspectivas sobre a tradução das demandas e linguagem do 

Direito 

 

Ainda que possa ser simples e direta, a linguagem jurídica reflete em si um 

tradicionalismo próprio do Direito. Não é raro se deparar com textos complexos, 

repleto de brocardos e sofisticações. Essa prática recorrente, principalmente no 

contato com populações tradicionais, pode configurar um empecilho de 

comunicação e uma dificuldade de tradução das demandas desses grupos.   

A posição dos atores é unânime: em geral, a linguagem jurídica é um fator 

que influencia negativamente a comunicação com os indígenas. Contudo, 

especificamente no caso Xucuru, identificam-se algumas particularidades que 

alteram essa perspectiva. Ainda, nem todos acreditam que uma adaptação dessa 

linguagem seria o melhor caminho para uma comunicação mais efetiva. 

 André aponta que a linguagem jurídica é, como um todo, imprecisa e 

insuficiente. Não bastando isso, a estratégia dos movimentos sociais para que 

demandas sejam acolhidas perpassa por um processo político, de modo que é 

possível sofrer distorções em razão disso.  

Melina dispõe que, da mesma maneira que os defensores de direitos 

humanos cobram um entendimento dos atores do poder Judiciário, é necessário 

que eles próprios também façam esse exercício de alteridade na tentativa de 

traduzir essas demandas. Isso porque, além da linguagem, a compreensão de 

mundo dos povos tradicionais é também diferente da dos atores e atrizes. 
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 A representante da DPU, por sua vez, traz que esse processo de tradução 

das demandas indígenas é difícil também pela coexistência de diversos 

ordenamentos indígenas. Portanto, transpor os valores e a cosmovisão indígenas 

ao Direito pode ser entendido como um desafio. 

 A representante da Clínica de Direitos Humanos da Amazônia, por outro 

lado, acredita que essa discussão é mais ampla. Para ela, se o povo tem um 

sistema político e uma estrutura social próprias, esse povo também tem um 

sistema de justiça. Ocorre que o Estado brasileiro não reconhece esse sistema, vez 

que não se encontra, em nosso ordenamento jurídico, uma visão plural dos povos 

que admita a existência de uma estrutura própria a partir de sua identidade 

enquanto indígenas. 

 Se, por um lado, a representante da DPU acredita que a acessibilidade da 

linguagem jurídica permitiria um processo de tradução e troca melhor entre 

indígenas e não-indígenas, a representante da Clínica de Direitos Humanos da 

Amazônia, por outro, esclarece que é preciso um processo mais amplo de 

reestruturação da linguagem, permeando uma reforma constitucional. Nela, seria 

possível reconhecer um Estado plural em texto expresso da Constituição. 

 No caso Xucuru, reconheço uma mudança de perspectiva por parte das 

entidades. 

 A primeira postura que destaco é de Silvia, que informou que, uma vez 

conquistada uma empatia por parte dos alunos por meio da sensibilização destes, 

não foi difícil a tradução das demandas daquele Povo à linguagem jurídica. Parte 

desse processo foi ir à audiência e ouvir o Cacique Marquinhos falar. 

 Ademais, quando questionado sobre a efetividade da tradução das 

demandas a partir do contato do CIMI com o Povo Xucuru e, depois, do CIMI com 

a AJD, André afirmou que a comunicação era sim efetiva, em razão do 

conhecimento público sobre a tragédia. Contudo, não acredito que essa relação de 

causa consequência possa ser feita de forma automática – principalmente se 

considerada a complexidade do caso Xucuru, com diversos atores em jogo e sob 

a influência de fatores políticos em disputa pela terra. 

 Destaco, por fim, uma particularidade do caso Xucuru. O Cacique Xicão, 

líder do Povo Xucuru até maio de 1998, foi uma das grandes lideranças na época 

da Constituinte para inserção dos direitos indígenas no art. 235, conforme trazido 

pela representante da DPU. Ela chegou a ser considerada com a Constituição do 
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índio de forma tão proeminente que os direitos indígenas foram considerados e 

assegurados na elaboração da Constituição Federal, segundo Adelar.  

Nesse sentido, a representante da DPU considera que “estamos diante de 

uma comunidade que é fundacional nesse processo de tradução do direito indígena 

para o Direito Constitucional”. Ouvindo o Cacique Marquinhos, filho de Xicão, falar 

na audiência pública despertou nela a sensação de que ele “se situa muito bem 

nesse processo de sair do direito indígena e da linguagem local para a linguagem 

indígena”.  

Dessa forma, a impressão que a representante tem de fora – por não ter 

falado diretamente com os Xucuru – é de que esse povo tem uma tradição na 

transposição do direito indígena para a linguagem jurídica. 

Assim, a comunicação com os Xucuru foi um desafio por outros fatores, mas 

não pela rigorosidade da linguagem jurídica, como eu havia conjecturado, em 

oposição a minha hipótese de pesquisa a como se deu essa relação das entidades 

com os Xucuru. 

Portanto, para os atores do caso, a comunicação em Direito é, em regra, 

uma dificuldade quando do contato com populações nativas, muito embora, no 

caso Xucuru, esse fenômeno não tenha se manifestado ou representado um 

obstáculo relevante. 

 

4. Por que o SIDH foi escolhido para se proteger o direito à terra dos 

Xucurus: uma escolha estratégica ou atalho por justiça? 

 

Parte relevante do processo de verificar em que medida o caso Xucuru pode 

ser considerado uma atuação em litigância estratégica é entender o porquê de o 

caso ter sido conduzido a uma instância internacional de resolução de demandas. 

É exatamente o que pretendo com esse capítulo. Por meio dele, busco verificar 

quais são as principais motivações levadas em consideração pelos atores e atrizes 

envolvidos. 

Para chegar a esse entendimento, divido esse capítulo em duas partes. Na 

primeira, busco compreender e traçar um panorama geral quanto à relação 

estabelecida entre o Judiciário brasileiro e o direito indígena. Na segunda, 

estabeleço um paralelo entre o SIDH e o STF, descrevendo quais são as 

semelhanças e as diferenças detectadas pelas organizações atuantes no caso 

Xucuru. 
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Identifico, em primeiro lugar, um cenário desfavorável ao indígena no 

Judiciário brasileiro. Ele é marcado por resquícios históricos em suas práticas e por 

um distanciamento da luta dos povos tradicionais em vista da falta de 

representatividade aferida em sua composição. 

Enquanto algumas organizações entendem que o aparato judiciário tem uma 

postura diferente quando da análise do direito à terra – mostrando-se mais 

fechado à causa indígena –, vê-se necessária o desenvolvimento de uma visão 

holística pelo Judiciário, vez que a posse pacífica das terras é um direito 

indissociável dos demais direitos indígenas. 

Por fim, quando comparado o SIDH em relação ao STF, o grande diferencial 

foi a abertura do SIDH à causa indígena e o impacto que a decisão proferida pela 

Corte IDH gera internacionalmente, dando visibilidade às demandas sociais. Em 

termos de celeridade e linguagem técnica, os atores apontaram que os ambos os 

palcos de litígio são, em alguma medida, semelhantes. 

 

4.1. Um panorama geral da relação entre o Judiciário brasileiro e 

o direito indígena 

 

Da análise dos dados, nota-se um consenso entre as organizações atuantes 

no caso Xucuru de que o Judiciário brasileiro, em geral, tem dificuldades ao 

apreciar as demandas dos povos nativos. Isso se dá por diversos fatores. 

De acordo com André, representante da AJD, um primeiro fator que 

influencia o comportamento do Judiciário é, de modo geral, a característica 

distância estrutural-institucional desse poder perante à sociedade. No mesmo 

sentido aponta Melina Fachin, representante do NESIDH, quando coloca que as 

estruturas jurídicas – não apenas as do Brasil, mas também as dos judiciários 

locais – não compreendem ou não fazem a devida tradução de institutos jurídicos 

às realidades de seus povos indígenas. 

Um exemplo em que essa dificuldade de tradução fica patente é trazido por 

Adelar, representante do CIMI. O advogado, que defendeu o povo Xucuru em 

processos nacionais, conta que atuou em um Júri em 2012 em que Zé de Santa, 

vice-cacique dos Xucuru, era acusado de ser o mandante do assassinato de Chico 

Quelé, uma das lideranças mais importantes daquele Povo. Identificou, na metade 

dos autos do processo, um ofício determinando que o corpo da vítima fosse 

retirado da terra indígena. Adelar, ao notar que o ofício não havia sido cumprido, 



 

 61 

liga instantaneamente para o Cacique Marcos. Este informa que, de fato, havia 

recebido o ofício e que o corpo ainda estava no território ocupado pelos Xucuru. 

Isso porque os indígenas haviam consultado encantados, que haviam dito que o 

lugar do corpo do Chico-Quelé, por se tratar de uma reconhecida liderança Xucuru, 

era ao lado do corpo do Cacique Xicão.  

Cabe ressaltar o posicionamento da representante da DPU, que elucida que 

a disputa pelos territórios indígenas ultrapassa a questão territorial. Nos dizeres 

da entrevistada, esse jogo de forças é também uma disputa pela identidade 

cultural e sobrevivência indígena. 

Outro fator que influencia diretamente a atuação do Judiciário é a sua 

composição. Quanto a esse tópico, André pontua que esse espaço de poder é 

eminentemente branco e “produto de um ensino jurídico completamente acrítico”, 

o que enseja, como consequência, juízes acríticos e incapazes de compreender a 

dimensão da luta indígena. 

Na mesma lógica, destaca a representante da DPU que “o Judiciário é 

extremamente elitista, não tem uma representatividade indígena na sua 

composição e, por isso, ele tende a não conseguir incorporar os padrões protetivos 

das causas e da luta indígena”. Segundo ela, os conflitos indígenas são locais e os 

tribunais de primeira instância são ainda mais fechados às causas indígenas, pois 

ainda há um característico coronelismo nesses espaços, representativo de um 

espaço nas agendas políticas e nas assembleias legislativas. Em paralelo, essa 

postura também é consequência de um outro fator histórico, em razão da política 

assimilacionista adotada durante o período da Ditadura Militar. 

Silvia, representante da Clínica de Direitos Humanos e Direito Ambiental da 

Universidade do Estado do Amazonas, bem como do Grupo de Pesquisa de Direitos 

Humanos na Amazônia, também acredita que, na primeira instância, ainda se tem 

muitas decisões discriminatórias. 

Adelar acredita que ainda se faz presente a herança de uma tradição tutelar 

em que aos índios não eram reconhecidos os direitos estabelecidos na Constituição 

Federal de 88. Verifica-se, segundo esse entrevistado, uma constante 

desconstrução dos sistemas de proteção aos direitos indígenas. Em seus dizeres, 

isso começa no governo Collor, em 1992, quando são retiradas da FUNAI as 

competências relativas à educação e à saúde indígena. 

Esse processo de desconstrução teve continuidade na política brasileira, 

inclusive nos governos de orientação de esquerda, com o paulatino esvaziamento 
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da FUNAI, de seu orçamento e quadro de funcionários. E hoje, conforme descreve 

Adelar, chegou-se ao ponto de a FUNAI ser coordenada por militares que não têm 

proximidade com as questões indígenas. 

Nesse sentido, depreende-se dos dados colhidos que o cenário do Judiciário 

brasileiro quanto ao direito indígena não é, a partir da lente dos atores do caso 

Xucuru, um cenário muito favorável aos indígenas. Ele é marcado por um 

distanciamento da realidade dos povos nativos, desde a sua composição até a 

formação acadêmica de seus atores e atrizes. Além disso, ressalta-se em suas 

práticas a existência de resquícios históricos coronelistas e da Ditadura Militar.  

Feitas essas considerações mais amplas, passo agora a uma análise mais 

detida de como é encarada a postura do Judiciário especificamente em face do 

direito indígena à terra. 

 

4.1.1. Postura em face do direito à terra 

 

Nesse tópico, objetivo compreender qual é a percepção dos atores 

entrevistados quanto ao cenário do Judiciário mais detidamente no que tange a 

sua postura em face do direito indígena à terra. Dessa forma, busco entender se 

se porta de maneira distinta em relação ao direito à terra em comparação a outros 

direitos indígenas mais subjetivos – como o direito à identidade e à cultura.  

Por um lado, alguns atores afirmam que existe uma diferença de 

comportamento devido ao fato de o direito à terra abarcar o conceito de 

propriedade em sua análise. Nesse caso, há uma grande influência política por 

parte do setor latifundiário brasileiro, fazendo com que o Judiciário tenha uma 

postura um pouco mais reticente e fechada em relação aos povos nativos. 

Por outro, há organizações que acreditam que o direito à terra é 

indissociável dos outros direitos indígenas. Essas entidades apontam para a 

necessidade de uma visão holística e integral do direito indígena por parte do 

aparato judicial brasileiro. 

“Quando se fala em terra indígena, você tira a base do sistema econômico 

que é a propriedade individual”, aponta André. Essa opinião é compartilhada com 

Rosiana, do MNDH, no sentido de o direito à terra é estruturante, vez que está 

diretamente relacionado às forças políticas e econômicas do país. Em vista disso, 

os silêncios judiciais são mais severos quando comparados ao posicionamento – 

ou à falta dele – dos atores judiciais.  
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No mesmo sentido, coloca Adelar que, “quando a disputa é pela terra, me 

parece que há um enrijecimento, um endurecimento do Poder Judiciário”. 

Ele acrescenta, contudo, que todos os demais direitos indígenas não podem 

ser descolados do direito à terra, vez que a terra “é o centro de todas as disputas 

jurídicas e, sem ela, não se mantém a cultura, nem a língua, não se mantém a 

organização social”. Não há, para o entrevistado, uma compreensão dessa análise 

mais ampla por parte do Judiciário de uma forma cristalina. 

 Melina Fachin, sobre esse tópico, dispõe: 

 

“As manifestações culturais, muitas vezes, são ligadas à territorialidade na 
qual essas pessoas se encontram. Então, por exemplo, muitos povos 
tradicionais (...) têm suas manifestações culturais ligadas aos fenômenos 
naturais dos locais onde ocupam, em relação a determinado rio, com relação 
a determinado monte.” 

 

 Portanto, Melina também defende a necessidade de uma visão que abarque 

todos os direitos indígenas em consonância, vez não raro as manifestações 

culturais desses povos estão intrinsecamente relacionadas aos territórios por eles 

ocupados. 

 Essa opinião é também compartilhada pela representante da DPU, ao passo 

que, assim como Melina e Adelar, vê a demarcação territorial muito vinculada à 

questão indígena identitária. Destaco, aqui, as “retomadas”105 realizadas pelo Povo 

Xucuru – que, segundo Adelar, eram não só uma forma de pressão, mas também 

uma forma de sobrevivência física e cultural. 

Nota-se também, conforme bem lembrado por Adelar, que os índios, nessa 

disputa pelo território em face dos grandes proprietários de terra, ocupam uma 

posição de hipossuficiência. “O outro lado tem uma estrutura de grandes 

escritórios e recursos financeiros que os índios não têm”, completa. Para ele, a raiz 

dessa questão é muito mais profunda – a começar pelos ensinos em Direito no 

país, que, em sua grande maioria, não dispõem de aulas sobre direito indígena. 

 Dessa maneira, verifico que, muito embora haja atores que reconheçam 

uma diferença na análise por parte do Judiciário de casos que, de um lado, 

envolvem o direito à terra e, de outro, envolvem outros direitos mais subjetivos, 

                                                
105 Nos dizeres de Adelar, representante do CIMI, a retomada é um processo praticado pelos Xucuru 
de voltar a um território e ocupa-lo no intuito de fazer uma pressão política, de modo que se 
avançasse o procedimento administrativo de demarcação, titulação e desintrusão das terras daquele 
Povo. 
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de fato existe uma necessidade de visão mais holística quanto aos direitos 

indígenas pelos atores e atrizes que mobilizam o direito. Só é possível garantir a 

esses povos que sejam quem realmente são se, simultaneamente, garantido o 

exercício de posse. 

 

4.1.2. Reflexos no Judiciário: a atuação do MP e da Defensoria 

Pública 

 
Como, nesse estudo, busco entender o fenômeno de litígio estratégico no 

caso Xucuru, busco me atentar, também, a eventuais percepções dos atores e 

atrizes entrevistadas quanto à questão de separação de poderes e do desenho 

institucional brasileiro. Isso porque os palcos onde são realizados os litígios 

estratégicos dialogam com as esferas de poder do Executivo e Legislativo, bem 

como sofrem interferências por parte de players relevantes como a DPU e o MPF. 

Nesse sentido, destaco a fala da representante da DPU, no que tange às 

influências do MP e da DPU no Judiciário. Segundo ela, essa relação se dá 

permeada por algumas contradições e pela existência de pontos cegos dentro das 

instituições, que são refletidas no âmbito judicial. Um tema que bem exemplifica 

isso é a criminalização do movimento indígena, conforme se depreende do trecho: 

 
“Um tema que o Judiciário não consegue lidar bem, e que também o 
Judiciário internacional não conseguiu, é a criminalização do movimento 
indígena. A pauta de criminalização, talvez pela contradição existente, 
inerente ao próprio Ministério Público - que ao mesmo tempo que protege 
direitos indígenas, é titular da Ação Penal, né? Então essa contradição que 
é inerente, um órgão que é titular da Ação Penal, mas, ao mesmo tempo, 
protege direitos humanos (...). Acho que todos os órgãos têm um pouco 
disso, né? A questão da criminalização, ela fica exatamente no meio 
do caminho e é um ponto cego dentro do Ministério Público. E eu 
acho que isso reflete no Judiciário. Eu acho que esse é o grande tema 
que cria uma grande vulnerabilidade para a luta dos direitos indígenas 
porque os defensores de direitos humanos que estão em campo e que 
vocalizam essa luta acabam sendo alvo de processos de criminalização e de 
silenciamento. 
Quando o Ministério Público, lá no artigo 129, em um dos seus incisos, 
adquiri esse dever de proteção das identidades indígenas e da luta indígena, 
(...) uma parte do Ministério Público começou a se estruturar, principalmente 
trazendo, para dentro de si, Procuradores da República especializados na 
causa indígena e também antropólogos e um corpo técnico com condições 
de pensar sobre um direito indígena. Eu acho que o Ministério Público 
conseguiu fazer algumas provocações dentro do Judiciário, e aí 
depois seguido da Defensoria Pública, né? (...) Então, eu acho que o 
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Judiciário, ele é um reflexo da sociedade, ele é um reflexo das outras 
instituições que o provocam”. 

 

4.1.3. O Caso Raposa Serra do Sol 

 

Ao longo da coleta das informações nesse estudo, notei ser impossível falar 

da relação entre Judiciário e direito indígena sem citar o caso Raposa Serra do Sol. 

Todos os entrevistados e entrevistadas, em algum momento, citaram esse 

precedente do STF. 

Além de citação, houve uma posição unânime por parte das organizações 

de que a decisão desse caso impõe condicionantes que não guardam sentido com 

a Constituição. Nesse sentido, todos consideraram que o Caso Raposa Serra do 

Sol, apesar de ter tido uma decisão favorável aos indígenas, é um símbolo de 

retrocesso quanto à demarcação territorial indígena. 

O caso Raposa Serra do Sol é um leading case conduzido à julgamento do 

STF em relação à demarcação territorial desse território situado em Roraima, cuja 

principal controvérsia residia em conduzir esse procedimento “em linhas” ou 

continuamente. Esse caso instituiu a tese do marco temporal, introduzida pelo 

Ministro Menezes Direito em uma das 19 condicionantes para demarcar o território 

com comento. Essa tese adota o entendimento de que os direitos dos povos 

indígenas à posse de suas terras tradicionais estão condicionados à presença das 

comunidades nelas quando da promulgação da Constituição106. 

Melina afirma que, desde a Constituição de 88, o Brasil possui um passivo 

em relação à demarcação desses territórios. Para ela, a decisão proferida pelo STF, 

mesmo não possuindo efeitos erga omnes, não configura uma aprovação judicial 

em saudação à essa dívida histórica. Ela, inclusive, salienta que, quando recebeu 

o convite para participar do amicus em consórcio com a DPLF, RCA e a Clínica de 

Ottawa, a solicitação ao NESIDH era que concedesse um aporte com relação ao 

paralelo entre o caso Xucuru e a Raposa Serra do Sol. 

Além disso, André analisa que a questão indígena não é apenas cultural – é 

ontológica e, portanto, conecta-se à maneira como os povos nativos veem o 

mundo. Ele considera que o STF possui uma genuína dificuldade de entender esse 

                                                
106 TCHEOU, Juliana Chan. A Representação Indígena no Supremo Tribunal Federal: a atuação e 
percepção das organizações no Caso Raposa Serra do Sol. Monografia da Escola de Formação da 
sbdp de 2009. Disponível em: <http://www.sbdp.org.br/wp/wp-content/uploads/2018/04/Juliana-
Chan-D.-Sociais-e-Pol%C3%ADticas-P%C3%BAblicas.pdf>. Último acesso em 29 Mai. 2019. 
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fato, citando, também, o marco temporal como exemplo de uma tese que não 

encontra amparo constitucional. 

Evidencio a posição de Daniel, que destaca que o referido caso, para além 

de não possuir coerência constitucional, também se afasta da jurisprudência 

internacional interamericana aplicável à obrigação estatal de demarcar e titular 

territórios indígenas. O entrevistado salienta que, inclusive, existe uma discussão 

sobre até que ponto essa decisão é vinculante para outros tribunais. 

Incisivamente, Daniel aponta que a grande discórdia em matéria de direitos 

territoriais dos povos indígenas é resultado da postura do STF quando do 

julgamento da Raposa Serra do Sol. 

Cabe destacar, também, a posição da representante da DPU, que pontua 

que, muito embora o STF “abra a porta para a introdução de parâmetros 

indígenas”, essa postura ocorre “em termos”. Alinhada à posição de André – que 

enuncia que, do Judiciário, o STF é o sensível a interferências políticas –, a 

defensora pontua que não raro o STF também incorpora em seus posicionamentos 

a pauta dos movimentos opostos ao indígena. Nisso, criam-se “requisitos e óbices 

ao reconhecimento dos direitos indígenas, totalmente à revelia da Constituição”, 

ressaltando a tese do marco temporal como uma discussão ilustrativa desse 

cenário. 

Quanto aos efeitos dessa decisão, ainda, Adelar traz que o caso em questão 

não pacificou as disputas do Direito Indígena – nem no âmbito judicial, tampouco 

no âmbito da sociedade. Rosiana concorda com Adelar nesse sentido. Silvia, por 

fim, entende que o a decisão relacionada ao Raposa Serra do Sol não preenche os 

parâmetros da Convenção 169. 

 Nesse sentido, todas as organizações entrevistadas entendem que o referido 

precedente é desfavorável à luta indígena no âmbito nacional. Esse foi certamente 

um dos fatores para se buscar uma instância internacional de resolução de 

conflitos. 

 

4.1.4. Ausência de diálogo entre o Direito Internacional e Nacional 

 

Do material analisado, depreendo que dois atores – quais sejam, André, da 

AJD, e Melina, do NESIDH – veem uma dificuldade de diálogo entre o Direito 

Internacional e o Direito interno. Segundo André, há até mesmo um 

desconhecimento por parte dos juristas brasileiros quanto aos tratados de Direitos 
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Humanos, o que enseja um direcionamento por parte dos movimentos sociais ao 

SIDH. Sobre isso, aborda que: 

 

“Tem juiz que não sabe o que é autoidentificação étnica - que está na lei, 
está no Tratado Internacional, na Convenção 169, da OIT. 
Então, essa dificuldade do Estado brasileiro em lidar com esses direitos e 
com os próprios tratados internacionais que ele mesmo subscreve, conforme 
as formalidades constitucionais, fazem com que os movimentos em geral 
comecem a procurar cada vez mais o Sistema Interamericano”. 

 

 Além de desconhecimento, Melina aponta para um estranhamento por parte 

do Judiciário brasileiro em incorporar o Direito Internacional em suas análises. 

Dispõe que: 

 

“Nós ainda temos uma postura de muito estranhamento do nosso 
Judiciário (...) de se apropriar desse arsenal do Direito Internacional e 
Direitos Humanos, e aplicar diretamente as convenções de Direitos Humanos 
e os princípios e preceitos que estão lá vinculados. Nós temos uma 
dificuldade muito grande de dialogar o âmbito local com o âmbito regional 
de proteção de Direitos Humanos”. 

 

4.1.5. Vislumbre de mudanças 

 

Mesmo diante do cenário até agora descrito, há, contudo, algumas 

percepções de mudanças do Judiciário notadas pelos atores e atrizes entrevistados 

que merecem ser evidenciadas. 

 A representante da DPU salienta que “nenhum órgão é um bloco monolítico” 

e, nesse sentido, tem reconhecido alguns movimentos e reflexões internas dentro 

do Judiciário – em muitos casos provocadas, de acordo com a entrevistada, pelas 

próprias lideranças indígenas, outras vezes pelas organizações e pessoas que 

representam os povos nativos judicialmente. Também há, segundo ela, 

interferências a partir de “outros campos do saber”, como antropólogos.  

Portanto, mesmo diante da perspectiva geral de um judiciário elitista e sem 

representatividade, a representante da DPU aponta para uma minoria já 

significativa refletindo sobre “esse encobrimento do direito indígena”, bem como 

reconhecendo “pontualmente aspectos dessa luta identitária”. 

 Destaco também o posicionamento do representante do CIMI, quando 

afirma que já existem decisões no Judiciário brasileiro incorporando a sentença da 
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Corte IDH no caso Xucuru – na contramão do que haviam disposto André e Melina, 

no que tange à ausência de diálogo entre o Direito Internacional e o Direito interno. 

Outro sinal positivo tem sido o reconhecimento da capacidade postulatória 

indígena como litisconsortes necessários – e não mais como assistentes, apenas. 

 Dessa maneira, ainda que o Judiciário, em regra, evidencie um contexto 

desfavorável à luta indígena, é possível reconhecer alguns movimentos internos 

em direção à compreensão desses grupos.  

 Feitas essas considerações sobre o aparato judicial brasileiro em relação ao 

direito indígena – e, especialmente quanto ao direito à terra -, passo a descrever 

e analisar em que medida o SIDH e o STF são diferentes (ou semelhantes). 

 

4.2. Entre diferenças e semelhanças: um paralelo entre o SIDH e o 

STF 

 

Uma das peculiaridades do caso Xucuru foi o fato dele não ter sido conduzido 

ao STF, no ensejo de pacificação das disputas que envolvem o direito à terra 

indígena. Apesar de o caso ter sido judicializado107 de outras maneiras, a 

demanda Xucuru propriamente dita apenas aguardava resolução por parte do 

Executivo.  

 Nesse sentido, intrigada quando aos porquês o caso foi diretamente 

conduzido ao SIDH pelas entidades, descrevo, nesse capítulo, um paralelo entre 

esse Sistema Internacional e o STF. O objetivo é compreender quais são as 

vantagens e desvantagens de um e outro palco de litígio. Para tanto, estabeleci 

                                                
107 Antes do protocolo da petição em favor do Povo Indígena Xucuru em face do Brasil junto à CIDH, 
o caso já havia sido levado ao Judiciário brasileiro por meio de 5 ações, ainda que o objeto de cada 
ação não tenha sido exatamente o procedimento demarcatório de terra daquele grupo. A primeira 
delas, interposta em março de 1992, foi protocolada por Milton de Rego Barros Didier e Maria Edite 
Didier, que apresentaram a Ação de reintegração de posse n° 0002697-28.1992.4.05.8300, contra 
o povo indígena Xucuru e litisconsortes passivos, MPF, FUNAI e União, cujo objeto era a fazenda 
Caípe, de 300 hectares, localizada no território Xucuru, na cidade de Pesqueira. Depois, em junho 
de 1994, foi interposto o Incidente de Conflito de Competência (CC n° 10.588), suscitado pela Vara 
de Pesquisa. Em fevereiro de 2002, por sua vez, Paulo Pessoa Cavalcanti de Petribu e outros 
interpuseram a ação ordinária n° 0002246-51.2002.4.05.8300, solicitando anulação do processo 
administrativo de demarcação dos imóveis Fazenda Lagoa da Pedra, Ramalho, Lago Grande e sítios 
Capim Grosso e Pedra da Cobra. Alegaram ausência de intimação pessoal para apresentar objeção 
ao processo administrativo. O quarto processo surgiu em agosto de 2002, sendo uma Ação de 
suscitação de dúvida n° 0012334-21.2002.4.05.8300, interposta pelo Oficial de Registro de Imóveis 
de Pesqueira questionando os aspectos formais da solicitação de registro da propriedade indígena 
por parte da FUNAI. Também em agosto de 2002, foi interposta, pelo MPF, uma Ação Pública 
Incondicionada (processo n° 2002.83.00.012442-1), acusando Rivaldo Cavalcanti Siqueira de autor 
do crime de homícidio simples, que foi, posteriormente, condenado a 19 anos de prisão pelo Tribunal 
do Juri. 
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algumas balizas de análise, quais sejam: a celeridade processual de resolução de 

conflitos, a linguagem técnica utilizada e exigida para ingresso em ambos os 

cenários, e o impacto das decisões tanto do STF, quanto da Corte IDH, órgão 

jurisdicional do SIDH. 

 

4.2.1. Celeridade processual 

 

A partir de uma perspectiva de celeridade, as organizações possuem visões 

bem parecidas quando se compara o SIDH e o STF. 

Há um consenso de que tanto o SIDH quanto o STF demoram para processar 

e julgar casos contenciosos. Porém, Melina, Adelar e Silvia concordam no sentido 

de que a Comissão demora muito mais do que a Corte para analisar os casos sob 

suas competências. 

Melina destaca que o SIDH tem suas limitações, pois a CIDH possui 7 

membros que se reúnem apenas para os períodos de sessões. Segundo ela, com 

a popularização do Sistema, identifica-se uma demora considerável no 

processamento dos casos. Nesse sentido, verifica-se uma patente contradição 

entre um Sistema que condena Estados por demora injustificada, sendo que um 

de seus próprios órgãos – a CIDH – não tem sido capaz de analisar seus casos em 

um período razoável.  

 Por fim, Silvia pondera que a CIDH se encontra, nos últimos tempos, em 

estado de precarização, em razão da falta de recursos financeiros. Dessa forma, 

considerando-se isso e a fala de Melina, é compreensível que a CIDH esteja em 

uma conjuntura que não propicia sua melhor atuação possível. 

 

4.2.2. Linguagem técnica 

 

O segundo parâmetro utilizado para verificar em que medida o SIDH e o STF 

são semelhantes e diferentes, a partir da perspectiva dos atores envolvidos no 

caso Xucuru, é a linguagem técnica utilizada em ambos os espaços. Curiosamente, 

as respostas foram bastante diferentes entre si. 

 André acredita que não seja a pessoa para responder a essa pergunta e, 

portanto, recomendou que eu falasse diretamente com os indígenas. Contudo, 

afirmou que os argumentos levados à Corte IDH no amicus da AJD poderiam ser, 

também, conduzidos ao STF, vez que são argumentos técnico-jurídicos, pensando-



 

 70 

se no ordenamento jurídico brasileiro e abarcando também os tratados 

internacionais ratificados pelo Brasil. 

 Melina, por sua vez, aponta que a diferença é a ótica dos casos: no SIDH, o 

foco é a CADH, enquanto que, no STF, é a CF. 

 Adelar, então, acredita que a linguagem jurídica é mantida igualmente tanto 

no SIDH quanto no STF – inclusive em termos de compreensão por parte dos povos 

indígenas. 

 Nesse sentido, a opinião dos atores e atrizes quanto à linguagem técnica 

utilizada no SIDH e no STF não é monolítica. 

 

4.2.3. Abertura ao protagonismo indígena 

 

O terceiro critério escolhido para entender o paralelo entre o SIDH e o STF 

é a medida com que esses palcos são abertos ou não à participação indígena, e 

mais que isso, ao protagonismo dos povos nativos. 

A posição dos atores foi unânime no sentido de reconhecer o SIDH como um 

espaço mais democrático e aberto à população indígena do que o STF. Nesse 

sentido, discorre Melina: 

 

“O Sistema Interamericano, ele tem sido bastante aberto aos 
reclames das populações indígenas. Eu acho que um dos casos, pra 
mim, mais emblemáticos é o caso Yatama vs. Nicarágua, que versou sobre 
a possibilidade dos grupos indígenas participarem das eleições e como 
alguns requisitos que a gente (não-indígenas) tem - por exemplo, para 
cadastro dos candidatos, para concorrer às eleições - não fazem o menor 
sentido de serem impostos a essas populações tradicionais que não seguem 
a mesma lógica”.  

 

 Adelar relembra, também, a participação do Cacique Marquinhos na 

audiência pública realizada em 2017, na Guatemala. Segundo ele, “na medida em 

que um processo é julgado com a voz do Cacique, com a defesa direta da 

comunidade indígena, tem toda sua diferença”. 

 Se, por um lado, o SIDH é aberto às demandas das populações nativas, o 

STF, por outro, não é considerado pelos atores como um espaço tão aberto assim. 

Rosiana afirma, incisivamente, que, com exceção às relações homoafetivas, “o STF 

não está aberto para discussões e avaliações de pautas como essa das minorias”. 
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4.2.4.  Olhares sobre a diferença de impacto das decisões da Corte 

IDH e do STF 

 

O quarto e último critério considerado para compreender as diferenças entre 

o SIDH e o STF é a decisão proferida pela Suprema Corte brasileira e a decisão 

proferida pela Corte IDH.  

As perspectivas dos atores e atrizes envolvidos no caso Xucuru quanto às 

decisões proferidas pela Corte IDH e pelo STF são diferenciadas. Enquanto para 

alguns a decisão do STF depende mais de um componente político para execução, 

para outros a decisão da Corte IDH possui, em si mesma, um peso político 

internacional maior – o que, por consequência, traz maior visibilidade à causa. 

André possui esse último entendimento, no sentido de que, para ele, “é 

como se alguém de fora que, na verdade, representa um conjunto de estados do 

qual o Brasil aceitou fazer parte, está dizendo: Brasil, você está descumprindo 

os Direitos Humanos!”. Dessa maneira, o peso político da decisão acaba sendo 

bem maior em razão dessa penalização internacional.  

Daniel, por outro lado, acredita que a Corte IDH e o STF possuem 

competências distintas. De acordo com o entrevistado, a Corte possui maior 

espaço para emissão de medidas de reparação, inclusive as medidas de não-

repetição – modalidade inexistente nas decisões do STF. Ele salienta que, via de 

regra, quando se vê alguma controvérsia sobre direito territorial indígena no STF, 

é porque algum particular interpôs alguma ação. Na Corte, o cenário é um pouco 

diferente, pois quem está buscando a solução da controvérsia é o próprio povo 

indígena. 

 A representante da DPU, completa abordando que o impacto da sentença 

não se mensura apenas pelo cumprimento de cada ponto da sentença. É possível 

fazer uma avaliação do poder que uma sentença tem de gerar agenda, trazer 

discussões e mobilizar atores locais.  

Nesse sentido, a decisão da Corte traz parâmetros que não são aplicáveis 

só no Brasil, “servindo como guia para a luta interna, para a mobilização”. 

 

5. Qual é o entendimento dos agentes sobre litígio estratégico? 

 

5.1. Visões gerais sobre o litígio estratégico: conceito, motivações 

e possíveis consequências 
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 O litígio estratégico – também chamado de litígio estrutural, litígio de 

impacto e litígio paradigmático – é uma prática de litigância não convencional, 

diferenciada da forma tradicional de advocacia. Ele não objetiva atender 

exclusivamente aos direitos do cliente e, nesse sentido, contrapõe-se à lógica 

cliente-oriented. É possível enquadrá-lo mais como uma medida policy-oriented, 

isto é, com foco em mudanças sociais estruturais108. Enquanto um fenômeno 

complexo e dinâmico, construído e desenhado pelos mais diversos atores à medida 

em que o mobilizam para levar a cabo diferentes agendas, projetos e visões, é 

possível  interpretá-lo a partir de diferentes perspectivas, como o impacto que 

propicia, a forma como é conduzido e o objetivo que se pretende com sua prática.  

 Somando-se a esse fator, verifica-se uma reflexão e ponderação crítica 

ainda incipiente sobre o litígio estratégico - seus pressupostos, objetivos e efeitos 

-   em especial a partir da lente dos próprios atores e atrizes que o litigam 

estrategicamente na arena dos tribunais, motivo pelo qual considero relevante 

descrever quais são as visões dos agentes envolvidos no caso Xucuru quanto ao 

fenômeno do litígio paradigmático.  

 A posição das organizações entrevistadas se mostrou bastante harmônica 

quanto ao conceito, às motivações e às preocupações quanto a esse fenômeno. 

Feitas essas considerações, apresento, em seguida, as percepções das entidades 

quanto a elementos de litígio paradigmático encontrados no caso Xucuru, 

verificando em que medida e a partir de qual momento pode ser considerado uma 

atuação em litigância estratégica ou não.  

 Melina entende que o litígio estratégico é “um caso que impacta para além 

do caso”, promovendo uma mudança de paradigmas no que tange a violações de 

direitos, posição compartilhada também por Silvia. Nesse mesmo sentido aponta 

André, que considera que o litígio de impacto é uma ferramenta na luta por 

direitos.  

 A representante da DPU, por sua vez, traz vários elementos em sua 

avaliação sobre o conceito: 

 

“A litigância estratégica hoje é um nome que nós usamos pra dar um certo 
ar, um certo verniz de algo que não é um litígio de massa, um litígio 

                                                
108 CARDOSO, Evorah Lusci Costa. Op. cit. p. 42. 
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ordinário. Mas na verdade, a ideia de litígio estratégico é um litígio que 
não vem pelas vias ordinárias. 
Eu vejo o litígio estratégico como um caso em que você escolhe, 
primeiro você faz um diagnóstico de um problema social, né? Ou uma 
discriminação estrutural, ou uma situação de violência estrutural, e você 
desenha um caso que seja demonstrativo desse problema, com o 
objetivo, e aí você prepara esse caso desde o início é, pra que ele consiga 
narrar ou representar esse problema, e construir soluções pra isso”. 
(negritei e sublinhei) 

 

 Nesse sentido, a entrevistada descreve o processo para que o caso chegue 

às mudanças sociais citadas por André e Melina. Para entender se um caso se 

enquadra na condição de litígio de impacto, é necessário, portanto, averiguar o 

desenvolvimento do caso desde seu início. Segundo a representante da DPU, a 

estratégia começa na avaliação de um problema estrutural e, depois, na 

preparação de um caso específico para que seja representativo daquela demanda 

social. Dessa maneira, o ato da escolha de um caso já é, em si mesmo, parte do 

processo da atuação em litigância estratégica. 

 Essa prática, segundo ela, enseja “tirar a cortina de um ponto, de algum 

bloqueio institucional, de um problema institucional que não consegue passar 

porque o sistema jurídico ainda é hermético”.  

 Importa observar, nesse contexto, o papel que assume a litigância 

estratégica dentro do desenho institucional no qual está inserida. No caso do Brasil, 

portanto, a entrevistada entende que a prática serve para conferir visibilidade a 

questões que não conseguem avançar no Judiciário, em razão de sua característica 

burocracia. 

 Interessante se atentar, ainda, a como o lugar de fala dos atores se 

relaciona às suas percepções. Salvador, representante de uma das duas entidades 

internacionais109 envolvidas no caso, aponta para uma perspectiva alinhada a esse 

fato, discorrendo que o litígio de impacto é um litígio de interesse público que pode 

vir a se tornar um leading case110 e pode desenvolver parâmetros internacionais 

de direitos humanos. 

                                                
109 Relembrando que as entidades internacionais envolvidas foram a Clínica de Direitos Humanos da 
Universidade de Ottawa, cuja sede está Canadá, e a Due Process of Law Foudation, cuja sede se 
encontra nos Estados Unidos. 
110 O entrevistado, assim como a representante da DPU, cita o caso Brown vs. Board of Education 
como emblemático exemplo de litígio de impacto. Segundo a representante, os movimentos e 
coletivos da população negra dos Estados Unidos passam a questionar os resquícios de segregação 
racial e, por meio de ações judiciais, tentam romper com as limitações de um quadro social também 
hermético. 
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Feita essa ponderação entre as visões das entidades, chega-se à conclusão 

de que Daniel não estava equivocado quando afirmou não ser a concepção de 

litígio estratégico aritmética. 

 Quanto às motivações que ensejam a litigância estratégica, os entrevistados 

e entrevistadas, mais uma vez, apresentam ideias que dialogam entre si, ainda 

que diferentes. Observo, a partir das informações colhidas, que essa prática pode 

se traduzir de duas maneiras: por meio da apresentação de casos à CIDH por 

peticionários e peticionárias, e por meio dos amici curiae na esfera da Corte IDH. 

 Relativamente à primeira situação, Rosiana salienta, quanto a isso, que nem 

todos os casos são passíveis de ir para a área internacional, e nem todos valem 

tal esforço. Essa avaliação, segundo ela, é feita considerando-se três elementos: 

i) fortes evidências de que o caso passou por todas as instâncias judiciais e nada 

foi feito; ii) inexistência de reparação às vítimas, permanecendo em situação de 

violação de direitos humanos; e iii) se o caso tem potencial de impacto na realidade 

brasileira, e não somente às vítimas do caso propriamente dito.  

 Alinhada ao posicionamento de Rosiana, cabe destacar a limitação do SIDH, 

bem lembrada pela representante da DPU, quando afirma, de maneira ampla, que 

“o Sistema Internacional não comporta uma advocacia de massa”. Isso porque, 

para que um caso chegue à instância internacional, é preciso “um caso redondo 

que atenda às exigências da admissibilidade”. Além disso, é necessário “um 

esforço hercúleo para ultrapassar todas essas barreiras e tem que ser uma causa 

que seja ilustrativa de algo grande, para que a discussão não se perca no meio do 

caminho”. 

 Com relação aos amici curiae, Daniel pontua que a decisão sobre apresentar 

ou não é condicionada pela relevância do caso e de seu impacto estrutural. 

Especificamente quanto à demanda dos povos nativos, Adelar aponta a 

importância de se verificar em que medida o caso a ser escolhido repercute 

positivamente na realidade dos demais 305 povos indígenas do Brasil. 

 No mesmo sentido coloca a representante da Clínica de Direitos Humanos 

da Amazônia: 

 

“Sempre quando a gente faz a análise daquela demanda em que a 
gente vai trabalhar, a gente pensa: qual é o impacto social? Qual é a 
novidade jurídica demanda? Então, o litígio estratégico é um conceito 
que nos (Clínica de Direitos Humanos da Amaz6onia) acompanha.  
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Então, para a gente fazer a seleção, a gente analisa o impacto social, (...) a 
visibilidade jurídica que aquela demanda vai trazer. A nossa governabilidade 
e atuação dentro daquele caso”. (negritei) 

 

 Ainda, destaco também ser possível apresentar amicus pelo simples fato de 

o caso ser em face do Estado ao qual pertence a entidade, bem como pela 

experiência acadêmica que pode proporcionar aos alunos e alunas a vivência desse 

processo. 

 O litígio estratégico, conforme se nota até aqui, pode gerar múltiplos 

impactos positivos pretendidos pelos atores e atrizes que o praticam. Contudo, 

esse fenômeno gera algumas preocupações também.  

De acordo com André, o litígio de impacto precisa ser refletido antes de seu 

emprego, vez que gera precedentes e, portanto, “uma derrota não é apenas uma 

derrota no caso”. Silvia corrobora a visão do entrevistado quando afirma que o 

litígio estrutural, do ponto de vista das ONGs que o praticam, serve para fazer 

grandes mudanças; contudo, “nem sempre essa ideia das ONGs bate com a ideia 

da vítima”. 

A entrevistada pontua, ainda, que esse exercício de reflexão pode criar um 

conflito ético dentro de qualquer clínica. “É uma postura muito difícil de se tomar 

quando a gente é acadêmico, porque a gente quer aproveitar o caso para avançar 

parâmetros”, ressalta, indicando que a posição do Grupo de Pesquisa de Direitos 

Humanos na Amazônia e da Clínica de Direitos Humanos e Direito Ambiental da 

Universidade do Estado do Amazonas é, contudo, pela autodeterminação dos 

povos indígenas. 

 Dessa maneira, nota-se uma consonância entre os atores e atrizes do caso 

Xucuru quanto ao conceito de litígio paradigmático, guardando nuances quanto às 

motivações e às preocupações que essa prática gera. Feitas essas considerações, 

é possível descrever e analisar mais detidamente elementos desse fenômeno no 

caso Xucuru. 

 

5.2. Litígio de impacto no caso Xucuru: entendimentos sobre esse 

fenômeno e motivação de ingresso por parte das entidades  

 

O objetivo central desse estudo é compreender em que medida o caso 

Xucuru pode ser considerado uma atuação em litigância estratégica, bem como 
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entender o processo de condução do caso ao palco do SIDH a partir da perspectiva 

das entidades envolvidas.  

Para atingir esse objetivo, após averiguar as visões gerais das entidades 

quanto ao litígio estratégico em si, considero relevante analisar como os próprios 

atores e atrizes entendem esse fenômeno especificamente no caso Xucuru – ou 

seja, se acreditam que o caso Xucuru pode ou não ser configurado como um litígio 

estratégico, e por quê. Descrevo, também, as motivações dos peticionários 

entrevistados111 para ingressar com o caso na CIDH, bem as razões que levaram 

as demais organizações a apresentar os escritos de amicus curiae. 

Nesse ensejo, entendo que os entrevistados e as entrevistadas concordam 

que o caso configura um litígio de impacto. Contudo, existem variações no 

entendimento dessas organizações quanto ao período a partir do qual adquiriu 

esse enquadramento. Também há disparidades quanto às motivações de ingresso 

no caso, tanto por parte dos peticionários quanto por parte dos amicus. 

Os dois representantes de entidades peticionárias entrevistadas acreditam 

que o caso Xucuru é um litígio estratégico, embora partam de elementos diferentes 

para concluir por esse entendimento.  

Adelar coloca que esse era o caso emblemático em que o CIMI atuava, pois 

foi esse o povo que atuou diretamente no processo constituinte. Para Rosiana, por 

outro lado, a questão Xucuru pode ser considerada uma atuação estratégica por 

parte das entidades devido, principalmente, aos resultados produzidos. Segundo 

ela, para o segmento do indigenato, é possível entendê-la dessa maneira, vez que 

é inegável que os Xucuru avançaram na discussão quanto à luta pela terra. Para 

ela, a morte do Cacique Xicão configurou também uma motivação de levar o caso 

ao SIDH – o que confirma uma de minhas hipóteses de pesquisa. 

Ainda que não tenha sido levantado por nenhum dos peticionários, relembro 

a existência do projeto DH Internacional. Entendo que esse projeto desde o início 

possuía pretensões e características de uma atuação em litigância estratégica.  

Financiado por uma instituição internacional, seu objetivo era identificar 

casos passíveis de envio à CIDH, contando, em sua formação, com poucos 

integrantes para atingi-lo – em um primeiro momento, tratava-se de uma 

articulação apenas entre GAJOP e MNDH. Depois, quando o CIMI indica o caso 

Xucuru a essas duas organizações, são realizados, juntamente com ele, encontros 

                                                
111 Refiro-me, aqui, ao CIMI e ao MNDH. 
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e diálogos com diversos outros atores em jogo – desde a igreja local até 

pequenos112 posseiros. Pontua-se que as lideranças indígenas participam da 

tomada de decisão de envio do caso à CIDH, mesmo que superficialmente, vez 

que não constroem os argumentos juntamente com as organizações. 

 Dessa maneira, compreendo que, desde esse período, o caso já era dotado 

de características atribuídas a litígio estratégico. Ainda que as organizações àquela 

época fossem inexperientes em matéria de militância pelos direitos humanos e, 

portanto, não tivessem um entendimento sólido sobre as consequências da 

remessa do caso a uma esfera internacional, os elementos supracitados trazem 

indícios do fenômeno da litigância estrutural. 

Quanto ao posicionamento dos amicus, ressalto, inicialmente, a posição de 

Melina, para quem o caso Xucuru não importa apenas à comunidade Xucuru; na 

verdade, segundo a entrevistada, ele influencia outras comunidades indígenas 

brasileiras. Nesse sentido, a expectativa de impacto social provocado pelo caso 

Xucuru é característico de um litígio de impacto na medida em que se espera que 

as disposições de sua sentença sejam também aplicadas a outros casos de 

populações nativas.  

No mesmo sentido, a representante da DPU coloca que o caso é ilustrativo 

de um problema estrutural de demarcação e desintrusão enfrentado pelo Estado, 

em concordância à caracterização do caso Xucuru como um litígio de impacto. 

Nesse ensejo, destaco o posicionamento de Salvador, que aponta que 

disputas pela territorialidade indígena são verificadas no Peru, México e também 

na Guatemala. O impacto na decisão do caso Xucuru, portanto, ultrapassa a 

delimitação do território nacional, podendo atingir outros países da América Latina 

– o que também evidencia uma atuação estrategicamente litigante. 

 Para além de se enquadrar enquanto litígio de impacto ou não, é curioso 

notar que algumas organizações diferem em relação ao momento a partir do qual 

o caso Xucuru passou a manifestar elementos desse fenômeno. 

 Silvia afirma que o caso adquiriu verdadeira visibilidade a partir do momento 

em que passou a tramitar perante a Corte IDH. Em sua análise, pontua que o 

considera enquanto litígio estratégico quanto à busca do resultado pelas 

                                                
112 Aqui, caracterizo como “pequenos posseiros” aqueles que não possuíam o mesmo poder 
econômico que os latifundiários. Na fala de Rosiana, ela mesma os adjetiva como “pobres”. É, 
portanto, esse o sentido que atribuo à palavra “pequenos” nessa expressão, já que o poder 
econômico, em se tratando de disputas territoriais, implica em poder político e de articulação 
também. 
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organizações envolvidas. Por outro lado, ressalta que, a princípio, não o avalia 

tanto como uma atuação em litigância estratégica, uma vez que a Corte IDH já 

havia se pronunciado sobre questões de demarcação territorial indígena em casos 

anteriores – e, nesse sentido, o caso não apresentava grandes complexidades em 

termos de resolução. 

Adelar concorda com Silvia no sentido de que o caso, em 2002, não tinha a 

perspectiva de ser um litígio estrutural. Para ele – e diferentemente de Silvia nesse 

ponto –, a demanda Xucuru adquiriu traços de litigância estratégica no decorrer 

da atuação por parte das entidades. O entrevistado, portanto, entende que foi um 

processo paulatino, sem delimitar um momento específico, como o fez Silvia. 

 Quanto à tomada de decisão por ingressar no caso ou não, observa-se que 

os peticionários partem, praticamente, das mesmas motivações, enquanto que os 

amici curiae apresentam razões conexas, apesar de distintas. 

 Nos dizeres de Rosiana, o contexto à época apresentava uma Justiça Federal 

desfavorável ao cumprimento da lei do indigenato. As contestações interpostas ao 

relatório da FUNAI eram, na verdade, uma manobra jurídica por parte dos 

advogados dos posseiros desfavoráveis à demarcação territorial indígena, com o 

intento de não permitir que esse processo avançasse. Segundo ela, ainda, outro 

fator levado em consideração foi a morte de Xicão, que restaria em vão caso não 

fosse tomada alguma medida. 

 Adelar, no mesmo sentido, dispõe que a petição foi apresentada para 

finalizar o processo demarcatório que só se arrastava ao longo dos anos, bem 

como para cessar a violência contra o Povo Xucuru e seus defensores. O 

entrevistado, nesse sentido, diferentemente da posição de Rosiana, não faz 

referência expressa à morte de Xicão, mas ressalta todo o histórico de mortes e 

violência que acometeu aqueles que defendiam a posse pacífica do território 

ocupado pelo Povo Xucuru. 

 Como já salientado, as posições dos amici sobre as razões para contribuir 

com o julgamento do caso junto à Corte IDH demonstram nuances entre si. 

 Sobre essa questão, Daniel discorre que:  

 

“A gente considerava que, nesse momento, era uma sentença que 
poderia, por exemplo, tocar o tema do marco temporal, das políticas 
públicas em matéria de demarcação, que, pra mim, é o grande problema 
do Brasil”. (negritei) 
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 Ademais, o entrevistado afirma que a apresentação do amicus pela DPLF 

está relacionada à relevância do caso Xucuru também expressa no fato de ser o 

primeiro caso brasileiro envolvendo povos indígenas a ser julgado pela Corte IDH, 

que possui uma sólida jurisprudência sobre o tema. Esse posicionamento é 

compartilhado pela representante da Clínica de Direitos Humanos que, por outro 

lado, afirma que a tomada de decisão se deu pelo alinhamento entre o caso e 

outras atividades desempenhadas pela entidade. Em sua fala, destaca que seria 

interessante apresentar o amicus por uma questão acadêmica: 

 
“Tínhamos (Clínica de Direitos Humanos da Amazônia) um grupo de 
pesquisa muito consolidado sobre a discussão do direito indígena 
dentro do Sistema Interamericano, né? Então, a gente tinha construído 
já um banco de dados, uma análise, avançado com isso na análise 
jurisprudencial e, paralelo a isso, havia todo um trabalho de um professor 
da clínica, discutindo o processo administrativo da desapropriação. 
Então, a gente alinhou as duas questões e pensamos que o caso do 
Povo Indígena Xucuru seria uma oportunidade de a gente apresentar 
o nosso ponto de vista acadêmico para a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, acerca dessa discussão específica. Então daí veio a ideia 
de fazer o amicus”. (negritei) 

  

 Silvia afirma, por sua vez, que a apresentação do amicus está atrelada única 

e exclusivamente ao fato de ser um caso indígena brasileiro, de modo que essa 

tomada de decisão não se vincula a nenhum aspecto histórico-político à época do 

ingresso como amicus. “Se a gente for tomar uma decisão pelo contexto político 

(brasileiro), a gente não ia fazer nunca”, acrescenta. 

 Já a posição de André é realmente no sentido de dar suporte às entidades 

parceiras da AJD que defendem direitos indígenas, pois, segundo ele, havia um 

consenso interno de que “o Estado brasileiro não estava dando conta dessa 

questão”. Foi por essa razão que apoiaram o uso do SIDH, por meio do escrito 

elaborado por essa entidade. 

 Dessa maneira, nota-se que as entidades concordam quanto à prática do 

litígio estratégico no caso Xucuru, mas se valem de diferentes fundamentos para 

chegar a essa conclusão. As organizações também diferem quanto às razões para 

participar do caso seja na qualidade de peticionários, seja na qualidade amicus. 

Existem variações, conforme o paralelo estabelecido entre as opiniões de Silvia e 

André, quanto ao momento que o caso é percebido enquanto litígio de impacto. 
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 Por fim, cabe destacar a observação muito bem colocada pela representante 

da DPU, indicando que “o caso Xucuru tem elementos de litígio estratégico, mas 

tem também as suas falhas enquanto litígio estratégico”. São essas falhas que 

abordo no próximo tópico, cuja maior expressão foi a perda do prazo para 

interposição do EPAP. 

 

5.3. Principais problemáticas envolvidas na litigância do caso 

Xucuru 

 
Conforme abordado na introdução desse estudo, a prática do litígio 

estratégico pode propiciar uma série de benefícios às vítimas das violações de 

direitos humanos – como visibilidade pública, a criação de políticas públicas, 

mudanças legislativas e reformas institucionais. 

Contudo, não é sempre que esse fenômeno enseja apenas benefícios. A 

depender de como é manejado pelas organizações que o praticam, o litígio de 

impacto pode reforçar estruturas de poder e corroborar a imagem das vítimas de 

miseráveis e incapazes de se defenderem por si mesmas.  

No caso Xucuru, especificamente, creio que esses efeitos não se deram. 

Contudo, é impossível analisar elementos de litígio de impacto nesse caso sem 

abordar a perda do prazo para interposição do EPAP. 

Nessa seção, então, verifico que, para a grande maioria dos representantes 

das organizações envolvidas, a perda do prazo para apresentação do EPAP perante 

à Corte IDH impactou sobremaneira no seu julgamento do caso. Curiosamente, o 

único representante que afirmou não ter tido prejuízos à decisão pela Corte IDH 

foi o CIMI. 

Finalizo esse capítulo sistematizando as opiniões dos atores quanto ao 

resultado do caso Xucuru. A decisão proferida pela Corte IDH no caso Xucuru é 

suficiente para reparar as vítimas? Em que medida pode ser considerada uma 

vitória? Quais pontos a Corte IDH poderia ter melhor abordado? Essas são algumas 

das questões que pretendo responder nessa seção. 

 

5.3.1. A perda do prazo para interposição do EPAP 

 

Inicialmente, cabe retomar de maneira breve como se dá o trâmite 

processual de um caso no palco do SIDH.  
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Quando um caso de suposta violação de direitos humanos é remetido à 

CIDH, esse órgão é encarregado de avaliar em que medida o Estado está 

desrespeitando a CADH. Após deliberação e votação quanto ao mérito do caso, a 

CIDH elabora um relatório preliminar com recomendações que considera serem 

plausíveis de adoção pelo Estado.  

Caso, após três meses da transmissão do relatório, a situação permaneça a 

mesma, a CIDH pode emitir um relatório definitivo. Se, mesmo após o envio desse 

relatório ao Estado, o órgão ainda entender que as recomendações não foram 

cumpridas, o caso é, então, submetido à Corte IDH. A partir desse momento, o 

Estado pode ser condenado internacionalmente por violar direitos humanos. 

 Nesse contexto, as supostas vítimas ou seus representantes recebem uma 

notificação por parte da Corte IDH para apresentarem seu escrito de petições, 

argumentos e provas, ou seja, o EPAP. O prazo concedido para tal apresentação é 

de improrrogáveis 2 meses – contados a partir do recebimento da notificação. 

É por meio desse documento que as supostas vítimas ou seus 

representantes estruturam seus principais argumentos, mobilizam provas para 

sustentá-los e, a depender do caso, arrolam testemunhas e peritos113. 

 Ocorre que, caso esse documento não seja apresentado, o processo segue 

seu trâmite perante à Corte IDH, tendo como principal base para julgamento o 

Relatório de Mérito enviado pela CIDH. Sem ele também não são individualizados 

os declarantes e o objeto de suas declarações. Nesse sentido, a depender do caso 

a perda do prazo para interposição do EPAP pode ser um prejuízo em menor ou 

maior grau, principalmente na hipótese de análise de direitos que dependam em 

grande medida de prova testemunhal para convencimento da Corte IDH. 

 Foi exatamente o que ocorreu no caso Xucuru: os peticionários não 

apresentaram o EPAP. Mesmo assimo caso foi julgado e o Estado brasileiro, 

condenado por violar, em detrimento daquele Povo, i) o direito à garantia de prazo 

judicial razoável e ii) o direito à proteção judicial e à propriedade coletiva. 

 Quanto a essa problemática, foi possível constar que a maioria dos atores e 

atrizes avaliaram a perda do prazo como um prejuízo ao desenvolvimento do caso 

Xucuru perante à Corte IDH. As razões que ensejaram essa perda variam entre 

um problema de articulação entre as entidades atuantes no caso e um problema 

conjuntural que poderia ter acometido outros atores também – nesse caso, haveria 

                                                
113 Artigo 40.2.c. Escrito de petições, argumentos e provas. Op. cit. 
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uma confluência entre fatores internos de articulação e fatores externos do 

contexto no qual estava inserido o caso Xucuru à época da interposição do EPAP. 

Constatou-se, também, uma certa dificuldade por parte de algumas 

entidades de sistematizarem sua opinião sobre o fato, na tentativa de não atribuir 

culpa a nenhuma organização específica.  

Ainda, cabe ressaltar que o único representante que não vislumbrou 

prejuízos ao caso após a perda do referido prazo foi o do CIMI – o que é bastante 

curioso, considerando-se a posição de articulador central no cenário 3, exposto no 

capítulo 3 desse estudo. 

Rosiana afirma que toda perda de prazo em um processo – seja a nível 

internacional ou nacional – é muito ruim. A entrevistada, contudo, não apresenta 

uma posição quanto a eventuais repercussões desse fato no teor da sentença. Isso 

porque, quando o caso foi remetido à Corte IDH, ela não mais ocupava a posição 

de Secretária do MNDH Nordeste e, portanto, passou a não mais acompanhar o 

caso Xucuru.  

Ainda assim, Rosiana pontua que possivelmente o que se deu foi um 

problema de articulação entre as entidades. Segundo ela, há indícios de que as 

três organizações peticionárias – GAJOP, CIMI e MNDH – estavam passando por 

problemas institucionais internos. 

Outro fator relevante, segundo a entrevistada, é um desequilíbrio entre a 

condução do caso na CIDH e, depois, na Corte IDH. Segundo ela, o fluxo na CIDH 

é bem mais fluido e sem prazos, enquanto que, na Corte, há uma necessidade de 

acompanhamento maior do caso. Para tanto, é preciso advogados e advogadas 

que tenham o mínimo contato com o procedimento perante o SIDH, que possui 

suas peculiaridades. Segundo ela, essa é também uma limitação das organizações 

sociais. 

A representante da DPU concorda com Rosiana no sentido de que há um 

desequilíbrio entre os procedimentos nos dois órgãos do SIDH. Ademais, coloca 

que, com a ausência de interposição do EPAP, “a causa que foi pensada 

estrategicamente começou a correr sem que atores especializados em litígio 

estratégico internacional acompanhassem todas as etapas”. Quando questionada 

sobre as razões que possivelmente levaram a esse cenário, ela discorre sobre 

outros fatores para além da própria articulação entre as organizações. Em seus 

dizeres: 
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“Eu acho que uma falha que o caso Xucurus tem é (...), talvez não seja 
uma falha dos atores, mas é uma falha da conjuntura. Me parece que, 
quando houve um peticionamento para o Sistema Interamericano - mas isso 
é o que eu ouvi em segunda mão -, o GAJOP tinha conseguido um 
financiamento internacional pra litigância estratégica em matéria indígena e 
o escritório do GAJOP tinha várias pessoas especializadas que trabalharam 
com isso. Como a etapa na Comissão demora muito, num determinado 
momento, esse financiamento foi perdido, e o escritório do GAJOP foi 
esvaziado. (...) Então, me parece que esse é um problema. Não é que ele 
deixa de ser um litígio estratégico, mas ele é um litígio estratégico 
que vivencia momentos de desmonte. Poderia ter acontecido na 
Defensoria também ou em relação a outros atores.” (negritei e sublinhei) 

 

A entrevistada acrescenta que “o tempo de duração é um dos problemas e 

o desmonte das instituições é outro problema”. Para ela, quando o caso chega em 

seu ápice no palco da Corte IDH, ele “perde a chance de usar o desenho114 nas 

reparações, nas provas”. 

A não interposição do EPAP foi uma das razões para que a DPU E a DPLF 

apresentassem amicus. Foi também o motivo pelo qual a Justiça Global aceitou 

ingressar, exatamente um mês antes da audiência pública, como copeticionária. 

Nesse sentido, ressalta a representante da DPU: 

 

“Uma das nossas percepções pra mandar o amicus era porque a gente (DPU) 
visualizou que havia um desequilíbrio de armas, em um processo com 
potencial de desenvolver parâmetros pras outras comunidades, né? (...) A 
gente não pode substituir os peticionários, mas a gente queria chamar a 
atenção pra Corte que era um caso importante (...). Depois, na audiência, 
se conseguiu certo reequilíbrio. Mas vários pontos que a Comissão não tinha 
dado muita atenção - como a questão da criminalização -, no caso dos 
Xucurus, ficaram pontos que a Corte acabou não resolvendo, né? Ela 
resolveu aquilo que era mais gritante e aquilo que já tinha 
parâmetros mais seguros de casos anteriores.”  

No mesmo raciocínio, aponta a representante da Justiça Global:  

                                                
114 A representante da DPU salientou também que é possível transformar um caso em litígio 
estratégico e que o momento crucial para essa conversão é o EPAP. Disse que, no exercício de seu 
mandato como defensora interamericana, recebeu capacitações nesse sentido. Quando questionada 
sobre como fazer esse procedimento, a entrevistada explicou que é preciso fazer um diagnóstico, 
pois muitos dos casos apresentam discussões paralelas, dentre as quais há violações de direitos 
humanos. Contudo, muitas delas já possuem parâmetros de resolução e, nesse sentido, não vão 
gerar um impacto muito grande em termos de jurisprudência. Ela ressalta que a função do litígio 
estratégico é retirar o véu de causas encobertas. Cita, como exemplo, o caso Favela Nova Brasília, 
cujo objetivo era discutir os autos de resistência – prática institucionalizada de arquivamento dos 
casos de violência policial. Nesse sentido, a oportunidade do EPAP é encontrar esse problema 
estrutural para o qual pretende-se dar visibilidade pública.  
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“Foi realmente uma grande pena a gente ter havido essa perda, né? Do 
prazo. Quando a gente (Justiça Global) entra na representação das vítimas, 
isso já tinha acontecido. (...) Então, a gente entrou também com essa 
missão de tentar ajudar justamente para prevenir que os danos 
fossem ainda maiores”. (negritei) 

 

Quanto às consequências decorrentes da perda do EPAP, detectei três 

visões: i) quem tenha percebido essa perda como grave, prejudicando a sentença; 

ii) quem tenha percebido essa perda como ruim, afetando a sentença, mas, mesmo 

assim, reconhecendo que o principal pedido foi garantido; iii) quem tenha 

identificado que a perda do prazo não trouxe prejuízos ao caso e que, inclusive, a 

sentença já está repercutindo no território nacional.  

A representante da Clínica de Direitos Humanos da Amazônia é exemplo 

quanto a uma posição mais incisiva quando coloca que o problema da perda de 

prazo foi um “problema processual grave”. Segundo ela, esse fato repercute na 
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própria sentença do caso Xucuru, na medida em que esta aborda os artigos 8115 e 

25116, mas, por outro lado, não trata dos artigos 2117 e 21118, da CADH. 

As representações da DPU e da DPLF também concordam quanto a esse 

problema. A representante da DPU coloca que, como uma consequência dessa não 

interposição do EPAP, não é possível citar o caso Xucuru como um exemplo de 

litígio estratégico bem-sucedido. Daniel corrobora essa visão quando aponta que 

o fracasso do caso talvez resida nessa perda de prazo, vez que limitou a 

                                                
115 Artigo 8.  Garantias judiciais 
1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, 
por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, 
na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus 
direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. 
2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto não se 
comprove legalmente sua culpa.  Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, 
às seguintes garantias mínimas: 
a. direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se não compreender 
ou não falar o idioma do juízo ou tribunal; 
b. comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 
c. concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua defesa; 
d. direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua 
escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor; 
e. direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, remunerado ou 
não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio nem nomear defensor 
dentro do prazo estabelecido pela lei; 
f. direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no tribunal e de obter o comparecimento, 
como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos; 
g. direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; e 
h. direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 
3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza. 
4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá ser submetido a novo processo 
pelos mesmos fatos. 
5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os interesses da 
justiça. 
116 Artigo 25.  Proteção judicial 
1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso efetivo, perante 
os juízes ou tribunais competentes, que a proteja contra atos que violem seus direitos fundamentais 
reconhecidos pela constituição, pela lei ou pela presente Convenção, mesmo quando tal violação seja 
cometida por pessoas que estejam atuando no exercício de suas funções oficiais.  
2. Os Estados Partes comprometem-se:  
 a. a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sistema legal do 
Estado decida sobre os direitos de toda pessoa que interpuser tal recurso; 
b. a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; e 
c. a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competentes, de toda decisão em que se tenha 
considerado procedente o recurso.  
117 Artigo 2.  Dever de adotar disposições de direito interno 
 Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 1 ainda não estiver garantido por 
disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados Partes comprometem-se a adotar, de acordo 
com as suas normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, as medidas legislativas 
ou de outra natureza que forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades. 
118 Artigo 21.  Direito à propriedade privada 
1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens.  A lei pode subordinar esse uso e gozo ao 
interesse social. 
2. Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens, salvo mediante o pagamento de indenização 
justa, por motivo de utilidade pública ou de interesse social e nos casos e na forma estabelecidos 
pela lei. 
 3. Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do homem pelo homem devem ser 
reprimidas pela lei. 
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possibilidade de os peticionários apresentarem peritos119, testemunhas, e uma 

série de evidências e provas à Corte. 

 Uma posição mais intermediária é a da Justiça Global: 

 

“A não apresentação do EPAP óbvio que trouxe prejuízos. A gente não 
conseguiu apresentar o depoimento de nenhuma vítima, né? Teria sido 
muito importante o Cacique Marquinhos ou outro membro da Comunidade 
se apresentar para prestar declarações perante à Corte. A gente podia ter 
arrolado peritos, né? Testemunhas, outras testemunhas. Mas, de todo 
modo, a gente conseguiu a condenação nos principais artigos que a 
gente alegava violação. Houve um prejuízo, mas conseguimos 
contornar ele”. (negritei) 

 

 Dessa forma, a entrevistada reconhece que, apesar de a perda do prazo ser 

considerada um problema, o principal objetivo do caso foi alcançado: ao fim e ao 

cabo, conseguiu-se a condenação do Estado do Brasil. 

 Destaco, por fim, a posição mais intrigante: a do representante do CIMI. Ele 

reconhece que, ainda que as entidades talvez não estivessem muito preparadas 

para aquele período, “não teve um comprometimento do processo”.  

Ele salienta que, depois da perda do prazo, houve toda uma dedicação para 

acompanhar o caso pelas três entidades – CIMI, GAJOP e Justiça Global. Esse 

trabalho foi coletivo e de forma qualificada, sem o qual não teriam assegurado a 

“conquista da decisão”. Ainda, pontua que o caso Xucuru já está influenciando o 

Poder Judiciário nacional. 

Nesse sentido, a perspectiva da maioria dos atores aponta para uma 

consequência negativa em razão da perda do prazo de interposição do EPAP. As 

razões que levaram a isso, contudo, são variadas – de um lado, há entidades que 

veem esse cenário como fruto de impasses na articulação entre as organizações e 

dificuldades internas; de outro, há quem entenda que a perda do prazo se deu por 

uma questão conjuntural onde se inseria o caso Xucuru. Notam-se, também, 

percepções diversificadas quanto à medida de influência da perda do prazo do 

resultado do caso Xucuru. Nesse contexto de variações em alguma medida 

alinhadas, destacam-se os olhares de Adelar, na contramão de todas as outras 

percepções do caso. 

                                                
119 Conforme informa Silvia, uma das peritas que seria arrolada é a Vânia Fialho, antropóloga 
estudiosa do Povo Xucuru. Como isso não pode acontecer, ela foi então acolhida na representação 
das vítimas quando da realização da audiência pública. 
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 A postura do CIMI vai, inclusive, na contramão do entendimento de todos 

os outros atores quanto à participação do Povo Xucuru, na figura do Cacique 

Marquinhos, na audiência pública. Com especial atenção, trato disso no próximo 

tópico. 

 

5.3.1.1. A fala do Cacique Marcos na Audiência Pública 

 

Importa destacar, nesse estudo, uma interpretação totalmente diferenciada 

do CIMI em relação aos demais atores e atrizes entrevistadas, quanto à 

participação do Cacique Marquinhos na audiência pública, em março de 2017. 

Os atores pontuam que, em razão da perda do prazo para interpor o EPAP, 

não foi possível arrolar vítimas e testemunhas para depor em audiência. 

Consideram, portanto, que esse fator foi uma desvantagem considerável do caso. 

É fato, contudo, que, mesmo não tendo participado na condição de vítima, 

o Cacique participa da audiência, finalizando a fala da representação das vítimas.  

Em relação a essa situação, Adelar compartilha uma visão bastante diferente das 

outras organizações:  

“Todo o processo é construído a partir das demandas do Povo 
Xucuru, né? E isso se manteve até na audiência, até nas últimas 
manifestações, como na audiência que houve na Guatemala em 2017, onde, 
nas alegações finais, nós (representantes das vítimas) tínhamos 30 
minutos, 10 minutos foi dedi(cado), ficou para o Cacique Marcos 
concluir. Então, o trabalho de conclusão, né? Do processo, se deu 
pelo próprio Cacique do Povo Xucuru.” (negritei e sublinhei) 

 

 Nesse ensejo, noto que a interpretação de Adelar vai ao encontro da 

tentativa de conferir maior representatividade ao processo de defesa do direito à 

terra dos Xucuru, mesmo depois do lapso das organizações peticionárias quanto 

ao EPAP.  

Essa medida, portanto, evidencia uma mobilização por parte dos atores e 

atrizes peticionários para além da articulação com organizações parceiras no 

momento da audiência pública.  

 

5.4. Posições sobre o resultado do litígio: em que medida a decisão 

da Corte IDH quanto à demarcação territorial indígena Xucuru foi 

considerada uma vitória e uma derrota? 



 

 88 

 

No julgamento do caso Xucuru, o posicionamento da Corte desagradou a 

algumas entidades e foi considerada suficiente à resolução da demanda daquele 

Povo para outras. Essa satisfação ou não quanto à sentença está diretamente 

relacionada à avaliação quanto aos impactos que ela gerou e pode gerar no próprio 

caso Xucuru, bem como em outros territórios de povos nativos da América Latina. 

 Nesse sentido, para melhor compreensão, divido as entidades a partir de 

seus posicionamentos da seguinte forma: i) entidades que consideraram a decisão 

proferida nem um grande avanço, nem um retrocesso jurisprudencial; ii) entidades 

que avaliam alguns impactos já existentes em decorrência da decisão da Corte 

IDH e, nesse caso, veem que ela teve efeitos positivos; e, por fim, iii) entidades 

que entendem que a sentença poderia ser mais detalhada e abordar temas que 

não abordou na prática. Há, ainda, a possibilidade de dada organização transitar 

entre posicionamentos. 

 Salvador pontua que a decisão proferida pela Corte IDH não representa uma 

grande decisão da Corte, tampouco pode ser considerada um retrocesso 

jurisprudencial. Ao que indica, a Corte simplesmente reiterou uma postura que já 

havia sido desenvolvida em outros casos precedentes. Contudo, o entrevistado 

também afirma que as disputas pela terra travadas em Pesqueira podem ser 

encontradas em outras regiões da América Latina – tais como no Peru e 

Guatemala. Dessa maneira, ele confessa que veria um maior avanço se a Corte 

tivesse abarcado mais detalhes e especificidades. 

 A representante da Clínica de Direitos Humanos da Amazônia, por outro 

lado, entende que a deficiência técnica na produção das provas conduziu “a uma 

sentença da Corte IDH envolvendo povos indígenas que fala pouco sobre povos 

indígenas”. Segundo a entrevistada, a sentença apenas reitera suas considerações 

acerca dos povos nativos, sem trazer para a realidade dos Xucuru grandes 

repercussões. 

 Daniel compartilha da visão apresentada pela representante da Clínica 

supracitada. Para ele, a Corte IDH “perdeu uma grande oportunidade de fazer uma 

análise um pouco mais profunda”. Esse olhar ensejou inclusive um silêncio 

estratégico por parte da DPLF, no sentido de não expor essa sentença como uma 

vitória parcial quando, no fundo, para ele, representa quase que uma derrota para 

o povo Xucuru. 
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 Na mesma lógica, Silvia, por um lado, acredita que a decisão configura um 

grande retrocesso na medida em que não foi reconhecida a violação à integridade 

física dos Xucuru. Para ela, essa postura por parte da Corte IDH colocou em 

evidência uma imagem de impunidade após 30 anos de violência. 

 Por outro lado, a entrevistada demonstra que, ao fim e ao cabo, houve uma 

resolução quanto à desintrusão do território Xucuru. Essa medida coloca o caso 

Xucuru em destaque no que tange à segurança jurídica. 

 Rosiana, por sua vez, apresenta uma perspectiva diferenciada. Ela coloca 

que os efeitos das sentenças da Corte IDH são, via de regra, observados 

progressivamente ao longo do tempo. Mesmo sendo razoavelmente recente a 

decisão quanto ao caso Xucuru, a entrevistada ressalta algumas mudanças já 

percebidas na região de Pesqueira. “Hoje, a cidade olha os índios de uma forma 

muito diferente que olhavam em 2002, e isso tem muito a ver com a visibilidade 

que o caso Xucuru tomou”.  

Nesse sentido, para ela, a principal vantagem da decisão foi trazer o caso 

Xucuru para o debate público, concedendo abertura para que os indígenas 

ocupassem espaços institucionais – como escolas, centros de formação e 

universidades. 

 E, mais uma vez, Adelar adota um posicionamento diversificado em relação 

às demais organizações. Em sua análise quanto à decisão proferida pela Corte, ele 

destaca três elementos: flexibilidade, rapidez e manutenção da rigidez de sua 

compreensão, ou seja, de sua jurisprudência. Flexível porque reconheceu a 

condição de hipossuficiência dos povos indígenas; rápida porque, entre a 

submissão do caso à Corte IDH até o seu julgamento, passaram-se pouco menos 

de 2 anos; e rígida em sua compreensão na medida em que não condenou o Estado 

brasileiro pelo assassinato do Cacique Xicão, vez que, à época desse fato, o Brasil 

ainda não havia reconhecido a jurisdição da Corte – e, portanto, avaliar esse fato 

e condenar o Estado por ele estariam fora de sua competência contenciosa.  

 Dessa maneira, entendo que a visão dos atores e atrizes quanto à sentença 

proferida pela Corte IDH não é monolítica – na verdade, muito da maneira como 

as organizações se posicionaram se relaciona às percepções que tiveram quanto 

ao impacto da perda do prazo para interposição do EPAP.  

 

6. Conclusão 
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O presente estudo teve por objetivo compreender a condução do caso 

Xucuru ao SIDH a partir da perspectiva dos atores e atrizes envolvidos nesse 

processo para, então, descrever em que medida o caso pode ser enquadrado 

enquanto um litígio estratégico.  

A conclusão a que cheguei é de que, sim, o caso Xucuru pode ser 

considerado um caso em atuação litigante no palco do SIDH, principalmente 

quando é remetido à Corte IDH e adquire maior visibilidade. Contudo, esse litígio 

estrutural possui uma série de nuances e entraves. As opiniões das organizações 

variaram bastante - desde às motivações que foram levadas em consideração para 

que o caso fosse conduzido a uma esfera internacional de resolução de conflitos, 

a como de fato se deu esse processo, e como é entendida essa litigância por parte 

das entidades. 

Em seu início, o GAJOP, articulado com o MNDH, recebeu um investimento 

estrangeiro para investir em casos que considerassem passíveis de envio à CIDH 

– ou seja, buscavam as organizações casos emblemáticos que pudessem 

representar um problema estrutural. Esse é um fator bastante relevante quando 

se trata de um litígio de impacto. 

 Por meio do contato com o CIMI, tomaram conhecimento do caso Xucuru, 

permeado por violência a esse povo em razão das disputas pelo território indígena.  

Em um cenário considerado desfavorável à causa indígena a partir da 

perspectiva das entidades, bem como considerando a visibilidade que o caso 

poderia vir a ter, a finalização do processo demarcatório e a obtenção de justiça 

após uma série de mortes vivenciadas pelo Povo, esses três atores, juntamente 

com as lideranças Xucuru, decidem enviar o caso à CIDH. 

Inexperientes em matéria de litigância e militância, juntamente com os 12 

anos de demora para processamento e julgamento do mérito por parte da CIDH, 

a articulação entre as organizações sofreu uma série de influências – tanto 

internas, quanto externas. Coincidentemente, foi esse o momento em que o caso 

foi remetido à Corte IDH.  

Nesse cenário, os peticionários perdem o prazo do EPAP, o principal 

documento a ser remetido à Corte quando o caso passa a tramitar nesse órgão 

jurisdicional. 

Nesse momento, os peticionários se articulam com uma série de outras 

entidades – ampliando, assim, o cenário de comunicação e articulação política -, 

na tentativa de conter os prejuízos da perda do prazo.  
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O caso é, então, julgado pela Corte IDH, condenando o Estado brasileiro – 

mas, note-se, não por todas as solicitações feitas pelas entidades, ficando à 

margem, por exemplo, a responsabilização pela morte do Cacique Xicão. Pude 

notar, nesse sentido, que algumas entidades aparentemente ficaram bastante 

satisfeitas com a sentença, enquanto outras acharam que a Corte IDH, no fundo, 

não avançou muito no que diz respeito à matéria da demarcação territorial 

indígena. 

Assim sendo, entendo que o Caso Xucuru bem exemplifica os pontos 

positivos e as ressalvas existentes quanto à prática do litígio estratégico. Isso 

porque conseguiu-se, em partes, o resultado pretendido – pelo menos o principal 

deles. Mas, ao mesmo tempo, o caso deixa evidente que o litígio estratégico está 

sujeito à influência de ruídos de articulação política, perdas de financiamento e 

dificuldades no acompanhamento de um caso que pretende impactar a vida de 

diversas pessoas. 
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7.2. Termo de Anonimato e Confidencialidade (TAC) 

 

 

TERMO DE ANONIMATO E CONFIDENCIALIDADE 

 

Entrevistadx: _______________, representante do _____________ 

Instituição de Pesquisa e Pesquisadora: A presente pesquisa é realizada no 

centro de pesquisa ESCOLA DE FORMAÇÃO da SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

DIREITO PÚBLICO – SBDP (mais informações sobre a instituição de pesquisa 

podem ser obtidas no site: http:sbdp.org.br), pela estudante e pesquisadora desta 

mesma instituição, bem como aluna de graduação da Faculdade de Direito da 

Universidade Presbiteriana Mackenzie, Júlia Gabrielle de Lima Batista. 

Contatos: e-mail – julia.gabrielle.ismart@gmail.com / telefone – (12) 98128-9007. 

Projeto de Pesquisa: Esta pesquisa, provisoriamente intitulada de LITÍGIO 

ESTRATÉGICO NO SIDH: A narrativa e prática de atores no caso Povo 

Indígena Xucuru, possui como tema central a questão da prática do litígio 

estratégico no Sistema Interamericano de Direitos Humanos, especificamente no 

caso PET 12.728, sobre a demarcação de terras dos Xucuru, povo nativo da Serra 

de Ororubá/PE. O objetivo central é descrever e compreender a atuação dos atores 

e atrizes envolvidos no referido caso, para então avaliar se foi ou não um caso de 

litigância estratégica. 

Finalidade e uso da entrevista: O litígio estratégico pode ser entendido 

como uma prática que busca ganhos para a além do caso concreto. Por vezes, 

como o caso do Povo Xucuru, essa prática é conduzida por entidades que levam o 

pleito de seus clientes às cortes superiores, havendo pouca – ou nenhuma – 

informação sobre como se deu esse processo. Dessa forma, o uso de entrevistas 

foi escolhido como o método adequado e fundamental para tal entendimento. O 

conteúdo será utilizado tão somente para fins acadêmicos: elaboração de 

monografia e artigos acadêmicos.  

 Por esse termo, a aluna e pesquisadora se compromete a manter 

confidencialidade e anonimato, quando estes forem desejados, sobre as 

informações obtidas por meio da entrevista a ser realizada. 
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Assim, comprometo-me: 

i) a respeitar o desejo de sigilo (se este existir) de todas ou parte dos dados 

e informações obtidas por meio da entrevista; 

ii) a respeitar o desejo de anonimato (se existir) dx entrevistadx; 

iii) se requisitado for, a não revelar, reproduzir ou divulgar para outras 

pessoas dados, informações, identidades, ou parte destes, obtidos por 

meio das entrevistas, sem o consentimento dx entrevistadx, cedido por 

este instrumento, com exceção da minha orientadora, Juliana Chan 

Tcheou, a qual acompanhará todas as etapas da pesquisa e as 

informações obtidas por meio dela (Confidencialidade). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Consentimento: Eu, ____________________________________, fui 

informadx dos objetivos da pesquisa e declaro meu consentimento em participar 

dela. 

 

     São Paulo, __ de ____________de 20__. 

_______________________   _______________________ 

Assinatura dx entrevistadx   Assinatura da pesquisadora 

  

Por meio deste instrumento de duas vias, asseguro que os dados 

coletados serão utilizados exclusivamente para fins acadêmicos, em conformidade 

ao quanto assinalado abaixo: 

 Não exijo confidencialidade, nem anonimato 

 

 Exijo confidencialidade e anonimato 

 

 Exijo somente anonimato 

 

 Exijo somente confidencialidade 

  

 

 

Ç
ç
√ 
Ç
ç
√ 
Ç
ç
√ 
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7.3. Roteiro de perguntas 

 

1. Qual a visão da entidade X quanto à relação entre o Judiciário brasileiro 

e o direito indígena? E quanto ao STF? 

a. Qual a percepção da entidade X com relação ao Judiciário 

brasileiro quanto à proteção ao direito indígena à terra? 

b. Você acha que existe alguma diferença na postura do Judiciário 

quanto a essa discussão se comparada à discussão de outros 

direitos indígenas menos concretos? 

2. Qual foi a trajetória interna do caso Xucuru a partir da perspectiva da 

entidade X? 

a. Há elementos dessa trajetória que a entidade X considera mais 

relevantes? Se sim, qual(is) e por quê? 

i. Desses elementos, algum(ns) deles influenciou a decisão de 

levar o caso ao SIDH? 

3. Por que, a partir da perspectiva da entidade X, o caso Xucuru não foi 

levado ao STF? 

a. Existem argumentos que poderiam ser levados à Comissão e à 

Corte, que não poderiam ser levados ao STF? Se sim, quais e por 

quê? Se não, por quê? 

b. Em que medida a entidade X considera o SIDH diferente do STF 

em termos de celeridade? 

c. Em que medida a entidade X considera o SIDH diferente do STF 

em termos de acesso aos Xucuru e linguagem técnica? 

d. Em que medida a entidade X considera o SIDH diferente do STF 

em termos de impacto da decisão? 

4. Qual a visão da entidade X em relação ao SIDH? 

a. Há vantagens? Há desvantagens? Se sim, quais? 

b. No caso do Povo Xucuru, quais foram, a partir da perspectiva da 

entidade X, essas vantagens e desvantagens? 

5. Qual foi a atuação da entidade X ao longo do processo? 

6. O contexto histórico-político à época em que a entidade X ingressou no 

feito foi determinante pata tal decisão?  

a. Em que medida isso afetou a expectativa da entidade X quanto 

ao SIDH? 
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b. Como foi tomada essa decisão? Existia algum tipo de 

acompanhamento do caso que influi nesse processo de tomada de 

decisão? 

7. Quais atores participaram do processo que não foram necessariamente 

amicus? 

8. Houve articulação entre a entidade X e outras entidades fora do âmbito 

processual? Se sim, como? 

a. Essas entidades eram locais ou internacionais? 

b. Os argumentos foram combinados? 

c. Os argumentos foram divididos na apresentação como amicus? 

d. Houve algum tipo de agenda semanal/mensal/anual de atuação 

por parte da entidade X? 

9. Como era/é a relação da entidade X com os povos Xucuru? 

a. Quais eram os canais que a entidade X utilizava para conversar 

com os povos Xucurus? Na opinião da entidade X, esses canais 

eram eficazes? Por quê? 

b. Como a entidade X captou os interesses da população Xucuru? 

Esses interesses apareceram em alguma medida nos argumentos 

que a entidade X levou ao SIDH? 

c. Como a entidade X avalia a tradução desses interesses para a 

linguagem jurídica? É algo fácil ou difícil de se fazer?  

d. Acha que a linguagem do Direito pode atuar como empecilho ou 

não?  

e. Como se deu a construção e seleção dos argumentos? 

10. Qual a visão da entidade X quanto ao alcance da decisão proferida pela 

Corte no caso Xucuru? 

a. Existia algo para além da procedência que espera alcançar? 

b. Qual a visão da entidade X antes de iniciar o caso e agora, 

pensando direito à demarcação territorial dos Xucuru? 

11. Você, como representante da entidade X, considera que o contexto 

histórico-político de um país pode influenciar em maior ou menor 

reverência ao SIDH? 

a. Isso pode influenciar também no cumprimento das decisões? 
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b. Considerando o atual momento histórico-político, você considera 

que a decisão proferida pela Corte será cumprida pelo Estado 

Brasileiro? 

12. A entidade X possuía conhecimento dos mecanismos brasileiros de 

cumprimento da decisão da Corte IDH? Se sim, em que medida os 

considera suficientes ao cumprimento de fato? 

13. O que a entidade X entende por litigância estratégica? 

14. Você considera o caso Xucuru uma atuação estrategicamente litigante? 

Por quê? 
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7.4. Transcrição das entrevistas realizadas 

 

a. André Augusto Salvador Bezerra | Representante da 

Associação Juízes para a Democracia 

 

JB: Algumas perguntas são mais gerais mesmo, então pode falar o que vem à 

cabeça do senhor. Se você não entender alguma coisa, pode parar e me 

interromper que eu explico. Como você está representando a Associação Juízes 

para a Democracia (AJD), todas as suas respostas eu vou associar à AJD. Então a 

primeira pergunta que faço é qual a opinião da AJD quanto à posição do Judiciário 

em relação ao direito indígena, em âmbito geral?  

 

AB: Fica fácil para eu responder, porque eu era presidente da entidade na época 

que a gente entrou na questão dos Xucuru. A gente tem uma visão em geral sobre 

a leitura dos direitos pelo Judiciário. Temos uma visão bastante crítica dessa leitura 

prevalente, né? Não é exclusiva, não total, não é nada de totalidade. Mas há uma 

dificuldade em geral do Judiciário em apreciar direitos que são produtos de 

mobilização social. Isso se dá, né, por tantos outros motivos: em uma distância 

estrutural-institucional do Judiciário perante à sociedade social. Então, o Judiciário 

não se abre à sociedade civil estruturalmente e ele vai ter dificuldades de entender, 

né? Sem contar, também, outros fatores aí que também são bandeiras nossas 

velhas da composição do Judiciário. Um judiciário branco, eminentemente branco, 

né? E produto de um ensino jurídico completamente acrítico, então isso é resultado 

em juízes acríticos.  

 

JB: E você acha que esse posicionamento do Judiciário é exatamente igual ao do 

STF, especificamente? Ou tem algo de diferente? 

 

AB: O STF... bom, aí vou falar em meu nome, não em nome da AJD. A gente 

também critica um pouco a forma de seleção do STF. Defendemos que a sociedade 

civil participe, pelo menos opinando nos nomes dos ministros, das pessoas 

indicadas. A gente acha que deveria uma disputa aberta, né? Entre pessoas que 

se colocassem como candidatas e a sociedade civil opinando. Mas o STF tem uma 

sensibilidade política um pouco maior, né? E na questão indígena, às vezes isso é 

revelado, por exemplo, em decisões que suspendem reintegrações de posse, né? 
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Que é até de certa forma comum no STF. Apesar de também o STF ter uma 

dificuldade enorme de entender a questão indígena. Ela talvez seja a que exija o 

maior grau de alteridade do julgador, porque você vai olhar para quem tem uma 

vida completamente diferente da sua. Eu defendi isso no meu doutorado, né? Que 

a questão indígena não é apenas cultural, né? É ontológica, ou seja, de vida, de 

viver, de mundo. Então essa dificuldade o STF também tem em verificar, um 

exemplo é o marco temporal, que é uma tese que não encontra nenhum amparo 

na Constituição. E que desconhece completamente o viver dessas populações. 

 

JB: Sim... e você acha que esse posicionamento - tanto do Judiciário, quanto do 

STF - acontece em relação ao direito à terra? Ou difere quanto a outros direitos 

que são menos materiais? 

 

AB: Hoje, a questão indígena é basicamente, né... dentre tantas outras, mas o que 

mais chama atenção é a questão da terra, né? É o que também gera maiores 

conflitos de interesses por óbvio. Quando se fala em terra indígena, você tira a 

base do sistema econômico que é a propriedade individual. Você vai ignorar, você 

vai desconsiderar a propriedade individual, o que vai gerar grandes conflitos, né? 

Então, eu acho que... e há um desconhecimento desse valor da terra indígena, né? 

Muitos juízes - isso eu vi na minha tese de doutorado - apreciam... e eu falo isso 

sem fazer qualquer juízo moral de quem aprecia a questão, né? É questão 

estrutural, como eu disse. Mas muitos juízes apreciam a questão da terra indígena 

como se fosse uma briga pela propriedade individual. Parece que o índio, o 

indígena está lutando pela propriedade individual - e não é isso pelo que ele está 

lutando. É algo cultural bem mais profundo. 

 

JB: Sim, com certeza. Eu queria entender também um pouco da atuação da 

Associação de Juízes para a Democracia quanto ao direito indígena e também se 

você pode falar um pouco do seu processo na época do caso - porque você falou 

que era presidente, né? 

AB: A gente luta aí pelos Direitos Humanos, né? É uma entidade que luta pela 

efetivação dos Direitos Humanos, vendo o Judiciário como um ator importante 

nesse processo de efetivação dos Direitos Humanos, não? Então quanto ao caso 

Xucuru sensibilizou a gente. A gente sabia que o Estado brasileiro não estava 



 

 103 

dando conta dessa questão e resolvemos apoiar esse uso do Sistema 

Interamericano. 

JB: Entendi. Outra coisa que quero entender também é se vocês têm conhecimento 

de todo o histórico do caso e se existe algum elemento mais específico dele que 

vocês consideram mais relevante - que fez, inclusive, vocês decidirem por... 

AB: Faz algum tempo, não lembro as discussões aí que geraram o... O que 

geralmente ocorre é algum parceiro nosso de defesa de direitos indígenas solicitar 

a nossa inclusão, lógico. Para isso a gente pede para explicar o porquê, né, vamos 

perguntar o porquê, para a gente fazer o apoio ou não e para a gente até ingressar 

como a gente ingressou nesse apoio. Então esse é o procedimento padrão, né? 

Detalhes... eu não vou lembrar. Faz o que, uns três anos?  

JB: Faz um tempo, mas a decisão mesmo foi no ano passado.  

AB: Sim, sim, mas o nosso ingresso, a nossa manifestação foi há uns três anos, 

quatros anos atrás... 

JB: Tudo bem. Queria entender também se vocês têm alguma opinião do porquê 

esse caso não foi levado ao STF, ainda que ele já tivesse sido judicializado por 

meio de ações de manutenção de posse e tudo mais... Por que ele foi levado para 

o Sistema Interamericano e não para o STF? 

AB: Olha, eu acho que isso é uma tendência nessa luta pelos direitos aqui no Brasil, 

levar para o Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Já falei que existe uma 

dificuldade do Judiciário Brasileiro em ler esses Direitos Humanos, né? Existe até 

mesmo um desconhecimento do Judiciário Brasileiros dos tratados de Direitos 

Humanos. Voltando à minha tese de doutorado, em que analisei os Tupinambá, 

né? São indígenas do Nordeste e tal, então eles têm algumas coisas em comum 

com os Xucuru, né? Mas tem juiz que não sabe o que é autoidentificação étnica - 

que está na lei, está no Tratado Internacional, na Convenção 169, da OIT. Só que 

ninguém nunca ensinou para eles sobre tratados internacionais. Então essa 

dificuldade do Estado brasileiro em lidar com esses direitos e com os próprios 

tratados internacionais que ele mesmo subscreve, né, conforme as formalidades 

constitucionais, fazem com que os movimentos em geral comecem a procurar cada 

vez mais o Sistema Interamericano. E o Brasil é bastante tímido nisso, né? Se você 
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for ver outros países aí, eles atuam bem mais. A gente está falando da Corte aqui, 

né? Mas tem a Comissão que a gente praticamente não usa, né? Eu estive lá pela 

AJD, não mais na presidência, mas fui lá representando a AJD no começo desse 

ano. E os representantes da Comissão falam isso para a gente: "puxa, mas o Brasil 

não usa a gente!". 

JB: Em termos de celeridade, você acha que não tem nenhuma diferença? 

AB: Olha, celeridade não há em nenhum caso, né? Mas são apenas estratégias, 

né, são caminhos. Embora na Comissão, por exemplo, tenham as cautelares. 

JB: E falando um pouco sobre essa linguagem mais técnica, você acha que difere 

também, ou é a mesma coisa, tanto no SIDH quanto no STF? Em termos de 

acessibilidade para os povos indígenas... 

AB: Isso acho que talvez fosse melhor falar com eles. Essa pergunta é uma 

pergunta que se tem que falar diretamente com eles. O que eles sentem, né? Para 

a gente, como entramos já no meio do caminho, talvez então não sintamos essa 

diferença. 

JB: Perfeito. Ainda falando um pouco sobre essas diferenças entre o STF e o 

Sistema Interamericano, você acha que o impacto da decisão do SIDH, né, da 

Corte, ela tem um impacto maior ou não? Em que medida isso difere? 

AB: Politicamente ela tem um impacto bem maior, né? Ela constringe um país... 

Ela tá dizendo "esse país"... alguém de fora está dizendo, né, alguém de fora que, 

na verdade, representa um conjunto de estados do qual o Brasil aceitou fazer 

parte, está dizendo: Brasil, você está descumprindo os Direitos Humanos. Então, 

politicamente ela tem uma força muito grande. Agora, juridicamente, a força dela 

talvez seja menor, né, pela dificuldade que o juiz brasileiro tem de conhecer toda 

a estrutura Transamericana de proteção dos Direitos Humanos. Mas é uma escolha 

a ser feita, né? 

JB: Sim. Uma coisa que eu estava dando uma estudada para fazer o roteiro de 

perguntas foi sobre como você consegue executar essas decisões aqui no Brasil. 

Vocês já tinham conhecimento desses mecanismos internos de execução, tanto da 

parte pecuniária quanto da parte extrapecuniária?  
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AB: Sim, sim. A gente já sabia das consequências.  

JB: E vocês acham que esses mecanismos são suficientes? 

AB: Em tese, são suficientes, né? O Brasil teve que cumprir.  

JB: Você acha que tem algum argumento que vocês levaram para a Corte que 

vocês não poderiam levar para o STF e levaram para a Corte?  

AB: Não, não. Os nossos argumentos eram argumentos técnico-jurídicos, 

pensando-se no ordenamento jurídico brasileiro, inclusive falando dos tratados 

internacionais. Mas pensando assim, olha: está havendo uma violação de Direitos 

Humanos no Brasil, pensando em Direitos Humanos positivados no Brasil, né? 

Então eram argumentos que poderiam ser levados para dentro do Judiciário 

Brasileiro. Na verdade, o que a gente fez foi acompanhar, né, nossa grande 

atuação foi acompanhar a estratégia daquelas entidades mais próximas dos povos 

indígenas, para você proceder a defesa desses direitos, ou seja, não querer ditar 

regras, né? Não algo como, olha: nós somos juízes e nós sabemos melhor que 

vocês. Não, né? Na verdade, a gente acompanhou essa estratégia. Os ouviu, né? 

Fomos procurar ouvi-los, né? Para apoiar essa estratégia. Não era nossa intenção 

ser protagonista disso. Protagonista são os indígenas e as entidades deles.  

JB: Perfeito. Então vocês não chegaram a ter contato com os Xucuru, foi feito um 

intermédio por meio de outras organizações?  

AB: Exatamente. Pelo menos, na minha gestão, não houve o contato. Não sei se 

outros conselhos de executivos da ADJ tiveram algum contato direto com os 

Xucuru, mas, na minha gestão, não houve. E que foi a época, aliás, que a gente 

ingressou. 

JB: E você acha que esse contato foi efetivo? Vocês conseguiam traduzir as 

demandas do Povo Xucuru? 

AB: Sim, porque infelizmente a tragédia é conhecida, né? 

JB: Sim. É porque tem uma linguagem muita específica, né? Então uma das minhas 

preocupações é entender como vocês traduziram essas demandas deles para a 
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linguagem jurídica. Uma outra coisa que queria entender é a opinião da AJD sobre 

o contexto histórico-político para vocês tomarem a decisão ingressar no feito ou 

não. Você acha que é um fator relevante ou não? 

AB: É relevante, sim. É um fator de necessário uso dos mecanismos transnacionais 

de Direitos Humanos. Em um contexto em que a questão indígena já estava 

sofrendo um forte ataque, por parte de setores mais conservadores da sociedade, 

e de setores de interesses econômicos que colidiam com a questão indígena, e que 

agora - diga-se de passagem - piorou bem mais, né? Mas já existia esse contexto 

de ataque.  

JB: E como vocês faziam essa organização entre as organizações assim? Vocês 

dividiram os argumentos, vocês tinham uma agenda de atuação? 

AB: Não, não, não... existia alguma questão que aí vou ter que lembrar de novo, 

aí não lembro muito bem como foi feito isso. Até porque não fui eu especificamente 

que fui a principal pessoa a redigir. Mas houve, sim, alguma orientação de tipo: 

vamos focar mais nesse tipo de argumentação. Isso é importante que se coloque 

mais. Teve uma estratégia comum não de argumento, mas de enfoque, até em 

um enfoque comum. 

JB: Deixa eu ver se tem algo a mais nesse sentido... é, você acha que a linguagem 

do Direito é um empecilho para realmente atender às demandas desses povos? 

AB: Essa pergunta é muito, muito profunda. Isso cabe uma tese da linguagem 

jurídica. A linguagem jurídica, como um todo, é imprecisa, insuficiente. Mas por 

isso que eu gosto de... quando a gente fala em direito, Direitos Humanos em 

especial acho que a gente pode substituir a palavra por demandas sociais que o 

Estado acolhe. Mas lógico, são estratégias de movimentos para que essas 

demandas sejam acolhidas na forma de direitos, mas, evidentemente, que, com 

todo o processo político, pode sofrer distorções, né? Então a linguagem jurídica 

nunca será perfeita para o atendimento a essas demandas. 

JB: Sim. Agora eu queria entender qual é a sua visão sobre o alcance da decisão. 

Essa decisão, ela, para vocês, tinha como objetivo mais a procedência mesmo ou 

de outros fatores mais simbólicos? 
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AB: Não, existe, é lógico, evidentemente, a procedência, o acolhimento de uma 

determinada necessidade, de um determinado bem de vida, que era que essa 

população está pretendendo. E eu acho que existe uma força simbólica do 

precedente, favorável à gente, e do constrangimento do Estado brasileiro para se 

mostrar: o Estado brasileiro descumpriu o seu dever de dar efetividade aos direitos 

dos povos indígenas. Tanto que, na nossa linha de argumentação, a gente coloca 

isso, né? A gente coloca a questão inclusive em termos gerais - olha: "o Estado 

brasileiro está descumprindo!".  

JB: Só uma dúvida: vocês ainda têm essa peça? 

AB: Pode ser que sim e pode ser que não. Mas posso procurar para você. 

JB: Se você puder, por favor. Porque estou sendo solenemente ignorada pela Corte 

(risos). Eu mandei e-mail pedindo o envio da peça dos amicus, mas não me 

responderam. 

AB: Não, tá bom, eu procuro! Eu devo ter. Porque eu lembro que a gente mandou 

por e-mail para todos os associados quando a gente entrou. Eu vou procurar nos 

meus e-mails. Porque talvez documento lá oficialmente não tenha, porque a gente 

entregou para alguma entidade dos povos indígenas na época. Toma: faz aí, né? 

Entendeu? Tá? Mas por e-mail dá, sim. Depois passa seu e-mail para mim. 

JB: Perfeito. Aí eu também queria entender como você acha que esse contexto 

histórico do país pode influenciar em uma reverência maior às decisões da Corte 

ou não. 

AB: Acho que o contexto do país, não preciso dizer, né? Que está difícil. No 

momento que você diz que o aquecimento global é uma teoria de conspiração 

marxista, você perde o diálogo, né? Você não está mais discutindo consensos 

iluministas, você está voltando para a Idade Média, literalmente. Fica muito difícil. 

A visão que eu tenho aí é pessimista. A curto prazo, pelo menos. E a 

desconsideração das decisões da Corte é um risco muito forte. Esse isolacionismo 

geopolítico que alguns países estão adotando - Estados Unidos está adotando, 

Brasil está adotando, o Brasil está seguindo, né? Então pode levar a uma tendência 

de enfraquecimento nesses mecanismos a curto prazo.  
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JB: E, por exemplo, quais argumentos você acha que levam a isso? Soberania? 

AB: É, é a velha história da soberania, né? E sabe Deus o que vai se argumentar, 

né? Porque já se argumentou tanta coisa absurda... Se a Terra é plana, o que é 

que vão argumentar?  

JB: Muito triste isso... Agora, por fim, queria entender qual sua opinião e a opinião 

da Associação por litigância estratégica e se vocês consideram que o caso Xucuru 

foi um caso de atuação litigante. 

AB: Foi, né? Foi. É um método a ser utilizado na luta pelos direitos, é um 

instrumento. A ser sempre pensado, a ser refletido, pensando nas consequências, 

o que se pode gerar, o que pode não gerar - principalmente em termos de 

precedentes, né? Que uma derrota não é apenas uma derrota de um caso. É gerar 

um precedente. 

JB: Queria saber também se você lembra de algum ator que participou desse 

processo e que não foi ou peticionário, ou amicus. 

AB: Não, não. Não lembro. Ator... não lembro. 

JB: Porque minha pesquisa está sendo filtrada por esses atores, né? Aqueles que 

foram peticionários e os que... 

AB: Os que deram só o apoio por trás, né? 

JB: Exatamente.  

AB: Se não me engano, a gente falou diretamente com o CIMI. Foi o com CIMI? 

Eu acho que foi com o CIMI que a gente falou diretamente, era um diálogo com 

eles. 

JB: E você tem o contato deles? 

AB: Tenho. 

JB: Se você puder passar para mim também, porque... 
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AB: Eu vejo lá, eu vejo lá com quem foi certo. Eu tenho os e-mails, conversei muito 

por e-mail com eles. A advogada sei, inclusive, o nome dela, que é a Carol. Mas a 

Carol não trabalha apenas com o CIMI. Então não sei exatamente se foi lá ou por 

alguma outra entidade. 

JB: Bom, eu acho que é isso. Deixa eu só ver se tem mais alguma outra questão 

que ficou faltando... Só mais uma questão residual para ter certeza de que eu 

perguntei tudo: se você acha que, no caso do Povo Xucuru, quais foram as 

vantagens e as desvantagens de se litigar nesse... 

AB: Bom, se eles venceram, acho que não houve desvantagem. 

JB: Não houve desvantagem? 

AB: Aparentemente, não. Estou falando de fora, de fora, tá? Estou longe da 

realidade deles. Então acho que isso, também, eles vão responder melhor do que 

eu. Houve uma vitória. 

JB: Então é isso. Muito obrigada, AB!  
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b. Melina Girardi Fachin | Núcleo de Estudos em Sistemas 

Internacionais de Direitos Humanos da Universidade Federal 

do Paraná 

 

JB: Você já ouviu falar sobre a SBDP? 

 

MF: Já, já.  

 

JB: É, então, assim, não vou explicar muito sobre isso, mas se você tiver qualquer 

dúvida, pode falar também. No final do ano, a gente entrega uma monografia, né? 

Que é a nossa iniciação científica. E aí, decidi fazer como meu estudo essa, me 

dedicar mesmo a entender esse caso da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, do caso Xucuru. E entender, principalmente, a percepção dos atores 

quanto a esse caso. É, aí eu preparei um roteirinho de perguntas. Se você tiver 

alguma dúvida, você pode parar e me perguntar mesmo.  

 

MF: Tá bom. 

 

JB: É, algumas são mais gerais e outras são mais específicas. Aí você pode falar o 

que vir a sua cabeça, tá bom? 

 

MF: Tá bom, combinado. 

 

JB: Bom, a primeira pergunta que eu tenho pra fazer é que eu queria entender 

qual que é a visão é, do Núcleo de Estudos em Sistemas de Direitos Humanos da 

Universidade Federal do Paraná, com relação ao Judiciário brasileiro e ao direito 

indígena. 

 

MF: Bom, veja assim, é, a gente tem, como o próprio nome já diz, né? Uma 

pertinência muito grande é, com relação ao estudo dos sistemas de Direitos 

Humanos, em especial dos sistemas internacionais. E aí, nesse sentido, o Sistema 

Interamericano, ele é bastante ativo no que diz respeito à tutela dos direitos das 

populações indígenas e tradicionais aqui da nossa região. E tem demonstrado, 

através dos seus casos, não apenas em relação ao Judiciário brasileiro, mas aos 

judiciários locais, muitas vezes a incompreensão das nossas estruturas jurídicas 
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de lidar ou de dar uma resposta satisfatória a essas populações tradicionais. Então, 

é, o Judiciário brasileiro não é exceção na nossa região. Ele é, não, a nosso ver, não 

compreende ou não faz o que os antropólogos chamariam da "devida tradução" de 

muitos institutos jurídicos pra realidade dos povos indígenas. Então, por exemplo, 

o que a Corte Interamericana faz muito bem - e que o nosso judiciário interno 

poderia aprender - a visão com relação ao direito de propriedade dessas 

populações tradicionais. Porque a ideia da propriedade não é só a ideia da, da, né? 

Da obtenção, mas é uma vinculação à terra que passa por várias outras relações, 

que não apenas a da titularidade. Relações, inclusive, espirituais, ancestrais, que, 

muitas vezes, não são compreendidas pela, seja pela própria legislação, seja pelos 

aplicadores da legislação no Brasil. 

 

JB: Perfeito. É, então você acredita que exista alguma diferença em relação à 

proteção de outros direitos indígenas e do direito indígena à terra? 

 

MF: Como assim? Não consegui entender direito essa pergunta. 

 

JB: Por exemplo, é, existem alguns direitos que eles são mais simbólicos, né? 

Então, o direito à cultura, à identidade, não exige uma atuação estatal assim, tão 

grande. Agora, quanto ao direito à terra, a gente tem uma coisa mais visível 

mesmo, né? Mais palpável. Você acredita que exista alguma diferença quanto à 

postura do Judiciário nessa relação? 

 

MF: Então, eu acho que não, na verdade. Porque eu acho que aqui, é, uma visão 

integral dos direitos vai nos mostrar que, em especial pra essas populações 

tradicionais, é, é muito difícil dissociar uma determinação de Direitos Humanos da 

outra. Então, por exemplo, as manifestações culturais, muitas vezes, são ligadas 

à territorialidade na qual essas pessoas se encontram. Então, por exemplo, muitos 

povos tradicionais, muitas comunidades indígenas têm suas manifestações 

culturais ligadas, por exemplo, aos fenômenos naturais dos locais onde ocupam, 

em relação a determinado rio, com relação a determinado monte, né? O direito, 

por exemplo, não só à cultura, mas às próprias manifestações religiosas dessas 

comunidades, ou mesmo a sua própria autodeterminação são muito ligadas, né? 

É um direito imbricado com o outro. Então, eu acho que esse, talvez, seja o 

principal ponto e a necessidade dessa compreensão holística e integral dos direitos 
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das comunidades tradicionais que, muitas vezes, a gente não vê dentro é, dos, 

enfim... dentro das jurisdições locais, né? 

 

JB: Entendi. É, e aí pensando um pouco no STF, você acredita que exista alguma 

diferença de postura, ou o STF também se enquadra nessa postura que você 

acabou de trazer, de uma ausência de compreensão mais holística? 

 

MF: Eu acho que falta também ao nosso órgão de cúpula do Judiciário essa 

compreensão. Nós temos um precedente que é o caso da Raposa Serra do 

Sol. Nós, inclusive, no nosso é, uma das grandes contribuições, enfim, que a gente 

fez ao amicus curiae apresentado no caso Xucuru, foi fazer, né? Essa, enfim, esse 

paralelo com o caso da Raposa Serra do Sol e as condicionantes lá que foram 

determinadas pra demarcação, né? E, mas acho que, acho que ainda falta. Porque, 

por exemplo, mesmo o Supremo, nesse caso, entendeu que essas condicionantes 

eram só pra aquele caso. Não eram condicionantes vinculantes. Não tinham 

efeitos erga omnes. E nós temos ainda um passivo desde a Constituição de 88, 

nós temos um passivo muito grande com relação à demarcação desses territórios, 

né? E nisso, infelizmente, não se vê aí uma aprovação também do Poder Judiciário 

como saudando essa dívida histórica aí com as populações indígenas. 

 

JB: Entendi. E aí você acha que esses são alguns dos motivos pro caso não ter 

sido levado pro STF e, ao invés disso, ter sido levado pro Sistema Interamericano? 

Ou existem outras razões? 

 

MF: Na verdade, assim, o caso não chegou propriamente, né? É, enfim, no STF, 

pela demora injustificada do âmbito interno. Porque o Sistema Interamericano só 

é autorizado a agir quando há ou o esgotamento dos recursos internos, ou uma 

demora injustificada, ou uma negativa do próprio Estado de dar sequência, né? A 

essas questões. Então aqui, na verdade, enfim, os peticionários trabalham com, 

né? Com os chamados litígios estratégicos, escolhem as demandas que, né? Tem 

uma maior visibilidade. Isso faz parte, obviamente, da estratégia de litigância de 

quem levou o caso à Corte. Mas, de fato, o que propiciou, né? O caso chegar ao 

Sistema Interamericano é uma total omissão e conivência do Estado Brasileiro com 

essa situação de violação de direitos da comunidade Xucuru. Então, não diria que 

foi uma escolha, não. Eu acho que assim, foi o caminho que sobrou, né? Pros 
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peticionários verem os seus direitos tutelados. Muito melhor se isso tivesse sido 

tudo resolvido dentro do Estado, que é quem tem a obrigação primária de dar uma 

resposta satisfatória às violações de direitos. 

 

JB: Sim, perfeito. E aí, pensando nessa perspectiva de celeridade, você acredita 

que o Sistema Interamericano, ele é diferente do STF? 

 

MF: Bom, esse tem sido um dos desafios aí, de ser interposto ao Sistema, né? 

Porque ele é um Sistema, é, com as suas limitações, né? Uma Comissão de 7 

membros, uma Corte de 7 membros, que não tem uma jurisdição permanente. Se 

reúne pra períodos de sessões e isso, obviamente, com a popularização do acesso 

ao Sistema, tem gerado uma demora bastante grande no processamento dos 

casos. Ainda, a gente tem uma peculiaridade, que é a existência da Comissão 

antes mesmo da Corte. Então, esse filtro prévio feito pela Comissão - que, a meu 

ver, é muito importante, mas também, de alguma maneira, acaba "prote", 

protraindo mais o caso no tempo, né? Isso tem gerado e esse tem sido um ponto 

que os estudiosos do Sistema Interamericano, e mesmo os próprios atores do 

Sistema - os juízes, os comissionados, os peticionários, aqueles que atuam - têm 

insistido bastante que, muitas vezes, o Sistema condena os Estados pela demora 

injustificada e não pode o próprio Sistema reproduzir essa demora, né? Então, é, 

esse, sem a menor dúvida, é um dos pontos aí pra reforma do Sistema. Ver como 

você pode fazer pra agilizar o processamento dos casos que, de fato, têm sido é, 

bastante lento. 

 

JB: Sim. É, e aí pensando nessa comparação ainda do Sistema Interamericano 

com o STF, é, você acredita que exista alguma diferença em termos de linguagem 

técnica? De argumentos que possivelmente foram levados ao Sistema 

Interamericano e que poderiam ou não ser levados ao STF? 

 

MF: A diferença é a ótica, né? No Sistema Interamericano, o foco é a Convenção 

e a colação dos deveres assumidos pelos Estados à luz da Convenção. A meu ver, 

isso deveria incluir obviamente, deveria estar incluído na litigância interna e nos 

argumentos do STF. Porque estamos lidando com convenções de Direitos 

Humanos, que são, ainda que haja toda a discussão se são formalmente 

constitucionais ou não, mas, do ponto de vista material, tratam de Direitos 
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Humanos e, portanto, englobam materialmente o rol dos Direitos Fundamentais. 

Mas nós ainda temos uma postura de muito estranhamento do nosso Judiciário - 

e aqui eu não, não incluiria temas do STF. De todo o Judiciário de se apropriar 

desse arsenal do Direito Internacional e Direitos Humanos, e aplicar diretamente 

as convenções de Direitos Humanos e os princípios e preceitos que estão lá 

vinculados. Nós temos uma dificuldade muito grande de dialogar o âmbito local 

com o âmbito regional de proteção de Direitos Humanos. 

 

JB: Sim. É, e aí agora pensando assim, um pouco mais no caso mesmo e na 

atuação do grupo de vocês. É, eu queria entender qual que é a atuação do Grupo 

de Estudos quanto ao direito indígena e qual que era sua posição também à época 

do caso, dentro do grupo, como que vocês fizeram o acompanhamento e tudo 

mais. 

 

MF: Então, assim, ó. A gente é, o nosso grupo, né? É um grupo acadêmico e nós 

temos uma atuação em variadas frentes. Mas a nossa frente de pesquisa nos 

aproximou muitas vezes de alguns interlocutores que atuam no Sistema e que, às 

vezes, precisam, enfim, de um aporte doutrinário ou acadêmico que possa auxiliá-

los em alguma argumentação. Nesse sentido é que o Dr. Daniel Cerqueira, que é 

um advogado da Due Process of Law Foundation, que atua em Washington e litiga 

muitos casos no Sistema, nos procurou pra ver se nós gostaríamos de participar aí 

de uma rede que se formou. Foi um amicus curiae em consórcio, por assim dizer, 

né? É, para oferecer um amicus nesse caso porque eles queriam, sobretudo, da 

nossa participação, um aporte com relação à questão desse paralelo: do contexto 

interno, né? Em especial, com relação à publicação do paradigma judicial da 

Raposa Serra do Sol, ao caso, né? E como fazer essa leitura. Então, foi através 

desse convite que nós entramos junto com a Clínica de Direitos Humanos da 

Universidade de Ottawa, e a Rede de Proteção Amazônica, né? Dos direitos. E aí 

foi um trabalho a muitas mãos, né? Que tinha como foco trabalhar a ideia da 

jurisprudência interna nacional e comparada sobre a questão do reconhecimento, 

demarcação e titulação dos territórios indígenas. Então, a cada qual dos 

peticionários coube aí - dos peticionários do amicus curiae, né? -, coube uma 

tarefa. A nossa tarefa foi, sobretudo, partir dos marcos legais e conceituais no que 

diz respeito a essa demarcação. O procedimento de demarcação no Brasil a partir 

desses marcos legais e conceituais, né? Fazendo aí essa análise do âmbito 
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legislativo e executivo, e também do âmbito judicial com o precedente, como eu 

já disse, que é o mais importante hoje que a gente ainda tem em voga, que é o 

caso da Raposa Serra do Sol. 

 

JB: Perfeito. É, e aí qual que é a percepção do Grupo de Estudos da Universidade 

Federal do Paraná quanto à trajetória interna mesmo do caso Xucuru? Tem alguns 

elementos que vocês destacariam nessa trajetória? 

 

MF: Assim, aí eu não tenho tanto conforto, digamos assim, de responder, porque 

daí é uma trajetória que a gente de fato assim, não acompanhou. E como, né? A 

nossa contribuição é sempre uma contribuição mais desse viés é, não tanto do 

litígio do caso, mas, sim, das discussões acadêmicas que surgem através do caso, 

aí eu acho que foram as opções, enfim, das ONGs, né? Das sociedades é, que 

estavam aí consorciadas com auxílio da comunidade indígena, né? De fazer a 

litigância do caso da maneira que, enfim, que foi exposta.  

 

JB: Perfeito. Então, é, vocês não chegaram a ter contato com o povo Xucuru 

diretamente? 

 

MF: Não, não, diretamente não. 

 

JB: Essa ligação ao caso foi feita mais diretamente com a Due Process of Law, né? 

Que você falou. 

 

MF: Exatamente, exatamente. 

 

JB: Perfeito. E aí os argumentos que vocês levaram ao amicus, eles foram 

combinados entre essas organizações que você citou? 

 

MF: Foram. A gente dividiu os trabalhos. A gente fez alguns calls, né? Preparatórios 

pra, pra realização do amicus. Aí a gente dividiu os trabalhos com a expertise, né? 

De cada um. Então, por exemplo, a Clínica de Direitos Humanos de Ottawa, até 

mesmo pela configuração, né? É, do Canadá e das discussões com relação às 

populações tradicionais naquele país, fizeram um aporte bastante grande sobre a 

jurisprudência local e comparada também do tema. A Due Process of Law, como 
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litiga muitos casos no Sistema Interamericano, resgatou esse background do 

próprio Sistema, e a nós coube mais essa análise do âmbito local de proteção do 

procedimento da demarcação do Brasil, as suas previsões legais e judiciais.  

 

JB: Entendi. E aí, vocês tinham algum tipo de agenda mensal, assim, semanal, 

para além dessas calls que vocês atuaram no caso? 

 

MF: Então, assim, esse não é o único amicus curiae que a gente atuou, né? E uma 

característica de todos eles é que assim, é, as coisas acontecem muito rápido. 

Então, por exemplo, quando nós fomos consultados pra fazer o amicus, a gente 

tinha assim, três semanas pra acabar. Então, assim, é, a gente teve, é, foram 

duas ou três calls - agora me foge -, para, enfim, firmar essa estrutura e dividir 

os trabalhos. E a partir daí um trabalho intenso de troca de enfim, conteúdos, é, 

dentro do nosso grupo primeiro e, depois, com os outros peticionários, né? A 

submissão das primeiras minutas, daí cada um revisava a peça dos outros. E aí 

nós tínhamos aqui dois outros peticionários que não escreviam em Português. E o 

caso foi litigado em Português. Então, daí tinha um esforço final da tradução que 

nós ainda fizemos. Então, assim, é, foi uma agenda muito intensa aí durante um 

pouco menos de um mês pra conseguir, né? É, entregar o produto final.  

 

JB: Perfeito. É, e aí então, esse, essa relação que vocês é, não chegaram a ter 

com o povo Xucuru, de alguma forma vocês obtinham acesso às demandas desse 

povo por meio de alguma outra organização que não seja a Due Process e a da 

Universidade de Ottawa? 

 

MF: Sim. Que são as organizações que, na verdade, foram, enfim, em conjunto 

com os peticionários que levaram o processo ao Sistema, né? Assim, uma 

característica dos processos no Sistema Interamericano é uma descrição fática 

bastante apurada, né? Então, tanto no relatório da Comissão quanto nos 

procedimentos perante à Corte, nós tínhamos lá já muitos detalhes fáticos que nos 

possibilitavam, né? Essa análise jurídica daí do caso, mas a Rede de Proteção 

Amazônica, o CIMI, também nos deram, enfim, os aportes aí necessários pra 

construção da peça. 
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JB: Perfeito. E aí eu queria entender se você vê alguma dificuldade, algum 

especilho de traduzir essas demandas do povo Xucuru pra linguagem jurídica. 

 

MF: Sim. Eu acho que, da mesma maneira que a gente cobra um entendimento 

dos atores do poder Judiciário, né? É, é fundamental que a gente também faça 

esse exercício de alteridade, é, na tentativa de, enfim, traduzir essas demandas, 

né? É, primeiro numa linguagem que não é a deles, né? E segundo, numa 

compreensão de mundo que também não é a deles. E, nesse sentido, ainda que a 

gente tenha algumas dificuldades, mas o Sistema Interamericano, ele tem sido 

bastante aberto aos reclames das populações indígenas. Eu acho que um dos 

casos, pra mim, mais emblemáticos é o caso Yatama vs. Nicarágua, que versou 

sobre a possibilidade dos grupos indígenas participarem das eleições e como 

alguns requisitos que a gente tem - por exemplo, pra cadastro dos candidatos, pra 

concorrer às eleições - não fazem o menor sentido de serem impostos a essas 

populações tradicionais que não seguem a mesma lógica, que não tem, né? O 

mesmo, digamos assim, mindset, a mesma compreensão de mundo de fato, é, do 

que a nossa. Obviamente, as culturas são dinâmicas, as culturas dialogam, e isso 

acontece, com a cultura indígena, né? Com as culturas que colonizaram aqui a 

região. Mas, de toda maneira, esse exercício de respeito, de alteridade, de 

tradução é o que, ao meu ver, deve tomar mais cuidado aí toda vez que se trabalha 

com uma demanda dessas. Porque a gente tem que, o que eu sempre falo pros 

meus alunos: a gente sempre tem que compreender o quanto o nosso 

entendimento sobre a realidade de mundo deles é precário, né? E a nossa função, 

na verdade, é dar vez e voz a que eles possam falar. Então, o processo no Sistema 

Interamericano é isso: dar vez e voz pra que os peticionários possam ir, como 

aconteceu, né? Audiência pública, pra que eles possam ir lá à Corte e dar enfim, a 

sua reivindicação de direitos à luz do que eles compreendem como seus próprios 

direitos. 

 

JB: Sim, perfeito. Então, até assim, pensando a partir da perspectiva do que você 

acabou de falar, é, esses interesses do povo Xucuru, eles apareceram nos 

argumentos, né? Foi um fator relevante pra vocês selecionarem os argumentos? 

 

MF: Sim, sem dúvida. 
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JB: E por que que vocês decidiram ingressar no processo? Foi só porque a Due 

Process chamou vocês e vocês viram é, uma necessidade de dar um suporte pra 

eles? Ou existia alguma razão mais específica mesmo enquanto grupo que vocês 

viam? 

 

MF: Não. A nossa principal razão enquanto grupo é que, como nós atuamos, né? 

Sobretudo pra uma maior consciência e internalização dos sistemas e dos 

parâmetros interamericanos aqui no Brasil, ter um primeiro precedente em 

matéria indígena, tendo em vista as nossas deficiências internas, nos parecia 

fundamental pra avivar esse debate também no direito interno à luz dos 

parâmetros convencionais. Então essa, na verdade, foi a principal motivação, né? 

Que nos levou aí a participar do amicus, porque nós acreditamos enfim, que, ainda 

que seja uma condenação da Corte, ela estabelece um diálogo entre sistemas, 

como compatibilizar, como cumprir as recomendações feitas pela Corte, e isso, a 

nosso ver, já seria um primeiro passo na tentativa de ampliar e de melhorar a 

proteção de direitos humanos dos povos indígenas no Brasil. 

 

JB: E o contexto histórico-político à época que vocês decidiram ingressar foi um 

fator considerado pra esse ingresso? 

 

MF: Foi, né? Essa ideia, por exemplo, do contexto é sempre algo presente. Porque 

quando a gente trabalha, por exemplo, com os marcos legais e conceituais, a 

norma não é a norma estática no tempo, nem o texto da lei, né? É o que se faz 

dela no momento da sua aplicação. Mas o caso Xucuru, e ele não é exclusivo, na 

verdade, né? Outros casos, como, por exemplo, o Raposa Serra do Sol e outros 

casos indígenas, eles têm uma, um traço semelhante, que é o fato de eles terem 

se protraído no tempo. Então, eles acompanharam também uma mudança de 

contexto político bastante grande ao longo do caso e ao longo do litígio, né? É, 

óbvio, se fosse hoje, nós teríamos um outro contexto, né? Mais dificultoso, talvez 

mais turbulento do que diz respeito em matéria indígena. Mas, de toda maneira, 

é, os casos indígenas, eles têm essa característica de, como eles acabam é, 

caminhando, né? Muito lentamente ao longo do tempo, eles acabam tendo aí, 

sendo envolvidos pelos mais variados contextos políticos que vão se somando. E 

o caso Xucuru não é exceção. Porque, apesar da gente ter tido a sentença 
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produzida num determinado contexto político, ela tem que ser cumprida no 

momento político atual, né? E isso é um desafio bastante grande.  

 

JB: Sim, com certeza. E aí, você até trouxe agora essa, essa questão da norma 

estática e tudo mais. Isso afetou, o contexto político afetou a perspectiva de vocês 

quanto a esse ingresso? Pensando no Sistema Interamericano em si, então, 

pensando assim, nas vantagens e desvantagens de se litigar lá, como foi essa 

tomada de decisão? 

 

MF: Na verdade, a premissa da qual o nosso grupo parte é que o Sistema 

Interamericano é um aliado dos Estados, né? Porque, se os Estados, como o Estado 

Brasileiro tem na sua Constituição a proteção de Direitos Humanos como um dos 

parâmetros fundamentais da sua atuação, o Sistema Internacional que proteja e 

fortaleça Direitos Humanos é um sistema que não se coloca contra o Estado - e 

sim, um Sistema que se coloca à favor dos Direitos Humanos. Então, a litigância 

no Sistema Interamericano, a partir dessa concepção que a gente tem, é sempre 

uma litigância que atende aos interesses do Estado de proteger a dignidade 

humana, de mitigar o sofrimento das vítimas. E, portanto, é, nos parece que toda 

discussão no Sistema Interamericano, ela é válida - óbvio, desde que seja uma 

discussão fundamentada, de que haja um, né? De que seja um caso digamos 

assim, documentado, comprovado. Mas toda discussão de Sistema Interamericano 

vem no sentido de melhorar a proteção interna. Então, essa postura adversarial 

que se vê se colocando com relação ao Sistema, ao meu ver é uma postura que 

não guarda sentido com nosso texto Constitucional - que elencou a dignidade 

humana e a proteção de Direitos Humanos como dois grandes pilares. 

 

JB: Perfeito. Então, vocês não veem nenhuma desvantagem de, por exemplo, se 

litigar no Sistema Interamericano? 

 

MF: Veja assim, aí a gente volta ao tema que nós falamos no litígio estratégico. 

As desvantagens que a gente vê de litigar no Sistema Interamericano são as 

desvantagens de levar um caso que talvez não esteja tão pronto, que talvez não 

esteja tão maduro e antecipar uma discussão que pode ter um backlash, né? Um 

retrocesso relevante nesse sentido. Agora, do ponto de vista do litígio, convém 

lembrar sempre que um litígio só chega no Sistema Interamericano se o Estado 
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não consegue dar a ele uma solução satisfatória, né? Então assim, nós já 

chegamos no Sistema Interamericano com uma desvantagem enorme, que é o 

fato de ter uma política institucional, uma política de Estado que não conseguiu 

dar conta de uma violação de Direitos Humanos, né? E, portanto, ainda que tenha 

que se socorrer a uma arena internacional, ela se coloca em posição de 

subsidiariedade, mas ainda bem que ela existe subsidiariamente pra, pelo menos, 

ser um canal em que as vítimas possam buscar aí a mitigação da violação dos seus 

direitos. 

 

JB: Perfeito. Aí adentrando mais especificamente no caso Xucuru, vocês 

enxergaram quais vantagens e desvantagens de se litigar no Sistema 

Interamericano? 

 

MF: A principal vantagem era de trazer visibilidade pra matéria indígena no 

contexto brasileiro, já que a gente não tinha tido nenhum caso contra o Brasil 

nessa matéria, né? A jurisprudência do Sistema já era bastante sólida com relação 

à matéria indígena, né? O caso Yakye Axa, a comunidade Awas Tingni, 

é, Sarayaku, e tantos outros já se somaram nessa linha, mas nós não tínhamos 

um precedente contra o Estado Brasileiro. Não era necessário, porque a ideia do 

controle de convencionalidade é produzir um impacto regional, né? Então, o ideal 

seria que o Estado Brasileiro, sabendo dessa jurisprudência da Corte, de como a 

Corte lê a Convenção em matéria de direitos indígenas, já se apropriasse disso e 

internalizasse. Mas, infelizmente, como nós ainda vemos essa postura - como eu 

disse - de estranhamento do Sistema, a principal vantagem era ter um precedente 

contra o Brasil, que trouxesse luz à questão aí é, da titulação, reconhecimento e 

demarcação das terras indígenas aqui no nosso território. A desvantagem é, como 

ele disse, é não resolver o problema aonde ele deveria primariamente ter sido 

resolvido, que é no âmbito do Estado. O Estado não pode se desonerar de resolver 

as demandas de Direitos Humanos dos seus cidadãos. O Estado é o primeiro e 

principal responsável, e continuará sendo. Então, o fato de o Estado não ter sido 

desincumbido dessa responsabilidade, inclusive de acordo com o artigo 1.1 da 

Convenção, né? É, enfim, só aumenta sua responsabilidade internacional. O que é 

difícil e o que nós temos observado hoje é que, especialmente pela, por exemplo, 

pela declarações recentes que nós tivemos dos países, em especial a declaração 

conjunta aí que o Brasil fez é, em relação ao Sistema, é essa a ideia é, que eu lhe 
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disse, né? Adversarial de que o Sistema é um inimigo dos Estados, é um Sistema 

que invade, né? A soberania dos Estados, voltando ao discurso da soberania da 

época moderna, né? Que não, enfim, que, a meu ver, não é compatível com o 

nosso texto constitucional. Então, isso não é desvantagem do caso. Isso é uma 

desvantagem do nosso contexto hoje, né? Que suscita esses debates. Mas são 

debates que eu acho importantes, que devem ser feitos e, de novo, lembrando 

que o Sistema não é um Sistema contra os Estados, e sim, a favor de Direitos 

Humanos. Se os Estados são a favor dos Direitos Humanos, tem que ver no 

Sistema um aliado. 

 

JB: Uhum, com certeza. E aí, pensando nessa, nessa perspectiva que você trouxe 

da decisão e dos Estados considerarem o Sistema Interamericano como uma 

oposição, o Grupo de Estudos, como ele, como vocês veem o alcance dessa 

decisão? Porque você mesma falou que vocês objetivavam trazer uma 

jurisprudência pro território brasileiro, né? Quanto à questão indígena. Mas, para 

além disso, existia alguma outra coisa, ou não? 

 

MF: Da nossa parte, não. Aí, se dos peticionários tinham o nome da questão do 

litígio estratégico, aí eu não sei lhe dizer, né? Porque eu não, aí não era o nosso 

papel, digamos assim, nesse caso. Como amicus, esse era nosso objetivo, essa 

era nossa agenda. 

 

JB: Perfeito. E vocês acreditam que essa decisão, ela vai ser plenamente cumprida 

pelo Estado Brasileiro? 

 

MF: Honestamente, não. A gente tem um déficit de cumprimento muito grande no 

Sistema Interamericano. Isso é uma perspectiva que, mais ou menos, de 20 a 

30% das decisões são cumpridas. E ainda tem que sinalizar o que é cumprir uma 

decisão. Porque, como você sabe, as sentenças da Corte, elas são muito extensas, 

sobretudo em matéria de reparações, né? Que eu acho que na verdade, assim, a 

jóia do Sistema Interamericano é essa, né? As garantias de não-repetição. Isso é 

algo muito próprio do Sistema e que tem também um grau de extensão bastante 

grande. Então, assim, quando é que se dá por cumprida uma sentença? Quem faz 

esse acompanhamento é a própria Corte, né? Mas, muitas vezes, há de ver qual 

que é o grau, enfim, do cumprimento de todas as recomendações. Em relação ao 
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caso Xucuru, ele foi até bastante criticado pelas organizações da sociedade civil 

que trabalham com direitos indígenas, que foi um caso que não teve, digamos 

assim, reparações é, tantas quantas reparações que gostariam de ter, né? Do 

ponto de vista material. Mas é um caso que, enfim, traz lá, pelo menos o básico 

da jurisprudência da Corte em matéria de direitos indígenas. E nós ainda não 

vimos, né? Do ponto de vista interno um avanço nesse cumprimento. 

 

JB: E aí vocês já tinham conhecimento dos mecanismos é, pecuniários e 

extrapecuniários brasileiros quanto a esse cumprimento, ou não? 

 

MF: Sim, sim. 

 

JB: Perfeito. É, aí focando um pouco mais no próprio contexto histórico-político 

que a gente está vivendo agora, você acha que ele pode influenciar ainda mais o 

cumprimento dessa decisão e ter algum impacto na reverência mesmo às decisões 

da Corte? 

 

MF: Assim, essa é uma pergunta muito difícil de responder porque exige, né? 

Enfim, alguns aspectos que são, assim, digamos assim, adivinhação do futuro. O 

que a gente pode ver é, enfim, uma mudança no contexto político, né? Desde a 

enfim, desde a mudança do nosso Executivo Federal. E essa mudança, nesse tom 

da própria declaração que o Executivo Federal fez, de ter um Sistema mais limitado 

que produzam sentenças que tenham efeito só pros países, né? Tentando minar 

esse impacto regional que a Corte tem. Isso eu acho que pode ser bastante 

complicado. Eu acho que a gente é, em matéria de Direitos Humanos, seja no 

âmbito local, seja no âmbito regional, vivemos dias turbulentos. E, se isso 

prosseguir, pode, sim, ao meu ver, impactar aí no cumprimento da decisão. Melhor 

dizendo, pode levar, inclusive, ao seu não cumprimento. 

 

JB: Perfeito. Aí gostaria também de entender agora, por fim, qual que é o 

entendimento do Grupo quanto à litigância estratégica e quais são razões que você 

acredita que tenham levado esse caso a ser uma litigância estratégica - porque 

você mesma, né? Trouxe que: "ah, os litigantes", tudo mais. Então, eu já meio 

que entendi que você considerou. Eu sou queria você pontuasse quais os porquês 

mesmo você considera esse caso uma atuação em litigância estratégica. 
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MF: Eu acho que um ponto fundamental, e isso é ressaltado pela própria 

jurisprudência da Corte, né? Como nós temos uma Corte que, né? Ao julgar um 

caso, quer promover um impacto em toda uma região, na mudança de um 

paradigma de violação de direitos, essa é a principal questão, digamos assim, pra 

consideração do que seria um caso, né? De litígio estratégico ou não. Ou seja, um 

caso que impacta para além do caso. É o caso da comunidade Xucuru, mas que 

não me importa apenas à comunidade Xucuru. Importa às outras comunidades 

indígenas brasileiras, importa às outras comunidades indígenas também na nossa 

região. Então, essa ideia da transcendência do caso e de ter um aspecto, digamos 

assim, é, vertical da discussão dos Direitos Humanos, que tenha uma capacidade 

de promoção e de emancipação não apenas daqueles peticionários, mas de todos 

os outros que se encontram na mesma situação. Eu acho que é o primeiro e 

principal fator pra se considerar um litígio estratégico e pra justificar a sua 

judicialização no sistema. 

 

JB: Perfeito. É, bom, Melina, as perguntas da entrevista são essas.  
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c. Daniel Lopes Cerqueira | Due Processo of Law Foundation 

(Fundação para o Devido Processo Legal) 

 

JB: Você já ouviu falar sobre a Escola de Formação Pública? Só pra situar você 

assim... 

 

DC: Aham. Tem 15 anos que eu tô fora do Brasil, mas eu já escutei bem 

superficialmente. Se você quiser dar uma explicada também, seria até bom pra 

me colocar em dia. 

 

JB: Então, a Escola de Formacão Pública, ela é um programa de iniciação científica 

da Sociedade Brasileira de Direito Público. É, e a gente, é basicamente um 

observatório do STF, então a gente estuda várias decisões do STF ao longo do ano, 

além de outras questões que envolvem Direito Público. E aí, ao final desse 

programa de iniciação, que dura 1 ano, a gente entrega uma pesquisa, e essa 

pesquisa cada um escolhe o tema que quer fazer e tal. E aí, como eu tenho 

bastante interesse pelo Direito Indígena e tudo mais, e essa decisão, né? Da Corte 

Interamericana, ela é bastante recente, é, eu acho que seria interessante, até 

porque eu não vi muito, muitas publicações assim em relação a esse caso.  

 

DC: Entendi. 

 

JB: Então é basicamente isso. A minha pesquisa, é, eu decidi fazer sobre a decisão 

do caso Xucuru e sobre o caso Xucuru como um todo, é, por causa disso, e também 

porque é, eu gosto bastante dessa questão do litígio estratégico e de como os 

atores se mobilizam e tal. Aí eu decidi unir as duas coisas nessa pesquisa e por 

isso que eu tô falando com você hoje. Então, só queria agradecer inicialmente pela 

disposição pra, por estar falando comigo aqui, porque, de fato, existe uma certa, 

um certo risco em fazer metodologia empírica de entrevista, porque as pessoas 

tem os horários delas, né? E tudo mais. Então já fico muito feliz mesmo de a gente 

estar, poder conversar aqui um pouquinho. 

 

DC: É, interessante. 
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JB: Então, eu vou fazer algumas perguntas, e aí algumas delas são mais gerais, 

outras são mais específicas em relação ao caso Xucuru mesmo. É, você pode falar 

o que vir a sua cabeça, e se você tiver qualquer dúvida, por favor, pode parar e 

perguntar, não precisa ter nenhuma espécie de hesitação quanto a isso, tá bom? 

 

DC: Ótimo. 

 

JB: É, então. Eu queria que você, enquanto representante da Due Process of Law 

Foudation, explicasse qual que é a visão que vocês têm, é, quanto à relação do 

Judiciário Brasileiro e do Direito Indígena. E assim, considerando que você 

representa uma organização que não tá diretamente ligada ao Brasil, né? É, se 

você pudesse falar também um pouco do Sistema Interamericano e do Direito 

Indígena seria bem legal. 

 

DC: Posso falar assim de maneira solta, ou você tem alguma pauta em particular? 

 

JB: Por enquanto, pode falar de maneira solta. 

 

DC: Tá. No caso do, da sentença, digamos, do processo, né? Que levou à sentença 

do caso Xucuru, a gente se envolveu, na verdade, a pedido das próprias 

organizações litigantes - nesse caso, do CIMI, através de um contato também 

profissional, como a advogada, né? Que representou o CIMI no litígio do caso, e 

um pouco na urgência de tentar suprir o fato do CIMI e dos demais peticionários 

não terem apresentado, como você bem deve saber, um escrito pra Corte 

Interamericana que, basicamente, é, limitou a possibilidade dos peticionários de 

apresentarem peritos e, é, testemunhas, e uma série de, é, digamos, evidências 

e provas durante o litígio do caso perante à Corte. Esse prazo é, infelizmente, um 

prazo preclusivo, né? Segundo o Regulamento da Corte Interamericana, o escrito 

se chama ESAP em Espanhol, e acho que em Português é a mesma coisa - é Escrito 

de Solicitudes, e como que é? Audiências e Provas, eu acho. Mas isso está relatado 

na sentença. Então, eles convidaram a gente, né? Na verdade, pediram a gente 

pra apresentar o amicus curiae, com a intenção de fortalecer certos temas, em 

particular mais vinculados à reparação, a uma abordagem de contextualização com 

o direito interno, enfim... e a gente fez esse esforço de convocar mais 

organizações, de fora e no Brasil, entre elas, o centro que coordena a Professora 
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Melina Fachin, na UFPR. Eu acho que, francamente, a sentença, ela é um pouco 

conservadora, eu não assim, muito fã dessa sentença em comparação com outras, 

é, no qual a Corte, por exemplo, adotou em medidas de reparação mais gerais, 

né? O que chama de medidas de não repetição. Dentro das categorias de medidas 

de reparação, qualquer organismo de solução de controvérsia internacional pode 

ditar diferentes medidas - dentre elas estão medidas de compensação, por dano 

material ou imaterial -, e as medidas que a gente buscou com esse amicus, 

incentivar a Corte a considerar, eram as medidas estruturais presentes de não 

repetição dirigidas a políticas públicas e basicamente empecilhos institucionais em 

matéria de demarcação e titulação de territórios indígenas. Que, na época, da 

sentença, já haviam sérios retrocessos, né? A gente tá falando do primeiro ano do 

governo do Michel Temer. Não sei se você investigou isso também - eu posso te 

mandar um artigo que eu escrevi na época com uma especialista em direitos 

indígenas no Brasil, com a Erika Yamada, já tinham sido emitidas algumas 

portarias pelo Alexandre de Morais e, então, Ministro da Justiça, restringindo um 

pouco a atuação da FUNAI no processo de demarcação. E outro tema que a gente 

tentou abordar também era - entrando um pouco na questão do STF, né? -, eram 

posturas jurisprudenciais, do STF em particular, no caso Raposa Serra do Sol, onde 

claramente se afasta da jurisprudência internacional e interamericana aplicável à 

obrigação estatal de demarcar e titular territórios indígenas. E eu fiquei um pouco 

até, diria estarrecido com o footnote dessa sentença que eu estou tentando 

procurar aqui enquanto eu falo com você, mas eu vou achar, onde a Corte 

Interamericana, ela inova de alguma forma, né? No, no, no que chama... o meu 

Português, ele é bem "espanholizado", peço desculpas, mas, na hora de 

transcrever, você dá um desconto aí. O footnote é o 138. A Corte, nos casos 

Paraguaios e no caso Awas Tingi, que é o primeiro caso sobre povos indígenas na 

jurisdição da Corte, ela estabeleceu uma série de parâmetros sobre a obrigação 

de demarcar e titular territórios indígenas, a partir de uma lógica de restrição de 

direitos, né? Que não é um direito absoluto, o direito à propriedade coletiva, no 

entanto, tem que cumprir certos requisitos, típicos de juízo de ponderação, né? 

Que é dessa doutrina constitucional alemã, que tem que ser uma medida legal, é, 

são os que o Alexis chama de Tears do teste de proporcionalidade, né? Que tem 

que ser necessária, idônea, e proporcional. Nesse caso Xucuru, a Corte, o que ela 

faz é uma análise que eu acho interessante, dizendo que o Direito Brasileiro já 

consagra a primazia da propriedade coletiva frente à propriedade individual, com 
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o qual não é necessário fazer um teste de restrição. O que eu acho interessante a 

postura. No estanto, nesse footnote, que na verdade, ele faz uma remissão ao 

parágrafo que... eu estou com o documento em pdf aqui, vou ter que procurar 

com lupa qual que é o parágrafo. É o 127. Eu vou ler assim, literalmente o que diz 

esse parágrafo: “nesse sentido, a Corte constata que, no Brasil, a ponderação 

anteriormente descrita não é necessária, atendendo à Constituição Federal e sua 

interpretação por parte do Supremo Tribunal Federal, a qual confere preeminência 

ao direito de propriedade coletiva sobre o direito à propriedade privada, quando 

se estabelece a posse histórica e os laços tradicionais do povo indígena ou 

tradicional com o território”, aí reticências, né? É um parágrafo um pouco mais 

longo. É, e nesse footnote 138, se cita o caso Raposa Serra do Sol, que é o caso 

onde, no obter dictum, o STF construiu essa chamada doutrina do marco temporal, 

que eu acho que é hoje o grande problema no Brasil. Deve ser enfrentado pelo 

STF em algum momento, né? Então, já entrando um pouco na nossa exposição, a 

forma como o Direito Brasileiro aborda esse tema, claramente a Constituição, ela 

é uma Constituição progressista, que reconhece realmente a primazia do direito 

coletivo, só que o STF, nesse caso em particular, do Raposa Serra do Sol, é, eu 

acho que retrocedeu ao que diz a Constituição e o direito internacional. Porque, 

basicamente, o que diz a teoria é, se os povos indígenas não ocupavam 

tradicionalmente o território na data de promulgação da Constituição, ou seja, 05 

de outubro de 1988, não pode se dizer que é, que se aplica, né? O direito à 

restituição do território. Nos casos paraguaios, por exemplo, da Corte 

Interamericana, que são três, Yakiy Axa, Xákmok Kásek, e Sawhoyamaxa, a Corte 

Interamericana decidiu que essas comunidades indígenas tinham direito a ser 

restituídas no seu território tradicional, apesar de que elas tinham sido 

desborradas, como se diz? Despejadas, né? Em Português. 

 

JB: Aham. 

 

DC: Teve algum tipo, de, digamos, de ocupação por parte de terceiros, inclusive 

de boa-fé. Fazendeiros que compraram de boa-fé a propriedade indígena, 

digamos, no século XIX. Então a Corte antecede o direito é, de maneira quase... no 

passado, né? Como se diz? Não importa quando ocorreu a, o esbulho, né? Da 

propriedade indígena, é, esse direito é aplicável de maneira retroativa em 

essência, né? A partir do momento que existe obrigação internacional, ela é uma 
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obrigação continuada de alguma forma, então esse, esse parágrafo e acho que 

esse footnote, eu acho que termina dando razão ao STF, no caso Raposa Serra do 

Sol, que, segundo eu entendo, nem foi uma decisão plenária. Foi uma decisão de 

turma do STF. Teria que revisar isso, eu já não estou tão exposto ao Direito 

Brasileiro. É, e que é, hoje em dia, um grande empecilho, um grande objeto de 

debate, inclusive judicial, no Brasil, né? Até que ponto essa decisão do STF é 

vinculante pra outros tribunais, alguns tribunais, eu entendo, aplicaram outro tipo 

de interpretação. Tem já um três casos no STF que não foram pautados ainda, 

mas que em algum momento vão ser decididos, onde o plenário da Corte vai ter 

que decidir se vigora ou não essa teoria do marco temporal. E um desses casos 

em particular, eu vou te mandar um, o link depois. Como que você prefere, por 

aqui ou pelo e-mail? 

 

JB: Pode ser por e-mail, pode ser por e-mail. 

 

DC: Tá. É, mas pra não esquecer, eu já vou te mandar de uma vez, porque senão 

a agenda me atropela. É, a gente apresentou, nesse ano, um amicus curiae ao STF 

justamente no caso Xokleng, né? Que é uma ACO, onde foi liderado pelo Conectas, 

mas a gente participou, onde a gente está alegando essencialmente que é, a teoria 

do marco temporal, ela é inconvencional. Ela é contrária aos parâmetros 

internacionais, né? Não só do Sistema Interamericano, mas também é, do Sistema 

Universal de Direitos Humanos. Então vou te mandar agora, pra você... então, 

salvo essa crítica a essa forma, acho tão, como se diz? "Tão capivara" da Corte 

Interamericana de evitar uma discussão que é fundamental no Direito Brasileiro e 

eu acho que também tem alguns aspectos mais da, das medidas de reparação 

desse caso que foram um pouco conservadoras. No caso Xucuru, o marco temporal 

não foi aplicado nessa doutrina, porque eles já estavam no território antes de 88. 

Então não era, não era um problema de controvérsia jurídica, né? E a sentença 

que os favoreceu nem abordou o tema do marco temporal. Só que, em outros 

casos, por exemplo da República Dominicana sobre temas de direito à 

nacionalidade, a Corte faz uma espécie de análise em abstrato sobre a 

jurisprudência vigente e termina, ainda que seja através do obter dictum, 

ressaltando que essa jurisprudência vigente é contrária às obrigações 

internacionais. O nosso amicus tentou incentivar que a Corte "abordara" a doutrina 

do marco temporal, e as medidas de reparação já vinculadas ao povo Xucuru são 
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muito estritas à situação deles, né? Que é a questão da extrusão, né? Enfim, de 

retirar pessoas que não são indígenas e terminar de sanear o território. Só que 

existem uma série de medidas, por exemplo, mais institucionais que, do âmbito 

do governo, né? Do poder executivo, é, mas que nunca vigente, né? Porque nesse 

governo atual, os retrocessos são ainda mais visíveis, que também tem uma 

implicação direta na situação do povo Xucuru e a Corte aí também não entrou. 

Que nosso amicus curiae tratou de incentivar também que a Corte fizesse essa 

abordagem. E entre outras coisas, adotar medidas de reparações mais ou menos 

alinhadas às recomendações da própria Comissão da Verdade do Brasil, que é do 

ano 2015, né? Se não estou equivocado. É que aí existe um capítulo específico 

sobre os povos indígenas e a Comissão da Verdade, que é um documento oficial 

do Estado Brasileiro, tem toda uma abordagem também é, sobre acesso ao 

território tradicional, como isso é uma medida necessária no processo de transição, 

de, inclusive, de verdade e justiça, né? Pros povos indígenas. E, no caso do povo 

Xucuru, eles também foram vítimas, né? De violência institucional durante 

décadas, né? Enfim, essas são as críticas mais amplas que eu faço. Por uma razão 

estratégica, a gente preferiu não sair publicamente, porque a gente tem, a gente 

é uma espécie de, depois eu te dou mais explicação sobre o que a gente faz, se 

você tiver interesse. A gente é uma mistura de organização acadêmica, com 

organização que faz advocacy, né? Que chama em Inglês, né? Que chama ser uma 

incidência em termos mais brasileiros. Mas, pra evitar também, né? De expor essa 

sentença como uma vitória parcial, quase uma derrota pro povo Xucuru, a gente 

preferiu manter basicamente um silêncio estratégico. A gente chegou a dialogar 

com os peticionários. A postura deles foi também felicitar a sentença e considerar 

que o governo brasileiro tem uma série de obrigações, mas, no fundo, eu acho que 

a Corte Interamericana perdeu uma grande oportunidade de fazer uma análise um 

pouco mais profunda, né? E, sobretudo, em matéria de reparação na sentença. 

 

JB: Entendi. E aí você falou que vocês entraram em contato com o CIMI, né? Teve 

essa articulação com o CIMI. Vocês chegaram a dividir os argumentos na hora de 

apresentar o amicus? 

 

DC: Não, não. No caso, a gente, quando a gente elabora amicus curiae, a gente 

busca atual com total imparcialidade, né? Então a gente realmente não negocia, e 

eles queriam, inclusive, a solicitação original deles, era que a gente fortalecesse 
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outros temas, né? Como, por exemplo, a agressão a defensores indígenas, né? Só 

que a gente sabia que não era objeto da sentença do caso, como tal, por temas 

de competências temporal e enfim... e a gente não entrou em nenhum tema que 

não fosse possível de ser abordado pela Corte Interamericana na sentença de 

mérito.  

 

JB: Entendi. E aí vocês chegaram também a ter contato com o povo Xucuru, ou 

esse contato não existiu? 

 

DC: Não, também não. Infelizmente, não. Foi assim, por razões também mais de 

tempos, né? Porque eles entraram em contato com a gente quando já tava o caso, 

é, sob o conhecimento da Corte Interamericana, enfim... não tivemos condições. 

Mas a gente manteve o contato relativamente de ser próximo, né? Do CIMI e 

considerávamos que o CIMI, de alguma maneira, já tava em diálogo com os povos 

Xucuru, com o qual a gente não se sentiu, digamos, coibido, né? Impedido de é, 

basicamente, em dizer: "isso é uma espécie de apropriação cultural", ou alguma 

coisa nesse sentido, né? Mas não falamos com nenhuma vítima como tal, do povo 

Xucuru. 

 

JB: Entendi. É, e aí vocês acham que esse contato do CIMI com o Povo Xucuru e 

do CIMI com vocês é eficiente para representar esses interesses do povo Xucuru? 

Como você avalia essa tradução de interesses assim? 

 

DC: É, digamos, é muito difícil pra gente fazer um controle de é, como se diz no 

direito interno brasileiro? Já até esqueci como é que é, os requisitos do Código de 

Processo Civil, né? Condições de ação, interesse legítimo, esse tipo de coisa, 

porque o CIMI é a organização indigenista mais antiga e mais consagrada do Brasil, 

né? Não teríamos o porquê questionar a representatividade deles, se eles 

efetivamente estavam em contato com os Caciques, com as lideranças Xucuru. 

Então, como é o CIMI, né? Que estava atuando e buscando essa, essa, digamos, 

essa ação nossa, e o CIMI era formalmente, é, formalmente, quem está registrado 

como representantes, né? Do povo Xucuru perante à Corte Interamericana, não 

tínhamos o porquê exercer uma diligência adicional. Em outros casos, talvez, mas 

no caso do CIMI basicamente a gente deu por certo que já estava em contato e 

que o povo Xucuru tinha conhecimento que ia chegar esse e outros amicus, né? 
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Que foram apresentados. Mas, na prática, eu acho que o CIMI não é que consultava 

muito assim, com as vítimas, se, se estava de acordo com esse ou outro amicus. 

Era basicamente um pedido assim, mais de solidariedade e as organizações que 

puderam apresentaram os amicus, né? Seria ideal você falar até com eles, com o 

CIMI. Posso passar o contato da pessoa com quem eu falei nesse momento. 

 

JB: Sim, se você puder passar, seria ótimo. Porque eu já mandei vários e-mails 

pra eles e eu não recebi nenhum retorno até agora.  

 

DC: É que eles são, eles são assim, mais militantes. Talvez eles tenham certa 

desconfiança se, se for uma investigação de alguma forma vinculada ao STF, né? 

E litigam também no STF. Mas deixa que eu vou falar com uma colega, ela chama 

Caroline Hilgert. Você mora em São Paulo?  

 

JB: Eu moro em São Paulo. Eu mandei e-mail pra ela, mas ela também não me 

respondeu ainda. 

 

DC: A Carol é ótima e ela, de fato, ajudou muito, né? A salvar o caso, porque, com 

essa perda desse prazo, eles ficaram numa situação bem complicada. Mas eu tenho 

o contato com ela, mando um WhatsApp pra ela e peço pra ela entrar em contato 

com você. Se você não tiver problema, eu passo seu e-mail pra ela. 

 

JB: Sim, por favor! Seria muito bom. 

 

DC: Só uma pergunta: você, você está vinculada a alguma universidade ainda em 

São Paulo? 

 

JB: Então, sim! Eu estudo no Mackenzie, mas eu faço esse programa de iniciação 

científica, ele é assim, fisicamente, na GV, mas ele é vinculado à Sociedade 

Brasileira de Direito Público, foi aquilo que te expliquei. 

 

DC: Você deve conhecer então o Bruno Pegorari. 

 

JB: Eu já ouvi falar. 
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DC: Ele esteve na FGV até o ano passado, agora ele está fazendo doutorado na 

Austrália. Ele é outra pessoa que valeria a pena você conversar, apesar do que no 

caso do povo Xucuru, ele não teve, eu acho, que diretamente envolvido. Mas é, 

pra mim, o acadêmico brasileiro, jurista, que mais domina o tema de marco 

temporal. Se você quiser conversar com ele, também é bem próximo. 

 

JB: Sim, seria muito legal também. Pode passar o contato pra mim.  

 

DC: Tá. A sede do CIMI em São Paulo fica do lado do Mackenzie, quase. É bem 

próximo ao Mackenzie. Perto aí do, como é que chama? Do Santa Cecília, né? 

 

JB: É, no Santa Cecília. É, então, eu não cheguei a ir lá pessoalmente ainda, porque 

eu estou tentando manter esse, esse rigor da questão do e-mail e tudo mais. Mas, 

assim, se eu realmente perceber que não estou tendo nenhum retorno porque eu 

já mandei, acho que uns três e-mails assim... 

 

DC: Mas eu acho que é, é uma questão de agenda deles, porque eles estão 

apagando fogo o tempo inteiro, né? A situação no Brasil, como você sabe, é bem 

complicada, então não deve ser falta de interesse, é talvez falta de condições. Mas 

eu mando uma mensagem pra Carol e reitero, comento pra ela que eu acabei de 

falar com você e que, se ela puder tomar um café com você aí, seria ótimo. 

 

JB: É, então, assim, só continuando, você falou que você está há 10 anos fora do 

Brasil, mas você assim, nasceu aqui e moro aqui um tempo, se formou aqui, né? 

 

DC: Sim, sim. É, na verdade, tem praticamente 15 anos que eu moro aqui em 

Washington. É, eu sou de Belo Horizonte, morei, nasci e morei em BH 23 anos. E 

eu estudei Direito e Relações Internacionais no Brasil, se você quiser depois eu 

passo um parágrafo assim, resumindo um pouco. 

 

JB: Legal, pode passar também. É, então, assim, eu queria que você falasse um 

pouco dessa comparação do STF com o Sistema Interamericano. Aí eu tenho 

parâmetros pra te orientar nessa resposta se você quiser. 

 

DC: Sim. 
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JB: É, queria que você comparasse em que medida o STF é diferente do Sistema 

Interamericano, em termos de celeridade, de linguagem técnica, é, e de impacto 

da decisão também. 

 

DC: Sim. Em particular, em relação à direito e propriedade indígena? Ou temas, 

ou algum outro tema também? 

 

JB: É, então, é porque essa, essas perguntas, na verdade, elas estão relacionadas 

ao porquê o caso Xucuru foi levado ao Sistema Interamericano. Então, se você 

puder trazer pra realidade do direito indígena, seria bem bacana. 

 

DC: Ah, tá. Na verdade, no caso Xucuru, eu acho que a decisão judicial como tal, 

ela não é um ponto, digamos, de controvérsia. É mais, o grande problema do caso, 

talvez, claro, é, a parte talvez mais condenável, né? Da atuação judicial é o prazo 

que demorou. Mas o principal responsável pela violação, na verdade, é o poder 

executivo nesse caso, né? Que não adotou as medidas necessárias pra extrusão, 

pra saneamento do território indígena, que está também descrito de alguma 

maneira no amicus que a gente fez. É, o problema, pra mim, principal do STF em 

relação à territórios indígenas, né? Específico, eu poderia passar anos aqui 

comentando de outros temas em matéria de direitos humanos. Mas, em territórios 

indígenas em particular, é precisamente a vigência dessa doutrina do marco 

temporal. É, que, pra mim, é uma decisão, digamos, que coloca o Brasil é, em 

dívida, né? Com o Sistema Interamericano porque a jurisprudência do Sistema é 

muito clara. Que não existe nenhuma limitação sobre o momento a partir do qual 

os povos indígenas têm o direito a ter o território restituído. E essa obrigação não 

é só da jurisprudência do Sistema Interamericano. Ela deriva também da 

Convenção, de texto expresso, né? Da Convenção 169, da OIT, por exemplo, da 

Declaração da ONU sobre direitos dos povos indígenas, de 2007. Então, enquanto 

manter-se a vigência da doutrina do marco temporal, que, de alguma forma, é o 

argumento principal da AGU, por exemplo, né? Na atuação dela, ou da União como 

um todo, na demarcação de territórios indígenas, o Brasil vai ser, vai continuar 

sendo responsabilizado internacionalmente, né? Para casos similares. De fato, 

existe já uma petição apresentada pelo CIMI, inclusive, do caso do Guyararoká, e 

aí o Bruno Pegorari é a pessoa com quem eu recomendo você a falar, que ele apoio 
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o CIMI na redação dessa petição, e a Comissão já tramitou essa petição, né? Isso 

é informação pública. Está em meios de comunicação - se você googlear, você 

encontra. É um caso de demarcação de um território é, do povo Guarani Kaiowá, 

território que chama Guyararoká. E é, o que aconteceu aí foi que o STF, num caso 

assim, que eu acho muito arbitrário, é, eu não sei qual que é a Turma do Gilmar 

Mendes, não sei se é a 1ª ou a 2ª Turma. Essa Turma, ela tava, é, chegou até ela, 

né? Um recurso de Apelação num Mandado de Segurança, é, produto, 

basicamente, era um fazendeiro que questionou através de Mandado de Segurança 

um processo de demarcação de um território indígena em Mato Grosso. É, no STJ, 

a decisão foi unânime a favor dos indígenas, digamos, né? Ou do governo, do 

Poder Executivo. E quem estava sendo demandado era o Ministério da Justiça, e 

essa Turma do STF, 1ª ou 2ª, não lembro qual, decidiu que é, pela aplicação da 

doutrina do marco temporal e anulou todo um processo de demarcação que já 

tinha demorado acho que 10 anos, com o qual voltou a etapa inicial. 

 

JB: A estaca zero. 

 

DC: Depois de tanto tempo de expectativas, inclusive pras comunidades indígenas. 

Uma decisão que, de fato, ela é absurda, porque os povos indígenas, no Mandado 

de Segurança de um particular contra o Ministério da Justiça, eles não têm oitiva. 

Eles nunca foram notificados desse processo, né? Receberam a notícia assim, de 

maneira supressiva, e hoje em dia o Brasil está sendo denunciado no Sistema 

Interamericano por causa dessa decisão em particular do STF. Pra mim, a melhor 

forma de solucionar isso é que o STF reveja essa jurisprudência em uma decisão 

plenária e em algum dos casos que já está sob seu conhecimento, sob a sua 

jurisdição. Um deles é um que a gente apresentou esse amicus curiae, que é uma 

ACO, ACO 1100. Eu te mandei aqui pelo Skype o link que te dá acesso a esse 

amicus curiae também. Mas existem outros 3, 4 casos que o STF, em algum 

momento, terá que se pronunciar. Pra mim, nessa matéria de direitos territoriais 

dos povos indígenas, é, o grande, a grande discórdia é o resultado dessa postura, 

no caso Raposa Serra do Sol. 

 

JB: Entendi. E aí em termos de linguagem técnica você acredita que eles são 

parecidos? Os argumentos que a gente poderia trazer pra defender o direito à terra 



 

 135 

indígena Xucuru no STF seriam os mesmos da Corte, ou eles teriam alguma 

diferença? 

 

DC: É, a diferença principal é essa, né? Em relação a partir de que momento existe 

a obrigação estatal. No Sistema Interamericano, nos textos expressos, né? Do, 

digamos, do Sistema Universal também, não existe nenhuma limitação temporal - 

a obrigação existe a partir do momento que o país, o Estado se obriga 

internacionalmente, com o qual, se o esbulho ou, como se diz, a expulsão dos 

povos indígenas ocorreu, inclusive, a séculos atrás, se há como demonstrar que é 

um território tradicional, a obrigação, ela é sucessiva, é de trato sucessivo, né? Se 

mantém no tempo. E Raposa Serra do Sol basicamente disse que a obrigação 

começa em 1988, com a promulgação da Constituição, né? 

 

JB: Entendi, perfeito.  

 

DC: Então isso impede a todas as comunidades indígenas e quilombolas que não 

estavam no seu território nessa data a reivindicar a sua restituição. 

 

JB: E aí pensando no impacto da decisão, tanto do STF, quanto do Sistema 

Interamericano, você acha que eles possuem diferenças? 

 

DC: É, ou seja, alguns aspectos da sentença do caso Xucuru que, basicamente, 

são bem similares, né? Ou conexos com a interpretação do STF. A principal 

discórdia é essa, né? Só que a competência da Corte Interamericana, ela é bem 

distinta da competência do STF, né? A Corte tem mais abertura talvez pra emitir 

certas medidas de reparação, inclusive de, essas medidas de não repetição, que 

são mais estruturais que o STF. Em geral, o STF, quando vê alguma controvérsia 

sobre direito territorial indígena, é porque algum particular interpõe alguma ação, 

né? É, porque é basicamente o Poder Executivo, segundo o direito brasileiro, o 

responsável de ofício, né? De levar adiante um processo de demarcação. Mas a 

maioria absoluta das controvérsias que chegam ao STF são apresentadas ou por 

partidos políticos - como recentemente aconteceu, não sei se foi o PR, ou algum 

partido mais de direita, vinculado à bancada ruralista, apresentou um Ação de 

Inconstitucionalidade é, em matéria de demarcação territorial que foi inadmitida -

, ou por estados, né? Particularmente estados onde esses grupos têm maior 
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representatividade. O caso de Roraima, inclusive, Raposa Serra do Sol, foi uma 

Ação de Inconstitucionalidade apresentada pelo Estado de Roraima, até onde eu 

lembro. Ou por é, particulares que questionam demarcação de territórios que eles 

alegam ser territórios particulares, digamos, privados, né? Isso vai subindo até o 

STF, através de recurso extraordinário ou outra medida. É, excepcionalmente, os 

casos que o STF conhece são apresentados pela Defensoria Pública da União, ou 

Ministério Público Federal.  

 

JB: E aí pensando, é, assim nessa questão histórica que você trouxe, porque você 

falou que na época do amicus, é, já estavam sendo emitidas algumas portarias e 

tal, pra restringir a atuação da FUNAI. Você acredita que o momento político e 

histórico ele influenciou tanto na expectativa dos amicus de litigar no Sistema 

Interamericano, e também pensando no impacto dessa decisão e no cumprimento 

dela atualmente, você acha o contexto histórico, ele influencia de alguma forma? 

 

DC: Eu acho que sim. Talvez, se esse caso fosse decidido pela Corte 

Interamericana hoje em dia, talvez a Corte estaria mais pressionada de alguma 

maneira a adotar medidas de reparações um pouco mais ambiciosas, né? Porque 

os retrocessos hoje são ainda mais, mais visíveis, do que foi na época da sentença 

do caso Xucuru. Em 2017, existia um retrocesso, mas agora existe um 

desmantelamento praticamente da FUNAI, né? 

 

JB: Sim. É, e aí, assim, pensando na, na atuação mesmo da Due Process of Law, 

é, à época qual que era sua posição na organização e em que medida vocês 

participam de processos que envolvem direito indígena, ou esse foi o único em que 

vocês participaram? 

 

DC: Não. É, enfim, te dou uma explicação mais geral sobre a organização. A gente 

existe há 20 anos, e foi criada pelos ex-membros da Comissão da Verdade de El 

Salvador, em particular o então presidente da Comissão da Verdade, que é Thomas 

Buergenthal, que foi o primeiro presidente da Corte Interamericana. E a lógica da 

criação da minha organização era criar uma espécie de think-thing pra estudar o 

papel do poder Judiciário no processo de violência e no pós-conflito. Então, o 

mandato geral da organização é buscar fortalecer o Estado de Direito e a 

Democracia na América Latina, através do uso do Direito Internacional. É, com o 
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tempo, a organização ampliou um pouco, né? A forma de trabalhar nos diferentes 

programas. Os dois programas originais se chamam "Independência Judicial e 

Justiça de Transição" e o programa que eu coordeno desde 2014 se chama 

"Direitos Humanos e Recursos Naturais". E a lógica de criar esse programa foi 

precisamente o impacto em Direitos Humanos que o avanço, né? Do extrativismo 

na América Latina tava gerando. E dentro desse programa, a gente já apresentou, 

pelo menos, uns 12, de 12 a 15 amicus curiae em temas similares. Consulta prévia, 

é, demarcação de territórios indígenas... É, de fato, no Brasil, esse foi o terceiro - 

claro, esse, nesse caso, na Corte Interamericana. No Brasil, a gente já tem dois 

amicus curiae apresentados, um sobre, de garantias judiciais de indígenas 

processados, que a decisão do STJ saiu na semana retrasada e foi decepcionante, 

né? O Brasil está muito atrás dos outros países nesse tema e, provavelmente, a 

gente vai voltar a apresentar esse amicus no STF, que eu entendo que o CIMI vai 

apelar dessa decisão. Eu vou te mandar aqui também o amicus que a gente 

mandou na época. Esse amicus foi rejeitado. Na verdade, foi inadmitido pelo STJ, 

mas provavelmente a gente vai voltar a apresentar no STF. É, e na Corte 

Interamericana a gente já apresentou pelo menos uns 4 amicus. Temas similares 

também, demarcação de territórios indígenas... Eu vou te mandar de fato, o link 

da nossa página-web sobre amicus curiae. Nossa página-web está sendo 

redesenhada. Ela é um pouco antiquada, mas dá um desconto que... 

 

JB: (Risos) Não, não, sem problemas. 

 

DC: Vai melhorar, em breve. Tá um, o que link que contém todos os amicus curiae 

que o DPLF já apresentou há, nos últimos 5, 6 anos. E aí você vai ver que tem 

vários sobre direitos de povos indígenas. Então, de alguma maneira, a gente é 

reconhecido é, perante a, digamos, diferentes tribunais latinoamericanos como 

produtores constantes, né? De amicus curiae. E, nessa área, demarcação de 

territórios indígenas, consulta prévia, indígenas processados, é uma área onde a 

gente navega bastante.  

 

JB: Uhum. E aí, quando vocês decidiram ingressar no processo como amicus, vocês 

tinham conhecimento é, de como funcionava o cumprimento de sentença da Corte 

Interamericana aqui no Brasil, ou não? 
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DC: Sim, de alguma maneira. Eu trabalhei na Comissão Interamericana 8 anos e, 

por também vínculos mais acadêmicos no Brasil e diálogos com organismos como, 

já participei de processos de capacitação na DPU, na AGU. Então, mais ou menos, 

tinha dimensão. E também a importância, né? Dessa sentença. Foi a primeira 

sentença sobre povos indígenas no Brasil decidida pela Corte Interamericana, 

então a gente seleciona muito o amicus em função da relevância, né? Da decisão 

que vai ser tomada, do impacto mais estrutural. A gente considerava que, nesse 

momento, era uma sentença que poderia, por exemplo, tocar o tema do marco 

temporal, das políticas públicas em matéria de demarcação, que, pra mim, é o 

grande problema do Brasil. Muito mais do que outras agendas de direitos 

indígenas, digamos. Só que, infelizmente, a sentença não abordou, né? Quase 

nada do que a gente tentou trazer no amicus. 

 

JB: E pensando nesses mecanismos, você acha que eles são suficientes pra dar 

cumprimento às decisões da Corte? 

 

DC: Como a sentença do caso Xucuru ela é muito limitada à situação do povo 

Xucuru como tal, eu acho que não é uma sentença que gera grandes desafios em 

matéria de reparação. É, no entanto, por decisões mais conjunturais, mais 

políticas, né? Do atual governo, em geral a demarcação de territórios indígenas no 

Brasil vive um retrocesso sem precedentes, né? Então isso vai ter um impacto 

também na sentença do caso Xucuru. Talvez mais, né? Pros povos indígenas 

amazônicos, que é onde está a pressão extrativista de alguma maneira. Só que eu 

tenho certeza absoluta que a FUNAI vai ter cada vez menos capacidade 

institucional de buscar tutelar direitos dos povos indígenas. E a agenda do governo 

atual é, das Secretarias e Ministérios envolvidos, né? Em cumprimentos de 

decisões vai ser nula. Essa é a minha leitura, com a qual também, eventualmente, 

o Poder Judiciário vai ter que operar de alguma forma, né? Eu acho que vai um 

pouco de diálogo às cegas aí pra cumprimento de decisões em geral da Corte 

Interamericana e, em particular, no caso Xucuru também. Mas isso é uma coisa 

pra vocês dialogarem também com, talvez, com a Justiça Global e com o CIMI, 

né? Pra ter um pouco mais de noção sobre como mudou a resposta do Estado 

Brasileiro às, digamos, resoluções de cumprimento do caso Xucuru. 

 

JB: Você tem o contato da Justiça Global também? 
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DC: Sim. Posso te colocar em contato com uma colega que litigou esse caso. Na 

verdade, ela está de licença maternidade. Então, eu posso te mandar o e-mail dela 

e também um backup de uma colega e um colega dela, pra ver se eles respondem. 

Ela chama Raphaela Lopes. E a outra pessoa que eu posso te colocar em contato 

é a Meli, Melissa. 

 

JB: Nossa, ótimo. Porque eles também... na verdade, os peticionários são os com 

quem eu estou tendo maior dificuldade pra entrar em contato mesmo. 

 

DC: Claro. Aí eu realmente te recomendo você tentar através de pessoas próximas, 

porque, novamente, eles estão apagando fogo o tempo inteiro no Brasil. A agenda 

deles não permite muito esgueiro. 

 

JB: É, aí você tava falando sobre essa questão do marco temporal e tudo mais. Eu 

acredito que, de alguma forma, essa postura do Judiciário ela está muito 

relacionada com um direito bastante concreto, né? Que é o direito à terra. Você 

acredita que o Judiciário brasileiro - e na figura também do STF - tem uma 

mudança de postura quanto a direitos que são menos concretos? Por exemplo, 

direito à identidade, direito à cultura indígena, esses que são mais simbólicos 

mesmo. 

 

DC: Nesse momento? 

 

JB: Nesse momento e também à época do caso.  

 

DC: É, eu acho que o STF, de alguma maneira, avançou muito em alguns temas, 

por exemplo, relacionados à homofobia, e que, de fato, a decisão recente me 

surpreendeu pra bem, né? É uma discussão complexa. O poder Judiciário fazer 

analogia em tipificação em matéria penal, porque tem uma série de considerações 

de legalidade, enfim... mas essa decisão, por exemplo, é uma amostra, né? De 

que o STF ainda é um ator fundamental no Brasil. Que incide de alguma forma, 

né? Em políticas públicas, inclusive em matéria legislativa. No caso dos povos 

indígenas, eu francamente acho que o STF está estagnado desde a época do 

Raposa Serra do Sol. Não teve nenhuma decisão ainda que, de alguma maneira, 
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é, refunda a jurisprudência vigente. É, e a maioria das decisões recentes de 

Turmas são no sentido de ratificar a interpretação do caso Raposa Serra do Sol. 

Eu acho que é uma agenda, ainda, onde o STF deve uma decisão pra ter o mesmo, 

digamos, é, grau, né? De progressividade que teve em outros temas.  

 

JB: E o que que a Due Process of Law considera por litigância estratégica? 

 

DC: Num sentido estrito, a gente não, a gente não faz litígio estratégico. A gente 

não assina nenhuma petição como tal. A gente não aciona nenhum tribunal. O 

mais próximo de litígio estratégico que a gente faz é amicus curiae, né? É, a gente 

considera fundamental o uso dos tribunais. De fato, o coração do nosso mandato 

é buscar que os operadores do direito - em particular, juízes - utilizem os 

parâmetros internacionais. Então, assim, a gente não tem nem como questionar a 

importância do litígio estratégico. Mas, no fundo, em alguns contextos, é uma 

função onde é, não existe condições talvez tão... não sei. Tão otimistas, né? No 

Brasil, eu ainda considero que os tribunais exercem um papel fundamental no que 

se refere à litígio estratégico em Direitos Humanos. É um país onde a gente atua, 

né? Com amicus curiae, com certa frequência, em casos de povos indígenas. Não 

como gostaríamos, porque é um país continental. A gente não tem presença física 

no Brasil, né? A gente atua muito mais, por exemplo, no El Salvador. Temos 4 

pessoas morando em El Salvador que trabalham lá em tempo completo pra nossa 

fundação. Só que, definitivamente, acho que o Brasil é um país onde ainda o STF, 

o poder Judiciário é, tem um papel fundamental na assimilação de parâmetros 

internacionais, né? Navega, às vezes, em contracorrente, né? Decisões, por 

exemplo, do STJ particularmente recentes que ressuscitam desacato é, como 

figura de, como se diz? De inibição de opiniões de interesse público. Mas, dentro 

desse navegar, pra frente e pra trás, acho que o saldo ainda é positivo no Brasil. 

Considero que os Direitos Humanos nos tribunais tenham ganhado cada vez mais 

importância, né? 

 

JB: Sim. 

 

DC: E eu falo em matéria mais constitucional. Em matéria penal, eu acho que isso 

o Brasil é um oásis de retrocesso. Particularmente o que aconteceu na Lava Jato, 
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esse, digamos, ufanismo do positivismo no Brasil é muito superior à média dos 

países latinoamericanos. 

 

JB: E o fato de vocês não terem uma sede aqui, você acha que isso interfere na 

hora de realizar esse acompanhamento dos casos? 

 

DC: Não, certamente. A gente é bem cuidadoso de não, não gerar expectativas 

que a gente não pode cumprir, né? É, eu sou o único advogado da minha 

organização que fala Português, que tem uma formação jurídica no Brasil. E, ainda 

assim, muitas vezes eu me sinto basicamente impedido de ter uma visão um pouco 

mais, de dar uma opinião um pouco mais estratégica, né? E o que a gente busca 

fazer o tempo inteiro é ser assessor técnico-jurídico, digamos, de movimentos 

sociais, de organizações que tomam decisões sobre agendas políticas, a gente 

busca apoiar com uma assessoria mais técnica, né? Sobre o que diz o Direito 

Internacional. É, e no caso do Brasil, também a gente atua basicamente sem uma 

estratégia de incidência no país como tal. A gente não tem condições de fazer isso. 

O que a gente faz é ser solidário segundo demandas, né? De organizações como 

o CIMI e outras, né?  

 

JB: Entendi. E aí, assim, considerando o caso Xucuru, vocês acreditam que foi um 

caso de litigância estratégica? Se sim, por quê? 

 

DC: Essa definição, "litigância estratégica", eu acho que ela não é tão aritmética 

assim, né? Não é tão científica. Claramente quando uma petição é trazida ao 

Sistema Interamericano, o objetivo dos peticionários vai além da, da situação 

concreta das vítimas, né? Das comunidades como tal. Existem medidas de 

reparações mais coletivas, como eu tinha mencionado. Talvez a falência do caso 

é, descansa no fato deles terem perdido esse prazo. Isso complicou a possibilidade 

deles, inclusive, obterem certas medidas de reparação mais, mais estruturas, mais 

amplas. Mas, definitivamente, o objetivo dos peticionários não era simplesmente 

fazer justiça pro povo Xucuru como tal. Era incidir na política geral, aplicada aos 

povos indígenas, né? Nesse sentido, sim, foi uma litigância estratégica.  

 



 

 142 

JB: Perfeito. É, bom, é isso. Só pra retomar, pra eu não esquecer e pra eu ter 

certeza de que eu perguntei isso pro senhor, qual que era sua posição mesmo à 

época do caso na Due Process of Law? 

 

DC: Você está falando tipo o título que eu tenho aqui na Fundação? 

 

JB: É, assim, qual foi o seu envolvimento direto com o caso e seu título também. 

 

DC: Ok. Aqui tem um nome meio gringo que é difícil de traduzir, chama "Senior 

Program Officer". Não sei se dá pra colocar "Oficial de Programa Sênior", tem uma 

conotação meio militarista, né? Oficial de programa. E aí você traduz melhor do 

jeito que você puder ou senão coloca em Inglês. E na assinatura do meu e-mail, 

está o título, então você pode dar uma olhada aí. 

 

JB: Ótimo. 

 

DC: E a posição que o DPLF assumiu foi, de alguma maneira, coordenador, né? Do 

amicus, junto com outras organizações. Eu centralizei, por exemplo, diferentes 

partes do amicus que foram apresentados, ou trabalhados por várias organizações. 

No caso, a UFPR se encarregou do, de um pouco mais da descrição do Direito 

Brasileiro e das políticas públicas no Brasil. A gente ficou responsável pela parte 

dos parâmetros do Sistema Interamericano. A Clínica de Ottawa sobre 

é, standards das Nações Unidas, parâmetros das Nações Unidas. E acho que a RCA 

também assinou esse amicus. Eles aí apoiaram basicamente com a assinatura 

deles. Eles não têm condição nem capacidade de, né? De dedicar tanto tempo pra 

esse tipo de trabalho. Mas a gente, se você quiser colocar, a gente foi coordenador 

do processo de elaboração do amicus. E quem apresentou o amicus, inclusive, 

formalmente na Corte foram nós, né? A gente mandou e-mail pra Corte, é um 

processo bem informal. Não exige procuração, nada nesse sentido, quem enviou 

o e-mail pra Corte foi eu, inclusive.  

 

JB: Sim, ótimo. Você tem essa petição do amicus ainda? 

 

DC: Está na nossa página-web, mas eu te mando, é, nesse link que eu te mandei, 

tá toda essa informação.  
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JB: Beleza, então eu entro lá e dou uma olhada. 

 

DC: Tá. Tem vários, na verdade. Se você googlear "DPLF amicus Xucuru", aí saí. 

 

JB: Tá, perfeito. Então, é isso. Acabou as perguntas. Muito obrigada por ter 

participado! 

 

DC: É um prazer.  

 

JB: Eu vou entregar essa pesquisa no final de novembro. Se você quiser, eu posso 

mandar pra você depois, pra você dar uma olhada nos resultados.  

 

DC: Ótimo! Seria interessante inclusive pra você me atualizar um pouco.  

 

JB: E aí, se você puder passar os contatos pra mim. Pode ser por e-mail, ou por 

aqui (Skype), ou por Whats, enfim... por onde você preferir. Tá bom?  
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d. Representante da Defensoria | Defensoria Pública da União 

 

JB: Primeiro, eu queria te perguntar se você já ouviu falar sobre a Escola de 

Formação.  

 

RD: Já, já ouvi falar, sim. Assim, eu lembro na época da graduação, só que eu 

estudava em Minas, né? Mas eu morria de vontade de fazer, é superbacana.  

 

JB: Então você já sabe mais ou menos como funciona a atuação? 

 

RD: Não conheço muito. Eu lembro que tinha uns amigos muito legais e eu gostava 

dos materiais que a Escola tinha, mas assim, eu te confesso que deve ter o que? 

Uns 10, uns 15 anos. 

 

JB: Foi quando você fez a graduação, né? 

 

RD: Sim. 

 

JB: Bom, então só para esclarecer, assim, esclarecer, a Escola de Formação é um 

programa de formação de jovens lideranças no mundo público. E a gente estuda 

eminentemente jurisdição constitucional, faz análises de acórdãos do STF e, às 

vezes de outras decisões, mas sempre do STF e a gente sempre se volta pros 

problemas do Direito Público, pensa em soluções e tudo mais. E aí, no final do ano, 

a gente entrega uma monografia de pesquisa, e eu decidi estudar o caso Xucuru - 

porque eu gosto bastante de Direito Internacional - e entender como funcionou 

essa questão do litígio estratégico, das organizações e tudo mais. Eu fiz um 

roteirinho de perguntas, e eu vou fazendo essas perguntas para você. Algumas 

são mais gerais, outras são mais específicas, voltadas pro caso mesmo, e aí você 

pode responder livremente, se você não entender alguma coisa, você para e me 

pergunta, tá bom? 

 

RD: Tá bom. 
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JB: Bom, a primeira pergunta, como você está representando a Defensoria Pública 

da União, eu queria entender qual que é a percepção que vocês têm da relação 

entre o Judiciário brasileiro e o direito indígena. Como funciona essa relação? 

 

RD: É uma pergunta um tanto quanto complexa, né? Ao mesmo tempo em que o 

Judiciário às vezes é o último espaço de esperança dentro de um conflito que, ele 

é mais complexo do que um simples processo judicial, né? Existem forças, as 

forças locais e a disputa principalmente pela terra, mas também pela identidade 

cultural, né? É uma disputa de resistência pra própria sobrevivência, ela é 

eminentemente política, né? É uma luta em campo e isso, muitas vezes, se 

transforma, alguns aspectos dessas disputas, em processos judiciais. O Judiciário 

é extremamente elitista, não tem uma representatividade indígena na sua 

composição e, por isso, ele tende a não conseguir incorporar os padrões protetivos 

das causas e da luta indígena. Então essa é, a minha primeira percepção é de um 

Judiciário que, muitas vezes, reflete é, um encobrimento do direito indígena, né? 

Que tem muita resistência de incorporar os parâmetros, não reconhece a 

Convenção 169, não reconhece as declarações, não reconhece nossa própria 

história, né? Eu acho que esse, assim, um raio X do Judiciário inicial seria isso. Mas 

nenhum órgão é um bloco monolítico. E a gente começa a observar vários, várias 

reflexões internas dentro do Judiciário, né? Muitas vezes provocadas pelas próprias 

lideranças indígenas, outras vezes provocadas pelas organizações, e pessoas que 

representam, né? É, que os representam judicialmente. Outras vezes, vindas de 

reflexões de outros campos do saber, como os antropólogos, acho que tem um 

grande acúmulo e um grande, contribuição. E eu acho que um órgão que nesses 

anos todos fez diferença, a gente tá olhando pro Judiciário, mas na verdade é o 

Ministério Público. Quando o Ministério Público, lá no artigo 129, em um dos seus 

incisos, é, adquiri esse dever de proteção das identidades indígenas e da luta 

indígena, uma parte, um órgão que também não é um bloco monolítico, mas uma 

parte do Ministério Público começou a se estruturar, principalmente trazendo, para 

dentro de si, Procuradores da República especializados na causa indígena e 

também antropólogos e um corpo, é, técnico com condições de pensar sobre um 

direito indígena, eu acho que o Ministério Público conseguiu fazer algumas 

provocações dentro do Judiciário, e aí depois seguido da Defensoria Pública, né? E 

a gente nunca pode deixar de pensar o papel das próprias lideranças e das próprias 

comunidades indígenas que, ao reivindicar esse direito e ao provocar as 
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instituições, também trouxeram alguns processos de reflexão, é, interno. Então, 

eu acho que o Judiciário, ele é um reflexo da sociedade, ele é um reflexo das outras 

instituições que o provocam, né? Mas, de uma forma geral, generalizada assim, é 

um Judiciário ainda elitista e sem representatividade, e sem abertura. Mas, de 

forma minoritária - mas já significativa, porque a gente tem presidentes grandes, 

inclusive no próprio STF, né? -, já é um Judiciário que começa a fazer uma reflexão 

sobre esse encobrimento do direito indígena e a reconhecer pontualmente, né? 

Alguns aspectos dessa luta que é identitária e é também pela terra, como um dos 

elementos de formação de identidades. 

 

JB: Sim. E você acha que essa postura do Judiciário generalizada, ela se reflete no 

STF? Ou o STF tem alguma diferença também? 

 

RD: Eu acho que, como a questão, os conflitos, eles são muito locais, eu acho que 

o poder local é mais fechado, acho que os juízes de primeira instância que atuam 

em causas indígenas, né? É, tem uma menor abertura, os tribunais são 

extremamente - é a minha percepção, é, pessoal -, são coronelistas, 

representativos dessas disputas locais, porque é, esses proprietários de terra que, 

muitas vezes, estão em conflito, possuem um espaço na agenda política, possuem 

um espaço nas assembléias legislativas locais, né? Acho que os tribunais de justiça 

são, os tribunais de justiça e os TRFs são, talvez, os mais resistentes. Um STJ 

difícil de fazer um diagnóstico, acho que a gente teria que ter uma pesquisa 

empírica pra conseguir enxergar. E um STF que, sim, abre a porta pra introdução 

de parâmetros indígenas. Mas abre a porta em termos. Abre a porta sempre, é, 

incorporando também uma das pautas dos movimentos opostos, né? Muitas vezes 

se criam requisitos e óbices ao reconhecimento dos direitos indígenas, é, 

totalmente à revelia da Constituição - o marco temporal é uma discussão 

ilustrativa disso, de, né? Algumas vozes dentro do STF, posso mencionar 

nominalmente o Gilmar Mendes, mas também o Menezes Direito, no Raposa Serra 

do Sol, né? No voto dele, inserindo várias condicionantes que não têm nenhum 

respaldo constitucional, nem legal, e muito menos não são reflexivas do direito 

indígena. Então, é, é difícil também de enxergar o STF como uma arena muito 

aberta ao direito indígena porque há vozes significativas dentro do STF que são 

representativas das forças opostas. Mas, sem dúvidas, eu acho que, se a gente 

fizesse um raio X do Judiciário, o STF é, tem uma produção significativa em matéria 
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de direito indígena, e a gente pode ver que houve, desde a Constituição de 88, um 

aumento progressivo do reconhecimento desses direitos, com alguns obstáculos 

que são preocupantes, como a situação do marco temporal.  

 

JB: Sim. E você acha que isso difere quanto ao reconhecimento de outros direitos 

indígenas que são mais simbólicos, por exemplo o direito à identidade? Não é um 

direito tão material assim, de você olhar e ver como a demarcação de terras. 

 

RD: É, eu não, eu vejo a demarcação de terras muito vinculada à questão 

identitária. Eu não consigo fazer essa, eu não consigo fazer essa divisão. Um tema 

que o Judiciário não consegue lidar bem, assim, e que também o Judiciário 

internacional não conseguiu é a criminalização do movimento indígena. A pauta de 

criminalização, talvez pela contradição existente, inerente ao próprio Ministério 

Público - que ao mesmo tempo que protege direitos indígenas, é titular da Ação 

Penal, né? Então essa, essa contradição que é inerente, um órgão que é titular da 

Ação Penal, mas, ao mesmo tempo, protege direitos humanos - e, assim, a 

Defensoria também tem as suas contradições nas atribuições. Acho que todos os 

órgãos têm um pouco disso, né? A questão da criminalização, ela fica exatamente 

no meio do caminho e é um ponto cego dentro do Ministério Público. E eu acho 

que isso reflete é, no Judiciário. Eu acho que esse é o grande tema que cria uma 

grande vulnerabilidade para a luta dos direitos indígenas porque os defensores de 

direitos humanos que estão em campo e que vocalizam essa luta acabam sendo 

alvo é, de processos de criminalização e de silenciamento, né? Eu acho que esse 

é o grande tema que o Judiciário e o STF, nenhum dos órgãos, consegue trabalhar 

bem, né? Como não deixar que o Direito Penal seja usado como uma arma de 

silenciamento dessa luta, pela consagração dos direitos indígenas. 

 

JB: E aí pensando agora no desenho do próprio Sistema Interamericano, você acha 

que existem diferenças nessa postura do Judiciário brasileiro quanto a essas 

questões do direito indígena e do Sistema Interamericano que, inclusive, tenham 

ensejado essa busca pela resolução do conflito no Sistema Interamericano? 

 

RD: Eu acho que sim, por inúmeros motivos. Em primeiro lugar, é, de acordo com 

a nossa história no Brasil, é, eu acho que a temática indígena, ela foi muito 

encoberta, e ela sofreu um processo de encobrimento também muito recente, 
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assim, é histórico, mas também a ditadura militar adotou uma política 

assimilacionista que oprimiu muito a luta indígena. Ao passo que, nos outros países 

da América Latina, que também tiveram ditaduras recentes, etc, mas, de alguma 

forma, acho que pelo fato, até pelo número é, da população indígena, o direito 

indígena, ele nunca foi suprimido de uma forma como foi no Brasil, né? E essa 

identidade indígena que é presente, por exemplo, no Chile, na Argentina, mas 

principalmente, por exemplo, no Equador, Bolívia, né? Vários desses países que 

conseguiram ter, é, uma mobilização muito grande, é, levaram casos, o Paraguai, 

né? Mas também passaram por processos de encobrimento - eu estou pensando 

aqui na Guatemala, a Guatemala tem uma situação, né, com o conflito indígena 

muito forte, é, dos militares. Mas, de uma forma ou de outra, esses países, com 

muita tradição indígena, é, conseguiram fazer com que esses casos chegassem é, 

no Sistema Interamericano, né? Conseguiram uma janela de oportunidade em que 

a Corte estava, é, fazendo um diálogo da Convenção Americana, mas com outros 

tratados de Direitos Humanos. Então a Corte, em um determinado momento, 

incorpora a Convenção 169 como um parâmetro interpretativo, né? De uma 

Convenção Americana que é eminentemente liberal, que não reconhece, na sua 

redação, direitos indígenas, mas a Corte faz esse diálogo, é, de fontes, incorpora 

esses parâmetros da Convenção 169 e, depois, das declarações sobre é, direitos 

indígenas e começa a fazer uma leitura um pouco mais aberta sobre os parâmetros 

interamericanos em relação à propriedade, à identidade cultural. E, nesse cenário, 

o Sistema Interamericano tem uma grande, eu acho que é um mérito grande do 

Professor Cançado Trindade, né? Que era um juiz brasileiro que é, deu uma 

contribuição muito grande pra própria formação dos precedentes interamericanos 

e, no momento em que o caso brasileiro, né? O primeiro deles, é os Xucurus, chega 

ao Sistema Interamericano, nós já tínhamos parâmetros que vinham dos outros 

países da América Latina, é, consolidados sobre o direito indígena, né? Apesar dos 

Xucurus ser a primeira sentença sobre o direito indígena, a temática indígena já 

estava tendente no Sistema Interamericano há muito tempo, os Yanomami, né? 

São uma das primeiras petições enviadas. E, enfim, né? Há outras é, há outras 

petições sobre direito indígena que estão pendentes no Sistema ou que foram 

enviadas, mas a sentença Xucuru é a primeira vez que a Corte se pronuncia sobre 

um caso indígena e eu penso que a experiência dos outros países da América 

Latina que tem um forte componente de direito indígena no seu próprio Direito 
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Constitucional - a gente pensa no Equador e na Bolívia, né? Paraguai também - 

auxiliaram a esse reforço de parâmetros para a aplicação no caso brasileiro.  

 

JB: E aí agora fazendo um paralelo entre a Corte Interamericana e o STF, porque 

esse caso, é, o caso Xucuru, ele não foi realmente judicializado em prol dos 

indígenas no STF. Ele já estava sendo discutido por meio de ações de reintegração 

de posse e tudo mais, mas ele não foi levado de fato ao STF. Aí eu queria entender 

é, se vocês acham que existem muitas diferenças entre o STF e a Corte, por 

exemplo, em termos de celeridade, de linguagem, de acessibilidade pros 

indígenas. 

 

RD: Eu acho que ambas possuem uma dificuldade de acesso muito significativa, 

né? No caso do Tribunal Internacional, da Corte Interamericana, a Corte tem um 

obstáculo que é de uma transposição assim, quase impossível, né? Que é a 

exigência de esgotamento dos recursos internos para que o caso chegue até o 

Sistema Internacional, né? Essa barreira, essa ideia de subsidiariedade do Tribunal 

Internacional em relação às cortes nacionais é, ela acaba transformando o Sistema 

Interamericano realmente na última esperança, né? Quando você não consegue 

resolver uma situação, um litígio internamente, e ainda assim, essa situação de 

não resolução configura, né? Uma violação aos direitos reconhecidos no âmbito 

internacional. Então essa barreira, ela não coloca a Corte Interamericana paralela, 

por exemplo, ao STF. Ela coloca a Corte Interamericana como, né? Um estágio 

final, depois de esgotados os recursos e, ainda assim, com requisitos próprios 

sobre violação de Direitos Humanos, né? Porque a Corte Interamericana, ela não 

avalia com parâmetro a Constituição dos Estados; ela avalia se há uma violação à 

Convenção Americana. No entanto, justamente pela dificuldade de se obter um 

remédio judicial efetivo internamente, a própria Convenção reconhece 

excepcionalmente exceções a essa regra. E foi o que aconteceu nos Xucurus, né? 

Porque se o processo não perdura em um prazo razoável - e, no caso dos Xucurus, 

a gente tem aqui um processo de demarcação, né? Que, sim, acabou sendo mais 

célere do que os outros processos de demarcação que, de uma forma geral, a 

demarcação das terras indígenas, atualmente então, está parado... Mas é um 

processo de demarcação extremamente lento, né? Para os parâmetros 

interamericanos. Lento e extremamente conturbado, porque, mesmo tendo-se 

demarcado, há mecanismos de judicialização que interrompem esse processo de 
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demarcação que devolvem as terras pros antigos proprietários, né? E existe um 

problema no marco legal das demarcações, que é uma ausência de uma reparação 

para essas pessoas que ocupavam as terras indígenas por muito tempo, né? E, 

como elas não recebem nenhum tipo de reparação, você não consegue ter um 

conflito solucionado, né? Então, é algo que, o caso Xucurus traz de forma muito 

interessante, né? Mas esse dever de desintrusão dos terceiros que ocupam as 

terras indígenas, ele deve ser acompanhado de reparação para essas pessoas que 

ocupam essas terras. Porque, se você não consegue um Estado, né? Que resolva 

esse conflito latente, nós sempre vamos estar diante, a gente dá as terras, na 

verdade as terras pertecem aos indígenas, mas a gente reconhece essas terras 

que são pertencentes a eles, mas eles não conseguem viver de forma pacífica 

naquelas terras porque os interesses locais não foram, de certa forma, resolvidos. 

Então, na desintrusão, a reparação, né? Conseguir um meio termo, conseguir 

também se transformar é, em um certo aspecto, pacífico nessas terras é um ponto 

que o Estado tem que ter uma preocupação, senão ele não, não consegue, resolve 

as terras, mas não resolve o conflito. Mas voltando, fugi um pouco da sua 

pergunta, mas então essa exceção ao esgotamento dos recursos internos faz com 

que a Corte Interamericana, muitas vezes, possa atuar antes de um 

pronunciamento, por exemplo, do STF. A Corte reconhece essa violação ao prazo 

razoável de duração em casos muito excepcionais, quase todos os casos do Brasil 

sentenciados se baseiam nessa exceção. E isso é ilustrativo de um Judiciário que 

não observa um prazo razoável de duração do processo, porque são processos que 

demoraram muito tempo, né? Até porque, apesar de se exigir é, no procedimento 

interamericano que os Estados localmente observem o prazo razoável de duração, 

a Corte Interamericana também, né? Não observa o seu próprio parâmetro. E 

quando eu digo a Corte Interamericana, o processo na Corte Interamericana é até 

rápido, ele dura de dois a três anos - quando o caso chega à jurisdição da Corte. 

Se você pegar os Xucurus, por exemplo, ele, acho que até demorou um pouquinho, 

mas é de dois a três anos a média. O grande problema que nós temos, é com a 

duração na primeira etapa, perante à Comissão. Na comissão, a média é mais ou 

menos, tem alguns estudos sendo feitos, é de 12 a 13 anos, né? Se você pegar os 

casos que chegaram à Corte e mensurar o tempo que eles duraram, a média é de 

12 a 13 anos. É um prazo... bem alongado. Mas, por exemplo nos dois caso em 

que eu atuei, foram mais de 20 anos, né? Foram mais de duas décadas de 

procedimento pendente no Sistema Interamericano, então são processos também 
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muito longos, né? E aí uma das contradições do Sistema: é um Sistema que exige 

que os Estados é, deem um remédio judicial efetivo para as violações de Direitos 

Humanos locais, né? Em prazo razoável e é um sistema que não consegue, 

também, seguir um pouco seus próprios parâmetros.  

 

JB: Entendi. É, e aí pensando no impacto da decisão, você acha que tem alguma 

diferença na decisão da Corte e na decisão do STF?  

 

RD: É, a discussão sobre o impacto é, é muito difícil de ser mensurada e ser falada 

em abstrato, né? O, uma decisão do STF, ela tem uma facilidade de - é difícil 

também falar uma facilidade de execução interna, porque Raposa Serra do Sol, 

por exemplo, é, não tem essa facilidade tão grande e os casos indígenas são 

ilustrativos da dificuldade de se implementar decisões judiciais. Mas nós temos 

mecanismos internos e um processo de execução interno que, né? - O 

cumprimento de sentença hoje - que são desenhados pelas normas processuais e 

então a gente um como fazer que não depende tanto de um componente político. 

Sempre depende de um componente político, ainda mais algo que, né? Como eu 

disse, isso é a judicialização de uma luta histórico e uma luta de campo, mas nós 

temos mecanismos processuais que conseguem, de certa forma, é, nos falar como 

fazer. Uma sentença interamericana, ela não tem, por exemplo no caso brasileiro, 

nós não temos um, uma regra, uma norma jurídica que diga como que a sentença 

será implementada, né? Os vários estudiosos dessa implementação - há um 

projeto de lei -, e os vários estudiosos, eles demonstram como que o componente 

político é importante nessa fase de implementação, né? Mas a gente não mensura 

o impacto só pelo cumprimento de cada ponto da sentença, mas pelo poder que 

essa sentença, essas sentenças têm de gerar agenda, de trazer discussões, de 

mobilizar os atores locais, né? E aí, nesse sentido, a sentença interamericana, ela 

traz parâmetros que não são aplicáveis só no Brasil, né? Ela traz, por exemplo, ao 

falar de desintrução, e que era, essa desintrusão, era um parâmetro que já vinha 

sendo construído a partir de uns casos de Honduras, né? A Corte Interamericana, 

ela traz para um Estado maior da América do Sul, né? A Corte reconhece, em uma 

Estado que tem uma importância política e econômica - e inclusive que tem uma 

relevância -, a presença desses parâmetros e consegue consolidar é, a ideia de 

desintrusão como um parâmetro Interamericano, né? Então eu acho que o impacto 

da sentença interamericana, ela é muito assim, na construção de parâmetros 
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internacionais que acabam servindo como guias para a luta interna, para a 

mobilização, para quando você tem uma ação interna você puder saber o que 

pedir, né? Mas para a formação do Direito, porque hoje o Direito Internacional 

influencia muito a formação do Direito interno, e o Direito interno também 

influencia, né? Então, para essa formação e consolidação, molde do direito 

indígena, mas, sem dúvidas, também a sentença interamericana tem um impacto 

de tentar trazer uma solução pra, pra aquele litígio local, pensando que, quando a 

esfera, os tribunais locais não conseguiam mais dar uma resposta pra, pra aquele 

conflito. Então tem esse impacto bem, é, local relação à demanda daquele caso 

concreto e essa questão bem global.  

As decisões do STF, os acórdãos do STF também têm esse tipo de impacto, né? 

Eu acho que Raposa Serra do Sol, por exemplo, também criou parâmetros para 

resolver outros casos, e não apenas é, aqueles. Então, nesse ponto, os tribunais 

constitucionais, eles têm também uma certa repercussão, ainda mais em um país 

com a nossa dimensão é, continental, com uma estrutura federada, né? Um 

tribunal como o STF, ele também estabelece parâmetros, ele também se preocupa 

em resolver outros casos e não apenas aquele caso concreto. Então tem uma 

aproximação entre o papel e o impacto da Corte Interamericana, e o papel e o 

impacto do STF. Só uma questão que a gente tem que ter em mente é que eles 

não são concorrentes, né? Eles devem atuar - vários autores hoje já falam isso, 

Professor AB de Carvalho Ramos tem escrito bastante - numa função de diálogo, 

pensando na existência de pontos cegos. É possível que o STF, ainda um pouco 

imerso nessas disputas locais, não consiga desvendar o direito indígena, tal como, 

né? Se demanda, para uma proteção efetiva da terra e das identidades. E, nesse 

sentido, a Corte Interamericana é muito interessante porque ela não olha só pra 

situação do Brasil, ela não olha só pra conjuntura política do Brasil; mas ela olha 

pra um fenômeno da América Latina, né? Ela consegue enxergar que várias 

questões que são vocalizadas lá em pesqueira, lá em Pernambuco, também são 

observadas, por exemplo, em Honduras, né? Imagina. Então ela consegue sair um 

pouco e abstrativizar um pouco e, inclusive, tentar ter um diálogo não apenas do 

Direito, mas das nossas experiências históricas como latinoamericanos - que é algo 

que é invisibilizado na nossa identidade, como Brasil. O Brasil ainda é um 

continente isolado dentro da América Latina e a Corte Interamericana tem esse 

papel de resgate também da nossa identidade enquanto latinoamericanos. 
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JB: Muito legal! Gostei. E você na época atuou como defensora interamericana, 

não? Eu queria entender como foi sua atuação e porque vocês decidiram ingressar 

no processo. 

 

RD: O papel dessa função de defensor interamericano ela ainda causa algumas 

confusões. O que é que aconteceu? Em 2016, eu fui nomeada como defensora 

interamericana, junto com uma outra defensora, do Acre, né? Chamada Rivana 

Ricarte. Nós duas fomos designadas como, como as duas defensoras 

interamericanas, representantes, né? Dos defensores do Brasil, para um mandato 

de três anos que terminou agora em 2019, né? A Rivana prorrogou o mandato e, 

na minha vaga, assumiu um outro colega. No curso desse mandato, é, essa função 

é prevista pelo regulamento da Corte, pros casos que chegam ao Sistema 

Interamericano, principalmente que chegam à jurisdição da Corte e que não tem 

nenhum advogado, ou ONG, ou não tem uma assessoria jurídica pra acompanhar 

essa litigância. Então os defensores interamericanos, nós atuamos apenas nesses 

casos, né? Que o processo chega, ele é admitido, a Comissão emite um informe 

de mérito e, quando chega na Corte, eles estão sem é, assessoria jurídica. Aí, 

nesse caso, a Corte manda um, uma informação pro peticionário pra ele constituir 

um advogado e dando a opção para ele pedir uma equipe de dois defensores 

interamericanos, né? Então esse era o formato original dos defensores 

interamericanos. Depois, a Associação dos Defensores Interamericanos fez um 

convênio com a Comissão, e a gente passou a entrar também nos casos que 

estavam pendentes do informe de mérito - que eram aqueles casos que já estão 

pra chegar na Corte. E os defensores interamericanos atuam só nesses casos: 

quando a Corte ou Comissão nos nomeia. A gente não pode atuar em outros casos, 

como defensores interamericanos. 

 

JB: Como peticionário, por exemplo, vocês não podem? 

 

RD: Como peticionários, não. É uma função é, do Sistema Interamericano, prevista 

do regulamento da Corte e nos convênios, para lidar com o problema de falta de 

acesso à justiça internacional. Então essa é a função dos defensores 

interamericanos. No nosso mandato, a gente recebe várias capacitações e a gente 

tem o dever de, internamente, disseminar o Sistema Interamericano, né? Com 

esse papel de disseminar internamente o Sistema Interamericano, de trabalhar 
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com a capacitação dos defensores locais dentro da Defensoria Pública da União, a 

gente começou a, né? Ter um diálogo com outros defensores que enxergavam 

causas no Sistema Interamericano, que enxergavam parâmetros a serem 

desenvolvidos. Esse potencial de discutir os parâmetros internamente, né? E isso 

fez com que, logo que eu assumi meu mandato, foi criado uma rede de atuação 

no Sistema Interamericano na DPU, em que eu tinha assento, mas com essa ideia 

de dialogar internamente sobre os parâmetros interamericanos - e não atuar no 

caso como Sistema Interamericano. Um defensor do Recife viu que o caso Favela 

Nova Brasília tinha chegado, é, na jurisdição da Corte, e nos sugeriu, como a 

questão de violência policial era uma questão muito forte, uma questão nacional, 

ele sugeriu que nós nos debruçássemos sobre os parâmetros interamericanos e 

sobre a realidade do Brasil, pra apresentarmos um amicus curiae, mostrando a 

revelância desse tema e a relevância do caso - que era um caso que tinha 

peticionário, né? Que tinha o CEJIL (Centro pela Justiça e o Direito Internacional). 

Então aí nós apresentamos o primeiro amicus com esse defensor do Recife, foi 

uma provocação dele. E, como era um defensor com quem eu já tinha trabalhado, 

nós fomos lotados em Manaus com o Pedro de Paulo - depois você vai ver que ele 

chega nos Xucurus também. Nós sentamos e dialogamos. Para participar desse 

amicus do Favela Nova Brasília, né? Eu atuei, mas atuei como defensora pública 

federal. Isso não estava dentro das minhas funções como defensora 

interamericana. É porque o cargo de defensor interamericano, ele não exige que 

eu me afaste da, da minha função. Eu continuei atuando como defensora aqui do 

9° Ofício Criminal, fazendo audiência. Quando tem um prazo em curso nos 

processos que eu sou nomeada, aí eu me afasto. Então nos amicus foi a mesma 

coisa: eu atuei como defensora da base, junto com um grupo de outros defensores. 

Nós sentamos, estudamos os casos, aproveitando um acúmulo que vinha das 

capacitações e do contato mais próximo com a jurisdição da Corte. Então a gente 

apresentou o Favela Nova Brasília, depois apresentamos um amicus na é, opinião 

consultiva sobre retificação civil de nome das pessoas trans, né? A gente fez um 

estudo sobre isso, junto com o GT LGBTI, da DPU. A gente tentou fazer uma 

fertilização cruzada, porque a questão também estava pautada no STF. Então a 

gente chamou o pessoal que atuava no STF, né? E todos os coletivos etc, 

apresentamos um amicus na Corte, apresentamos amicus nos casos também 

pendentes no STF. E o Secretário de Articulação Institucional da DPU, que era o 

Francisco Nóbrega, né? Ele tinha um papel central nessa articulação, em tentar 
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criar realmente um diálogo interno sobre Sistema Interamericano com os atores 

ou locais que estudavam isso, com que podia atuar com isso no Sistema 

Internacional, né? Então esse foi o papel da DPU. E aí chegou, como esse Francisco 

Nóbrega, ele tinha atuado muito em Altamira, na criação do núcleo lá em Altamira, 

em razão do conflito de Belo Monte, né? Ele era membro do GT indígena na época, 

tinha uma interlocução muito grande com o CIMI que é um dos peticionários no 

caso dos Xucurus, né? Quando o caso Xucurus chega à Corte, ele chega nesse 

cenário em que nós estávamos nos, montando nossa articulação interna pra trazer 

os parâmetros de forma local quando a gente senta pra pensar num amicus, a 

gente não quer só mandar um amicus pra Corte. A gente tá pensando em 

estratégias de como atuar: como que a gente conhece esse parâmetros? A gente 

escreve um amicus, mas a gente pensa também. A gente internaliza isso depois 

nas nossas peças, né? Não é um processo só de mandar um produto pra Corte - é 

um processo de conhecimento daqueles parâmetros e de pensar como que a gente 

pode promover um controle de convencionalidade, a partir da esfera local, né? E 

o caso Xucurus surge nisso. A gente se debruçou no caso que tinha os 

peticionários, os peticionários que são parceiros da DPU em outros fronts - O 

GAJOP e o próprio CIMI, né? O CIMI aqui é vinculado ao Instituto Terra, Trabalho 

e Cidadania daqui de São Paulo, né? Que é nosso parceiro em várias atividades - 

por exemplo na atuação com mulheres estrangeiras em situação de prisão. É, 

então a gente tendo esse diálogo de outros carnavais, digamos assim, nós 

tomamos conhecimento e pensamos que é, esse caso ele merecia um amicus, 

né? Ele merecia um amicus por inúmeros problemas que o caso enfrentou no 

momento em que ele chega à Corte e, também, pelo fato de a questão indígena 

ser uma dívida da DPU, né? A DPU, quando ela foi criada, ela acabou se 

concentrando nas capitais de uma forma que a gente tem uma dificuldade de 

garantir acesso à justiça às comunidades indígenas, né? E aí a gente viu que o 

modelo de ter um núcleo e esperar que venham aqui buscar assistência jurídica, 

muitas vezes não permite que as demandas indígenas sejam atendidas pelo órgão. 

E aí esse processo de criação de um GT, de ter uma articulação institucional com 

uma busca mais ativa, pra gente conseguir de forma criativa tentar melhorar esse 

problema estruturar de acesso à justiça de um grupo extremamente vulnerável 

que a gente não consegue atender é, de forma satisfatória. Então o amicus é um 

produto de um pouco disso, de um amadurecimento. E a minha participação no 

amicus não é como defensora interamericana - se você pegar a peça, inclusive, é, 
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eu não assino como defensora interamericana, eu assino como defensora pública 

federal, mas, sem dúvidas, o fato de eu ter tido um mandato de defensoria 

interamericana concomitante, ele me deu alguns aportes, me deu algum acúmulo 

pra poder contribuir. Mas é uma contribuição que vem com outros olhares também 

de dentro da DPU, né? Não é um amicus que eu sentei e escrevi sozinha - ele foi 

escrito a muitas mãos, né? Inclusive, o Pedro de Paula, a Rita Lamy, que é da 

acessoria, né?  

 

JB: E todos vocês assinaram, eu até vi na sentença mesmo... 

 

RD: É. 

 

JB: E aí eu dei uma olhada na sentença também, e eu vi que o Estado se 

manifestou contra a manifestação de vocês, falando que vocês não utilizaram 

argumentos técnicos e que simplesmente adotaram os argumentos da defesa dos 

Xucuru, né? Queria entender qual foi a reação que vocês tiveram. 

 

RD: É, causou um incômodo muito grande quando o DPU começou a apresentar 

amicus curiae. E isso é muito, se você olhar nos outros amicus que a gente 

apresentou - no Favela Nova Brasília, foi ainda mais bélico. E o Favela Nova Brasília 

veio com outros dois amicus muito importantes: da Defensoria do Estado de São 

Paulo e da Defensoria do Rio de Janeiro, né? A própria defensoria do Rio, é, 

apresentou amicus. E as defensorias públicas se posicionando como amicus e 

trazendo aportes com o contexto, né... primeiro que não é uma regra sobre o que 

que o amicus pode, o que que o amicus não pode falar. Esse processo nosso de 

apresentar amicus, eu acho que a gente foi crescendo na compreensão sobre qual 

que é o nosso papel enquanto amicus curiae, né? Hoje, eu vejo a partir dos vários 

amicus que a gente apresentou, e a partir também dos casos que eu atuei como 

peticionária, né? Não foram casos do Brasil: foi um da Guatemala e um do Peru. 

Eu acho que os amicus, o que eles mais contribuem é com uma visão sobre o 

contexto geral em que a violação aconteça, né? Eu acho que esse ponto é, sem 

dúvidas assim, um órgão como a Defensoria Pública da União, que é capilarizada 

nacional, que é presente em todos os Estados, por exemplo, quando ela vem falar 

de violência policial, é muito forte pra Corte. Porque a gente tem um órgão que 

tem dependência constitucional, é, que tem autonomia constitucional, né? Ao 
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mesmo tempo, tem uma presença em todos os lugares, e aí a gente pensa no caso 

das defensorias estaduais, em matéria de violência policial, tem uma proximidade 

muito grande, pega muitos casos. Então acho que um amicus da Defensoria de 

São Paulo foi um amicus muito forte, porque ele demonstra que aquilo que estava 

acontencendo lá na favela Nova Brasília, no Rio de Janeiro, mas existe uma 

repercussão geral nacional, porque o mesmo caso também é percebido no outro 

estado, né? E também é percebido de forma significativa. Então, o fato, se tivesse 

um amicus do Amapá sobre violência policial, seria sensacional também, porque 

consegue demonstrar a importância de avançar um parâmetro sobre aquele ponto, 

porque não é um problema, aquele caso não é um caso fora da curva. Aquele caso 

é um caso ilustrativo de como é, de um problema estrutural de violência. E o caso 

dos Xucurus, a mesma coisa, né? Só que a gente transpõe pra discussão indígena. 

Então é claro que o fato de as defensorias começarem a apresentar amicus curiae, 

causa um enorme incômodo. Primeiro porque se nós pegarmos algumas últimas 

defesas do, do Estado Brasileiro, muitas vezes eles usam, invocam a Defensoria 

Pública como órgão de Estado pra é, justificar uma violação, ou justificar uma 

reparação. Eles falam: "ok, essa violação aconteceu, mas nós temos uma 

Defensoria Pública que dá acesso à justiça pra que essa causa seja solucionada". 

E esse é um papel muito delicado. Uma porque o Estado Brasileiro não prestigia 

nossa autonomia e não nos prestigia enquanto órgão público com esse papel 

constitucional. Então essa justificativa é invocada só no momento de justificar uma 

violação de Direitos Humanos - e não em um momento de fortalecimento do órgão. 

E segundo porque, ainda que isso verdade, naquele caso concreto, por exemplo 

dos Xucurus, ou naquele caso concreto do Favela Nova Brasília, a existência da 

Defensoria não ofusca - a Defensoria, inclusive, pode ser um dos elementos de 

violação a Direitos Humanos. E há casos na Corte Interamericana nesse sentido, 

né? Em que se discute uma disfunção de um órgão de defesa como a Defensoria 

Pública. Então a gente não pode perder é, uma função também de crítica no 

sentido que, é importante que a Defensoria se posicione, é importante que a 

Defensoria tenha autonomia e a Defensoria não deve integrar uma delegação de 

defesa do Estado. A Defensoria, ela tem um papel autônomo como amicus curiae 

pra se posicionar contrário ou favoravelmente aos interesses é, daquela parte. E 

aí nisso vem uma pergunta, né? Por exemplo, que surgiu, a gente poderia 

apresentar um amicus pra se manifestar contra a pretensão dos Xucurus? 

Teoricamente, poderia, né? Porque um órgão pode servir dos dois lados. Eu só 
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penso que, em casos como esse, é, não, não seria o nosso papel fazer esse 

trabalho. Eu acho que a Defensoria, ela só deve apresentar amicus se ela ver que 

a parte vulnerável do caso - que, no caso, eram comunidades indígenas - sofrem 

algum tipo de violação que é ilustrativa de outras violações que os nossos 

assistidos sofrem. Eu não vejo sentido da Defensoria apresentar um amicus, por 

exemplo - é uma discussão interna e ela é importante, porque ela dita as nossas 

premissas de atuação não apenas pra esse caso, mas pros próximos, né? Eu não 

vejo sentido na Defensoria se esforçar para, por exemplo, apresentar um amicus 

desfavorável à pretensão de um dos peticionários porque, nesse caso, a gente se 

confundiria com a função de defesa do Estado. E a defesa do Estado, ela é super 

bem estruturada, ela tem profissionais concursados, inclusive, pra fazer isso. É, 

então, eu acho que os amicus da Defensoria, eles devem ser só quando a gente 

notar que existe realmente uma temática que é ilustrativa de uma violação de 

direitos humanos e que é ilustrativa de uma violação que os nossos assistidos e as 

nossas causas também observam, ou que ela é ilustrativa de um parâmetro que 

tem que ser desenvolvido e que, por algum momento, a gente tenha um ponto 

cego, que essas causas não chegam ordinariamente na DPU. 

 

JB: Vocês se manifestaram no caso do Vladmir Herzog? 

 

RD: No caso do Vladmir Herzog, a gente não, por uma questão de timing, assim... 

a gente não chegou a ter uma discussão entre os atores, é, tão abertos. É, eu 

estava lá na época da audiência, né? O prazo pra apresentar amicus são 15 dias 

depois da audiência. Eu estava lá na Corte porque eu estava fazendo uma 

capacitação, foi uma audiência muito intensa, muito forte. E isso se aplica, por 

exemplo, à situação do caso Herzog. No caso Herzog, a gente tem algumas 

peculiaridades é, enquanto órgão. Uma delas é que várias das defesas criminais é 

feita pela DPU, inclusive pela DPU de São Paulo, né? Então a gente haveria aquela 

contradição que eu disse que o MPF enfrenta na questão da criminalização e eu 

acho que isso é algo a ser debatido internamente, etc. Não tem dúvidas que, no 

caso Herzog, há, né? Existe um direito de resgate da memória e não tem dúvidas 

que, das defesas criminais, é das mais difíceis, né? De serem feitas. Mas, no caso 

Herzog, a gente não apresentou amicus, um porque a gente tava trabalhando no 

amicus dos Xucurus - e a gente tava com o timing muito apertado -, e dois porque 

a gente não teve tempo pra amadurecer uma discussão sobre como a gente lidaria 
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com essas nossas contradições. Como que a gente teria uma instituição 

posicionando, né? E a perspectiva de todos os atores de Direitos Humanos é no 

sentido do respeito à verdade, à memória, né? E ao fato de o Herzog ser uma 

vítima das violações de Direitos Humanos que, depois, a Corte reconheceu, sem 

dúvidas essa é a posição institucional daquelas pessoas que estavam trabalhando 

à época com esse tema, não sei hoje, né? Acabou meu mandato de Defensoria 

Interamericana, não sei hoje qual é a posição atual das pessoas que estão é, 

trabalhando com isso. Mas o reflexo da nossa posição na época seria esse, mas a 

gente teria que lidar com essa contradição interna de sermos um órgão de defesa 

que atende às pessoas em situação de hipossuficiência jurídica e, se a pessoa não 

constituir advogado, os casos vêm pra DPU e a gente tem esse dever institucional 

de fazer a defesa, ele é integrante também da nossa própria constituição, da nossa 

própria essência. Então a gente teria que ter uma reflexão. Seria um debate 

necessário pra apresentação desse amicus, né? É, e a gente não teve um tempo 

pra amadurecer isso de uma forma responsável, né? Porque um cuidado que tem 

que ser - e eu sei que vocês estudam bastante o papel dos amicus curiae, né? Na 

EDP... é EDP, não é? 

 

JB: É EFp. 

 

RD: Eu acho que a gente tem que ter um cuidado de não sair só querendo dar 

uma opinião. Formatamos uma peça e mandamos. O amicus, ele tem função 

simbólica, ele tem uma função também de formar a nossa agenda interna, o nosso 

debate interno, então ele tem que ser, ele tem que ter um certo nível de 

compromisso e de responsabilidade, né? É, eu acho que é um amadurecimento 

institucional, pra gente não sair só fazendo...né? Pra gente ter uma certa 

firmeza. E aí por isso, quando o Brasil apresenta aquela, essas impugnações aos 

amicus curiae, a pergunta que fica é: por que querem nos silenciar? Por que não 

querem que a gente se manifeste? Pensando que não é uma questão de 

admissibilidade do amicus. Se o amicus não estiver bons argumentos, ele não vai 

ser invocado pela Corte. Ele não vai ser usado, né? Então, essa questão de 

impugnar a admissibilidade do amicus me causa um estranhamento, porque é um 

certo processo de silenciamento de um órgão como a Defensoria Pública que pode 

fazer uma peça boa, uma peça ruim, e isso vai ser valorado pela Corte. 
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JB: E aí pensando nesse contexto que você falou que vocês estavam fazendo uns 

estudos e tudo mais, saindo um pouco do grupo de estudos de vocês, e pensando 

no macro, no contexto histórico-político da época, isso influenciou a tomada de 

decisão de vocês de ingressar com o amicus curiae? 

 

RD: Em que sentido? 

 

JB: No sentido, é, pensando, por exemplo, no quanto a decisão poderia ter efeitos, 

tanto efeitos pecuniários quanto extrapecuniários. Esse contexto histórico-político, 

ele influenciou a pensar assim: "Ah, vamos ingressar porque a gente pensa que a 

estrutura institucional, todo o desenho institucional vai nos auxiliar a conseguir 

esse caso, a ter uma procedência nesse caso", ou "não, não vamos ingressar 

porque o contexto institucional atual ele não, não nos dá essa possibilidade"?  

 

RD: É, na época, e aí é mérito do Defensor-Geral da época, o Carlos Paz, era um 

Defensor-Geral que vinha do GT quilombolas, tinha uma grande abertura pro 

Direito Internacional dos Direitos Humanos, né? Então foi um Defensor-Geral que 

deu abertura, deu autonomia pra que, internamente, a partir da base, a gente 

tivesse essa discussão. E isso foi feito, igual eu te disse, de uma forma, inclusive, 

madura, no sentido de, quando a gente recebe essa responsabilidade, a gente vê 

essa abertura, é, o comportamento, eu acho, de todos os atores era no sentido de 

"vamos fazer isso de forma responsável". Não vamos fazer de forma temerária, só 

pra parecer como amicus na Corte Interamericana. Vamos fazer de uma forma 

que isso seja enraizado na nossa cultura institucional, né? Pra todas as discussões, 

quando vierem discussões um pouco mais difíceis, por exemplo - por exemplo, 

discussões sobre posicionamento institucional da Defensoria em relação ao aborto 

-, né? Em que há uma polarização interna das forças políticas dentro da Defensoria 

pra que a gente consiga ter um debate construtivo, pra que a gente consiga ir nos 

construindo enquanto Defensoria Pública. E, na época, esse Defensor-Geral, ele 

nos permitiu que, não é uma permissão assim, não houve uma reunião, etc., mas 

ele cuidava dos assuntos políticos e corporativos, mas não oprimia, né? Essa, essa 

possibilidade da gente fazer esses cálculos, né? Com a mudança da conjuntura, 

né? Depois disso tudo, nós tivemos impeachment da presidenta Dilma, nós 

tivemos um governo Temer que já veio com uma agenda de austeridade e de 

repressão, e colocou a questão de segurança pública como um pretexto pra 
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opressão dos grupos minoritários e, depois, como escalada, né? Do atual governo 

Bolsonaro, é, sem sombra de dúvidas, o cenário político interno dentro da 

Defensoria mudou. E, nesse ano, eu acho, e isso não é nem um achismo, a gente 

não apresentou nenhum amicus curiae no Sistema Interamericano - apesar de 

termos casos muito paradigmáticos e ilustrativos pendentes. Tem um caso de 

feminicídio, por exemplo, né? Hoje, já não há, eu já não vejo mais é, um cenário 

político que permita internamente, apesar dos defensores terem independência 

funcional, né? A gente já não consegue mais se posicionar dessa forma, né? Uma 

porque a pauta corporativa dita a agenda; e duas porque passa por um processo 

de desmonte interno das instituições de Direitos Humanos. Isso é observado no 

Ministério Público Federal, tem sido noticiado, mas na Defensoria também isso é 

noticiado. Quando, no início do ano, o Defensor-Regional de Direitos Humanos do 

Distrito Federal ajuizou uma CP pra proibir a comemoração da Revolução de 64, 

né? E obteve uma liminar, houve uma grande pressão do governo em relação ao 

Defensor-Geral, ameaçando a perda de todos os nossos servidores. A gente tem 

um quadro de servidores muito precário, e são todos requisi (tados), são, na 

grande maioria, requisitados, e isso fez com que a Administração da Defensoria 

Pública, com uma certa simpatia com o governo, começasse a adotar várias 

medidas restritivas na regulamentação dos defensores regionais e nacionais de 

Direitos Humanos. Então, o Conselho Superior - que, antes, tinha uma resolução 

que conferia autonomia a esses defensores regionais e ao Defensor Nacional de 

Direitos Humanos - passou a querer transformar essa autonomia em uma 

assessoria do Defensor-Geral, dando a ele esse poder de dar a palavra final ou 

não. Houve uma grande discussão interna, dentro da Defensoria Pública e isso fez 

com que a resolução final, me parece que o Defensor Nacional de Direitos Humanos 

tem que comunicar, né? Mas a gente já vê alguma agenda restritiva dessa atuação. 

Eles não conseguiram retirar totalmente a independência funcional, mas já existe 

um movimento. Isso torna o cenário muito, é, fechado e estilo a sentar para 

escrever um amicus muito fechado, porque a gente sempre tinha feito um esforço 

nesses estudos pra apresentar os amicus pra partir da base, escrever uma 

fundamentação de base, e depois passar por um processo de convencimento do 

Defensor-Geral da Articulação Institucional, etc. Não que não houvesse uma 

conversa e uma articulação interna. Todos os amicus, se você olhar, o Defensor-

Geral e o Sub-Defensor Geral assinaram. Mas havia um espaço de respeito pra 

que essa argumentação fosse desenvolvida e é claro que sempre existiu um ônus 
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argumentativo, né? Um esforço da gente convencê-los é, a aderirem a essa pauta. 

Com esse atual processo de estranhamento dentro da Defensoria, não existe um 

ambiente favorável a tentar esse esforço assim, né? E existe, sim, um desmonte 

das estruturas de Direitos Humanos. Então, você me perguntou sobre o contexto, 

o nosso desenho interno - e não tem uma regulamentação que a gente consiga 

fazer pra repercutir. A conjuntura interna, ela é ilustrativa das épocas em que a 

gente consegue produzir muito e ela é ilustrativa também das nossas ausências, 

das épocas em que a gente não tem uma produção significativa e nem consistente 

assim. Essa é uma leitura minha, de um local de fala bem próprio, né? É, de alguém 

que participou do processo anterior e viu alguns resultados e que, atualmente, 

enfrenta um estranhamento da forma como as coisas estão sendo conduzidas esse 

ano. Estou te falando bem abertamente. 

 

JB: Muito legal essa fala porque ela já me remete a duas perguntas do meu roteiro. 

Eu vou fazer as duas ao mesmo tempo e aí, se você se perder no meio do caminho, 

você me pede pra eu te relembrar. A primeira delas é sobre essa, esse estudo de 

base. Esse estudo, ele era feito com os indígenas? Você até citou na sua fala que 

vocês conversaram com o CIMI e com o GAJOP. Eles foram as únicas organizações 

com quem vocês conversaram? 

 

RD: Esse é um dos problemas do amicus. O prazo pra apresentar amicus, ele é 

quinze dias depois da audiência. Quando surgiu a demanda interna, a provocação 

na articulação institucional pra gente apresentar um amicus, é, foi justamente 

nesse momento, em que a gente teve em torno, foi um pouquinho antes da 

audiência, mas a gente teve em torno de 30 dias pra minutar, aprovar, assinar e 

mandar. Então, uma das falhas desse amicus é o fato de a gente não ter tido tanto 

diálogo de campo, tanta atividade de campo quanto poderia ter sido feita, né? 

Mas, por uma questão pragmática, que era o prazo que se tinha, e realmente havia 

uma necessidade de mandar esse amicus, porque pelos problemas que estavam 

sendo enfrentados nesse litígio específico. No caso da opinião consultiva, esse 

prazo foi maior, porque a Corte anuncia. Recebemos uma provocação para opinião 

consultiva de retificação sobre nome de pessoas trans e o prazo, salvo engano, 

eram de 6 meses e ainda foi prorrogado. Então a gente teve um gap maior. A 

gente tinha um G T LGBTQI que estava na base discutindo e já tinha inclusive feito 

um pedido ao CNJ de regulamentação, e aí a nossa estratégia, eu acho que foi o 
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melhor amicus que a gente já apresentou em termos de representatividade. Por 

quê? A gente escreveu o amicus, convocou uma audiência pública, apresentamos 

o amicus àquelas pessoas que compareceram à audiência pública e todos os 

coletivos que assinaram, mandaram seus representantes. 

 

JB: E isso foi aqui em São Paulo? 

 

RD: Foi em Brasília. A gente fez essa audiência pública. Eles leram o amicus e 

questionaram vários pontos - por exemplo, questão de nomenclatura. A gente 

tinha colocado pessoas trans e não travestis, e aí nesse ponto, a representação 

das travestis falaram: "Ok, podem deixar pessoas trans, mas nós travestis no 

Brasil já tivemos essa discussão, a gente não considera o termo pejorativo - ainda 

que o Direito Internacional possa ver dessa forma - e a gente quer que a nossa 

representação tenha visibilidade", e aí a gente foi discutir como colocar essa 

representatividade. A gente criou uma nota de rodapé, explicando como que a 

identidade das travestis tinha se configurado e como que era importante que elas 

não fossem invisibilizadas enquanto tal. Então a gente explica que é uma escolha 

de nomenclatura debatida, não é... 

 

JB: Arbitrária, né? 

 

RD: É, não era uma falta de técnica, nem nada disso. Então vários pontos, eles 

mostraram, né? A gente expôs algumas preocupações em termos da agenda - por 

exemplo, a gente tinha um medo da Corte Interamericana, sim, reconhecer o 

direito à retificação civil, mas condicionar a procedimentos médicos. Então, isso 

foi algo muito debatido e a gente colocou, é, a gente expôs isso um pouco mais 

depois da audiência pública. Então, eles trouxeram várias, é, vários pontos, né? 

Eles e elas. E eu acho que foi um amicus muito, foi uma experiência muito 

interessante, da gente conseguir fazer uma peça instrumental - olha, a gente vai 

partir daqui, né? E isso tem um certo respaldo técnico de estudo, de pesquisa. 

Mas, ao mesmo tempo, uma peça que é representativa, é, naquele momento, 

daquelas pessoas. As pessoas leram e alteraram, inclusive com pontos que, né? A 

gente, ou a gente tinha dúvida, ou a gente achava que estrategicamente não era 

o melhor caminho. Mas a gente mudou, em razão disso. Então eu acho que esse 

foi o amicus em que a gente realmente conseguiu ser, aprender a ser amicus curiae 
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assim. O que se espera de uma instituição como a Defensoria que não assina 

sozinha, que não é protagonista, né? É o que tem o maior número é, de pessoas 

que aderiram, né? Que reescreveram. Então foi um processo assim, extremamente 

interessante. Eu acho que, nos Xucurus, se a gente tivesse mais tempo, talvez a 

gente tivesse uma peça ainda mais sólida, né? Mas a gente tem um carinho com 

o amicus dos Xucurus porque ele foi, ele representa o que a gente conseguiu fazer 

naquele momento pra ajudar e pra aprender o tema. E, ainda que ele não seja tão 

excelente, como o outro, né? Do ponto de vista assim, nosso, de autocrítica, ele é 

ilustrativo de um esforço nosso pra tentar abraçar esse tema. Mas uma das falhas 

é não ter tido esse momento de sentar, né? Com os grupos indígenas, e aí do 

amicus não é nem sentar só com os Xucurus, é sentar com todas as comunidades 

e pensar se o nosso amicus reflete - e eu tenho certeza que em vários pontos eles 

viriam trazer aportes pra uma melhoria da peça. 

 

JB: Quando você fala em "todas as comunidades", você fala das representações 

indígenas?  

 

RD: Sim, das comunidades que tivessem algum interesse em apoiar, porque seria 

um espaço. Acho que a Defensoria Pública seria um canal instrumental pra dar voz 

pras outras comunidades que tavam olhando pro caso Xucuru, vendo que aquele 

caso potencializava uma evolução de parâmetros - um pela solidariedade, dois 

potencializava também problemas que eles, que essas comunidades enfrentavam, 

né? Eu acho que a gente tinha um potencial de ter feito isso se tivesse tido é, mais 

tempo. 

 

JB: Entendi. E aí, é, então... 

 

RD: Agora, a gente, pra isso, pressupõe uma Defensoria que é aberta pra 

sociedade civil. E há defensorias que, por exemplo, têm ouvidorias e que têm 

canais institucionais de abertura é, tem um potencial maior de fazer isso do que, 

por exemplo, a DPU que ainda não tem uma ouvidoria externa. O Secretária de 

Articulação Institucional é, é um ator essencial nesse processo e nos grupos de 

trabalho também. Porque não tem como, assim, quem estuda Sistema 

Interamericano - naquele momento, eu, o Pedro -, você não consegue também 

ser, fica uma coisa um pouco, como que eu poderia te dizer assim? Você ser 
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especialista em tudo, você tem que ter interlocução com todos os perfis, porque 

os casos, eles mudam de natureza e, por exemplo, quem trabalha com indígenas, 

é algo muito especializado, né? Tem um contexto de trabalho com direito indígena 

que é muito próprio, assim, eu tenho muita simpatia e muita curiosidade, mas não 

tenho o acúmulo que alguém, por exemplo, que tá no GT indígena e tem atividades 

frequentes de contato, né? Então o papel desses GTs na articulação dos amicus 

faz muita diferença. 

 

JB: Entendi. Então, por exemplo, se vocês tivessem esses 6 meses, como teve no 

outro caso, essa articulação com grupos indígenas que estivessem passando por 

processos demarcatórios seria feito pelos GTs? 

 

RD: Provavelmente, a gente sentaria junto com os GTs, pensando que, na época, 

o Secretário de Articulação Institucional era membro, foi coordenador do GT e tal, 

muito provavelmente a gente tentaria esse... A gente tentado, tinha acabado de 

tentar e tinha dado muito certo. 

 

JB: E esses GTs são regionais, são por cidade, como funciona? 

 

RD: Não, os GTs são nacionais, são compostos por 5 membros e aí... 

 

JB: E aí esses membros... 

 

RD: Cada membro teoricamente é representativo de uma região, mas aí a gente 

algumas assimetrias na Defensoria, e às vezes, por exemplo, o norte, que tem 

muito acúmulo de trabalho e pouca estrutura, não consegue ter representante, 

dependendo do GT, aí varia. 

 

JB: Entendi. E aí essa articulação com o GAJOP e com o CIMI? Como ela se deu? 

Foi por meio desse GT também? 

 

RD: Com o GAJOP foi menos, mas o GAJOP aparece bastante assim, é, na 

articulação. Com o CIMI, é muito próximo. O CIMI tem, o GT, eu acredito que o 

GT indígenas, uma das razões de existir um GT indígena é uma provocação 

constante do CIMI. O CIMI procura muito a DPU, é muito parceiro da DPU. 
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JB: E aí vocês é, dividiram os argumentos? Vocês combinaram de focar em alguma 

questão específica? Como que funcionou essa relação? 

 

RD: A gente deu uma lida no caso e tentou verificar o que que, na nossa percepção, 

merecia um reforço argumentativo. Não sei se você viu, mas, no caso Xucurus, é, 

aconteceu um problema na litigância. Porque quando o caso chega à Corte... como 

que é mais ou menos o procedimento? Só pra resgatar. Os peticionários, eles 

mandam uma peça, né? E aí isso, depois que passa por uma triagem preliminar, 

é editado um Informe de Admissibilidade. E depois os peticionários ficam 

mandando petições pra Comissão, porque o caso demora muito, só atualizando, 

como que está a situação. No caso Xucurus, teve aí demarcaram uma parte, foi 

avançando nos processos, aí depois tem umas ações judiciais. E eles foram 

mandando essas petições informando. Só que as petições na Comissão, elas não 

têm, como regra, um prazo peremptório. Você pode ir mandando petição e tal. E 

eles cadastraram em um e-mail lá e foram mandando essas petições. E aí o caso 

teve um Informe de Mérito, né? E depois o Informe de Mérito, a Comissão tem 6 

meses pra decidir se vai submeter ou não o caso à Corte. A Comissão submeteu o 

caso à Corte e aí, hoje, no procedimento, quando isso acontece, a Corte envia um 

comunicado pros peticionários pra eles apresentarem um escrito, que chama 

Escrito de Solicitudes, Argumentos e Provas - Escritos de Petições, Argumentos e 

Provas, em Português, né? E os peticionários têm dois meses pra apresentar esse 

escrito. Nesse escrito, você estrutura o litígio. Você fala quais são as violações, 

quais são as reparações pretendidas e, principalmente, quais as provas que você 

deseja produzir. Se esse prazo corre em branco e você perde, é quase como se 

você tivesse, preclui a sua possibilidade de reparações e de provas, e você fica na 

dependência só do Informe de Mérito da Comissão. No Informe de Mérito da 

Comissão, a Comissão não faz pedido reparatórios, ela faz recomendações. Bem 

genéricas e bem abrangentes. Por exemplo: repare... Mas é no EPAP em que você 

delimita exatamente o que você quer. O EPAP, ele tem uma função meio de petição 

inicial, só que não é petição inicial porque você não tem capacidade postulatória 

ativa no procedimento, né? E no caso dos Xucurus, eles mandaram pra um e-mail 

antigo do GAJOP. Esse e-mail não funciona e eles perderam o prazo de apresentar. 

Então, foi um caso que chegou com muito potencial e que virou uma espécie de 

revelia. É, isso fez com que os vários antropólogos que acompanhavam a causa 
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Xucurus, não foram nomeados pra atuarem como peritos. Não foram arroladas as 

testemunhas da questão. O Cacique Marquinhos, pra ele conseguir ter um espaço 

de fala, ele falou na audiência, nas alegações finais. Eu não sei se você reparou, 

mas ele não fala como testemunha, né? E isso depois não foi... Então, do ponto 

de vista de litígio, o caso dos Xucurus, ele, ele sofreu, e isso é um problema de 

acesso à Justiça no Sistema, né? Deles criarem, ter uma primeira etapa sem nada, 

nada preclui, né? Muito flexível. E uma segunda etapa muito fechada, já de um 

litígio perante um Tribunal Internacional, houve um desequilíbrio no litígio porque 

o Brasil arrolou peritos, né? Inclusive, alguns peritos que é, enfim... me assustou 

um pouco o posicionamento de peritos da FUNAI, né? Que acompanhavam a causa. 

É, e isso trouxe uma grande... então, uma das nossas percepções pra mandar o 

amicus era porque a gente visualizou que havia um desequilíbrio de armas, em 

um processo com potencial de desenvolver parâmetros pras outras comunidades, 

né? E a gente queria que a Corte é, um amicus, a gente não pode substituir os 

peticionários, mas a gente queria chamar a atenção pra Corte que era um caso 

importante, que ditar parâmetros indígenas no Brasil é extremamente importante, 

né? E nessa percepção de que as forças do processo estavam, nesse caso em 

específico, é, desequilibradas. Depois, na audiência se conseguiu, né? Um certo 

reequilíbrio. Mas é, vários pontos que a Comissão não tinha dado muita atenção - 

como a questão da criminalização -, no caso dos Xucurus, ficaram pontos que a 

Corte acabou não resolvendo, né? Ela resolveu aquilo que era mais gritante e 

aquilo que já tinha parâmetros mais seguros de casos anteriores. Mas esse ponto 

do desequilíbrio de armas, no caso Xucurus, é um ponto de merece ser estudado.  

 

JB: Sim, é, nossa... eu fiquei sabendo sobre uma, sobre essa perda de prazo, mas 

eu não sabia sobre essa questão do e-mail especificamente. É bem interessante 

mesmo... 

 

RD: E, sim, isso é um problema seríssimo, porque, imagina, como que também a 

Corte intima por e-mail, né?  

 

JB: Sim, bem problemático. É, então esses argumentos, no final das contas, eles 

não foram combinados. Vocês mesmos, enquanto DPU, analisaram o caso e 

falaram: "bom, a gente focar nisso, nisso e nisso", né? 
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RD: Sim. Aí a gente fez uma leitura também pensando pragmaticamente, naquele 

momento, o que que era, o que que tinha chance, né? Porque é um caso muito 

rico, é um caso de muitos anos e tem problemas, por exemplo, da competência 

em razão, da competência temporal. Porque algumas das mortes são anteriores à 

98, são anteriores à aceitação da competência contenciosa da Corte. Aí é, o 

processo de criminalização também, ele demandava uma prova testemunhal. 

Então tinha vários pontos que o caso tinha potencial, e eu acho que a Corte acabou 

perdendo uma oportunidade de se pronunciar, mas, ao mesmo tempo, a Corte, 

ela faz uma avaliação sobre, com base no substrato fático-probatório que está 

naquele caso, né? E esse é um ponto que as pessoas que não atuam muito no 

Sistema, às vezes não compreendem - por exemplo, a cópia dos processos de 

criminalização, a cópia de todos os processos, em vários pontos da sentença, a 

Corte fala: "não temos provas suficientes para isso". Se você conversar, e eu 

acredito que você vá fazer isso, com os peticionários, eles "juram de pé junto" que 

a cópia de todos os processos estava no expediente. E eu acredito nisso porque 

eu trabalhei em outros casos, mas, no ESAP, nesse EPAP, Escrito de Solicitudes, 

Argumentos e Provas, que que a gente faz? Você organiza os anexos. Você tem o 

papel de organização do caso que é algo que, por exemplo, no litígio norte-

americano, eles fazem de forma muito forte assim. O acervo documental você não 

joga todas as provas no processo. Você tem um papel de... 

 

JB: Estruturar... 

 

RD: Estruturar, e de organizar, e isso faz muita diferença pro que a Corte considera 

aprovado e o que a Corte não considera aprovado, né? Então, assim, você invocar 

um anexo, você apontar exatamente... se você falar genericamente: "isso consta 

do expediente", a Corte: "por quê?". Quando a Corte vai avaliar um processo, a 

gente também tem que ter em mente que é, não é só assim, uma - não é uma 

boa palavra -, mas não é só uma preguiça de ler o processo. Mas tem que ter um 

cuidado de como ler aquele processo. Isso é importante pro contraditório entre as 

partes. Porque assim, tem alguns pontos daquele processo que as partes não 

disputam, isso a Corte tem um conforto maior de considerar do que algo que é 

muito disputado. Então, a Corte, de ofício, puxar algo do expediente que não foi 

fruto de um contraditório amadurecido tem uma chance - já vi acontecer -, mas 

tem uma chance menor assim. Então, a gente tem um papel de explorar esse 
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expediente, de organizar os documentos, né? E isso é muito importante. Aí você 

me pergunta, né?: "Ah, mas o que que a DPI tem a ver com isso?". Mas isso é o 

que muitas vezes os litígios em que pessoas que atuam com Sistema 

Interamericano dão um diferencial numa visão do caso. E eu estou falando de DPI, 

mas tem, por exemplo, as ONGs Justiça Global, o CEJIL, etc., e o Justiça Global 

entrou no litígio na fase final. E esse é um aporte que é muito forte assim. Eu 

acredito que os Xucurus, em um determinado momento, por essa, essa assimetria 

que foi criada no litígio, eles correram o risco até de perder o caso. E eu acho que 

justamente esse olhar especializado, com expertise de atuação em Sistema, eu 

acho que isso, inclusive, o CEJIL e a Justiça Global têm até mais do que os DPIs, 

fazem toda a diferença assim. 

 

JB: Entendi. Qual foi o ponto que você acha que a Corte perdeu a oportunidade de 

se aprofundar? 

 

RD: Na criminalização. Eles passaram por, no curso das mortes, né? Do servidor 

da FUNAI, do próprio é, Xicão, houve, os familiares foram sofrendo processos de 

criminalização que eram: 1) uma tentativa de encobrir os reais responsáveis pelas 

mortes; e 2) uma tentativa de desmobilizar, de criar uma fratura interna dentro 

da causa, né? Meio neutralizante, e 2) de encobrir essas vozes. E esse processo 

de criminalização, tanto que, se você conversa com os Xucurus, eles falam mais 

dos processos de criminalização do que da própria questão da terra, né? Porque 

os processos de criminalização, eles foram muito fortes, eles foram muito 

traumáticos dentro da comunidade. Porque eles geraram rupturas internas, é, que 

tiraram aquele fôlego inicial que eles tiveram no momento da reocupação das 

terras. Então, a questão da criminalização era muito forte dentro da fala, mas, ao 

mesmo tempo, a Corte queria transpor um parâmetro que tinha começado a ser 

desenvolvido lá em Honduras pra um Estado grande como o Brasil. Então, a 

agenda do Sistema era uma agenda de desenvolver parâmetros de desintrusão, 

né? Assim, era o que a Corte conseguia dar nesse momento. A criminalização, se 

ela tivesse sido mais trabalhada, eu não sei se a Corte daria, porque é um tema 

um tanto quanto tortuoso. A Corte deu é, a criminalização no caso dos Mapuche, 

lá no Chile, é, a Corte fez uma análise sobre processo de criminalização de 

comunidades indígenas, né? Então, já existia uma certa abertura do Sistema pra 

olhar essa questão do, dos processos de criminalização. Mas isso teria que ter sido 
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mais trabalhado a partir de contexto, das provas testemunhais, né? E aí, com o 

que a agenda interamericana permitia e com o que as provas do caso e a forma 

como elas foram trabalhadas, com todos esses percalços, né? A sentença... a 

sentença é uma vitória! Ela é considerada uma vitória, ela traz pontos importantes. 

Só que ela não traz exatamente o que eles queriam... 

 

JB: Entendi. Que era...? 

 

RD: Não sei se você tem essa impressão de, de conversar, eu acho que vale a 

pena conversar com, com os próprios Xucurus, né? Pra saber. Porque eu também 

estou falando por eles, eu não sei. Mas é uma grande vitória, e é uma vitória 

indígena. É, a gente não pode diminui-la, porque, realmente, é um caso muito 

representativo! É um caso muito rico, né? E quem vê de fora, como eu, eu via 

muito mais potencial. Mas, às vezes, há casos absolutamente redundos no 

Sistema, que exploram tudo, no máximo e, ainda assim, a Corte não, não avança. 

Então tem também uma questão de agenda assim. 

 

 

JB: Hmm, interessante. É, aí pensando na função da linguagem jurídica, né? Você 

acha que ela é um empecilho é, essa linguagem jurídica com a qual a gente tá 

habituado, pra fazer essa ponte com os Xucurus, pra traduzir esses interesses 

desse povo indígena na Corte? Ou você acha que é um processo assim, fácil de 

fazer? 

 

RD: Olha, no caso Xucurus especificamente, é, nós estamos diante, né? O Cacique 

Xicão, ele foi uma das grandes lideranças na época da Constituinte pra inserção 

dos direitos indígenas no art. 235, da Constituição, né? Então nós não estamos 

diante de uma comunidade com pouca percepção do, do Direito. A gente está 

diante de uma comunidade que é fundacional nesse processo de tradução do 

Direito Indígena pro Direito Constitucional, né? Então, eu não sei te falar é, 

especificamente sobre esse caso, mas a minha, né? Por não trabalhar diretamente 

com, com os Xucurus, por não ter essa experiência, mas a minha impressão de 

fora é que, especificamente em relação aos Xucurus, eles, essa comunidade, ela 

tem uma tradição nessa transposição, né? Do Direito Indígena pro Direito nosso, 

e eles têm muita consciência sobre isso, né? Pelo menos as vezes que eu ouvi o. 



 

 171 

Agora, sem dúvidas, se a gente pensar num, num contexto mais geral é, existe 

essa, essa dificuldade. Essa dificuldade de transpor os valores e a cosmovisão, e 

a própria estruturação, né? Dos vários ordenamentos indígenas, porque a gente 

não tem um único Direito Indígena, a gente tem um pluralismo é, de formação, de 

normas de convívio entre as comunidades e, sem dúvidas, pra várias 

comunidades, eu acredito que uma linguagem jurídica mais acessível permitiriam 

um processo de tradução e de troca melhor. Me chama muito a atenção nas 

comunidades indígenas, né? Eu lido um pouco com isso - não de forma suficiente, 

nem exaustiva -, mas como eles conhecem a Convenção 169 e como eles invocam 

a Convenção 169, como é, eles têm uma percepção sobre o potencial da, da 

Convenção 169 do Direito Internacional como um todo, como um espaço é, a ser 

ocupado, né? Então, é, muitas, eu recebi muitas aulas de próprias, das lideranças 

e das pessoas, né? Às vezes não citam o tratado como fonte, o artigo 38, estatuto 

da Corte Internacional de Justiça, mas eles têm uma percepção é, né? Sobre os 

valores, enfim... eles invocam é, e também ocupam essas formas internacionais. 

Então, mas todo processo, teve um processo muito bonito, uma tentativa do CIMI 

e do ITTC de traduzir uma cartilha sobre litigância é, internacional, né? Foi feita 

em Português, mas com desenhos e tal, com uma linguagem mais acessível, e em 

Espanhol, e tinha um processo pra traduzir pro Guarani, né? Houve uma tentativa, 

porque a língua é a mais falada das comunidades indígenas é, Paraguai, né? Língua 

oficial do Paraguai, inclusive, e é uma língua muito, é uma das línguas mais faladas 

no Brasil, depois do Português, né? Então, havia esse processo, não sei se, se 

conseguiram é, terminar, mas eu vejo com muita potência, a gente conseguir 

resgatar as várias línguas é, indígena. Esse é o processo que, no mundo inteiro, 

vários povos tradicionais, vários grupos minoritários têm feito como resgate de 

identidade, como resgate da própria língua e da tradução do Direito pra essas 

formas de comunicação.  

 

JB: Uhum, muito legal. É, aí pensando agora no alcance dessa decisão, né? Que 

foi algo que você trouxe bastante, é, além dessa questão da criminalização e da 

é, demarcação territorial, tinha alguma coisa para além disso que vocês tinham 

como objetivo na decisão? 
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RD: Não, não. Nosso objetivo era, era tentar contribuir, tentar ser uma voz, né? 

Principalmente porque a gente observou essa assimetria e pelo potencial de 

desenvolver os parâmetros. 

 

JB: Sim. E pela jurisprudência, né? Que você tinha falado de... 

 

RD: É, a gente não foi tão ambicioso nesse amicus. Pelo curto tempo que a gente 

teve, a gente foi mais pontual, mais pragmático, "vamo tentar" dar nossa 

contribuição dentro do que consegue fazer. NO LGBTI, pelo tempo maior e pela 

adesão que a gente conseguiu, a gente acabou ficando mais ambicioso assim, no 

sentido de, sabe? Sentir que a nossa contribuição realmente tinha um peso assim. 

 

JB: Perfeito. 

 

RD: É que o peso, eu vejo muito no tanto que você consegue ter 

representatividade, trazer pra dentro do amicus uma voz assim, nossa, tem tanta 

gente, tantas instituições, tantos órgãos juntos que, às vezes, até brigam entre si, 

né? É, falando a mesma coisa. Isso pra mim dá um peso. 

 

JB: Uhum, com certeza. É, e aí pensando agora nesse contexto atual que você 

falou, de desmonte das instituições, até da própria DPU, qual você acha que vai 

ser a reverência do Estado Brasileiro à Corte e até pro cumprimento mesmo da 

decisão? 

 

RD: Não tem como falar. Eu acho que a gente tem que continuar fazendo, 

continuar exigindo, é... a gente não tem bola de cristal. Uma porque a gente não 

sabe nem se, qual vai ser esse governo daqui a 6 meses, né? Isso não tem como 

falar é, eu te dou um exemplo do caso que eu atuei no Peru. Era um caso 

previdenciário, mais de 26 anos sem implementar a pensão de um senhorzinho 

que aposentou em 91, totalmente ignorado. Era super fácil de resolver, foi virando 

uma bola de neve, veio uma condenação, a primeira vez que a Corte considera o 

direito à previdência social como um direito social, caso super simbólico, tem o 

voto, né? Do presidente lá, da Corte, é... falando, o Peru foi notificado, começou 

a cumprir. Reconheceu tudo - o Peru que é o que mais descumpre, tem maior 

índice de descumprimento. Porque teve uma mudança na composição da 
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presidência, assumiu um ministro da justiça que vinha de uma formação de 

Direitos Humanos, né? Por que que o Maria da Penha que nem é uma, não chegou 

nem a ser um caso da Corte? Porque tinha uma questão de agenda que combinou 

e enfim, o caso conseguiu ter um grande impacto, né? Então assim, tem uma série 

de variáveis que não estão no nosso poder que, como mudanças políticas e tal. O 

que eu sei é que uma sentença da Corte, ela não é assim, saiu a sentença e ela 

tem um impacto imediato, né? A gente viu, caso do Araguaia gerando impacto, 

gerando, né? É, polarização. Então ela não é uma sentença que chega 

imediatamente. O papel que a gente tem é não, é tentar invocar essa sentença e 

mostrar que ela é um marco porque é o primeiro caso indígena. Compreender que 

ela teve as suas limitações, mas isso não tira o brilho desse caso e tentar essa 

implementação por todas as vias e canais que estiverem abertos, inclusive, 

demandando, aqui, a criação de um processo de execução ou de cumprimento de 

sentença das, dos provimentos da Corte Interamericana. A gente não pode 

depender só de uma conjuntura política. 

 

JB: Até um processo próprio, né? 

 

RD: É, mas eu acho muito difícil dar uma, "não será cumprida pelo atual governo" 

ou, né?  

 

JB: Ou "vai ser cumprida", né? 

 

RD: É, e esses casos que são casos estruturais, muitas vezes, uma decisão da 

Corte, ela pode trazer uma luz pros atores locais sentarem e acharem uma forma 

de composição, né? Então, os casos do sistema prisional, que tem várias medidas 

provisórias, ninguém está brigando sobre o mérito, se tem violação ou não. O STF 

concorda que há um estado de coisas inconstitucional, todos os governadores têm 

esse pepino nas mãos e um risco diário de rebeliões, né? E de massacres, é, tem 

um negócio em combustão. Quando vem uma decisão dessas, se a gente enxerga, 

né? Talvez até de uma forma mais pragmática, às vezes é uma chance que se tem, 

que o gestor tem de sentar e falar: "o que é que eu posso extrair daqui como 

política pública? O que que eu posso extrair daqui de ideia pra, pragmaticamente, 

isso é uma bomba que eu tenho nas mãos, né? E talvez a Corte traga algumas 

ideias por exemplo, a ideia da desintrusão, um gestor, ele tem como invocar a 
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decisão da Corte pra falar: "olha, isso tem que ser resolvido", e a solução que eu 

posso apresentar é essa, porque ela é baseada numa sentença da Corte, ela não 

é baseada na minha vontade, ou no que eu quero fazer, né? Eu tenho um Tribunal 

Internacional que trouxe essa solução. Isso funciona muito, por exemplo, com 

Arbitragem, e as forças políticas e econômicas enxergam uma legitimidade na 

Arbitragem de trazer uma solução técnica pra um caso concreto em que as partes 

não chegam a um acordo, né? Então por que que a gente não consegue ver a 

Corte também dessa forma? Não que a Corte seja Arbitragem, mas da gente ver 

a Corte talvez como um parceiro, né? Que já analisou vários outros casos 

indígenas, que já observou como que alguns desses casos puderam ser resolvidos. 

É, então, eu acho que tem um pouco também de a gente enxergar a Corte não 

como alguém de fora que tá só apontando o dedo na nossa cara, mas o gestor 

pragmaticamente enxergar assim, olha: "é alguém de fora que trouxe, talvez, uma 

luz de algo que pode ser resolvido", e que, né? Então eu, eu acho que tem esse 

amadurecimento também na forma como a gente enxerga esse provimento.  

 

JB: Bacana. E aí, pensando, é, pensando na litigância estratégica, você, eu queria 

entender o que que você por litigância estratégica e se você considera que esse 

caso foi um caso de atuação em litigância estratégica.  

 

RD: É, a litigância estratégica hoje é um nome que nós usamos pra dar um certo 

ar, um certo verniz de algo que não é um litígio de massa, um litígio ordinário. 

Mas na verdade, a ideia de litígio estratégico é um litígio que não vem pelas vias 

ordinárias. Ou seja, não é um caso do dia a dia que você tenha que, e peticiona 

sem fazer, sem tentar entender o contexto maior em que ele se insere, qual que 

é o potencial que ele tem. Eu vejo o litígio estratégico como um caso em que você 

escolhe, primeiro você faz um diagnóstico de um problema social, né? Ou uma 

discriminação estrutural, ou uma situação de violência estrutural, e você desenha 

um caso que seja demonstrativo desse problema, com o objetivo, e aí você prepara 

esse caso desde o início é, pra que ele consiga narrar ou representar esse 

problema, e construir soluções pra isso, né? Então eu vejo o litígio estratégico 

nessa perspectiva. Essa discussão surge muito nos Estados Unidos, 

principalmente, o Brown vs. Board of Education, né? É, todo mundo começa a 

partir disso, né? Mas isso, os movimentos e coletivos é, da população negra nos 

Estados Unidos começaram a tentar questionar os resquícios de segregação racial 
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e eles tentavam, por meio de ações judiciais, burlar, né? Essas rupturas que o 

sistema muito hermético é, tinham. Principalmente aquela NAACP, Brown vs. 

Board of Education é um dos exemplos, mas tem vários, né? Em que eles foram 

conseguindo, a partir dessa montagem de estratégias romper as próprias barreiras 

que o sistema de justiça também tinha, né? E aí surge esse estudo, né? Dos litígios 

de interesse público, litigância estratégica e, depois, isso é transposto pras 

discussões de Direitos Humanos, e chega é, no Direito Internacional. O litígio 

estratégico, ele, hoje, é muito estudado pelas organizações, porque nós sabemos 

que o Sistema Internacional não comporta uma advocacia de massa. Não são 

todos os casos, até pela enorme dificuldade e complexidade é, do Sistema, né? 

Primeiro, pra conseguir ultrapassar a admissibilidade, você precisa de uma 

preparação, você precisa de um caso redondo que atenda às exigências da 

admissibilidade. E, em segundo lugar, precisa ter um esforço hercúleo pra 

ultrapassar todas essas barreiras e todas tem, tem que ser uma causa que seja 

ilustrativa de algo grande, pra que a discussão não se perca no meio do caminho 

e pra que ela valha a pena esperar esse tempo todo. Então, nesse sentido, o caso 

Xucurus, ele tem elementos de litígio estratégico, mas ele tem também as suas 

falhas enquanto litígio estratégico. Sem dúvidas, o caso é ilustrativo de uma 

situação, de um problema estrutural, né? De opressão é, às comunidades 

indígenas. Ele é talvez um dos mais é, ilustrativos, né? Apesar de que eu acho que 

cada comunidade tem a sua narrativa de grave violação, especificamente em 

relação à questão indígena. Mas ele é ilustrativo e ele foi pensado pelos atores 

locais que são vinculados à demanda indígena, né? O CIMI, é, o GAJOP. Eu acho 

que uma falha que o caso Xucurus tem é não ter, ele teve é, e é uma, talvez não 

seja uma falha dos atores, mas é uma falha da conjuntura. Me parece que, quando 

houve um peticionamento pro Sistema Interamericano - mas isso é o que eu ouvi 

em segunda mão -, o GAJOP tinha conseguido um financiamento internacional pra 

litigância estratégica em matéria indígena e o escritório do GAJOP tinha várias 

pessoas especializadas que trabalharam com isso. Como a etapa na Comissão 

demora muito, num determinado momento, esse financiamento foi perdido, e o 

escritório do GAJOP foi esvaziado. E a causa que foi pensada estrategicamente, 

ela começou a correr sem com que atores especializados em litígio estratégico 

internacional acompanhassem em todas as etapas. Então, me parece que esse é 

um problema. Não é que ele deixa de ser um litígio estratégico, mas ele é um 

litígio estratégico que vivencia momentos de desmonte. Poderia ter acontecido na 
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Defensoria também ou em relação a outros atores, né? O tempo de duração é um 

dos problemas e o desmonte das instituições também é um outro problema, mas 

ele é, sim, um litígio estratégico e, quando chega no seu ápice na Corte, ele perde 

a chance de usar o desenho nas reparações, nas provas, né? Então ele é pensado 

pra ser estratégico, mas ele, no momento de ser estratégico, e o ESAP é esse 

momento, a gente recebeu várias capacitações de litígio estratégico que o ESAP 

hoje, na forma como ele tá desenhado, ele exige que, se você não era um litígio 

estratégico, você se transforme em um, nesse momento, teve uma, é, enfrentou 

essa dificuldade e é difícil falar o caso Xucurus como um exemplo de litígio 

estratégico bem sucedido, porque faltou no, o ESAP é o momento pra fazer isso. 

Nos casos de DPI, que são aqueles casos que correm sem nenhum litígio 

estratégico, a gente recebeu muita capacitação pra formatar, porque, num 

determinado momento, é, esses casos, eles têm elementos de agenda da 

Comissão, né? Eles têm narrativas que a Comissão julga interessantes de 

desenvolver os parâmetros, então eles são percebidos como contendo uma 

narrativa de problemas estruturais, mas sem serem litígios estratégicos, e aí, 

quando a gente é nomeado, nosso papel é meio que transformar algo que não é 

um litígio estratégico, em um litígio estratégico. Eu não sei se se transforma - eu 

acho que não, porque ele não foi pensado desde o início, ele não foi desenhado 

com aquele objetivo. 

 

JB: Mas aí a partir de quais elementos, por exemplo, você conseguiria fazer essa 

transformação? 

 

RD: A gente tem que fazer um diagnóstico. Naquele caso, de onde está a, o 

problema estrutural, né? É, você tem que fazer um diagnóstico, porque esses casos 

que vem totalmente misturados, muitas vezes eles têm várias discussões paralelas 

e algumas são violações de Direitos Humanos, mas que já tem muitos parâmetros, 

que não tem um grande impacto na jurisprudência. O litígio estratégico, ele quer, 

como é que fala assim? Tirar a cortina de um ponto, de algum bloqueio 

institucional, é, e de algum problema estrutural que não consegue passar, porque 

o sistema jurídico ainda é hermético.  

 

JB: Entendi. 
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RD: Por exemplo, o Favela Nova Brasília, que é um litígio estratégico, queria 

discutir os autos de resistência. Que era uma prática institucionalizada de 

arquivamento dos casos de violência policial. Então assim, isso, esse é um litígio 

estratégico muito visível. Por que como que o sistema de justiça respondia à 

violência policial? Arquivando, por meio de institutos jurídicos, né? E era uma 

discussão que, quando você tratava dela internamente, eles falavam não, assim... 

o sistema, ele operava de uma forma para esse encobrimento. Então você vem 

com o litígio estratégico pra tentar tirar esse véu. 

 

JB: Entendi. É, bom, acabaram as perguntas. Foi muito legal conversar com você! 

Me senti como se eu estivesse tendo uma aula aqui. Eu queria saber se você tem 

a peça ainda da... 

 

RD: Eu acho que a gente tem.  

 

JB: Se você tiver e puder me mandar... 

 

RD: Tá, eu tenho que procurar ela aqui, a versão final. Provavelmente se eu jogar 

no meu e-mail agora vai aparecer várias versões. No site da Corte não tem, não? 

 

JB: Então, eu mandei e-mail pra Corte e eles não me responderam. Eu mandei e-

mail pra advogado específico, aí ele me ele falou assim: "ah, isso tem no site". Aí 

eu entrei no site e no site tem só as peças, assim, principais, tipo a petição inicial... 

Não, mentira, nem a petição inicial tem, tem só a decisão da Corte e tem alguns 

documentos sobre a audiência, mas só assim, e esses informes... mas as peças 

dos amicus não tem. Então toda vez que eu tô fazendo uma entrevista, eu tô 

pedindo pra pessoa me enviar se ela tiver a peça. 

 

RD: Tá. 

 

JB: Pode procurar tranquila, não tem nenhum problema. E é isso. Só queria 

agradecer mesmo!  
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e. Adelar Cupsinski | Conselho Indigenista Missionário (CIMI) 

 

JB: Bom, primeiramente acho que eu queria agradecer a você, né? Por 

disponibilizar seu tempo pra conversar comigo. Imagino que esteja um pouco 

corrido aí pro senhor, é, que está passando na Semana de Estudos Amazônicos. 

Se você quiser falar um pouquinho depois, eu até gostaria de ouvir também pra 

saber como é. E é, queria me apresentar, né? Primeiro. O senhor já ouviu falar 

sobre a Escola de Formação?  

 

AC: É, não, gostaria de saber um pouco mais. 

 

JB: Espera só um minutinho que eu vou arrumar um cabinho aqui.  

 

AC: Tudo bem, tranquilo. 

 

JB: Pronto. Eu sou aluna da Escola de Formação desse ano. A Escola de Formação 

é um programa de iniciação científica da Escola, da Sociedade Brasileira de Direito 

Público. E aí todo ano são selecionados 25 alunos pra participar desse programa. 

Ele, ao final, forma lideranças no mundo público. E a gente entrega uma 

monografia de pesquisa. E aí eu tenho bastante interesse por Direito Indígena. 

Tive um contato um pouco inicial quando eu fui pra Amazônia no ano passado, 

fiquei uns 15 dias vivendo em algumas comunidades na Amazônia. E foi aí que 

surgiu meu interesse. E quando eu decidi que eu ia estudar Direito Indígena, eu 

fiquei pensando como integrar isso com outros interesses meus. Então, Direito 

Internacional também é um assunto pelo qual eu me interesso bastante, e acho 

que, pensando no contexto brasileiro assim, né? De política externa e tal, é um 

debate bastante interesse. E acabei decidindo estudar o caso Xucuru por causa 

disso. Porque é bastante recente, ainda não se tem muitos estudos sobre esse 

caso. E eu gosto bastante também de litígio estratégico, então acabei unindo um 

pouco de tudo isso. Então, basicamente, a minha pesquisa é sobre o litígio 

estratégico nesse caso. E exatamente por isso que eu decidi fazer entrevistas com 

as organizações que se envolveram nesse litígio. Eu preparei um roteirinho de 

perguntas, algumas perguntas são mais gerais, outras são mais específicas do 

caso. Você pode responder livremente e, se você tiver qualquer dúvida, pode 

parar, me perguntar que eu explico, tá bom?  
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AC: Tudo bem. Não sei se... você já me conhece um pouco? 

 

JB: Então, primeiro eu queria perguntar exatamente isso. Saber é, um pouco do 

senhor, qual que era sua posição à época do caso, o que você fez no CIMI naquela 

época e agora. 

 

AC: Tudo bem, faz parte então do roteiro? 

 

JB: Faz, faz parte. 

 

AC: Então, podemos conversar. 

 

JB: Alô? 

 

AC: Sim, estou ouvindo. 

 

JB: Você pode falar sobre a sua posição hoje em dia no CIMI, o que você faz 

atualmente, e também à época do caso. 

 

AC: Bom, eu sou formado há 20 anos. Me formei em Direito no ano 2000. E desde 

então, advogo para os movimentos sociais. Advoguei até o ano 2011, então nos 

primeiros 11 anos da advocacia para os movimentos sociais - movimento dos 

trabalhadores sem terra, sindicatos, comissão pastoral da terra, mais voltado para 

a questão do apoio à luta pela terra dos movimentos sociais.  

Há quase 9 anos estou atuando no Conselho Indigenista Missionário, que é uma 

entidade vinculada à CNBB e que atua com os povos indígenas desde 1972. 

Importante falar um pouco da atuação do CIMI, porque o CIMI é formado, 

constituído em plena Ditadura Militar, onde se tinha como política a integração dos 

povos indígenas. Se falava até, inclusive, no período da Ditadura, que chegaríamos 

nos anos 2000 e talvez não existiriam mais índios no Brasil. Então o projeto 

político, eu posso dizer que ele confrontava o Direito - que a perspectiva do Direito 

nunca foi da eliminação dos povos indígenas, né? Então nesse contexto que o CIMI 

é formado. E também o CIMI rompe com, de certa forma, com a questão da 

evangelização. Então, dentro da Igreja Católica, há um impacto muito grande, 
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positivamente, né? Porque o CIMI, ao invés de trabalhar na perspectiva de 

evangelização dos povos indígenas, trabalha na perspectiva da interculturalização 

- que é o reconhecimento da, que é na perspectiva de aprender com esses povos 

e defender os direitos desses povos, respeitando a sua autonomia, respeitando a 

sua cultura, as suas tradições, né? Inclusive na questão, digamos assim, que os 

povos indígenas também têm suas tradições, a sua mística, né? E a sua formação 

religiosa. Então é um pouco isso. Então estou trabalhando no CIMI nos últimos 9 

anos.  

Em relação ao caso... agora eu não sei é, se você quer especificamente que eu 

contextualize todo o caso do Povo Xucuru, ou que você, ou você está mais 

interessada naquilo, na minha participação no processo em si. 

 

JB: Eu acho que você pode falar um pouco dos dois assim. Desde o início, quando 

vocês decidiram entrar com a petição, né? Na Comissão, entrar no Sistema 

Interamericano. Esse acompanhamento com o Povo Xucuru, se vocês tiveram 

contato ou não. E aí você pode integrar na sua fala a sua participação mesmo 

como advogado também. 

 

AC: Certo. Se ficar um pouco longo, você vai delimitando, certo? 

 

JB: Não, pode ficar tranquilo! Pode falar à vontade. 

 

AC: Então, a questão Xucuru, ela é emblemática, porque o Povo Xucuru participa 

do processo Constituinte de 1987 e 1988. Então, na época, era o Cacique, né? Era 

o Cacique Xicão Xucuru. Então, o Povo Xucuru foi um dos protagonistas da 

Constituição Brasileira, com presença constante no período constitucional. É, o 

processo Constituinte foi extraordinário, na minha posição, porque alguns 

doutrinadores chegam a dizer que a Constituição de 88 é a Constituição do índio. 

Então, de forma tão proeminente que os direitos indígenas foram considerados e 

foram assegurados na Constituição. São, pelo menos 7 artigos que tratam sobre 

direitos indígenas, mas 2, especificamente, tratam mais especificamente sobre a 

questão indígena que o 231 e o 232.  

Então, Povo Xucuru, liderado pelo Cacique Xicão, participa desse processo e, já 

em 89, solicita ao Ministério Público Federal e à FUNAI que seja cumprida a 

Constituição e a terra indígena Xucuru seja demarcada. Então o processo formal 
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de demarcação da terra, o pedido foi feito, né? Pelos Xucuru com base na nova 

Constituição, né? E foi formalizado para o Estado Brasileiro. Esse processo inicial, 

esse pedido inicial do Povo Xucuru não tem andamento praticamente. Fica 

estável, e o Povo começa então a pressionar no processo que eles chamaram de 

"retomada". Que que é a retomada? É retomar os seus territórios tradicionais. Eles 

começam fazendo as retomadas justamente é, das áreas sagradas mais 

importantes - tanto culturalmente quanto espiritualmente, né? No ano de 90, no 

ano de 1990 fazem a primeira retomada. 

Logo em seguida, em 92, tem a primeira retaliação contra a luta do Povo Xucuru 

em que o filho do Pagé foi assassinado. Então essa atuação não se tem uma 

apuração de quem foram os responsáveis pelo assassinato, mas a compreensão 

do Povo é de que aquele assassinato foi realizado como forma de retaliação e com 

o objetivo de ferir justamente a parte espiritual do Povo (que era a parte mais 

sólida mais, mais forte - ou, pelo menos uma das partes importantes da luta do 

Povo).  

Os índios continuam nesse processo de retomada, né? E o processo administrativo 

vai tendo algum andamento na medida que havia as pressão dos povos indígenas, 

né? Que é justamente o processo de retomada. E assim o processo administrativo 

vai tendo impulso, vai sendo impulsionado, por pressão mesmo, pressão dos 

indígenas. 

Novamente, em forma de retaliação, é assassinado, lá na região de Pesqueira, o 

advogado da FUNAI em 1995. Também a compreensão do Povo é que foi uma 

forma de retaliação ao processo de luta e da demarcação da terra indígena e que, 

nesse caso, foi, viria a ferir justamente aquele que aliado, né? Um advogado, que 

era o advogado que se considerava o advogado deles, né? Do povo Xucuru, que 

era quem contribuía no processo. 

Então, a cada, a cada impulso em que o processo demarcatório tinha, né? Havia 

uma forma de retaliação. Mas a retaliação maior se deu em 98, que é o assassinato 

do Cacique Xicão, né? Então, e talvez esse seja o golpe mais pesado, mais 

contundente para o povo, porque eles tiveram que se reorganizar e passaram em 

um processo de reoganização por dois anos, né? E recomeçaram a luta depois com 

o novo Cacique, que é o Marcos Xucuru - o filho do Cacique Xicão no ano 2000. 

Enfim, esse processo, digamos assim, o processo administrativo foi sendo 

impulsionado. Os índios fizeram, nesse período, aproximadamente 40 retomadas. 
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O Cacique Marcos dá sequência ao processo de retomada e de cobrança do Estado 

pela demarcação. 

 

JB: A retomada é uma cobrança do Estado pra demarcação, ou não? O que é 

exatamente a retomada? 

 

AC: É voltar, é retomar aquele território que eles estão retomando as fazendas. 

Os índios ocupavam as fazendas, né? E lá permaneciam como forma de pressão e 

também pra sobrevivência física e cultural.  

 

JB: Entendi, ótimo. 

 

AC: Porque os índios - importante mencionar isso -, eles estavam, antes da, no 

início aí dos anos 90, 80, em aproximadamente 6 hectares de terra. Então o Povo 

estava acuado, sem condições de sobrevivência física e cultural. Então a retomada 

tem, ao mesmo tempo, uma forma de pressão, mas também uma forma de 

sobrevivência física e cultural. Isso pra eles sempre está interligado - não é um 

processo diferente um do outro, não.  

Bom, o Cacique Marcos dei continuidade e novamente, em 2001, é assassinado 

uma liderança importante do Povo - inclusive uma liderança carismática - que era 

conhecido como Chico Quelé. Eu diria que eu gravei o nome dessa forma e se você 

precisar depois do nome dele eu posso, posso te enviar. 

 

JB: Sim, por favor. 

 

AC: É assassinado, né? E também como retaliação. Nessa fase, em 2001, como o 

processo demarcatório estava já impulsionado, foi apresentada uma maquete pra 

criar um grande santuário religioso no território Xucuru. Uma forma de basílica, 

né? Um santuário católico, inclusive teve apoio de alguns padres naquela época 

que não compreendiam muito bem a luta do Povo Xucuru e a luta pelos direitos e 

pelos direitos indígenas. Acharam que talvez o santuário pudesse ser bom para 

todo mundo, né? E o Chico Quelé foi aquele que se levantou e disse: "Olha, esse 

santuário, esse empreendimento" - não era só santuário, era um empreendimento 

gigantesco, né? Com hotéis, com estacionamento, com construção de igreja e tudo 
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mais. E ele se levantou e disse que aquele santuário não sairia, a não que fosse 

por cima do cadáver dele.  

Então, a retaliação foi justamente contra aquela liderança tradicional. E o mais 

cruel de tudo isso, desses assassinatos, é que a cada assassinato as autoridades 

brasileiras tentavam dizer que eram os próprios índios. Tanto é que, no caso Xicão, 

tentaram incriminar o vice-cacique, né? Na época. Que era o Zé de Santa, e a 

própria esposa. Tentando dizer que tinha um caso amoroso, alguns casos 

amorosos em jogo, né? Pra desvirtuar da disputa pela terra.  

No caso do Chico Quelé também da mesma forma o Zé de Santa é acusado. Na 

verdade, todos os crimes que aconteciam tentava se dizer que o Zé de Santa era 

envolvido porque o Zé de Santa é aquele que - o vice-cacique - deu sustentação 

política para o povo na ausência do Cacique Xicão e no período em que o Marcos 

era preparado para assumir o Cacicado. 

Depois disso, em 2002, com base nesse processo todo, o CIMI e o GAJOP 

ingressam com a ação, né? Com o pedido na Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos. Esse processo tem seguimento, né? A partir de 2002. Importante dizer 

que, em 2003, quem sofre um atentado é o próprio Cacique Marcos. No atentado 

contra ele, só conseguiu sobreviver, não foi assassinado, porque dois índios que 

estavam com ele se jogaram contra os pistoleiros. E os dois índios foram 

assassinados, mas o Cacique Marcos ficou machucado e conseguiu sobreviver - 

fugir, na verdade, do local - em decorrência do fato desses dois índios ter de 

alguma forma intervindo nesse atentado contra o Cacique. Mas isso levou a vida 

de dois jovens indígenas também.  

 

JB: Quando vocês entraram com a petição na Comissão, foi só vocês do CIMI e o 

GAJOP. O Movimento Nacional pelos Direitos Humanos e a Justiça não participaram 

desse primeiro processo, né?  

 

AC: Não, no primeiro processo foi só a Justiça Global que não participou. O 

Movimento Nacional participou, o GAJOP participou e o CIMI também. São os três. 

E esse processo vai tendo seguimento, vai tendo acompanhamento, né? E ele é 

acolhido, né? Em 2009, tem uma decisão da Comissão. E ele é enviado pra Corte 

em 2015. E a Corte aceita, né? E leva, tem todo um processo interno, né? Que é 

longo. E aí desse processo interno, a partir de 2015, eu começo a acompanhar. 
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Porém, o Movimento Nacional não acompanha mais. Então é somente o CIMI e o 

GAJOP que dão sequência ao processo na Corte. 

E aí tem a audiência em 2017. 

 

JB: Só uma dúvida: teve alguma razão específica pro Movimento Nacional ter saído 

do processo? 

 

AC: Não. Eles... assim, quando eu comecei a acompanhar, eles já não 

acompanhavam mais. Me parece que eles é contribuíram somente inicialmente, 

depois eles não sei se por mudança interna da organização, por alguma questão, 

não houve mais comunicação.  

 

JB: Entendi. E aí quando vocês decidiram redigir a petição para ingressar na 

Comissão, a motivação essencial foi essas mortes seguidas? Ou teve algum outro 

elemento que vocês destacaram, enfim, fez com que vocês decidissem por 

ingressar lá e não levar o caso ao STF, por exemplo? 

 

AC: Na verdade, o entendimento é que... não tinha como levar o caso para o STF, 

na verdade, né? Então era contra o Estado Brasileiro e contra todos os três poderes 

da República, pela demora na conclusão do processo demarcatório e pela violência 

também. Tanto é que a comissão, em 2004, ela, depois do atentado contra o 

Cacique, ela encaminha, recomenda o Estado Brasileiro que o Cacique Marcos 

fosse protegido pelo Estado. E aí o Estado destaca, né? Policiais pra andar com o 

Cacique e essa proteção segue até hoje, né? Já em 2004. Então o objetivo, né, o 

objeto da ação era justamente a demora do processo demarcatório que se 

arrastava e, também, a violência. É os dois pontos essenciais.  

Então, em 2017, tem a audiência pública, né? Que nós participamos e aí nós 

convidamos a Justiça Global porque nós não tínhamos mais contato com o 

Movimento Nacional de Direitos Humanos. As pessoas nós não encontramos mais, 

porque mudou, né? E nós estávamos sendo meio que atropelados também, né? 

Porque internamente também havia mudanças, né? Eu estava chegando, eu 

estava atuando no CIMI, mas não tinha todos os elementos também do processo, 

né? Então, os advogados que ingressaram com a ação no CIMI no início não eram 

os mesmos, né?  
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E aí tem a audiência pública na Guatemala em 2017, que foi muito importante. As 

três organizações participaram. Eu participei pelo CIMI. E o Cacique Marcos Xucuru 

também teve uma participação fundamental. Ele participou da audiência.  

E em 2018, nós temos a sentença da Corte, né? Que Condena o Estado Brasileiro. 

É a primeira condenação internacional que o Brasil sofre na questão indígena. É, 

eu vou pegar aqui a sentença pra informar. Mas já vou te adiantando que o Estado 

não foi condenado pelas questões da violência, porque nós focamos muito na 

questão do Cacique Xicão - que era o pedido da comunidade, né? Porque, digamos 

assim, a retaliação maior que o Povo sofreu foi o assassinato do seu chefe. 

 

JB: Então vocês tinham esse canal com a comunidade e aí muito do que eles diziam 

pra vocês traduzir aos argumentos das peças, inclusive isso do enfoque na morte 

do Cacique Xicão? 

 

AC: Exatamente. Na questão da violência, foi esse enfoque. A gente levou todos 

os casos, mas o que tinha maior, assim maior cobrança da. Nós sempre 

trabalhamos de acordo com as perspectivas da comunidade. E o que tinha de maior 

é, que a comunidade pedia era a questão do assassinato do Cacique Xicão. Apesar 

de que todos esses casos foram levados nos argumentos da comunidade. 

 

JB: Entendi. 

 

AC: Estou aqui procurando, né? O arquivo... mas o Estado não considerou essa 

parte. O Estado foi absolvido das questões da criminalização, é, porque o Cacique 

Xicão foi assassinado em 20 de maio de 1988, e o Brasil somente reconheceu a 

competência da Corte em 10 de dezembro de 1988. 

Tô abrindo aqui a sentença... você tem acesso à sentença? 

 

JB: Tenho! 

 

AC: Mas aí o Estado, ele é condenado, né?  

 

JB: Sim. 
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AC: O primeiro ponto é "garantir direito, é... de maneira imediata e efetiva do 

direito de propriedade coletiva do Povo Xucuru sob seu território, de modo que 

invasão", né? O segundo ponto está lá no final da sentença: "concluir o processo 

de desintrusão do território Xucuru". É, a publicação da sentença, né? Que já foi 

feito, foi cumprido, né? O Estado também deve garantir uma indenização, né? Que 

de 1 milhão de dólares também ao Povo Xucuru. E apresentar um relatório também 

sobre o que o Estado fez em relação à sentença. É um pouco isso o processo, né? 

Um resumo.  

 

JB: E aí, então, por exemplo, quanto a essa questão da criminalização, você acha 

que a Corte perdeu uma oportunidade de se manifestar? 

 

AC: Então, eu acho que... a mudança de... os movimentos sociais têm algumas 

limitações também, né? Muda advogados, é, o fato do Movimento Nacional ter 

saído do processo, não ter conseguido acompanhar... talvez, nesse tempo todo, é, 

faltou levar mais argumentos contundentes sobre a questão da criminalização. E 

claro, foi levado mais do caso do Xicão, mas a Corte reconheceu que não podia 

julgar o caso do Xicão porque estava em um período que o Brasil não reconhecia 

a competência da Corte. Então havia uma contradição, né? Então eu acho que 

talvez faltou, é, a Corte poderia talvez considerar mais essa questão da violência 

em decorrência de todo o processo, né? Mas eles optaram por não considerar, 

porque ficou visível no processo que o objetivo maior era a responsabilizar o Estado 

em relação ao assassinato é, ou à não proteção do Cacique Xucuru. Mas também, 

sim, pode ter, as próprias entidades poderiam talvez ter uma atuação mais forte 

nesse sentido, né? E acho que foi uma opção da Corte, né? Também não cometer 

nenhuma irregularidade, né? Porque realmente o Brasil não tinha reconhecido a 

competência da Corte em maio de 1998. Então, na verdade, a Corte teve uma 

cautela, no meu entendimento, né? E, ao mesmo tempo, dá um retorno, dá uma 

resposta de condenar de forma contundente o Estado Brasileiro em relação à não 

demarcação da terra indígena Xucuru, né? Essa demora excessiva. E ser uma 

condenação de certa forma exemplar e sem falhas, tanto é que o Estado Brasileiro 

ficou, vem mantendo contato pra cumprir essa sentença porque ela é contundente. 

 

JB: Entendi. Uma outra coisa também que eu queria entender é como vocês se 

articularam enquanto organização com os outros que participaram no processo - 
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tanto esses que foram peticionários com vocês na época da Comissão, quanto as 

organizações que participaram como amicus na época do julgamento da Corte, 

principalmente considerando que o principal documento que precisava ser 

apresentado à Corte não foi apresentado. Aí eu queria entender como foi essa 

articulação até pra verificar se vocês dividiram argumentos, se vocês tentaram 

enfocar em alguma questão com essas organizações... Enfim, como se deu esse 

processo? 

 

AC: Qual documento não foi juntado? 

 

JB: O escrito de petições, argumentos e provas. 

 

AC: Sim. Então, a articulação desde o início, na verdade, o trabalho foi em 

conjunto, né? Então foi um trabalho coletivo - não tem um protagonismo maior de 

nenhuma entidade, né? Essa é a perspectiva, é um um processo de construção. 

Desde o início do processo, é perceptível, e também desde quando eu atuo no 

processo, isso é perceptível, né? Eu fui chamado pra atuar no processo depois que 

havia essa, aquele documento de prova não havia sido juntado. Eu começo a 

participar depois disso, né?  

O que aconteceu é que o Movimento Nacional de Direitos Humanos não respondeu. 

O GAJOP estava fora do Brasil, né? Os advogados estavam fora do Brasil. E o CIMI, 

naquele período específico, não tinha designado ainda responsável pra atuação no 

caso. Então houve uma perda de prazo, né? Mas que, no nosso entendimento, não 

comprometeu o processo. Poderia talvez se ganhar alguma coisa a mais, né? Mas 

não teve um comprometimento do processo.  

E depois desse caso, houve toda uma dedicação para acompanhar o caso de forma, 

das três entidades, né? Então houve também um trabalho coletivo, de construção 

coletiva e com a designação de advogados para poder acompanhar o caso, né? 

Então, talvez as entidades não estavam muito preparadas para aquele período, 

né? No meu entendimento, em nenhum momento isso foi motivo para prejudicar 

- pelo contrário, a atuação das entidades foi de forma assim, qualificada, próxima 

da comunidade indígena, de forma contundente, e foi a atuação das entidades e 

dos profissionais que atuaram que assegurou essa conquista. Eu considero uma 

conquista histórica, que vai influenciar - ou já está influenciando - no Poder 

Judiciário interno. Então, a atuação foi coletiva e, sem dúvidas, a articulação com 
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as outras entidades como amicus curiae, né? Veio contribuir de forma mais 

abrangente, mais contundente e deu, né? E também contribuiu para a resolução e 

para a sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

 

JB: Entendi. E aí você lembra quais foram as organizações com quem vocês mais 

conversaram àquela época? 

 

AC: Sim. Estou tentando achar aqui... uma é a DPU, né?  

 

JB: Eu conversei com a Isabel, uma das defensoras que atuou no caso, né? Nessa 

quarta-feira. E ela falou que vocês são um grande parceiro da Defensoria Pública 

da União mesmo. 

 

AC: Sim. A Defensoria Pública da União tem várias questões que eu 

particularmente tenho observado e que é importante, inclusive, ressaltar até no 

seu trabalho, sugiro. Primeiro que é uma atuação extremamente qualificada da 

Defensoria Pública da União. E também a Defensoria Pública da União, além de ser 

uma atuação qualificada, tem o comprometimento com as demandas dos povos 

indígenas. É um comprometimento, uma atuação profissional, digamos assim, 

institucional - desculpa. Institucional da instituição é, que vem contribuindo de 

forma gradativa, ou de forma mais contundente, né? E até porque, no nosso 

entendimento, no entendimento do CIMI, compete, sim, à Defensoria Pública, 

atuar e defender os direitos indígenas enquanto instituição, considerando que os 

povos indígenas são povos hipossuficientes.  

 

JB: Muito legal. E aí eu queria saber também um pouco. 

 

AC: A AJD... 

 

JB: Ah, a AJD também foi? 

 

AC: A AJD foi, né? Também atuou como amicus curiae de forma muito qualificada 

também. A AJD tem uma atuação também comprometida, porque é uma entidade, 

né? A Associação Juízes para a Democracia, dentro da, é diferente da DPU, porque 

a DPU é instituição do Estado, né? A AJD é uma instituição, é organização não-
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governamental, não corporativa, mas que se funda, ou se constitui, se 

compromete com a defesa dos direitos indígenas. E, nesse momento histórico, ela 

também contribuiu de forma estratégica para que se conseguisse essa sentença 

na Corte Interamericana. Também gostaria de destacar, né? A atuação da AJD. 

E a outra entidade, né? Deixa eu ver aqui... a Clínica de Direitos Humanos da 

Universidade de Ottawa... a DPLF, né? Também são entidades. O Núcleo de 

Estudos em Sistema Internacional de Direitos Humanos da Universidade Federal 

do Paraná também. E a Rede de Cooperação Amazônica. São as entidades que 

também contribuíram com o amicus curiae. Eu tenho as peças aqui se você 

precisar, e que contribuíram para o deslinde dessa, desse processo.  

E ainda, antes de continuar, eu queria deixar assim, ressaltar que já tem decisões 

ou posições no Judiciário brasileiro, né? Dizendo que o Brasil precisa, com base 

nessa sentença, tendo como uma referência, precisa trazer para o Direito interno 

a discussão ou a posição da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Posso 

enviar também, depois. 

 

JB: Legal, pode mandar pra mim. Eu aceito! Muito legal... e agora, também 

pensando um pouco na relação que vocês tinham com o Povo Xucuru, vocês 

visitavam eles com certa frequência? Como que era essa interação? E também 

pensando nessa tradução das demandas, como vocês faziam pra que eles 

participassem da produção das peças? Na seleção dos argumentos... enfim, como 

se dava essa tradução das demandas do Povo Xucuru pros escritos do CIMI? 

 

AC: É, então... primeiro que o processo somente, as entidades somente ingressam 

com essa ação lá em 2002, em decorrência do pedido do Povo Xucuru. Então, na 

verdade, o protagonista de toda essa ação é o Povo Xucuru, né? E os escritos, a 

construção, ela se dá sempre com visitas ou consultas àquilo que o Povo - claro, 

a parte jurídica, os advogados que, né? Falavam, conversavam, diz: "olha, o 

procedimento é esse, né? Temos determinado prazo, temos essa demanda e qual 

a posição de vocês?". E a partir da posição deles se dava a atuação dos 

profissionais das entidades e dos profissionais. Então, todo o processo é construído 

a partir das demandas do Povo Xucuru, né? E isso se manteve até na audiência, 

até nas últimas manifestações, como na audiência que houve na Guatemala em 

2017, onde, nas alegações finais, nós tínhamos 30 minutos, 10 minutos foi 
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dedi(cado), ficou para o Cacique Marcos concluir. Então, o trabalho de conclusão, 

né? Do processo, se deu pelo próprio Cacique do Povo Xucuru. 

 

JB: E aí pensando na linguagem jurídica, né? Que a gente sabe que a linguagem 

do Direito, ela é um pouco específica, tem alguns termos que são mais chatinhos... 

Vocês consideram que essa linguagem jurídica é um empecilho para ter uma 

comunicação efetiva com as comunidades? Vocês acham que é difícil ou é fácil 

esse processo de tradução dos interesses? Qual sua opinião sobre isso? 

 

AC: A minha opinião é que o sistema de justiça brasileiro reconheceu, né? O 

próprio artigo 231 fala isso - "são reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, língua, crença e tradições". Então, o sistema de justiça reconheceu os 

sistemas indígenas. A sua linguagem, a sua cultura, o seu modo de falar e de 

expressão. E eu acho que há, sim, uma dificuldade de compreensão dos órgãos do 

Estado Brasileiro em relação a isso. E também isso se traduz na academia, né? Por 

exemplo, não se estuda Direito Indígena na academia, nos cursos de Direito, né? 

Eu acho que há uma falha do sistema de justiça, há uma não-compreensão, né? 

Dos órgãos do Estado Brasileiro com o sistema como um todo. Pra mim, é muito 

claro isso.  

Porém, como eu trabalhei a partir, junto com os missionários, né? O CIMI já tinha, 

tem um trabalho há mais de 30 anos com o Povo Xucuru. Eu não tive dificuldade 

nenhuma em trabalhar com o Povo, e também na elaboração dos documentos, né? 

Assim, porque o CIMI tinha essa relação histórica e eu já estava atuando há algum 

tempo com o direito indígena, então não percebi dificuldades. Mas em decorrência 

da expertise que eu já tinha, possuía na matéria. 

 

JB: Aham. E aí pensando... 

 

AC: Mais uma questão: eu não tive dificuldades também, porque eu atuei em 

processos com os Xucuru em 2012. Naqueles processos de criminalização que as 

lideranças eram processadas, eu atuei em todos eles, né? Eu fiz dois Júri: em 2012 

e 2013. Nós conseguimos a absolvição dos Cacique, da liderança Xucuru. Os 

processos de indenização contra o CIMI e contra os Xucuru, eu também trabalhei. 

E nós ganhamos todos os processos. Então, para mim, o processo na Corte, 

quando é me passado isso, me passado já, como eu te falei, depois que houve 
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aquela... aquela perda de prazo, né? Eu não tive dificuldade porque eu tinha 

conhecimento de todos os demais processos jurídicos que envolviam o Povo. 

 

JB: Entendi. Nossa, muito legal! E como que foi essa experiência que você teve na 

defesa dos direitos do Povo Xucuru nos processos internos aqui no Brasil?  

 

AC: Então, é... um pouco duro assim... de você em um primeiro momento, porque 

eu estava trabalhando com direitos indígenas desde maio de 2011 e foi me passado 

primeiro um Júri, né? Que envolvia o vice-cacique Zé de Santa. Ele era acusado 

de ser o mandante do assassinato do Chico Quelé. Em 2012, foi o Júri. E, no início, 

eu, inclusive, tinha alguma resistência. Uma resistência minha era no sentido de 

que trabalhar um caso somente naquilo que estava no contexto do processo - que 

é a formação que nós recebemos na universidade, né? O que não está nos autos, 

não está no mundo, não é isso? E quando eu comecei a trabalhar, o processo me 

parecia assim, muito... formatado, é... pra criminalização. E a minha percepção é 

que as chances é, em um júri formado por não-índios, eram mínimas, né? Então, 

nós estávamos em uma posição muito desfavorável. Eu não via muita perspectiva 

na absolvição do vice-cacique Zé de Santa, né? Porque os documentos, a 

formatação do processo, né? Sempre tentava indicá-lo como o responsável pelo 

assassinato. É, então veja só: um índio, né? Uma liderança, uma das principais 

lideranças do povo Xucuru histórico era acusado do assassinato de outro índio e o 

julgamento, né? Um Júri formado por não índios. Na minha visão, era 

completamente desfavorável e chegando ao ponto de que, se a gente olhasse só 

para o processo, por aquele contorno que estava formado, as chances eram 

mínimas, de absolvição. Essa era minha leitura.  

Isso fez com que eu, por iniciativa própria, começasse a conversar com os índios 

Xucuru para entender melhor. Até porque, quando me foi passado o processo, 

faltavam 25 dias para o Júri. Então nisso eu tive que estudar o processo, um 

processo de 2 mil páginas. É... e cada folha que eu estudava, mais me preocupava. 

E aí eu fui compreender, no contato com os índios, eu fui compreender a posição 

deles, né? Por exemplo, na folha, na metade do processo, tinha um ofício onde 

familiares da vítima pediam para retirar o corpo da terra indígena. Porque, na 

compreensão daqueles familiares, os assassinos eram os índios, né? E aí, eu ligo, 

como não tinha uma resposta daquele ofício, eu liguei para o Cacique Marcos e 

disse: "Marcos, aonde está o corpo da vítima? Do Chico Quelé". E ele me responde: 
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"Está na terra indígena". Digo: "Mas tem um ofício aqui das autoridades pedindo 

para retirar o corpo". Ele respondeu: "Sim, nós recebemos o ofício, porém nós 

consultamos encantados e os encantados nos falaram que o local do corpo, por 

ser uma liderança Xucuru reconhecida, é do lado do Cacique Xicão”. E nós não 

entregamos o corpo para as autoridades porque os encantados, né? Que é uma 

figura mítica, né? Dos Xucuru não permitiram.  

Aí eu comecei a compreender melhor a perspectiva indígena. Que havia um 

elemento a mais, além do Direito, além do processo físico, existia elementos 

tradicionais e que nós incorporamos na nossa compreensão primeiro, e levamos 

também ao Júri. E o Júri foi de forma assim... o resultado foi surpreendente. 

Porque, no início do julgamento - o Júri começou 08h da manhã, acho que era 04, 

05 de julho de 2012, e terminou às 23h30 da noite. Foi assim... e todas as 

autoridades, inclusive a juíza, era muito rígida, muito dura, muito, é... no sentido 

de levar à condenação. O Ministério Público Federal, né? Com excelentes 

profissionais, de forma muito contundente querendo a condenação do vice. E nós, 

eu e o colega de São Paulo, Guilherme Magui, fizemos a defesa, levamos 

testemunhas e conseguimos a absolvição. A absolvição vice-cacique por 4 a 3, né? 

E as autoridades, depois do julgamento, terminam assim, de forma... 

reconhecendo a absolvição pelo Tribunal do Júri e também o Tribunal Regional 

Federal da 5° Região, porque o Ministério Público recorreu, manteve a decisão do 

Tribunal do Júri, né?  

Então foi um pouco essa a experiência. Foi muito surpreendente. Mas eu chamo a 

atenção também à questão, às falhas do Estado - não somente nesse caso, mas 

nos demais casos - na apuração dos crimes. Foi muito duro, muito cruel, na minha 

percepção, dos índios serem assassinados por pessoas estranhas, levar elementos 

para as autoridades de Estado, demonstrando que eram pessoas de fora que foi 

retaliação para o povo no processo de demarcação, na luta pela posse da terra. E 

as autoridades é, buscar, levar a investigação para condenar os próprios índios. 

Me parece que eles, os Xucuru, sentem muito isso, né? Porque eles tentavam o 

tempo todo dizer que não eram eles que eram os autores daqueles assassinatos. 

As autoridades não consideraram nas investigações e também na denúncia o fator 

indígena, né? Mas buscaram a criminalização das lideranças indígenas. E que isso 

foi desconstruído a partir daquele julgamento pelo Tribunal do Júri formando por 

não índios. 
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JB: Uhum... Muito bacana essa experiência! E essa foi a única atuação que você 

teve em caso brasileiro, ou teve algum outro? 

 

AC: Ah, são dezenas, né? 

 

JB: Não, mas eu digo assim, relacionado ao caso Xucuru? 

 

AC: Ao caso Xucuru, aí teve um outro julgamento em 2013, também no mesmo 

formato. Só que a vítima era, a acusação era contra 3 indígenas Xucuru, de novo 

o Cacique Zé de Santa era réu, né? E um atentado contra um fazendeiro. Alguém 

deu um tiro nesse fazendeiro e acusaram os índios. Justamente o fazendeiro que 

depois foi acusado de ser um mandante da morte do Cacique Xucuru. Os índios 

novamente foram absolvidos, né? No Júri. 

Porém, nesse segundo Júri, aí o Ministério Público Federal reconheceu que havia... 

reconheceu no julgamento, no dia do Júri, que os índios não eram os culpados por 

aquele suposto atentado que houve contra um fazendeiro.  

E aí teve outros processos que eu acompanhei envolvendo os indígenas também. 

Os Xucuru. 

 

JB: Entendi. Mas os processos que você destaca são esses? 

 

AC: "Hã"? 

 

JB: Dos processos em que você atuou, envolvendo o Povo Xucuru e que você 

destaca são esses, né? 

 

AC: São. São esses dois julgamentos, Júri, e na Corte, né? Que, para mim, 

pessoalmente, embora seja uma situação contra o Estado Brasileiro, mas é uma 

atuação buscando justiça, buscando reparação. É, esse caso na Corte em que o 

Brasil foi condenado. Isso demonstra, para mim, no meu entendimento, quanto 

foi, quantas falhas do Estado Brasileiro para tratar com a questão indígena, né? 

Que chegou ao ponto de um organismo internacional tenha que dizer para o Brasil: 

"Vocês precisam mudar! Vocês precisam atuar de forma mais eficaz", né? E 

pessoalmente, para mim, claro, foi o auge da minha atuação profissional. 
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JB: Entendi. Muito bacana! E aí pensando um pouco no próprio Judiciário brasileiro 

e a partir dessas experiências que você trouxe, como você vê a relação entre o 

Judiciário brasileiro e a questão indígena? 

 

AC: Bom, eu vou citar, para responder essa pergunta, a atuação minha no 

Supremo Tribunal Federal. Para mim, é muito claro que o sistema de justiça, e eu 

escrevo sobre isso também, que os índios são sujeitos de direitos, assim como 

somos. Se você quiser, eu posso enviar o meu trabalho de pós graduação sobre 

isso também. Porém, na tramitação dos processos que envolvem direitos 

indígenas, em todas as instâncias dos tribunais brasileiros, os índios não são 

chamados para se manifestarem.  

Então, há uma herança, ou uma tradição, ainda tutelar, em que os índios não eram 

reconhecidos a esses direitos até 1988. Porém, essa tradição tutelar que ainda se 

mantém em alguns dispositi(vos), algumas normas, né? Anteriores à Constituição, 

elas não foram recepcionadas pela Constituição de 88. E o Judiciário não 

reconhecia isso. Até que nós começamos a atuar em outros e conseguimos já a 

posição de 6 ou 7 ministros do STF, reconhecendo, inclusive anulando os 

processos... decisões, né? Contrárias aos índios, porque os índios não eram 

chamados para, para compor a disputa, né? Então, a disputa judicial era sempre 

desigual. 

O Judiciário ainda não compreendeu a extensão, né? Das garantias constitucionais. 

E eu costumo dizer que a Constituição de 88 é revolucionária nesse sentido, nas 

inovações que ela trás. Mas o Judiciário não reconheceu as inovações 

constitucionais ainda.  

Há sinais positivos, no sentido de que o STJ, por exemplo, em julgados colegiados, 

da primeira sessão, reconhece que os índios são sujeitos de direitos e devem 

compor a disputa judicial como litisconsorte necessário. E agora há um avanço 

significativo no STF, com decisões monocráticas de 6 ou 7 juízes reconhecendo, 

também, os índios como, as comunidades indígenas como litisconsorte. Mas ainda, 

no STF, não tem uma posição colegiada. 

Então, sim, falta muito ao Poder Judiciário para compreender a extensão dos 

direitos dos povos indígenas. 

 

JB: Uhum. E aí pensando no direito à terra especificamente, você acha que a 

postura do Judiciário, ela se altera quando se trata do direito à terra em 
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comparação com a proteção de outros direitos indígenas que são é, menos 

concretos quanto o direito à terra? Por exemplo, o direito à cultura, o direito à 

identidade, são alguns direitos mais abstratos, né? Do que o direito à terra que é 

bastante material, no sentido de olhar e conseguir ver a demarcação territorial, 

enfim... você acha que tem uma diferença de postura quando você faz essa 

comparação? 

 

AC: É, eu acho que... ainda há um folclore nessa análise, né? É muito bonito ver 

os índios falando a própria língua, mantendo as suas tradições, a sua cultura... 

agora, quando a disputa é pela terra, me parece que há um enrijecimento. Há um 

endurecimento do Poder Judiciário e há uma resistência. E eu analiso o artigo 231 

não de forma... cada dispositivo, ele não pode ser dissociado do conjunto, né? O 

direito à cultura, o direito à língua, as tradições, está diretamente ligado ao direito 

à terra, que também é parte do arcabouço jurídico constitucional, né? O artigo 231 

e 232, especificamente.  

Então, dando acesso à justiça, o direito de se manifestar nos processos, ele é tão 

importante quanto os demais. E ele não pode ser o arcabouço jurídico, não pode 

ser analisado descontextualizado, né? "Ah, vamos analisar a questão da cultura 

separando do direito à terra". Porque a terra é o centro de todas as disputas 

jurídicas. Porque, sem a terra, não se mantém a cultura, não se mantém a língua, 

não se mantém a organização social, né? Todos os demais direitos dependem da 

terra. E essa compreensão me parece que ainda não há no Judiciário de forma 

muito cristalina. Por exemplo, quando o Judiciário, no julgamento do caso Raposa 

Serra do Sol, de 2009, analisa e acolhe a teoria do marco temporal e do fato 

indígena. É uma teoria que limita justamente o direito à terra e, 

consequentemente, limita todos os demais direitos.  

 

JB: Entendi. E aí pensando agora em uma postura do Judiciário na figura do STF, 

você acha que o STF reproduz esse comportamento também de ter uma visão um 

pouco folclórica quanto a direitos mais abstratos, e um posicionamento mais 

enrijecido quanto à proteção do direito à terra? 

 

AC: Sim. Eu acho que ainda há, e isso é reproduzido de certa no julgamento do 

Raposa Serra do Sol, né? Quando tenta se limitar... não se limita, por exemplo, no 

julgamento, o direito à língua, à cultura, à tradição, em nenhum momento, né? 
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Mas se limita, por exemplo, usufruto exclusivo, né? Se limita o direito ao acesso à 

terra dos povos indígenas, né? Que é a tese do marco temporal que reduz, né? 

Tenta dizer que os índios só tem direito às terras que ocupavam em 5 de outubro 

de 1988. No meu entendimento, isso foi um limitador. Foi uma visão um pouco 

folclórica, ainda.  

Porém, há decisões ou há em si um contexto que pode estar mudando. Está em 

curso, no meu entendimento, na medida que os povos começam a contestar, 

começam a pedir o ingresso nas ações e se manifestar no Poder Judiciário. E o 

Judiciário, de certa forma, vai acolhendo. Em um primeiro momento, os pedidos 

de ingresso das comunidades indígenas são negados, né? Com a visão tutelar. 

Tem, pelo menos, dois pedidos que foram negados nesse sentido: da comunidade 

indígena de Pirarucá e da comunidade indígena Limão Verde, né? Mas, logo em 

seguida, o Judiciário começa a acolher as comunidades indígenas como sujeito de 

Direito e já tem 6 ou 7 posições, a posição de 6 ou 7 ministros do STF, 

reconhecendo as comunidades como sujeitos de Direito. E agora, recentemente, 

foi reconhecida a repercussão geral do art. 231, né? No caso Xokleng, que é o 

Recurso Extraordinário 1017365.  

Ou seja, me parece que, e nitidamente no acórdão desse, da repercussão geral, o 

STF reconhece que o caso Raposa Serra do Sol não pacificou as disputas, nem as 

disputas do Direito Indígena, nem no âmbito do Poder Judiciário, e nem âmbito da 

sociedade não estão pacificados. E elegeu esse caso como repercussão geral para 

pacificar o entendimento do Poder Judiciário em relação aos direitos indígenas. E 

entendo que há uma possibilidade, há uma reflexão no Judiciário, especialmente 

do STF, para rever essa posição mais voltadas, essa posição digamos... mais 

limitada, né? Folclórica dos direitos indígenas e talvez, é, consolidar o 

entendimento mais próximo da realidade indígena e da proteção territorial que é 

a base de todos os demais direitos. 

 

JB: E aí agora pensando em uma comparação o Sistema Interamericano e o STF, 

eu queria que você explicasse o porquê que, naquela época, vocês não viram uma 

possibilidade de ingressar com alguma ação no STF direta relacionada ao caso 

Xucuru. E pensando assim, nessa comparação mesmo a partir de alguns critérios, 

por exemplo, de celeridade, de linguagem técnica, como você vê essa relação entre 

o STF e o Sistema Interamericano, você acha que tem muitas diferenças? E se 

sim, quais diferenças você vê, por exemplo? 
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AC: Primeiro, é importante destacar que o caso, só houve uma condenação na 

Corte Interamericana porque não se conseguiu resolver as demandas do Povo 

Xucuru internamente. O sistema de justiça, o sistema brasileiro como um todo 

falhou. Houve uma falha. E a sentença é a resposta disso. O caso Xucuru, ele 

chegou, ele tramitou em processo específico em todas as instâncias do Poder 

Judiciário, inclusive no STF, né? Que é o caso de uma reintegração de posse de 

um caso específico, contra os Xucuru, e que o fazendeiro ganhou. Ganhou na 

primeira instância. Ganhou na segunda instância. Foi mantida a posse para o 

fazendeiro, né? É, depois o STJ, por uma questão de rito, pela Súmula 7, não 

admitiu a discussão, é... que a Súmula 7 não permite rediscutir provas, né? Então 

não aceitou os recursos, na época, da FUNAI, em relação ao caso específico. E, da 

mesma forma, o STF. Então, houve falha no Sistema Interno e, inclusive, do 

sistema de justiça, do Judiciário que deu a reintegração de posse, né? E foi um 

fator preponderante, essa falha, para que a Corte reconhecesse ou condenasse o 

Estado Brasileiro. Então, a condenação do Estado Brasileiro é dos três Poderes, 

né? Com destaque para essa falha do Poder Judiciário. 

Me parece que o Sistema Interamericano foi mais sensível, né? Foi mais receptivo 

para analisar. Os ritos da Corte foram... foram, digamos assim, mais acessíveis do 

que a rigidez do sistema de justiça interno. Há uma diferença nesse sentido. 

Porém, a Corte reconhece na sentença que os direitos indígenas, assegurados na 

Constituição Brasileira, são compatíveis com as normativas do Sistema 

Interamericano. Isso é um fator positivo. E me parece que a repercussão geral, o 

reconhecimento da repercussão geral e, no caso específico dessa repercussão 

geral que é o RE 1017365, o Judiciário já acolheu a comunidade indígena como 

litisconsorte.  

Então, me parece que a decisão da Corte, ela vai refletir positivamente, ou está 

refletindo para que o Judiciário Brasileiro flexibilize um pouco a rigidez do seu rito 

com esses povos tradicionais. Inclusive, eu defendo que o... que a Constituição 

reconhece que as comunidades são autônomas para ingressar em juízo, com 

advogados ou sem advogados, né? Mas essa rigidez do Poder Judiciário Brasileiro 

não permite isso. Tanto é que agora que começa a admitir as comunidades como 

litisconsorte, mas representada por advogados. 
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JB: E aí você acha que existe alguma diferença entre o Sistema Interamericano - 

pensando tanto na Comissão, quanto na Corte. Se você quiser, você pode até 

separar a sua fala tratando de uma ou de outra, ou pode falar do Sistema 

Interamericano como um todo também. Você acha que existe alguma diferença 

em termos de celeridade quando se trata, por exemplo, do processo judicial no 

STF, de um julgamento no STF? 

 

AC: Então, o processo, ele demorou na Comissão e na Corte, é... foi em 2002 e 

foi julgado em 2018, então nós temos 16 anos, né? 

 

JB: Sim. 

 

AC: E ele demorou um pouco na Comissão. E eu acho que demorou por quê? 

Primeiro que a Comissão talvez não tenha uma estrutura muito grande. Esse foi 

um problema. Mas ele foi muito rápido na Corte, né? Ele chegou lá acho que em 

2015, e já tem a sentença em 2018.  

A Corte me pareceu ter uma estrutura. Ao mesmo tempo que ela é, tem uma maior 

flexibilidade para, com relação ao hipossuficientes, e ela sabe disso, né? Ela foi 

ágil e ela teve essa compreensão, né? Uma flexibilização maior, por se tratar de 

povos hipossuficientes. E, ao mesmo tempo, manter a rigidez do seu sistema. Ela 

não condenou o Estado Brasileiro por assassinato do Cacique Xicão, porque o Brasil 

não fazia parte, não tinha reconhecido a Corte naquele período do assassinato. 

Então ela... mas veja só que ela conseguiu ser. Três elementos que eu destacaria: 

Conseguiu ser flexível, ela conseguiu ser rápida no julgamento, e ela conseguiu 

manter a rigidez da sua compreensão, da sua normativa, da sua jurisprudência. A 

Corte me pareceu assim... mais apropriado, com uma estrutura mais apropriada 

para as questões disso. Conseguiu ter compreensão melhor, né?  

Já a Comissão teve um pouco de dificuldades, né? Porque tem limitações tanto de 

pessoas, como também da sua normativa. Ela não pode condenar. Ela recomenda, 

né? Então tem algumas limitações nesse sentido.  

E o Estado Brasileiro me parece que está, aos poucos, assim como o Judiciário, 

começando a se atentar mais para às questões específicas dos direitos indígenas. 

O que eu dou como exemplo é a questão de reconhecer as comunidades como 

sujeitos de direito, né? Trinta anos depois da Constituição, né? A estrutura do 

Estado Brasileiro, do sistema de justiça, no meu entendimento, ela foi, nesse 
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ponto, ela foi muito inflexível, né? Ela... e também demorou a reconhecer esses 

direitos indígenas, né? Trinta anos depois da Constituição. Mas se está sendo, me 

parece assim, está tomando, tendo essa preocupação quando reconhece a 

Repercussão Geral. Eles têm uma oportunidade, me parece, vamos ver o que que 

vai sair desse julgamento. Mas a oportunidade está dada. Ali, nesse caso, 

reconheceu que tem falhas, né? Que a jurisprudência não está consolidada em 

relação ao direito indígena. Reconheceu o litisconsorte da comunidade indígena e 

pode firmar uma posição, me parece mais próxima da realidade indígena e também 

mais próxima daquilo que o Constituinte originário definiu em 1988. 

 

JB: Entendi. E aí pensando no impacto da decisão, tanto do STF quanto da Corte 

Interamericana, você acha que isso difere em alguma medida? 

 

AC: Bom, a decisão do STF nós temos que aguardar, né? A referência que tem que 

é o caso Raposa Serra do Sol, ela difere totalmente do caso da decisão da Corte. 

Em todos os sentidos, no meu entendimento. Porque a Corte não aplica a tese do 

marco temporal, não restringe os direitos indígenas. A Corte permitiu, né? A 

participação dos indígenas na audiência e o uso da palavra, né? No caso da Raposa 

Serra do Sol, as comunidades indígenas foram reconhecidas como assistentes da 

FUNAI, né? É aquele que vai assistir, mas que não é indispensável.  

Então, no meu entendimento, há um conflito direto entre as duas posições, tanto 

no acesso à justiça, né? Que é o reconhecimento de ser parte. Isso fica muito claro 

para mim na medida em que o STF, na petição 3388 acolhe as comunidades 

indígenas somente como, é... como assistente, né? Limita a participação das 

comunidades indígenas no procedimento interno. E a Corte abre a palavra para o 

Cacique, por exemplo. Parece que completamente isso, no meu entendimento, é 

a maior dissonância que tem. E depois do seu julgamento. Enquanto o STF acolhe 

a tese limitando os direitos indígenas, que é o marco temporal - em contraposição 

ao indigenato, que era a doutrina que era adotada, né? No Brasil, desde 1912, né? 

O João Mendes que formula a tese do indigenato. O STF tinha duas teses, né? Ele 

recusou o indigenato e acolheu a tese do marco temporal. E a Corte não limita o 

direito indígena, não tem um, né? Não limita. 

 

JB: E aí pensando por exemplo, no impacto midiático, você acha que difere ou é a 

mesma coisa? 
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AC: Desculpa. 

 

JB: O impacto midiático da sentença - da sentença não, da decisão, perdão - tanto 

da Corte quanto do STF, você acha que elas têm impactos midiáticos diferentes? 

 

AC: Sim, também. Eu costumo dizer que boa parte da... do julgado do caso Raposa 

Serra do Sol, ele se perdeu na questão da mídia. O outro lado, os ruralistas, eles 

foram mais eficientes no sentido de divulgar a tese do marco temporal, do que as 

comunidades indígenas. De divulgar que foi uma conquista, porque a disputa, o 

objeto da disputa do caso Raposa Serra do Sol, ela era se a demarcação deveria 

ser em ilhas ou contínua, né? Venceu a tese de que deveria ser contínua, então os 

índios foram vitoriosos. As comunidades indígenas no caso, né? da Raposa Serra 

do Sol saíram vitoriosas. Mas houve uma perda de disputa de narrativas nesse 

processo. E a narrativa que o julgamento foi prejudicial aos índios saiu vencedora, 

tanto é que ele foi, ele, a interpretação no Poder Judiciário e nos três Poderes da 

República se deu de forma negativa. Você tem uma vitória que é transformada em 

derrota na narrativa interna. E a mídia interna, acho que foi... talvez por interesses 

específicos, fez questão de manter essa narrativa. Já na Corte, não. A narrativa 

que se tem, né? E a divulgação que se tem é que houve uma grande conquista. 

Não se tem posições contrárias nesse sentido, né? Porque o Brasil foi condenado. 

Não há como negar que o Brasil foi condenado internacionalmente, né? Por 

violações de direitos humanos do povo Xucuru, tanto é que está cumprindo essa 

sentença. É, mais que isso: o Poder Judiciário já começa a assimilar a decisão da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos. Então não se tem uma contraposição 

nesse sentido, e tem até porque a sentença responde a esse questionamentos, no 

meu entendimento. Tanto é que... aqui, ah... espera só um pouquinho que vou 

pegar aqui uma parte da sentença. Que a própria sentença tem uma parte bem 

interessante nesse sentido. Só um pouquinho, eu vou achar. 

 

JB: Pode procurar com calma. 

 

AC: Podemos continuar e eu acho. 

 

JB: Tá. Vou fazer uma próxima pergunta então, tá bom? Enquanto você procura. 
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AC: Tá. 

 

JB: Você acredita que existe vantagens e desvantagens de se litigar no Sistema 

Interamericano? E, se sim, quais são essas vantagens e essas desvantagens? 

 

AC: Então, é... a atuação no Sistema Interamericano e a própria normativa diz 

isso, ela somente é possível quando se esgotam as instâncias do Estado interno, 

a instância interna, né? Mas ela é um pouco mais flexível, principalmente para a 

situação dos indígenas, né? Que são hipossuficientes, são a parte mais fraca 

dessas disputas, principalmente ao seu território. Não há como negar que, nessa 

disputa de forças, internamente no sistema brasileiro, os índios são 

hipossuficientes. O outro lado tem uma estrutura de escritório, de grandes 

escritórios, de recursos financeiros que os índios não têm. Os índios têm apenas 

25 advogados indígenas até hoje. Eles não têm recursos para manter grandes 

escritórios. Já começa pela formação, no entendimento dos advogados. Não se 

tem direitos indígenas na universidade. Mas de posse, de Direito Civil são 5 anos, 

né? E o Sistema Interamericano, ele tem... acho que ele está mais com os pés no 

chão para compreender melhor essa situação. E a sentença me parece isso. 

 

JB: Entendi. Você acha que em termos de linguagem técnica, de acessibilidade 

para esses indígenas, e até pensando no caso Xucuru, você acredita que o Sistema 

Interamericano é diferente do STF, ou é igual porque os dois contemplam essa 

linguagem jurídica que é um pouco complicada? 

 

AC: Eu acho que os dois mantém uma linguagem jurídica. Assim, que inclusive 

dificulta a compreensão das comunidades indígenas, né? E a diferença que eu 

acho... e os dois são rígidos, né? A diferença que eu acho são aquelas três que eu 

te falei. No meu entendimento, a Corte foi mais célere. A Corte foi mais receptiva 

de reconhecer a hipossuficiência dos indígenas. Mas ela não abriu mão da sua 

jurisprudência, da normativa da Corte, da OEA como um todo. Me pareceu que a 

Corte foi muito eficaz, foi muito eficiente nesse caso, nesse julgado. Mas o Poder 

Judiciário interno, é, talvez poderia reconhecer isso, né? Admitir isso. Usar a 

sentença da Corte como parâmetro nas questões indígenas, né? Pra mim, foi 

assim... é muito claro, né? Que o Judiciário ainda resiste, 31 anos depois da 
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Constituição. A Constituição, em seu artigo 231, fala o seguinte: "Os índios, suas 

comunidades e organização social têm legitimidade para ingressar em juízo na 

defesa dos seus direitos". Se tem legitimidade, né? Para ingressar, tem 

legitimidade para fazer a sua defesa. E ainda o Poder Judiciário resiste a isso. 

Todos, 90% dos processos que tramitam no Poder Judiciário envolvendo direitos 

indígenas não tem a composição válida porque as comunidades indígenas não são 

parte. Não são citados para fazer parte, né? E, por outro lado, se tem uma Corte 

aonde o Cacique se dirige diretamente à Corte. Para mim, isso é o fundamental, é 

o que difere, né? E que faz toda a diferença, na medida em que um processo é 

julgado com uma composição válida, né? Tem toda a diferença. Na medida em que 

um processo é julgado com a voz do Cacique, com a defesa direta da comunidade 

indígena, tem toda sua diferença. E essa rigidez do Poder Judiciário interno é, 

dificulta, né? As decisões. E elas talvez não representam o equilíbrio para se fazer 

justiça. O equilíbrio necessário para se fazer justiça. 

 

JB: Uhum. E pensando um pouco no contexto histórico e político à época que o 

CIMI, junto com o GAJOP e com o Movimento Nacional decidiram ingressar na 

Comissão, você acha que esse contexto histórico-político foi um fato determinante 

para vocês ingressarem ou não? 

Alô? Está ouvindo? 

 

AC: Sim. 

 

JB: Você ouviu a questão que eu fiz agora há pouco? 

 

AC: Sim. Eu entendo que esse processo constitui um fato histórico e político, né? 

E a atuação das entidades foi determinante para que, para esse fato histórico-

político, sem dúvida. Não há como negar que o Estado Brasileiro foi condenado 

porque foi ineficiente em relação ao Povo Xucuru. E não há como negar que essa 

decisão da Corte, ela vai refletir no Sistema de Justiça interno brasileiro porque o 

Brasil é parte do Sistema Interamericano. O Brasil de forma autônoma, né? 

Independente, aderiu ao Sistema. Então, não é uma imposição de fora. Não há 

prejuízo na autonomia do Brasil - muito ao contrário! O Brasil, de forma 

independente, autônoma, enquanto nação, reconheceu o Sistema, e o Sistema 

vem e diz para o Brasil: "olha, vocês falharam". As falhas, né? Estão na sentença. 
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"Vocês precisam reparam essa falha". E o Brasil, até o momento, ele está 

reconhecendo essa falha. O Brasil está retirando, concluindo o processo 

demarcatório, né? Do Povo Xucuru. Está acolhendo a sentença. O Brasil está em 

negociação para promover a indenização - ainda não pagou, mas está em 

negociação, né? Para pagar. 

 

JB: E você está acompanhando esse processo de cumprimento da demarcação 

territorial? 

 

AC: Sim.  

 

JB: E como está sendo? 

 

AC: Então, os primeiros... primeiro que o Brasil já publicou a sentença nos órgãos 

oficiais. Então cumpriu o dispositivo que fala da publicação. O Brasil está retirando 

ou já retirou os invasores da terra indígena. O Brasil está pagando as indenizações 

lá dos posseiros. Então, o que falta na sentença é o pagamento da indenização, 

que é 1 milhão de dólares. Mas está em plena negociação. Já há um acordo 

sedimentado pela Corte para repassar esse dinheiro para a Associação Xucuru, 

que é um outro fator importante, no meu entendimento. Porque o Estado Brasileiro 

não vai gerir esse dinheiro. Ele vai passar para a Associação Xucuru administrar 

esse dinheiro, né? Isso também, nós defendemos isso e o Estado questionou isso, 

se era possível, e a Corte disse que sim, que o Estado pode pagar diretamente 

para a Associação gerir esse recurso. Então, no meu entendimento, além de 

reconhecer a sentença e cumprir a sentença, ela vai refletir no sistema de justiça, 

né? Para... inclusive, no Poder Judiciário, acolhendo essas posições, ou essa 

reflexão que a sentença em si constitui, né? No Sistema de Justiça brasileiro. 

 

JB: Uhum. 

 

AC: Não sei se eu consegui responder.  

 

JB: Então, só para finalizar essa parte do contexto histórico à época do ingresso, 

né? Vocês tinham algum tipo de acompanhamento? Como foi essa tomada de 

decisão no sentido de... por exemplo, pensar no impacto da decisão? Porque, 
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conversando com alguns outros representantes das organizações que participaram 

como amicus, muitos falaram, por exemplo, sobre a criação de uma jurisprudência 

nesse sentido de defesa dos direitos indígenas. Tanto de uma perspectiva do Brasil, 

quanto de uma perspectiva de outros territórios na América Latina que também 

têm alguma dificuldade na demarcação territorial indígena. Vocês vincularam esse 

contexto histórico-político à época do caso? 

 

AC: Só um momento.  

Alô, voltamos, desculpa. 

 

JB: Alô? Você está ouvindo? 

 

AC: Estou ouvindo.  

 

JB: Então, você conseguiu ouvir a pergunta que eu fiz? Essa última. 

 

AC: Eu ouvi. Mas eu ia pedir para você um minuto para buscar água. 

 

JB: Não, fica tranquilo! Pode ir. 

 

AC: Aqui em Brasília é muito seco.  

 

JB: Fica à vontade! 

 

AC: Um minutinho só. Eu vou lá buscar água e já volto aqui para responder sua 

pergunta. Estou com a garganta seca. 

 

JB: Tá bom, sem problemas (Risos). 

 

AC: Alô? 

 

JB: Oi?  

 

AC: Voltei! 
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JB: Conseguiu pegar a água? (Risos) 

 

AC: Sim, peguei a água já, bebi (Risos).  

 

JB: Você quer que eu relembre a pergunta pra você? 

 

AC: Sim. Você fala da questão se na época tinha alguma perspectiva, alguma 

estratégia no sentido de construir uma jurisprudência, talvez interna ou externa? 

 

JB: Isso, exatamente. 

 

AC: Se tinha a perspectiva e se isso pode se traduzir em uma jurisprudência? 

 

JB: Sim, é. Porque a decisão da Corte, ela tem muito essa, essa característica, né? 

De integrar nas suas disposições não só uma garantia pecuniária. Não é, inclusive, 

pelo menos assim, do que eu conversei dos entrevistados, uma perspectiva que é 

importante, mas existem outras, que normalmente os entrevistados salientaram 

para mim que objetivaram com esse caso, né? Então eu queria entender, 

principalmente partindo do CIMI, que foi um dos principais atores nesse processo, 

se vocês tinham como objetivo a criação de uma jurisprudência, mudanças de 

políticas públicas, a própria mudança de legislação, enfim... Qual que, se vocês 

tinham como perspectiva essas questões ou não?  

 

AC: Eu me sinto bem à vontade para responder essa pergunta. Por quê? Porque 

eu estudei todos os processos Xucuru interno. Processos administrativos, 

processos criminais, os processos legislativos... 

 

JB: Alô? 

 

AC: Alô? 

 

JB: Eu parei no processo legislativo.  

 

AC: Tá. Eu digo assim... está me ouvindo? 
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JB: Estou, estou ouvindo! Pode falar. 

 

AC: Eu me sinto muito à vontade de responder essa pergunta, porque eu estudei 

todos os processos sobre o Povo Xucuru. Eu estudei é, os processos criminais, 

estudei as investigações do caso Xucuru, estudei do Xicão, né? Do assassinato do 

Xicão, estudei o processo administrativo... o CIMI foi processado, né? Tinham 

pessoas querendo indenizações milionárias contra o CIMI, né? Tentando culpar o 

CIMI, por processo de criminalização. Na verdade, eu estudei montanhas de 

processo. Posso dizer. Além de atuar nesse processo do caso na Corte. E também 

estive no território Xucuru diversas vezes para compreender qual o significado 

daquela terra, né? Estive nos locais sagrados, né? Estive no, agora em maio desse 

ano tem, todo ano uma manifestação muito grande no território com milhares de 

pessoas que vão, né? Que vão é... estudar, rezar, conhecer a história Xucuru. 

Então eu me sinto muito à vontade para responder essa tua pergunta. E eu posso 

dizer com maior tranquilidade que, na minha percepção, embora eu não estivesse 

atuando no caso em 2002, o objetivo maior era a busca pela justiça, né? O da 

ação na CID é uma busca que, quase que uma busca de socorro por justiça. Por 

quê? Porque a violência, ela foi avassaladora contra o Povo. O assassinato de seu 

chefe foi um processo cruel. As investigações direcionadas contra outras lideranças 

que também sofriam com o processo de violência... Ser acusado pela morte de 

seus parentes... é muito cruel! E eu percebi isso conversando com o Povo Xucuru. 

Naquele momento, de forma alguma se buscava jurisprudência! De forma alguma, 

se buscava mudar a legislação! Não... se buscava justiça, puramente! Porém, o 

processo em si, ele tem força de influenciar positivamente na consolidação dos 

direitos indígenas internamente, através da Corte... na consolidação da 

jurisprudência da Corte Interamericana. E eu entendo que vai influenciar na 

consolidação de uma jurisprudência brasileira, dos tribunais brasileiros, mais 

favorável aos povos indígenas. Essa é a minha percepção. 

 

JB: Uhum.  

 

AC: Eu entendo, me parece, que o recado da Corte vai ser compreendido pelo 

Estado Brasileiro e isso vai ser considerado, inclusive, no julgamento da 

Repercussão Geral, no processo que está pautado no Supremo Tribunal Federal. 
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JB: Uhum. Calma aí, estou dando uma olhada nas perguntas aqui. 

 

AC: Tranquilo! 

 

JB: E pensando nos mecanismos internos para cumprimento das decisões da 

Corte, vocês já tinham conhecimento desses mecanismos quando vocês 

ingressaram ou não? E até queria saber um pouco da sua opinião sobre a 

suficiência desses mecanismos. Você acha que falta um processo mais específico 

para cumprimento das decisões, ou não? Fala um pouco mais sobre isso... 

 

AC: Então, eu entendo que o Estado Brasileiro, ele já poderia ter cumprido de 

forma mais efetiva as recomendações da Comissão. A Comissão de Direitos 

Humanos esteve no território Xucuru. A Comissão de Direitos Humanos 

recomendou que o Estado promovesse a demarcação, mas o Estado acolheu 

algumas questões específicas - como é o caso da proteção ao Cacique Xurucu e da 

sua mãe, que é a esposa do Xicão Xucuru. Então essa parte foi acolhida, mas as 

demais... não foi acolhida. Tanto é que somente, o processo somente é levado 

pela Comissão até a Corte para ser julgado porque o Estado continuou sendo 

ineficiente, né? Mesmo com o processo em andamento na Comissão. É, depois... 

bom, por que que o Estado foi ineficiente até então? Porque eu percebo que há 

uma desconstrução dos sistemas de proteção aos direitos indígenas de forma 

contínua. E ele começa lá no governo Collor, em 92, né? Quando a FUNAI, foi 

retirado da FUNAI e deslocado para outros ministérios a educação indígena, a 

saúde indígena, né? Foi sendo meio que... um processo contínuo de desconstrução. 

E nós chegamos hoje, e esse processo teve continuidade, desconstrução teve 

continuidade em todos os governos, inclusive nos governos de esquerda, né? A 

FUNAI foi sendo sucateada, o orçamento da FUNAI foi diminuído, o quadro de 

funcionários da FUNAI foi diminuído. Não houve, o próprio sistema de participação 

dos indígenas, que foi o CNPI, né? Não foi eficiente. Não acolheu, digamos assim, 

os questionamentos indígenas. Os processos demarcatórios foram, não são... 

demora muito tempo, né? E chegou ao ponto agora de que a FUNAI está 

coordenada por militares. Por pessoas que são das forças armadas. O presidente 

da Polícia Federal. Um delegado que... não tem proximidade com as questões 

indígenas. O atual governo tentou levar a FUNAI para o Ministério aí da Agricultura 

que é coordenado por ruralistas, ou seja, há uma desconstrução contínua do 
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Estado Brasileiro, das instituições responsáveis pelas questões indígenas e, 

inclusive, também que envolve a questão orçamentária e de quadro de 

funcionários. Porém, por uma questão de justiça, eu percebo que, na questão 

Xucuru, há o esforço tanto do governo anterior quanto do atual para cumprir a 

sentença da Corte. É bem verdade que ela ainda não foi cumprida. Mas há sinais 

de que o Estado vai cumprir ou pretende cumprir. 

 

JB: Uhum. Mas aí, por exemplo, eu dei uma lida sobre os mecanismos que a gente 

tem para cumprir essas decisões tanto na parte pecuniária quanto na parte 

extrapecuniária. E foi observado que, para cumprimento da parte extrapecuniária, 

não existe um procedimento específico. E em relação à parte extrapecuniária - 

quer dizer, perdão -, em relação à parte pecuniária existe uma, uma aplicação 

subsidiária, diria assim, do processo comum que a gente faz aqui no Brasil, em 

Processo Civil, de execução da Fazenda Pública. Aí eu queria saber, ainda partindo 

dessa perspectiva que está sendo cumprido, está havendo acordo, você acha que 

ainda assim esses mecanismos eles são suficientes? Enfim, qual sua opinião? Você 

acha que pode continuar da forma como está, ou não? 

 

AC: Agora eu entendi melhor sua pergunta. Eu fiz uma análise mais abrangente, 

né? Do Sistema como um todo. Mas eu entendo que, para o cumprimento, deveria 

ser algo mais simplificado. Imaginem o Estado Brasileiro foi condenado, pagar 

indenização e tal... e se o Estado Brasileiro não cumprir? É claro que existe 

mecanismo de pressão política na OEA, mas isso pode demorar, né? Isso depende 

das relações no âmbito da OEA... então, mesmo que ela exista, né? Ela tem 

limitações, porque os Estados têm que, enfim... se relacionam e um Estado não 

pode impor, né? Tem essa questão da diplomacia como um todo. Essa já é uma 

limitação. No âmbito interno, imagina a comunidade indígena precisar ingressar 

com uma ação de execução no direito comum, no Direito Processual comum. Eu 

acho que isso poderia ser aperfeiçoado e talvez ter uma compreensão melhorada, 

um sistema mais simplificado do Poder Judiciário ser acessado... talvez, em uma 

perspectiva constitucional, e que isso fosse mais simplificado. Eu acho que isso 

precisa melhorar.  

 

JB: Aham. E você que a conjuntura histórico-política de um país, e pensando em 

toda essa história que você trouxe também, do esvaziamento da FUNAI, enfim... 
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você acha que isso pode influenciar em uma reverência às decisões da Corte ou 

não? 

 

AC: Eu entendo que não. Veja só: na minha compreensão, a Corte foi eficiente 

demais até. Ela não se deixou levar em momento algum, né? Por questões políticas 

internas. Você tem um processo que iniciou no governo, é... 92, 2002... no 

governo Fernando Henrique. Um processo que tramitou nos governos de esquerda 

e que é julgado, né? Em um momento político e que já se, se... é, digamos assim, 

mais conservador, eu, não, não tem como você dizer que o recado da Corte é para 

um sistema político interno. Que é para um movimento político interno, né? Eu 

acho que a resposta da Corte, se a gente analisar, ela é muito mais eficaz. Ela não 

é tão simples assim, não, né? Ela julgou porque existia um processo que chegou 

até ela e que tramitou por longos anos e por diferentes governos. A resposta da 

Corte é um caso de justiça, em um procedimento que não tem interferência 

política, né? Mas tem interferência da comunidade indígena, quando a Corte ouve 

o seu Cacique, né? Então, para minha compreensão, a resposta da Corte é uma 

resposta processual, sem falhas processual. Com, sim, determinada simplificação, 

é... na questão de não ser tanta rigidez, mas sem fugir dos fundamentos pelo qual 

ela foi constituída. E sem fugir do sistema de justiça interamericano. Sem fugir da 

legislação interna do Brasil, sem fugir da legislação da OEA. Então, se a gente 

analisar esse caso, e sem permitir, digamos assim, não é uma decisão extra petita. 

Ela não é uma decisão fora desse ordenamento como um todo. Isso me leva a 

acreditar que não é uma resposta política - mas é uma resposta para uma questão, 

um pedido de justiça do Povo Xucuru. 

 

JB: Uhum. E aí pensando na relação ao contrário, porque você falou muito de como 

a Corte responde às influências externas. Você acha que, por exemplo, no caso do 

próprio Estado Brasileiro mesmo, a partir dessas mudanças de governo... isso 

afeta a forma como o Estado Brasileiro vê a Corte e vê, por exemplo, o 

cumprimento das decisões da Corte? 

 

AC: Eu acho que se tem um, um discurso, por exemplo, do segmento político que 

está no poder de questionar os organismos internacionais, é... a ONU, a OEA. Isso 

pode chegar até à Corte, mas não chegou, né? Mas eu tenho a impressão de que 

são discursos para uma base política. O Brasil... governos passam, né? O Brasil 
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institucionalmente não vai se deixar, aí é uma opinião minha, não vai se deixar 

contaminar por esse discurso, né? Agora é uma opinião. Eu não acredito que as 

instituições brasileiras vão permitir que discursos contra os Direitos Humanos, 

contra o sistema normativo pós Segunda Guerra Mundial, contra as estruturas 

internacionais que o Brasil aderiu livremente, de forma autônoma, né? Sem 

nenhuma coação, no seu tempo correto, né? No seu tempo histórico, isso vai ser 

negado. Eu não acredito que as instituições brasileiras vão permitir, embora há 

questionamentos, né? Políticos, sobre algumas questões internas. Mas é uma 

pergunta assim, muito delicada para responder. Porque... envolve política, né? 

Então... essa é um pouco minha opinião.  

 

JB: Entendi. 

 

AC: Você percebe que a minha resposta, é talvez a primeira resposta que ela não 

tem uma base da perspectiva da comunidade indígena Xucuru, né? Porque todo o 

processo, todas as minhas manifestações aqui, elas se deram a partir das 

perspectivas, ou da reflexão junto à comunidade Xucuru. Esse processo tem, está 

muito ligado à luta por justiça dos Xucuru. E em momento algum, a atuação 

jurídica se deu desconectada da perspectiva dos Xucuru. 

 

JB: Sim, bacana. E aí, é, pensando agora na litigância estratégica, queria entender 

como o CIMI traduz a litigância estratégica, qual a opinião de vocês sobre litigância 

estratégica. E se vocês consideram que esse caso dos Xucuru foi uma atuação em 

litigância estratégica e o porquê. 

 

AC: Então, a atuação do CIMI, ela só é legitimada a partir da provocação das 

comunidades indígenas. O caso Xucuru, esse processo é a prova disso, né? O CIMI 

somente atuou no caso, levou o caso juntamente com outras organizações a partir 

de uma provocação da comunidade indígena.  

 

JB: Mas eles tinham conhecimento do Sistema Interamericano?  

 

AC: Tinham! Sem dúvida! Tinham conhecimento do Sistema Interamericano, é... 

e também isso pode ter surgido em um processo de conversa. Mas a litigância, ou 
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a atuação, ela só se dá em todos os casos, o CIMI somente atua quando as 

comunidades pedem. E vou te citar outro exemplo. 

 

JB: Alô? 

 

AC: Vou citar outro exemplo. 

 

JB: Pode falar. 

 

AC: De coerência na atuação: é o caso Xokleng. O processo do caso que foi 

reconhecido por repercussão geral, ele é um processo que começa em 2009, lá em 

Santa Catarina, né? Ele vem se desenvolvendo. Chega 2015, a Ela Wiecko, 

procuradora, era Vice-Procuradora Geral da República, pediu uma audiência com 

o Fachin para pedir prioridade na tramitação da ACO 1.100. Os índios pediram 

para que o CIMI acompanhasse eles nessa audiência solicitada pela Ela Wiecko. E 

pediram e aí... pediram ao CIMI e o CIMI pediu que eu fosse acompanhar. E eu fui 

nessa audiência com o Fachin. Os índios foram, a FUNAI foi, a Ela Wiecko foi. É... 

e aí, na audiência, eu disse: "Ministro, tem um problema processual aqui". E o 

Fachin disse: "Mas qual?". Eu disse: "As comunidades não são parte nesse 

processo". E ele determinou a citação das comunidades no âmbito da ACO 1.100, 

de ofício. A comunidade fez contato conosco e nos constituiu como advogados, na 

ACO 1.100. Depois, nós nem sabíamos da existência dessa, do RE 1017365, né? 

E também interligado ao caso deles. E aí foi reconhecido como repercussão geral. 

Novamente, os indígenas falaram para nós: "Doutor, já estamos sabendo de que 

tem um processo aí, mais um processo. Vocês vão atuar conosco?". Eu disse: 

"Bom, se vocês nos constituírem, né? Vamos atuar". E estamos atuando.  

Então, a atuação do CIMI é sempre nessa perspectiva é, da comunidade indígena. 

Bom, eu falei tanto que agora esqueci das outras partes da pergunta (risos). 

 

JB: Eu queria entender, o que eu tinha perguntado era sobre qual o entendimento 

do CIMI sobre litigância estratégica. Qual é o conceito que vocês atribuem à 

litigância estratégica? E se vocês acham que esse caso especificamente, sob a 

tutela do Povo Xucuru, que pediu e enfim, como você acabou de falar... se foi um 

caso de litigância estratégica. 
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AC: Sem dúvida! Sem dúvida. Talvez, lá em 2002, não se tinha essa perspectiva 

no sentido de tornar um caso emblemático. Não era isso. Isso eu posso afirmar 

porque a minha compreensão tem informação, tenho convicção sobre isso. Agora, 

era o caso emblemático em que o CIMI atuava. Era o acompanhamento do Povo 

Xucuru. Por quê? Porque eles participaram do processo da Constituinte. O CIMI já 

tinha uma relação com o Povo e tornou o caso estratégico, né? Mas é... então, eu 

acho que ele se tornou um caso estratégico no decorrer da atuação da entidade. 

Agora, é... no caso da repercussão geral, o CIMI entende que esse é o caso mais 

estratégico. É o caso para se definir, que vai definir a jurisprudência interna do 

Judiciário Brasileiro, que é o caso da repercussão geral dos Xokleng que eu estou 

falando. E o caso Xucuru, nessa perspectiva, ele pode interferir ou influenciar 

positivamente os ministros da Suprema Corte.  

Então, sem dúvida, não há como nós atuar em todos os processos envolvendo os 

indígenas. O CIMI não tem condições de atuar. Não tem condições de atuar com 

todas as comunidades indígenas. Mas então, tem que se pensar casos específicos 

de atuação estratégica que vai repercutir positivamente para os 305 povos 

indígenas do Brasil. 

 

JB: Uhum. Então vocês consideram litigância estratégica essa atuação em casos 

que são emblemáticos e que tem uma repercussão em outros casos indígenas? É 

isso? 

 

AC: Exatamente! E essa é a leitura, por exemplo, do caso da repercussão geral. 

Dos dois casos, na verdade, né? O caso Xucuru na Corte e, agora, essa repercussão 

geral. 

 

JB: Entendi. Bom, as perguntas da entrevista em si acabaram. Eu tenho mais duas 

questões, mas é mais por um questão metodológica mesmo. Eu queria saber se 

você tem conhecimento de algum outro ator nesse caso que não tenha sido 

peticionário ou que tenha sido amicus, mas que teve uma atuação relevante. 

 

AC: Estou refletindo. Porque eu fiz questão de falar aqui antes, quando você 

perguntou, da importância do GAJOP, né? Da Sociedade, da Justiça Global. Da 

outra entidade que foi peticionária inicial também, né? Fiz questão de mencionar 

isso justamente para que não tenha somente uma visão a partir do CIMI. É uma 
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coletividade, né? E o trabalho precisa ser reconhecido de todas essas entidades. 

Fiz questão de falar também dos parceiros todos, né? Da DPU, é... das outras 

entidades. E também da entidade da... dos Juízes para a Democracia, por uma 

questão de justiça. E eu estou tentando lembrar de outras, né? 

 

JB: Mas se não lembrar não tem problema também.  

 

AC: Eu acho que os indígenas certamente vão lembrar. Deve entidades locais que 

apoiaram, né? Paulo Freire. Ah, tem também a participação muito boa de 

pareceres que foram elaborados também no processo, é importante mencionar. 

Eu estou lembrando agora do professor lá de... do Paraná, que eu acho que foi 

muito bom. É... (risos). 

 

JB: Se você quiser, dá uma refletida tranquilamente. Aí você faz uma listinha e me 

manda ou no e-mail ou no WhatsApp. Não tem problema. 

 

AC: Eu queria destacar apenas, eu acho, sugerir que você fizesse contato, para ter 

mais segurança sobre essa resposta, que você pudesse ter contato com os 

indígenas. Eles vão saber, né? As identidades locais. Além das entidades que eu 

mencionei aqui, eu queria mencionar depois o nome do professor lá... me fugiu 

agora. Ele é um ícone do Direito Indígena (risos).  

 

JB: Não, faz fica tranquilo.  

 

AC: Depois, eu te envio. 

 

JB: É, pode mandar, não tem problema! 

 

AC: Eu acho que é uma questão fundamental citar o nome dele. 

 

JB: Aí outra questão que eu também que eu tenho é se você tem ainda as peças 

que vocês mandaram tanto para a Comissão, ou seja, a petição inicial, né? E a 

peça que, sei lá, se vocês mandaram outra peça que você considere relevante ao 

longo do processo. Porque eu sei que, na Comissão, não tem um prazo, né? 

Específico. Você pode ir mandando, é... mas aí depois, enfim, se você tiver alguma, 
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algum escrito além da petição inicial que você ache que seja relevante e você ainda 

tenha, se você pode me enviar. Porque eu estou fazendo isso com todos os 

entrevistados, né? Eu enviei e-mail para a Corte, pedindo a cópia dos autos, 

porque não está disponível no site. Tem só uma ou outra coisa disponibilizada. E 

aí eu não fui respondida (risos). Então eu estou pedindo um por um para conseguir 

ler os argumentos, enfim... Então se você tiver ainda esses escritos e puder me 

enviar, seria ótimo. 

 

AC: Sim, eu vou te enviar. É, a inicial é fundamental, né?  

 

JB: Sim! 

 

AC: Seu trabalho já tem a inicial ou não? 

 

JB: Não. Não tenho! 

 

AC: Vai me cobrando, viu? Porque eu posso esquecer. 

 

JB: Tá. 

 

AC: Eu acho fundamental a posição da Comissão Interamericana, que encaminha 

o caso para a Corte. Acho que a atuação deles foi fundamental. E acho que seria 

até indispensável você mencionar a atuação da Comissão perante à Corte. Eu sei 

que tem a decisão deles reconhecendo o caso, enviando para a Corte. 

E eu vou te enviar as alegações finais das entidades, que, ali, tem a 

contextualização de todo o conflito que eu te relatei. 

 

JB: Ótimo! Eu tinha mais uma pergunta, mas... ah, lembrei! O senhor me mandou 

um e-mail falando que você achava interessante eu integrar também uma 

perspectiva dos indígenas, né? Dos Xucuru, na minha pesquisa. E aí eu até 

respondi falei: "não está muito dentro do meu recorte" e tal. Mas eu queria saber 

como você acha que eu poderia fazer isso, porque eu pretendo continuar esse 

trabalho. Pode ser que eu trabalhe essa questão dos indígenas especificamente e 

no meu TCC que eu vou entregar daqui um ano e meio, né? Porque falta um ano 
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e meio para eu me formar. Então, enfim, queria saber se você tem alguma 

sugestão, quais são suas perspectivas nesse sentido. 

 

AC: É, então. É como eu te falei. Quando a Corte ouviu o Cacique, para mim, foi o 

fundamental. Porque legitimou, deu maior legitimidade ao processo. Aproximou... 

os ritos da Corte se aproximaram com os ritos Xucuru, com a perspectiva dos 

indígenas Xucuru. Eu acho que valeria a pena para você - e até para legitimar 

ainda mais o seu trabalho -, você conversar com o Cacique ou com a Dona Zenilda, 

que é a mãe do Cacique, né? E que era a esposa do Cacique Xucuru, o Xicão 

Xucuru. 

 

JB: E eles têm telefone? Como funciona esse contato? Ou teria que ser 

pessoalmente? 

 

AC: Não, pessoalmente você... você mora aonde? 

 

JB: Eu moro em São Paulo (risos). 

 

AC: É que você iria ganhar muito se você visitasse os Xucuru, né? Por exemplo, 

em maio do ano que vem, que tem o ritual deles. Mas, se não puder, faça o contato 

por telefone. 

 

JB: E você tem o número deles? 

 

AC: Tenho. Posso passar! 

 

JB: Se você puder colocar a gente em contato, seria bem legal também. 

 

AC: Tudo bem. Mas é como eu te falei: você vai sempre me... 

 

JB: Cobrando? Tá (risos). 

 

AC: Eu entro no CIMI, eu tenho mil coisas (risos). 
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JB: Nossa, imagino! Bom, é isso. Se você quiser, eu faço uma listinha do que eu 

preciso que você me envie para te auxiliar, pode ser? Porque aí você não esquece 

de nada. 

 

AC: Tá bom. 

 

JB: Bom, é isso. Eu vou entregar minha pesquisa no dia 26 desse mês. E aí, se 

você quiser, eu mando para você, para você dar uma lida também. É um 

compromisso que eu estou assumindo com todos os entrevistados por terem 

disponibilizado o tempo de vocês. Eu sei que é muito corrido, né? Então, sério, 

muito obrigada mesmo! 
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f. Salvador Herencia Carrasco | Clínica de Direitos Humanos da 

Universidade de Ottawa (Human Rights Research and 

Education Centre) 

 

JB: Alô, Salvador? 

 

SC: Olá! Sim. Tudo bem? 

 

JB: Tudo bem, e com você? 

 

SC: Bem também, muito obrigado! Desculpa a demora, estava somente 

arrumando os papéis para, para nossa conversa. Peço desculpas. 

 

JB: Não, fica tranquilo! Só para esclarecer algumas coisas, você já ouviu falar 

sobre a Escola de Formação Pública? Ou não tem conhecimento? 

 

SC: Não, não. 

 

JB: Você é natural daí do Canadá, ou não? 

 

SC: Não, eu sou do Peru. 

 

JB: Ah, você é do Peru, legal! Então, assim, só para te situar, né? Eu sou aluna e 

pesquisadora da Escola de Formação Pública, que é um programa de iniciação 

científica de uma sociedade, daqui do Brasil, que só estuda Direito Público. E aí, 

nesse programa de iniciação científica, a gente estuda a maior parte são decisões 

do STF e a gente, ao final do programa, entrega uma pesquisa. Eu optei por 

estudar o caso Xucuru e por entender um pouco dessa questão da litigância 

estratégica e tudo mais. Até aqui tudo bem? 

 

SC: Tudo bem. 

 

JB: Então eu vou fazer algumas perguntas para você, como representante da 

Clínica de Direitos Humanos da Universidade de Ottawa. Algumas delas são mais 

gerais, outras são mais específicas quanto ao caso. Você pode falar o que vir a sua 
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cabeça mesmo e, se você tiver qualquer dúvida, pode me parar e perguntar que 

eu explico. Tá bom? 

 

SC: Ok, com muito prazer. 

 

JB: Eu queria que você falasse um pouco sobre a Clínica de Direitos Humanos da 

Universidade de Ottawa e também falasse um pouco sobre sua função nela à época 

do caso e atualmente. 

 

SC: Ok. Bom, meu nome é Salvador Herencia Carrasco. Sou, sou candidato ao 

doutorado da faculdade de Direito na Universidade de Ottawa. E, precisamente, a 

minha dissertação do Doutorado é sobre o Sistema Interamericano e o conceito 

de Direitos Humanos que está, que é sido desenvolvido pela Corte.  

Então, eu comecei em 2014. E, quando eu retornei para a universidade de Ottawa, 

juntamente fiz o meu LLM, oito anos atrás na mesma universidade, o Centro de 

Direitos Humanos - o Human Rights Research and Education Centre - criou, ou 

criamos uma Clínica de Direitos Humanos, cujo propósito é, de certa forma, fazer 

uma espécie de trabalhar com os alunos em parceria com entidades em projetos 

específicos. Então, um pouco mais como o que chamam em Inglês de project 

based learning - então é mais do que dar uma aula. É mais do que dar uma 

conceitualização teórica de uma matéria; é resolver um problema, resolver um 

caso e trabalhar com, dependendo dos nossos parceiros... é, para que possamos 

ver um projeto, seja um projeto de investigação, de intervenção em tribunais 

internacionais, intervenção de amicus em outros tribunais, trabalhar com 

organismos da ONU, etc. Então, dependendo do projeto, a gente tem produtos 

distintos.  

A estrutura da Clínica é, está baseada na Clínica de Direitos Humanos da 

Universidade de Essex, porque o diretor do Centro foi diretor do centro de Direitos 

Humanos de Essex e criou o modelo da clínica que nós, aqui no Canadá, estamos 

usando. E, basicamente, nós temos um diretor - que, nesse caso, sou eu. Um 

coordenador de projeto que, geralmente, ou são doutorandos ou são pessoas que 

têm uma experiência já comprovada em uma matéria específica. E para cada 

projeto, temos um academic advisor, que é um professor ou professora de alguma 

faculdade que possa dar uma espécie de orientação teórica dependendo dos 



 

 219 

projetos. Logo, nós temos os alunos e alunas que trabalham como research 

assistance.  

E uma caraterística especial da nossa Clínica é que nós somos uma Human Rights 

Clinic, e não uma Human Rights Law Clinic. O que significa que estudantes de 

todas as faculdades e departamentos da universidade podem participar daqui. 

Então, nós temos estudantes de Direito (aqui no Canadá temos Direito comum e 

Direito Civil), mas também temos estudantes de Criminologia, de Ciências Sociais 

e alguma vez eu tive um matemático em uma das, em um dos projetos; uma 

geógrafa, e temos estudantes desde o primeiro ano (é que nem nos nossos países 

que termina a escola e vai para a faculdade Direito), trabalhando inclusive com 

postdocs.  

Então, temos um modelo de transversalidade, multilinguismo, multi-

interdisciplinaridade que contribui bastante nos resultados da nossa Clínica. Até aí 

tudo bem? Está claro? 

 

JB: Sim!  

 

SC: Eu peço desculpas de antemão se meu Português está um pouco é... faz tempo 

que eu não falo tanto assim em Português! Eu sei que... eu peço desculpas. 

 

JB: Não, está perfeito! Dá para entender o que você está falando. 

 

SC: Perfeito. Então, com respeito à Clínica, como disse, nós, cada projeto tem uma 

parceria. Não é o termo mais apropriado, mas podemos pensar como clientes. São 

essas instituições que vem, que nos pedem uma colaboração, um projeto a longo 

prazo, no qual nós podemos desenvolver projetos acadêmicos dependendo das 

necessidades dos clientes.  

Então, um dos projetos que praticamente começou com a clínica é o projeto de 

Empresas e Direitos Humanos da América Latina. Nesse projeto, o nosso parceiro 

é uma, uma ONG que está em Washington que é o Due Process of Law Foundation. 

A propósito, você tem, já falou com o Daniel Cerqueira? 

 

JB: Falei. Eu falei com ele ontem. 
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SC: Ok, perfeito. Então, ele é o nosso, eles... o DPLF é a nossa, é o nosso partner 

nesse projeto. E basicamente, o nosso trabalho tem se centrado em, o nosso 

trabalho tem se centrado em, em... no tema do Canadá e das empresas mineras 

canadenses operando na América Latina, afetando Direitos Humanos, e 

intervenções entre a Comissão Interamericana, a Corte Interamericana - como o 

caso Xucuru -, e diversos outros amicus e intervenções em outros tribunais da 

América Latina, principalmente Guatemala, México, Peru e no Brasil também. 

 

JB: Perfeito. 

 

SC: Então, dado, dado que o Sistema Interamericano... o debate, no Sistema 

Interamericano, o... a discussão sobre empresas e Direitos Humanos tem se 

centrado basicamente nas indústrias mineras ou nos indígenas, é que nós nos 

temos centrado nisso mais progressivamente. E, felizmente, o debate no Sistema 

Interamericano está se dando conta que vai muito mais, vai mais além do tema 

minero-extrativo.  

Então, estamos vendo, para os próximos anos, como, dentro do conteúdo e dentro 

do grupo de, de Human Rights também ir, por exemplo, temas de saúde, a devida 

diligência em matéria de saúde, qual o dever de proteção e de regulação do Estado 

frente a uma, uma maior privatização de serviços públicos - como a saúde e a 

educação -, entre outras coisas. 

 

JB: Entendi.  

 

SC: Então, nesse contexto, a... nesse contexto, eu, é que nós começamos a ver 

alguns dos casos do, alguns dos casos da Corte Interamericana que poderiam ser 

de interesse e que eu acho que poderiam ser muito mais receptivos do que outros 

tribunais nacionais com respeito a recepção de amicus.  

Então, um elemento que nós prestamos bastante atenção e que foi acho que o 

propulsor, que motivou a gente a, a... nos motivou a mandar amicus pra Corte 

Interamericana é que, no Regulamento da Corte Interamericana, os amicus podem 

ser livres. A diferença é de, por exemplo, a Corte Penal Internacional, ou os 

tribunais do Brasil, onde eles têm que aceitar... é, previamente uma solicitude 

para poder mandar um amicus ou mandar materiais determinados. Aqui, no caso 

da Corte Interamericana, está um tema de acesso à justiça, me imagino, onde 
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qualquer pessoa ou grupo interessado pode mandar um amicus dentro de um 

prazo determinado. Acho que são 9 ou 10 dias depois de realizada a audiência 

pública. Está no regulamento da Corte. 

Então, o caso Xucuru é o primeiro caso que nós mandamos um amicus para a 

Corte Interamericana no marco desse projeto. E enviamos um segundo no ano 

passado, e no início desse ano, em um caso contra a Argentina, sobre povos 

indígenas, é o Lhaka Honhat. Eu posso te mandar a referência, se você quiser. E 

acho que, no próximo ano, estaremos mandando um ou dois mais, dependendo 

dos casos que estão fazendo trâmite e estariam chegando na Corte 

Interamericana. 

 

JB: Entendi. Então, a Clínica decidiu ingressar no processo porque vocês viram que 

tinha uma recepção, uma abertura maior por parte da Corte para vocês 

participarem como amicus e, também, porque vocês tinham um projeto de 

persecução sobre essa questão extrativista e o quanto isso impacta no Direito 

Indígena? 

 

SC: Isso. Eu acho que a primeira, a segunda seria a primeira motivação. A 

identificação de uma problemática na qual não existe muito, na qual não existe 

muito desenvolvimento conceitual e que poderia ter um impacto positivo nos povos 

indígenas.  

Então, também como nós temos uma mirada (olhar) um pouco mais regional, 

independentemente - e eu falo isso com muito respeito, né? -, mas 

independentemente do caso específico dos Xucuru e do Povo Indígena Xucuru 

contra o Brasil, o nosso, a nossa preocupação é todos os outros problemas que 

está tendo problema de delimitação e demarcação de terras e territórios indígenas 

em outros países da América Latina. Então, não é possível, acho, de entender o 

caso Xucuru sem entender os problemas, por exemplo, do caso Kuna vs. Panamá 

- que é um caso três anos antes de Xucuru, na qual, basicamente... na qual, 

basicamente, os povos indígenas, como os Estados não podem já negar frente à 

jurisprudência da Corte Interamericana, a consulta prévia, ok? E o 

desenvolvimento do articulo, artigo 21 da Convenção Americana é bastante forte. 

Então, uma forma de, uma forma de denegar o acesso aos direitos da propriedade 

coletiva ou território é a instrumentalização e a juridização de um procedimento 

substantivo - que é, basicamente, o problema dos Xucuru.  
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O problema Xucuru é, eles ganham desde 87, acho que... não me, não me, eu não 

me... se eu me lembro que... 87? Eu ainda morava no Brasil (risos). E que começou 

um processo. E apesar de que eles ganhavam constantemente em distintos 

aspectos, sempre foi utilizado novas legislações e novos elementos para poder 

questionar ou impedir o cumprimento de uma decisão a titulação do território 

indígena.  

Então, o problema dos Xucuru é muito similar a problemas que estão dando em 

outros países. Já que eu não posso negar o direito à consulta, eu posso, meu 

argumento se centra em que não são, ou que não são povos indígenas - tema da 

autoidentificação, que não é necessariamente o tema dos Xucuru, mas está se 

dando em outros casos -, ou a outra coisa que eles não estão aí, que eles não 

provam que se tem sido territórios indígenas, que é um caso... por exemplo, o 

caso mais grave e um caso que não é da Corte Interamericana, é um caso na 

Guatemala. É o caso Xinca. Se você quiser, podemos conversar um pouco.  

Então acho que essa foi a principal motivação nossa. 

 

JB: Perfeito. E aí a relação que vocês tiveram com as organizações daqui do Brasil 

foi concretizada por meio da Fundação, da Due Process of Law, né? Ou teve alguma 

outra organização envolvida? 

 

SC: O nosso principal parceiro, a parceria é com o DPLF. Mas, dependendo dos 

casos, nós nos associamos com outras organizações, instituições acadêmicas, 

dependendo da matéria. 

Então, porque eu acho que também tem essa colaboração acadêmica-sociedade 

civil. É positiva, né? Porque, às vezes, um amicus requer um conhecimento que é 

impossível que uma ou duas organizações somente possam ter.  

Mas, como... a decisão que eu pessoalmente tive, tá? Foi que eu prefiro manter o 

menor, o menor contato com outras organizações. Para justamente não perder a 

visão acadêmica e, de certa forma, de certa forma, neutral.  

Então, com o PDLF, como nosso patner, nós temos uma relação institucional. 

Então, o diálogo, o debate é fluído. Mas, por exemplo, nesse caso desse amicus 

que foi com a Rede de Cooperação Amazônica, a Universidade Federal do Paraná, 

a nossa relação foi muito limitada. Digamos, tem alguns intercâmbios como de 

coordenação, algumas conversas de articulação sobre divisão de tarefas, 
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desen(volvimento), é, o enfoque de certas, de certos aspectos. Mas eu prefiro 

manter um pouco à margem.  

E, se isso se aplica com os parceiros, nós não temos nenhum contato com as 

vítimas. Porque senão, na minha opinião, já deixaria de ser um amicus, ok? E mais 

estou pensando em uma espécie de cocounciler, ou advogado do... ou de uma 

causa específica. 

 

JB: Entendi. Assim, tenho apenas uma dúvida quanto a isso. Porque você falou 

que vocês preferiram, é, manter uma certa distância de outras organizações que 

não tivessem uma relação institucional com a Clínica de Direitos Humanos da 

Universidade de Ottawa e, também, manter uma distância, é, do Povo Xucuru para 

manter esse rigor acadêmico. Em que medida você considera que é possível 

conciliar isso com, por exemplo, a tradução das verdadeiras demandas do Povo 

Xucuru? Dar legitimidade e dar voz àquilo que eles estavam precisando para 

exercer o direito à terra deles? 

 

 

SC: É uma boa pergunta. Mas eu acho que... que temos que dividi-la. Para 

começar, o Povo Xucuru, eles têm autonomous legal centers. Eles podem atuar e 

se autorrepresentar no processo inteiro. Então quem que vai velar pelos interesses 

do Povo Xucuru? O Povo Xucuru e os seus representantes. De forma 

complementar, é a posição da Comissão Interamericana, ok? Então, nós não 

poderíamos pensar que, em um amicus... ok? Que somos terceiros, poderíamos 

assumir uma carga de representatividade ou de legitimidade... para, de certa 

f(orma), feel the void, ou "cheiar" o vazio - não sei se é a tradução exata - da 

posição, do trabalho da Comissão Interamericana, ou dos próprios advogados e 

advogadas do Povo Xucuru. 

Então, isso é muito importante de ter em conta, porque, às vezes, as pessoas 

falam do amicus como se já... o amicus jamais vai poder... substituir el labor, o 

trabalho principal da Comissão ou dos defensores da vítima em questão. Ok? 

O que nós queremos, o que nós procuramos é ajudar a Corte Interamericana - ou 

qualquer outro tribunal a nível nacional - a poder decidir da melhor forma. Ok? E 

para poder identificar aqueles aspectos que nós consideramos que precisam ser 

desenvolvidos mais. Se você, se você, ao ler... se a senhora, ao ler a sentença do 

caso Xucuru, ok? Você vê que a decisão é bastante genérica. Nos pontos 
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resolutivos - e eu acho que, se você falou com o Daniel, o Daniel foi muito mais 

explícito nisso na sua entrevista, na sua conversa com ele... - ajudar... dialo(gar), 

tem uma violação do prazo razoável e da proteção judicial à propriedade coletiva, 

mas deve "garantizar" o direito, direitos à propriedade coletiva e concluir o 

saneamento do território indígena. Mas não... o que mais me chama atenção é 

que, na terceira parte da decisão, é que não se produz sobre a violação do artigo 

2, sobre a adoção de disposições internas. Porque isso é estranho na jurisprudência 

da Corte, porque, precisamente, a história do caso dos Xucuru é adoção de 

medidas, ok? Ou de projetos de lei, ou reformas constitucionais para impedir a 

titulação de terra, né? Então, um processo que começa com um marco legal em 

89, novo Decreto de 96 a 97, abre a porta para que terceiros possam "opor-ze", 

opor-se, correto isso? 

 

JB: Opor-se. Sim. 

 

SC: Opor-se, sim, sim. Sinto muito! (Risos) Opor-se a, a, ao como se chama? A 

esse reconhecimento do território. Logo tem projetos de mudar a faculdade de 

titulação de terras do Executivo ao Legislativo. Então, por mais que a Corte 

Interamericana tenha dito que foi argumentado extemporaneamente, não foi 

precisado, o controle de convencionalidade a faculta para basicamente fazer um 

controle... é, próprio daquelas normas ou possíveis normas que podem ser vistas 

como um, como uma medida deliberada para impedir o, o... o exercício efetivo do 

direito. 

Então, eu acho que isso é uma das principais críticas. E nós, que solicitamos a 

Corte, mas, notadamente, eles foram, a Corte foi por outra, por outro lado...  

 

JB: Sim. E essa articulação que você teve tanto com o DPLF e com outras 

organizações, mesmo que um contato pequeno, vocês dividiram os argumentos? 

Vocês tinham um plano de agenda? Como foi essa articulação? 

 

SC: Sim. Se você, você tem amicus...? 

 

JB: Você diz a petição? 

 

SC: Sim, o amicus que nós enviamos para a Corte. Você tem ele? 
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JB: Sim. 

 

SC: Porque, justamente, na parte quatro, na página quatro, na sessão de créditos, 

nós colocamos a... colocamos um pouco, a estrutura... 

 

JB: A divisão? 

 

SC: Só um segundo... só um segundo. Não, ok. É que nós, antes - esse foi um 

pequeno erro -, porque antes, nos primeiros amicus, nós, por reconhecimento de 

tema de créditos acadêmicos, como nós somos uma instituição de ensino, para 

que os nossos alunos e alunas pudessem fazer a creditação acadêmica 

correspondente a distintos projetos, nós antes colocávamos os temas que cada 

um de nós, que cada organização tinha desenvolvido no amicus. Mas com os 

Xucuru nós cambia(mos), modificamos isso, porque...  

Mas, geralmente, o que nós fazemos é que cada organização contribui com o tema 

que se sente mais confortável, né? Por exemplo, geralmente, o DPLF, eles se 

encarregam do Sistema Interamericano, porque eles fazem mais trabalhos com 

isso. E nós nos encarregamos do Sistema Nacional... perdão, desculpa. Do Sistema 

Universal das Nações Unidas e elementos comparados, ok?  

Nós somos uma instituição que ensinamos em Inglês e Francês, então não muitos, 

não a maioria dos alunos que trabalha nos projetos da América Latina falam 

Espanhol. Então, para nós, por acesso à documentação, é mais fácil fazer o 

Sistema das Nações Unidas e Direito Comparado que, geralmente, são Canadá, 

Inglaterra, Nova Zelândia e África do Sul. 

Geralmente, em outros casos, outros parceiros, nesses amicus, são organizações 

locais, que são, que, que ajudam também bastante na incidência, na publicação e 

disseminação dos amicus. Essas organizações geralmente, geralmente, também 

contribuem com o marco nacional. E aí explica a contextualização do problema.  

Então, acho que a Rede Amazônica e a Universidade Federal do Paraná 

trabalharam na, explicando, né? O problema da delimitação de terras no Brasil, 

marcos legislativos, problemas, né? E tentando vincular algum dos problemas 

específicos do caso Xucuru.  

Então, uma vez que nós temos a, nós temos a estrutura, praticamente estabiliza 

com a, com a delimitação ou identificação de responsabilidades, nós trabalhamos 
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na divisão de trabalhos, na investigação, nós tentamos ser o mais concreto 

possível. E eu acho que, e um pouco que... tentamos ser o mais concreto possível 

porque primeiro por termos idioma - a nossa investigação normalmente é em 

Inglês, então logo temos que traduzir ao Espanhol ou ao Português. Então, se 

mandamos 20 páginas (risos)... não, não, já se imagina o que nos vão dizer.  

Então, tentamos ser o mais concreto, mas, além disso, mas de forma 

complementar em termos de tradução... o que nós achamos, eu falo, nós 

consideramos um amicus, especialmente com tribunais nacionais, como uma 

oportunidade para o tribunal fazer copy and paste. Basicamente, esses são 

os estándares, a Corte disse isso nessa coisa, as Nações Unidas disseram isso 

nessa matéria, o Canadá, no caso X, estabeleceu "blá", para que, basicamente, os 

juízes, o colegiado possa tomar em conta, poder copiar e pegar no texto da 

resolução.  

Então, se você ver, se você ver bem... nos nossos amicus, quando entramos na 

sessão de estándares internacionais, é, basicamente, a identificação 

dos párrafos e das, e dos... e da ratio recidendi específica de cada caso que possa 

ajudar, que possa ajudar a resolver a matéria.  

E, geralmente... e uma vez que nós temos o draft, um comprehensive draft, com 

o draft final, fazemos a revisão final, e trabalhamos as conclusões e o petitório. 

Então, isso é um tema que nós gastamos especial atenção, porque o petitório, e o 

nosso petitório intenta dizer ao Tribunal, ou seja, à Corte Interamericana, ou seja 

um tribunal nacional... "o seu tribunal, nesta matéria, vocês não têm desenvolvido 

ex matéria". Ou "essa matéria precisa de maior, de maior, de maior... é, análise". 

Então, o nosso petitório é identificar os possíveis basílios ou generalidades que 

deveriam ser pesquisadas. Mas, adicionalmente, a isso, nós intentamos pedir à 

Corte coisas específicas: estabelecer, identificar as barreiras, identificar as 

barreiras administrativas do caso para que sejam os tribunais nacionais, o 

congresso ou as próprias organizações da sociedade civil no Brasil, ou em qualquer 

outro país, possam advogar pela sua derrogação ou modificação.  

Os tempos não saberia dizer... às vezes, temos um mês e meio, às vezes são duas 

semanas. Depende muito, depende muito do caso e do que nós queremos fazer, 

né? 

 

JB: E no caso Xucuru vocês ficaram se articulando por quanto tempo mais ou 

menos? 
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SC: Deixa eu ver, porque já a memória, não chega até aí, mas deixa eu abrir o 

meu... ok, nós enviamos à Corte Interamericana, é... o amicus à Corte no 05 de 

abril de 2017. A versão já, já que foi pra Corte. E pelos artigos... nós devíamos 

começar-lo na metade de janeiro.  

Pode ter sido, nós sabemos da programação da Corte com a antecipação dos casos, 

né? Então, permite, na planificação, uma melhor planificação. Mas... assim, e eu 

acho que esse deve ser um dos casos que mais tempo nós avaliamos, porque, 

nesse caso, como o amicus era em Português, precisava de um tempo para poder 

fazer a tradução das partes em Inglês. 

 

JB: Uhum, perfeito. Aí você citou um pouco também da, desse cuidado que vocês 

têm de verificar o posicionamento dos tribunais regionais, né? Vocês têm 

conhecimento da postura do Judiciário brasileiro quanto ao direito indígena? E, 

especificamente, quanto ao direito indígena à terra? 

 

SC: Sim, pois nós geralmente, quando é partes do direito nacional, nós confiamos 

a nossos parceiros nacionais. Não, digamos, eu acho que o tempo é limitado para 

quem conhecer as dificuldades de cada sistema indígena, mas, no amicus, fazem 

uma crítica bastante forte à decisão da Serra da Raposa, se não me equivoco. E 

das outras, e dos outros casos que logo se desenvolveram que, novamente, 

independentemente se esse é o standard atual, isso eu não saberia dizer, peço 

desculpas por isso, mas, mas... os problemas apresentados no caso da Raposa 

onde usam uma interpretação com salvaguardas, que são contrárias ao que é 

estabelecido na Constituição, é muito similar a outros problemas da América 

Latina. E tem um reconhecimento constitucional, convencional bastante amplo, 

mas é na regulação e na interpretação das provisões em ordem nacional onde 

começam a surgir, começam a surgir incompatibilidades e incongruências em 

detrimento dos povos indígenas. 

 

JB: Perfeito. E aí pensando agora um pouco mais especificamente sobre o STF, 

né? Que é nossa Suprema Corte aqui no Brasil. Vocês têm conhecimento de 

diferenças, é, de litigar, por exemplo, no STF e de litigar no Sistema 

Interamericano que tenha motivado essa, essa condução do caso Xucuru ao 

Sistema Interamericano, e não ao STF? 
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SC: Pois, nós, eu... 

 

JB: Se você não souber, não tem problema. É só falar (risos). 

 

SC: Não, não, não! Estou pensando como, como... como responder. É... no caso 

do Brasil, que é de certa forma parecido com o sistema do Peru, antes de enviar 

um amicus, você tem que receber uma autorização. O juiz ou o tribunal tem que 

autorizar que você que você possa submit um amicus ante ele, né? 

 

JB: Aham. 

 

SC: E isso é problemático. Porque também tem problemas que vão além do apoio 

técnico que poderia ser oferecido.  

Então, a Corte Interamericana, eu acho que é um mecanismo bastante fácil... não 

é fácil, mas aberto a receber contribuições de terceiro. Porque eu acho que eles 

também, não somente nos casos contenciosos, mas também nas opiniões 

consultivas, da necessidade de se nutrir com informações que terceiros que 

possam ter um conhecimento especializado em uma matéria específica. 

Então, a barreira que nós vemos no Brasil - e não somente no caso Xucuru - tem 

esse tema de primeiro uma certa distância com o Sistema Interamericano. Então, 

a entrada não é só dizer, a Corte Interamericana diz isso no caso Sarayaku 

e agrega no caso Sarayaku, Saramaka, etc. Tem um trabalho muito mais forte de 

persuasão, ok? Para intentar aplicar os estándares internacionais. Enquanto que, 

em outros países, como a Colômbia, o Peru, o Chile, inclusive o México, dado o 

controle de convencionalidade e as regras estabelecidas pela jurisprudência dos 

tribunais constitucionais, o acesso é muito mais direto.  

Então, mas isso não linka o que nós, como Clínica, não entendemos ter, não 

apresentamos outros casos no Brasil, se não me equivoco, se estou equivocado. 

Temos dois amicus - eu acho que o Daniel pode ter te explicado no caso Canaã, 

que não foi aceitado um amicus, mas é... mas grande parte dos estándares que 

nós enviamos, encontraram o caminho para serem colocados na sentença, por 

mais que nós não tenhamos sido aceitados formalmente para participar como 

amicus. E tem um outro caso que eu - me desculpa, eu não acho aqui, mas posso 
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lhe mandar por correio eletrônico -, onde nós também hemos intervenido o hemos 

enviado um amicus para resolver casos do Brasil.  

Então, as barreiras para aceitar o caso por parte dos tribunais não é uma barreira 

para nós. Aceitamos que essas são as práticas de certos tribunais e, às vezes, eu 

acho que esse é uma motivação extra para tentar fazer ainda um melhor trabalho, 

né?  

Esses amicus são completamente grátis. Nós não recebemos absolutamente nada 

e jamais pediríamos alguma coisa por fazer um amicus. Mas, junto com a 

compreensão da problemática indígena no Brasil e em outros países, a nossa 

preocupação, a nossa motivação é contribuir a uma "estandarização" na proteção 

dos povos indígenas. 

 

JB: Perfeito. Aí assim, você trouxe, inclusive, essa questão da padronização do 

tratamento aos povos indígenas, principalmente quanto ao direito à terra. Então, 

você acredita que essa, essa intervenção, né? Ingressar nesse processo como 

amicus tinha como objetivo coisas para além da procedência da decisão, certo? 

 

SC: Sim, porque, pela prática dos outros países da América Latina, uma decisão 

da Corte Interamericana, por mais que seja o caso somente contra um país, isso 

não impede que esse standard possa ser utilizado por outros tribunais na região. 

Então, eu acho que essa é a maior motivação para levar casos ou 

para intentar atuar diante a Corte Interamericana. Pelo efeito que uma decisão 

tem na maioria dos Estados que são parte da Convenção Americana além do caso 

específico. 

 

JB: E no caso Xucuru, foi também isso, né? 

 

SC: No caso do Xucuru foi isso também, porque nós, por exemplo, como lhe estava 

comentando ao início, nós vimos que a instrumentalização da demarcação e 

titulação de territórios indígenas estava sendo, está sendo, segue sendo utilizada 

por Estados para denegar o exercício do direito do território.  

Então, é um pouco que, é... a melhor forma de, a melhor forma de negar 

efetivamente um direito não é, não é a negação específica e política, senão a 

criação de carreiras burocráticas, a procedimentalização de direitos, onde, 
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basicamente, a consulta ou processos de titulação se convertem em checklists. 

Ok?  

Então isso é muito mais efetivo e, além do mais, ganha tempo. Permite ganhar 

tempo para denegar um direito ao território. Então, obviamente se você 

instrumentaliza e juridiza em demasia um direito específico, os povos indígenas 

ou as vítimas não vão poder ter a capacidade de responder a esses requerimentos. 

E é o que está acontecendo em outro contexto, que é em vários países latino-

americanos. E eu acho que no Brasil também, onde as reservas indígenas estão 

sendo diminuídas para poder ampliar projetos extrativos. Então, e o argumento é 

que... o terri(tório), e o que acontece, os Xucuru, o seu território são 25 mil 

hectares. Na verdade, historicamente, são somente 3 mil. Então é um exemplo, 

estou extrapolando um exemplo, mas essa é a mesma lógica. Esses outros 18 mil 

não são territórios indígenas assim que eu posso ampliar licenças para projetos 

extrativos ou qualquer outro tipo de projeto econômico.  

Então, isso está passando no Peru, está passando no México, na Guatemala, etc. 

Então, isso é parte de um problema de que eu acho que a Corte Interamericana 

deveria ser muito mais específica e detalhada nos requerimentos para fazer efetiva 

o direito à titulação e demarcação de territórios. 

 

JB: Perfeito. É, e aí você trouxe também o quanto isso está acontecendo em outros 

países. Uma coisa que eu queria saber um pouco da sua posição também é o 

quanto um contexto histórico-político pode influenciar tanto na tomada de decisão 

por parte dessas organizações que ingressaram com o amicus de entrar mesmo 

com ele, e também o quanto esse contexto histórico, ele pode influenciar na 

reverência à Corte e no cumprimento das decisões? 

 

SC: Só uma pergunta, JB. Quando você fala de contexto político, em que sentido? 

Poderia precisar, por favor? 

 

JB: Eu digo assim, por exemplo: à época que vocês, que as organizações 

ingressaram como amicus, a gente estava tendo algumas emissões de portarias 

no Brasil que ceifavam um pouco, reduziam a competência da FUNAI, né? Aqui no 

Brasil - que é essa entidade responsável pela proteção dos indígenas e tudo mais. 

Hoje em dia, a gente está em um governo político - falo do Executivo nesse caso 

- que tem declarações bastante explícitas contra os povos indígenas. Antes, a 
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gente tinha práticas contra os povos indígenas que eram prejudiciais à proteção 

aos direitos desse povo. E hoje em dia, a gente tem práticas e também um discurso 

bastante aberto, sabe? Quanto a isso. Então o quanto esse contexto, ele pode 

influenciar, tanto na tomada de decisão para ingressar no Sistema Interamericano, 

quanto no processo final de tudo isso, na hora de cumprir a decisão? Você acha 

que esse contexto histórico-político, ele pode influenciar? 

 

SC: Eu acho que sim, mas sempre com matizes. Os problemas com os povos 

indígenas, é um problema de governo de direita, de esquerda, do centro, de 

meio... Então, desde o mais de extrema direita a governos revolucionários ou do 

povo, como você queira chamar, os problemas são os mesmos. Porque todos 

precisam de recursos. 

Então, Evo Morales, na Bolívia, e Bolsonaro, Lula, Chaves, todos eles... tem muitos 

problemas com povos indígenas.  

E uma coisa é o discurso e outra coisa é na prática. Então acho que isso é sempre 

bom ter em conta. Bolsonaro está extrapolando... uma prática que existe em 

menor grau, mas sempre existiu: o encobrimento de normas claras 

constitucionais. Agora, questionando politicamente, discursivamente o que está 

acontecendo... o papel dos povos indígenas era no Brasil.  

Então, a decisão das vítimas de ir ao Sistema Interamericano, eu acho que, nos 

contextos de maior autoritarismo que está havendo em alguns países, 

definitivamente é um fator. É o caso da Guatemala. Na Guatemala, eles, os povos 

indígenas Maias, Xincas, veem que é impossível buscar qualquer tipo de proteção 

judicial efetiva no seu país. Então, a estratégica que muitos têm é adotar os 

recursos internos para tentar ir no Sistema Interamericano. Para apresentar um 

caso ante à Comissão Interamericana. E aí começa outro problema, que é a 

administração dos casos que vão chegando por parte da Comissão. É somente a 

Comissão a que pode enviar um caso à Corte Interamericana.  

Então, nós, eu somente posso falar da Clínica, da nossa Clínica de Direitos 

Humanos da Universidade de Ottawa, nós... nós, o que tentamos fazer é a 

programação sobre a base dos casos que a Comissão envia. Nós não temos 

nenhuma incidência em alguma matéria, inclusive quando nós temos audiências 

ante à Comissão Interamericana, nós fomos bastante claros em apontar os nossos 

problemas. Mas a administração e a estrutura de casos, isso depende 

exclusivamente da Comissão.  
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Então nós, sim, temos que... nós vemos que, nós vemos isso como uma 

responsabilidade acadêmica, de poder contribuir ao Sistema que é o Sistema, eu 

diria que... sem o Sistema Interamericano, o Convênio 169 não seria nada. Tem 

sido a Corte Interamericana, a Comissão Interamericana a que deu dentes - 

desculpa por utilizar uma palavra, uma expressão não acadêmica - a um tratado 

que nunca foi levado muito em conta. Mas é com Awas Tingni, em 2001, que 

começa um desenvolvimento jurisprudencial que tem causado modificações 

políticas, legais e judiciais nos países.  

Então, inclusive a jurisprudência da Corte Interamericana vai mais além, tinha um 

impacto muito mais fora do continente, na África, onde tem uma discussão muito 

forte sobre o que que é ser indígena ou tribal. Na África, as duas decisões que 

existem do Sistema Africano - que são dois casos contra a Quênia sobre consulta 

prévia - é, basicamente, se utilizam os estándares de Saramaka contra, 

desculpa, Sarayaku vs Ecuador, para desenvolver o conceito de consulta prévia. 

Então, nós vemos esse potencial do Sistema Interamericano em consolidar um 

marco de Direitos Humanos de proteção dos povos indígenas que pode ter um 

impacto muito positivo nos países que são parte da Convenção Americana.  

 

JB: E aí você trouxe que o Sistema Interamericano, então, ele tem um papel 

bastante relevante. Tem algumas vantagens, né? Nesse sentido. Mas você acredita 

também que tenham desvantagens? E, pensando no caso Xucuru, quais seriam 

vantagens e desvantagens? 

 

SC: Bom, as vantagens que a Corte Interamericana tem é que, que é também 

uma desvantagem, é que a Corte, uma vez que emite sua decisão de fundo, a 

Corte tem um mecanismo de supervisão de cumprimento das decisões, que são a 

cada dois anos, a cada três anos, mas o problema então, isso 

é sumamente positivo, né? Porque, além do mais, a Corte Interamericana tem um 

sistema bastante complexo de reparações, que vai além da reparação de um, de 

um dano individual ou a restituição de um direito, né? Garantias de não repetição, 

é, reformas legais e institucionais, etc etc. 

O grande problema que tem com esse sistema é a falta de cumprimento... da 

sentença da Corte Interamericana. Especialmente, essas medidas complexas que 

revisaram o marco regulatório, modificaram uma lei, e são temas que vão mais 

além da vontade do Executivo. Uma Corte nacional com setores e atores, né?  
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Então, esse é um problema bastante sério e um pouco em que a brecha, gap? 

Como brecha social. 

 

JB: Sim. 

 

SC: Ok. Como a brecha entre uma vitória jurídica, uma decisão da Corte 

Interamericana, ou uma decisão de um tribunal constitucional, ou do STF, é cada 

vez mais grande. A brecha entre a vitória jurídica e os câmbios sociais que essas 

procuram atender.  

Então, por exemplo, nós... vou te dar um exemplo: o caso Saramaka vs. Suriname, 

certo? 

 

JB: Uhum. 

 

SC: Esse é o caso, por excelência, de consulta e consentimento prévio, livre e 

informado. Certo? Esse é um leading case em Sistema Interamericano sobre povos 

indígenas. Esse caso foi adotado em 2017. O ano passado, a Corte Interamericana 

fez uma audiência de supervisão de cumprimento da sentença e, até hoje, o Povo 

de Saramaka não tem o território deles reconhecido.  

Então, o Saramaka basicamente criou toda uma estrutura jurídica-legal. Criou 

ministérios de povo indígena da América Latina. Criaram procedimentos de 

consulta. Mas as vítimas, como tal, seguem sem ter acesso ao território.  

Então, esses são problemas que... não é que a Corte não conheça. A Corte conhece 

muito bem. Mas... mas, no menos, e um pouco, não sei, optimista disso, o bom 

de tudo isso pelo menos é o tema implementação de cumprimento. Não é um 

debate legal. Não é necessariamente um debate jurídico. Os argumentos e a razão 

estão aí.  

Então, mas, às vezes, tem problemas, tem esse tipo de problemas como Saramaka 

e, possivelmente, tem o caso Xucuru, que não tenham realizadas as audiências de 

supervisão desse caso, mas eu tenho certeza que os Xucuru, ou me imaginaria 

que os Xucuru ainda não passou por processo de titulação, ainda não ha cumprido. 

Certo? 

 

JB: Uhum. Não foi concluído ainda. 
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SC: Já são quase dois anos. Certo? 

 

JB: A decisão foi proferida em 2018, né? E eles deram 1 ano e meio para o 

cumprimento.  

 

SC: Exato. 

 

JB: Mas eu queria entender também qual que é a perspectiva, é, da Clínica de 

Direitos Humanos, pensando, também, nessa questão que você trouxe da falta de 

cumprimento, se vocês têm perspectiva de que vai cumprir. Se, à época em que 

vocês ingressaram como amicus, vocês possuíam conhecimento dos mecanismos 

do Brasil para cumprir as decisões da Corte e o quanto vocês acham que esses 

mecanismos são suficientes. 

 

SC: Eu não seria a pessoa mais indicada para responder sobre a questão do 

cumprimento de sentença no Brasil. Eu lhe pediria desculpas por isso, mas o 

problema, o problema que nós vemos, é... certo conservadorismo jurídico que 

existem em alguns países com respeito à recepção de sentenças ou 

de estándares internacionais por parte de tribunais internos. E isso é um problema 

que vai mais além dos mecanismos internos para implementação de decisões 

internacionais. 

Então, eu acho que o Brasil tem se aberto um pouco nesse aspecto e cada vez tem 

mais estudos, e alunos e alunas estudando impacto do Sistema Interamericano no 

Brasil. Eu acho que algumas dessas barreiras persistem, né? Então, se persiste no 

sistema judicial, então... esta poderia conter muito mais travas nos órgãos 

executivos ou competentes para implementar uma decisão.  

Então, isso acontece com ou sem mecanismo nacional. Por exemplo, o caso da 

Colômbia. A Colômbia tem um sistema no Ministério do Interior, se não me 

equivoco, se não estou equivocado, que regula o cumprimento e o pago das 

indenizações por parte de condenas internacionais. Inclusive, acho que tem, ou 

tinha até pouco, uma norma que estabelecia a obrigação pelos ministérios de 

guardar parte do orçamento anual das suas dependências para 

o pago de condenas por responsabilidade do Estado. 

Então, você tem mecanismos legais. No Peru, também tem uma lei para 

autoexecuções de decisões da Corte Interamericana. Mas, ao final, tem 
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complicações, ao fim tem complicações que vão mais, que vão além do macro 

jurídico. 

 

JB: Então, você acha que essas visões, elas se replicam também no caso Xucuru?  

 

SC: Eu acharia que sim. Eu acharia que sim. Eu não seria, novamente, não seria 

a pessoa mais indicada para dizer o que aconteceu depois da sentença. Então, 

acho que falar com o Daniel, como alguns da Rede de Cooperação Amazônica, ou 

outros parceiros teriam uma melhor posição, maior atualidade sobre as travas... 

"travas", existe? 

 

JB: Sim. 

 

SC: As barreiras, perdão. As barreiras para, para... a cumprir a decisão. 

 

JB: Perfeito. É... e pensando na trajetória do caso internamente, vocês não 

chegaram a ter contato com, com o que aconteceu aqui? Porque você falou que, 

além dessa questão do rigor acadêmico e tudo mais, esses elementos da trajetória 

interna, eles realmente ficaram para as organizações nacionais. Vocês se 

encarregaram se deixar esse trabalho para as organizações nacionais, de modo 

que elas, que são as que tem mais contato mesmo com o território, pudessem 

fazer essa descrição. Então, pensando assim em elementos específicos, vocês não 

chegaram a ter contato? 

 

SC: Nós nunca tivemos nenhum contato com, com... com representantes ou 

membros do Povo Indígena Xucuru. Isso para manter uma certa neutralidade e 

também para a proteção de temas éticos de confidencialidade e... administrar 

informação que poderia ser sensível. Ok? Então não só comigo, mas também com 

outros. Imagina uma aluna, um aluno de 22, 23 anos com um representante de 

uma vítima explicando todos os problemas que estão passando e ele ou ela não 

poder fazer nada.  

Então não criar falsas expectativas e ser consciente das nossas responsabilidades 

e dos limites das nossas possibilidades, digamos, nós nunc(a), nos... digamos, eu 

acho que, nesses quatro anos, devemos ter formulado uns 20 a 25 amicus em 
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diversos temas. Nós nunca tivemos, nunca mantuvimos um contato direto com a 

vítima.  

Acho que a excessão é só um caso, mas é um outro tema completamente, nada 

tem a ver. E não era um tema de resistência, praticamente que nem o caso dos 

povos indígenas.  

Mas, com os parceiros nacionais... para nós, a parceria institucional é com o DPLF 

e convidamos e, embora, bueno, por outras organizações que se suman nesse, 

nesse projeto. A relação é, é... é cordial, é fluida, mas cada um como que, cada 

organização está mitigando seus temas, porque um amicus é uma das 80 coisas 

que cada instituição, cada pessoa tem que fazer.  

Então, nós geralmente temos uma, se não me equivoco, uma ou duas reuniões de 

coordenação, de divisão de tarefas, e algum tipo, se for preciso, uma outra reunião 

para discutir alguns elementos. Mas, no geral, com uma só discussão fica claro. 

 

JB: Perfeito. E aí pensando nessa generalidade da decisão que você trouxe e no 

alcance dela para outros casos, como você acha que essa decisão pode impactar 

outros casos? 

 

SC: Esperamos que não (risos). Mas, bom... eu acho que, se não estou 

equivocado, Xucuru é o último caso de povos indígenas que trata sobre os temas 

de território e extrativismo... ah, até o caso Lhaka Honhat, contra a Argentina. 

Então, acho que é esse que, que ainda que não tenha sido decidida, mas a decisão 

deveria sair agora em dezembro ou início do próximo ano. E esse é o primeiro caso 

que deveria ser, que deveria voltar a tratar do tema de extrativismo, propriedade 

coletiva e delimitação e demarcação de terras.  

Então, veremos qual que poderia ser o impacto dos Xucuru. Eu acho que o Xucuru 

não é uma grande decisão da Corte, mas tampouco... "tampouco"? Está correto? 

 

JB: Sim. 

 

SC: Mas tampouco é um retrocesso na jurisprudência necessariamente. 

 

JB: Perfeito. 
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SC: Então, veremos... esse é um caso que está fazendo audiência pública, foi em 

março, se não me equivoco, março ou abril. Então a decisão deveria sair. 

 

JB: Eu até peço desculpas pelo barulho que está fazendo aqui, porque o vizinho 

do lado está fazendo uma reforma. 

 

SC: Sem problemas. 

 

JB: A gente está chegando ao final do roteiro de perguntas, e aí agora eu queria 

saber o que que você entende por litigância estratégica. 

 

SC: É um litígio de interesse público. É basicamente uma estratégia com o fim de 

utilizar um caso que poderia ser convertido em um leading case, para desenvolver 

ou criar estándares internacionais. Estándares de Direitos Humanos. Então, essa 

é uma figura que é muito mais, que vem e está basada no sistema do Common 

Law, onde estão contribuistida da identificação do caso que poderia ou modificar 

uma prática ou uma tendência jurisprudencial determinada, ou criar um direito 

novo. 

Então, o elemento de public geralmente está associado a temas de direitos sociais, 

ou de o que eles chamam aqui de social justice. Ok? Pois tem que, pois, o, a... se 

centra, geralmente, na afetação e no acesso a direitos ou recursos de grupos 

especialmente marginais, ou marginados, perdão - grupos de população 

vulnerável.  

Então, por ejemplo, por exemplo, o caso Brown vs. Board of Education dos Estados 

Unidos, que elimina segregação no sistema educativo. Esse é um caso, digamos, 

de public interest education e de, além do tema específico da segregação escolar, 

era um tema, todo um tema, se analisa toda a problemática de segregação em 

matéria executiva. 

Então, geralmente, dado o número limitado de casos da Corte Interamericana, em 

potência, todos esses poderiam ser, ter marcado uma linguagem de public interest 

education. 

 

JB: E aí você considera que o caso Xucuru foi um caso de litigância estratégica? 

Por quê? 
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SC: Sim. Foi um caso de litigância estratégica, pois foi o primeiro, ou melhor diria, 

tinha todos os elementos. Foi o primeiro caso contra o Brasil sobre povos 

indígenas, certo? Primeiro caso contra um país relativamente importante no 

Sistema Latino-americano. Tanto a geopolítica, também tem um fator. Ou seja, 

com todos os problemas que tem com povos indígenas no Peru, ou no Peru, na 

Colômbia, ou no México, sobre temas de consulta e titulação, não tem nenhum 

caso na Corte Interamericana. Por quê? Eu não sei. 

Mas então, tem esse, tem esse outro fator. E terceiro porque era um caso que 

poderia, que poderia trabalhar ou desenvolver o problema que se está, que 

somente tem aumentado nos últimos anos, que é a instrumentalização da titulação 

de terra como obstáculo para o exercício de Direitos Indígenas. 

 

JB: Uhum, perfeito. E aí agora, para finalizar, eu queria saber se você conhece 

alguma outra organização que tenha participado do caso e que tenha 

desempenhado um papel relevante, mas que, não necessariamente, foi amicus ou 

peticionário. 

 

SC: Ah... olha, em... só um segundo. No texto da sentença, na parte 

dos párafos 10... ao 14.  

 

JB: Parágrafo 10? 

 

SC: Párafos 10 ao 13 estabelece a lista das pessoas, das instituições que 

representaram amicus, e no párafo, parágrafo 11, estabelece que foram 5, 5 

amicus. Se deveria, essas deveriam ser públicas. Deveriam estar no portal da 

Corte Interamericana para, né? No dossiê do caso. Ok? 

 

JB: Uhum. 

 

SC: No parágrafo 12, estão as, as objeções, ok? E... só um segundo, por favor.  

Por exemplo, no parágrafo 12, estabelece a argumentação deles é que o Estado 

"objetou" nos amicus por considerar que nós estávamos tentando ampliar o campo 

de análise da Corte, para analisar projetos de lei e outras medidas legislativas que 

não estivessem vinculadas ao caso concreto. E isso é verdade! Porque, digamos, 
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você pode dizer que sim, mas você está adotando uma norma que vai restringir 

direitos é um problema. Então, nessa página, nesses 2 ou 3 parágrafos, 

estabelecem as instituições que participaram nesse caso. Ok? Aí você poderia ter 

maior informação deles e fazer o contato para sua, para sua pesquisa. 

 

JB: Uhum. Então, no final das contas, sem ser peticionário e amicus, você 

considera que não tenha mais nenhuma organização, certo? 

 

SC: Perdão. 

 

JB: Sem ser amicus e peticionários, não tem nenhuma outra organização que você 

considera que tenha desempenhado um papel relevante, certo? 

 

SC: Não saberia dizer. Mas, mas eu acho que... eu poderia conversar com as 

pessoas de Conectas, que é uma das ONGs mais importantes do Brasil que 

poderiam ter, podem ter, poderiam estar agora também tendo um papel 

importante nesse caso. Mas não saberia, não saberia lhe dizer. 

 

JB: Não, sem problemas! Então é isso, a entrevista acabou. Eu quero te agradecer 

muito mesmo pela participação e pela disposição do seu tempo. Sei que tem essa 

questão do fuso horário e também da, das suas próprias atribuições aí na Clínica. 

Então agradeço mesmo pela participação! 

No final de novembro, eu vou finalizar a pesquisa, vou entregar e apresentar para 

a banca e tudo mais. E aí, se você quiser, eu posso enviar para você no final, para 

você dar uma olhada. Ela vai estar em Português, mas, se você tiver qualquer 

dúvida, você pode perguntar que eu vou ter o maior prazer em te explicar. Tá 

bom? 

 

SC: Claro que sim! Com muito prazer!  

 

JB: Então é isso. Um bom trabalho aí para o senhor e bom almoço. 

 

SC: Obrigado (risos). 

 



 

 240 

JB: Tchau, tchau. Até mais. 
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g. Rosiana Queiroz | Movimento Nacional de Direitos Humanos – 

Regional Nordeste 

 

JB: Oi, Rosiana! Tudo bem?  

 

RQ: Estou, estou bem. 

 

JB: Finalmente a gente conseguiu falar, hein? 

 

Rosiane: Pois é! Não é uma coisa fácil isso não, viu, minha amiga? 

 

JB: Mas está tudo bem? 

 

RQ: Tudo! Estou bem. Estou sentada, tomei um café. Estou no shopping. Não 

consegui chegar em casa. Se eu fosse para casa, eu não ia conseguir falar com 

você, porque eu moro na periferia, da periferia. Saí do trabalho agora. Me sentei 

no shopping e vou falar com você, porque, se eu for para casa agora, não vou 

conseguir pegar nem ônibus, nem uber, nem nada. Agora a cidade está abarrotada 

de carro para tudo quanto é lado. 

Então, me sentei aqui no shopping e vou começar uma reunião. 

 

JB: Nossa, ótimo! Está dando para ouvir? 

 

RQ: Está, estou ouvindo legalzinho. 

 

JB: Então ótimo. Bom, eu vou me apresentar primeiro. Meu nome é JB, como você 

já sabe. Eu sou aluna da Escola de Formação. Você já ouviu falar sobre a Escola 

de Formação? 

 

RQ: Não. É ligada a que? Que instituição? 

 

JB: Então, vou explicar um pouquinho como funciona. A Escola de Formação é um 

programa de iniciação científica, ligado à Sociedade Brasileira de Direito Público, e 

esse programa é voltado para 25 anos anualmente que serão formados lideranças 

jurídicas no mundo público. E aí, ao final desse programa de iniciação científica, a 
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gente entrega uma pesquisa empírica em Direito. O meu estudo, né? É o caso 

Xucuru. Então, eu estou fazendo essa análise do litígio estratégico no caso Xucuru, 

porque eu tenho bastante interesse entre Direito Internacional, o próprio Direito 

Indígena me interessa bastante também. Então acabei unindo todos esses 

interesses em uma pesquisa só. 

Eu fiz um roteirinho de perguntas e algumas delas são mais gerais, outras são 

mais específicas. Se você não entender, você me para e eu explico, não tem 

nenhum problema. E pode me falar livremente mesmo, o que vir a sua cabeça. Tá 

bom? 

 

RQ: Tá bom, tá certo. Podemos... entendi perfeitamente. 

Olha, eu quero te dizer duas coisas a esse respeito. Primeiro seguinte: o caso 

Xucuru, ele tem muito tempo em que eu atuei nele. Muito tempo mesmo. Eu atuei 

em 2002... né? Quando eu estava responsável pelo Movimento Nacional de 

Direitos Humanos da região Nordeste. Então, tem muita que, assim, na prática, 

duro do duro daquela época, não sei exatamente tudo o que aconteceu. Mas o que 

eu puder lembrar e o que eu puder ajudar a você, tudo tranquilo, viu? 

 

JB: Ótimo, fica tranquila! O que você não lembrar é só você falar que você não 

lembra mesmo e aí eu não considero, né? Na hora de fazer a análise.  

 

RQ: Na verdade, o pessoal do MNDH que acompanhou, acho que... a pessoa ainda 

mais próxima desse caso ainda sou eu, né? Os outros eu acho que nem estão mais 

no Movimento, nem tem alguma ligação orgânica mais, nem nada. Entendeu? 

 

JB: Aham, entendi. 

 

RQ: Mas tá, vamos lá. 

 

JB: Vamos então! Então, a primeira pergunta é, é mais uma pergunta básica 

mesmo para entender, é, o que é o Movimento Nacional de Direitos Humanos e 

como você atua nele atualmente e como você atuou à época do caso. 

 

RQ: Então, o que é o Movimento Nacional de Direitos Humanos? O Movimento é 

uma rede, uma rede muito grande. Inclusive, muito antiga, né? Já tem mais de, 
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de... 20 anos. É de 82, né? Então tem aí quase 30 anos de movimento, né? É uma 

rede que nasce mais em função da, da resistência na ditadura militar. Nasce de 

centros de direitos humanos e de comissões de justiça e paz. Nasce no âmbito das 

igrejas, né? E para ser uma articulação mesmo nacional de direitos humanos. 

E hoje, é essa rede... esse movimento sempre esteve dividido em regiões: região 

amazônica, região nordeste, região centro-oeste, região sul e região sudeste, né? 

A gente tinha regionais assim... dividido como se fosse a CNBB, a Conferência 

Nacional de Bispos do Brasil.  

Mas hoje a gente é dividido nas regiões macro, um pouco que oficiais. Cada região 

tem seus articuladores, seus representes, que são gente das filiadas, de grupos 

filiados. Eu fui secretária da região nordeste do MNDH, no período de 97 a 2002. 

E, nessa condição de secretária regional, de articuladora do MNDH na região 

nordeste, eu... acompanhava um projeto que nós encaminhamos juntos. É o 

MNDH, com o GAJOP, para o DH Internacional. Esse projeto, o DH Internacional, 

era para a gente encaminhar casos daqui, brasileiros, para a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos. E que depois viessem, se tivessem 

continuidade, a ser encaminhados para a Corte Interamericana. Alguns casos 

nossos chegaram à Corte. Naquela época, em 2002, 2001, 2000, a gente quase 

não tinha casos na Comissão Interamericana de Direitos Humanos.  

Então, a CRS, que é uma entidade católica que financia projetos sociais, financiou 

um projeto com três pessoas: dois advogados, uma articulação política. E que iam 

andar pelo Nordeste, fazendo a formação na área de direito humano internacional 

e tentando coletar casos que pudessem ser passíveis de receber mesmo na 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. E eu apoiei na articulação política 

dessa, desse projeto, né? 

 

JB: Entendi. Chama DH internacional o nome do projeto de vocês? 

 

RQ: Chamava DH, chamava DH internacional.  

 

JB: Entendi. E esse projeto, ele foi estruturado com vocês e com o GAJOP? 

 

RQ: Era uma parceria, era uma parceria. MNDH região nordeste e o GAJOP.  
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O GAJOP era... é uma entidade filiada. Então, ele era o executor enquanto entidade 

filiada e o MNDH regional nordeste fazia a articulação das entidades do nordeste 

para coleção, para formação e coleta de casos. Entendeu? 

E, nessa época, o CIMI nordeste foi quem sugeriu o caso Xucuru para ir ser um 

caso para a Comissão Interamericana de Direitos Humanos. E o CIMI nordeste é 

filiado à Rede MNDH. Entendeu? 

Aí nós nos juntamos. CIMI nordeste, o GAJOP e o Movimento Nacional de Direitos 

Humanos em torno... a gente ia sair para uma capacitação com representantes do 

nordeste. E aí o CIMI achou que o caso dos indígenas Xucuru cabia porque era 

uma demora excessiva, injustificada de resolução da questão da homologação da 

terra indígena Xucuru e com a morte, depois, do Cacique também a situação piorou 

mais ainda, né?  

 

JB: Entendi. A morte do Cacique foi um fator relevante para vocês ingressarem 

com a petição na Comissão? 

 

RQ: Não só. Foi também. Mas a demora injustificada que se colocou, porque foi 

assim: saiu o relatório da, favorável à homologação, e aí houve contestações 

judiciais. Com as contestações judiciais, começou a haver uma demora. Os 

advogados faziam manobras judiciais para que as contestações não fossem 

avaliadas. O número de contestações começou a aumentar porque haviam vários 

ricos proprietários interessados dentro da área e da terra indígena Xucuru. E isso 

começou a criar uma morosidade interminável para o reconhecimento da terra 

indígena. Você entendeu? 

 

JB: Entendi. 

 

RQ: Agora, a morte também foi um fator determinante, porque o conflito se acirrou 

bastante com a questão da, da, do relatório ter sido favorável à demarcação, e aí 

as contestações jurídicas vieram, os interessados contrários à demarcação se 

articularam e tramaram a morte do Xicão, entendeu? 

 

JB: Entendi. 
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RQ: O Xicão não arredou o pé da luta pela demarcação e pagou muito caro, pagou 

com a vida dele, né? E a gente achou que esse caso, ele era um caso exemplar 

naquele momento. Primeiro que era, era... era uma das etnias que estava bastante 

avançada no que diz respeito ao quesito de, de reconhecimento da terra indígena 

e, mesmo assim, o avanço não saía porque havia um barreiramento jurídico dentro 

dele. Um monte de contestações ao relatório favorável à demarcação, entendeu? 

Então aí foi isso. E hoje eu sou, hoje eu continuo como membro do MNDH. Não 

sou dirigente, mas naquela época eu era. Eu era secretária regional da região 

nordeste. E agora eu sou apenas de, faço parte de duas entidades filiadas, né? E 

eu sou do Centro de Defesa da Vida Herbert de Souza, aqui no Ceará, que é uma 

entidade que é filiada, que articula o MNDH aqui no Ceará. E sou também do Centro 

de Direitos Humanos Antônio Conselheiro, que também é filiado ao MNDH e, junto 

com o CDV, faz a articulação do MNDH aqui no Ceará. 

 

JB: Entendi. A qual relatório exatamente você estava se referindo quando você 

falou que teve um monte contestação? 

 

RQ: É assim. Não sei se você sabe o procedimento, o processo de demarcação. É 

feito um laudo antropológico. Nesse laudo antropológico, ele passa por duas 

instâncias: uma instância mais administrativa, no âmbito da FUNAI, e uma 

instância mais jurídica de aprovação. Sai um relatório e, se ele sair favorável à 

demarcação, existe um tempo que é dado legalmente para quem se diz 

proprietário daquele área, reclamar e contestar o relatório. Entendeu?  

Então, eu me refiro ao relatório antropológico produzido pela FUNAI, que foi 

colocado oficialmente, publicamente favorável, e ele foi contestado judicialmente 

pelos interessados, os posseiros e proprietários interessados, contrários, 

interessados contrários à demarcação. 

 

JB: Aham, entendi. Então vocês decidiram fazer essa petição, ingressar na 

Comissão, porque vocês viam que era um caso, é... emblemático da luta indígena 

pelo direito à terra, certo? 

 

RQ: Uhum. Uma demora injustificada judicialmente, porque era claro que os 

advogados estavam fazendo manobras e contestações ao relatório para poder não 

sair a, o processo. Quer dizer, segurando judicialmente as contestações para que 
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as contestações não fossem, é, é, avaliadas. E aí, porque, se fossem avaliadas, 

iam ser, ter, é, iam ser favorável aos indígenas. Porque os indícios de 

pertencimento da terra ao povo indígena era muito alto, entendeu? 

 

JB: E aí como que se deu a articulação entre vocês, a partir do momento que vocês 

decidiram que fariam uma petição para enviar para a Comissão? 

 

RQ: Primeiro é muito complicado você fazer uma petição entre entes parceiros, 

né? É, quem mais detinha, naquele momento, a informação, o conhecimento 

técnico sobre como fazer uma petição do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos era o GAJOP, né? Tinha dois advogados, contratados pelo projeto DH 

Internacional, para fazer isso. E obviamente que o GAJOP era o carro-chefe nessa, 

nessa, nesse encaminhamento. Ele que elaborou a petição. Mas ele só elaborou a 

petição porque o CIMI forneceu as informações. E o MNDH forneceu, também, 

articulação entre as entidades e os índios. O MNDH foi para campo. O MNDH 

conversou com os índios. O MNDH convenceu os índios, junto com o CIMI. O CIMI 

ajudou na sistematização. Nós nos sentamos para, para convencer as entidades 

indígenas a aceitarem o relatório. Porque muita gente tinha desconfiança naquela 

época se valia a pena fazer um encaminhamento de um caso desse para o Sistema 

Interamericano, porque, naquele momento, naquele ano em que se encaminhou, 

entre 2001 e 2002, havia pouco conhecimento do Sistema Interamericano. 

Entendeu? De direitos humanos. Então, foi bem complicado fazer convencimentos 

políticos, levantar informações, sistematizar as informações. E, principalmente, 

reunir as contestações jurídicas que tinham sobre o relatório da terra indígena 

Xucuru, entendeu? Esse foi um dos mais complicados porque a gente tinha que ir 

atrás de todas as contestações, ainda que individuais, para materializar para a 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos que havia manobras jurídicas e 

havia um propósito de fazer demora para não avançar o processo da demarcação 

e homologação da terra indígena Xucuru, entendeu? Então isso foi uma dificuldade 

muito forte: reunir as informações jurídicas, entendeu? Organizar as informações 

jurídicas, tirar as informações dos vários tribunais federais. A sorte é que o Tribunal 

Federal da 5ª Região, uma boa parte dos casos indígenas rolam na 5ª, no, no, 

no Tribunal Federal da 5ª Região, que está em Recife, né? Hoje, praticamente toda 

a Justiça Federal está localizada em Recife, né? 
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JB: Entendi. E com quais grupos políticos exatamente, além dessa articulação com 

o GAJOP e com o CIMI, você teve que lidar? 

 

RQ: Então, a gente teve que conversar com as entidades indígenas, porque tem 

duas entidades Xucurus. Tem a associação das mulheres indígenas, tem o... a 

gente teve que dialogar com o povo mais antigo. A gente teve que dialogar 

também com posseiros pobres, com organizações de sindicatos e tal. Porque 

também, dentro da terra indígena Xucuru, também tinha, tinha e eu acho que 

ainda tem, não desintrusaram ainda, não houve desintrusão, né? De pequenos 

proprietários, de pequenos produtores, que não eram necessariamente 

latifundiários, proprietários, grandes proprietários. A gente teve que também 

conversar com esses setor, entendeu? Através dos sindicatos e para convencer de 

que, apesar de que estava se pleiteando aquela área, mas ninguém, não precisava 

que sindicalistas e pequenos proprietários virassem as costas para os indígenas, 

que era possível dialogar, que era possível haver algum acordo, que era possível 

fazer algumas conversas sem que criasse, gerasse uma disputa entre povos, entre 

índios e posseiros, por exemplo, né?  

Então essas articulações a gente fez, entendeu? Com algum posseiros, com 

algumas entidades locais, com a igreja local também... nem toda a igreja local era 

a favor, entendeu? Foi muito... houve muito esforço para que, localmente, 

também, as forças locais lá em Pesqueira se convencessem também. Porque a 

cidade tinha muita reação contra os índios, entendeu? Setores, inclusive, simples. 

Pobres eram contrários à demarcação, à homologação da terra indígena Xucuru. 

A igreja, associações, sindicalistas, entendeu? Por pura desinformação e por um 

acirramento entre pobres, né? Entendeu? 

 

JB: Entendi. É... e como que se deu essa interação com a comunidade indígena? 

Você notou alguma dificuldade na hora de captar os interesses deles e depois 

traduzir esses interesses para os argumentos da petição? 

 

RQ: Olha, eu vou te dizer. Nós chegamos, o MNDH, com o CIMI, chegou a fazer 

eu acho que duas reuniões: uma foi em Recife, só com lideranças, né? 

 

JB: Lideranças da comunidade? 
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RQ: Dos Xucuru. Só com lideranças Xucuru. E, depois, a gente foi lá em Pesqueira 

mesmo, para tentar fazer conversas não só com indígenas, mas também com não 

indígenas, com não índios, com esses pequenos proprietários, tentando fazer 

alguns diálogos, algumas conversas, convencer e etc e tal.  

Mas, no duro, no duro, depois, na hora de escrever mesmo a petição e decidir 

encaminhar, óbvio que acabou ficando a decisão em cima do CIMI, do MNDH e do 

GAJOP. Mas a gente não fez. É, até onde... a gente só fez o encaminhamento 

mesmo da petição finalmente quando as lideranças bateram o martelo e disseram: 

"pode encaminhar!". Entendeu? Porque eles não assinam a petição, os indígenas, 

né? As organizações indígenas direto, mas eles deram o aval, o auxílio ao MNDH 

para que a petição fosse completamente encaminhada. Esse aval houve. 

O que eu acho que faltou foi uma... maiores conversas, entendeu? Para que os 

indígenas, para que a base indígena compreendesse o que que é uma... um caso 

levado a uma instância internacional, entendeu? Então isso... a gente não teve 

perna para isso. Mas, pelo menos no nível com as lideranças, houve um 

entendimento, e só se mandou quando as lideranças disseram que podia, 

entendeu? 

 

JB: Uhum. Entendi. E aí você sentiu dificuldade de ter essa conversa pensando na 

linguagem jurídica, ou não? 

 

RQ: Olha, é muito complicado, entendeu? Porque, na verdade, depois que a gente 

reuniu, tirou informações gerais do processo, das correlações de força, dos 

problemas locais dos indígenas, quem ficou mesmo com a redação da petição, 

conforme os critérios e os modelos e os ditames da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos, foi o GAJOP, né? Aí, depois da petição pronta, a gente sentou, 

só eu usei para revisar. Na verdade, a petição já estava pronta. A linguagem, a 

forma da, da... da petição é muito técnica. Então... quem não, não... eu, no caso, 

dos indígenas, que não eram advogados, obviamente sentimos muita dificuldade. 

Então, quando a petição ficou pronta, nós lemos, olhamos, e uma coisa ou outra, 

pequena, a gente arredou o pé, mas o resto não tinha mais o que... questionar. 

Era aquele "juridiquês", aquele formato fechado de petição, né? Uma petição bem 

grande, muito, muito extensa, diga-se de passagem, né? Para ler a petição, a 

parte dos fatos... tem um contexto, né? Depois do contexto, tem os fatos. Depois 

dos fatos, tem as evidências, em cima, baseado basicamente na demora 
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injustificada da justiça, né? E o relato da, dentro do relato do contexto, ia também 

a morte do Xicão, entendeu? 

 

JB: Uhum. Entendi. 

 

RQ: De fato, não é, não era uma coisa fácil. Hoje, eu diria, hoje não. Hoje eu sei 

ler uma petição do Sistema Interamericano. Eu sei até fazer. Posso até não fazer 

os argumentos jurídicos. Mas o contexto, a narrativa, o conflito, isso aí eu sei fazer. 

Mas, naquela época, eu não sabia, não. Naquela época, a gente estava muito novo, 

assim, em matéria de militância mesmo - nós falando, né? Nós, militantes, que 

não somos advogados, era muito difícil para nós, entendeu? 

 

JB: Entendi. 

 

RQ: A gente teve que confiar no GAJOP, nos advogados que o GAJOP tinha, 

entendeu? 

 

JB: Entendi. Você sente que faltou maior participação dos índios nessa elaboração 

da peça?  

 

RQ: Eu acho que sim. Eu ouvi a participação assim, da liderança, sabe? A liderança 

que tem mais... o Marquinho, a irmã dele, acho que um ou dois mais indígenas 

participou um pouco mais, eu não me lembro assim dos nomes. O pessoal que 

toma um pouco a frente da, da luta indígena, né? Quer dizer, você não fez uma 

assembleia dos indígenas, todos, para fazer uma conversa, um diálogo mais, mais 

horizontal, né? Digamos assim. 

Então, a conversa foi muito no nível de algumas lideranças, e as lideranças que 

confiavam no CIMI e que confiavam no MNDH, entendeu? 

 

JB: E qual eram os pedidos que eles traziam? Era mais focado na demarcação 

territorial, ou era mais focado na parte das mortes que tinham ocorrido? Em que 

medida isso se equilibrava? 

 

RQ: Não. A maior parte dos pedidos era na questão da territorialidade. Mas tinha 

a questão do racismo ambiental, né? Porque a cidade toda tinha, tinha... hoje é 
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menos. Naquela época, tinha mais um ódio muito forte coletivo contra os índios. 

Então, tinha também alguns pedidos nesse sentido. Mas a demanda principal, as 

solicitações principais se focaram na questão territorial. Claro que tinha a questão 

da investigação da morte do Xicão, o monitoramento, a cobrança aos órgãos de 

justiça, para que investigassem a morte... mas, principalmente, para corrigir e 

para terminar as demoras injustificadas judiciais das contestações dos relatórios, 

das contestações judiciais do relatório antropológico. 

 

JB: Entendi. É... e aí pensando agora a partir do momento em que vocês enviaram 

essa petição para a Comissão, como se deu, depois, essa relação entre vocês? 

Entre as organizações. Vocês tinham uma agenda de atuação, ou não? Como vocês 

faziam para comunicar a Comissão das atualizações do processo? 

 

RQ: Olha, quem se comunicava mais diretamente com a Comissão era o GAJOP, 

entendeu? Por quê? Porque o GAJOP era o executor do projeto DH Internacional. 

Era o GAJOP que detinha a execução dos recursos do projeto, né? O DH 

Internacional. E tinham os dois advogados liberados para acompanhar os casos. 

Então, obviamente, que quem fazia o diálogo, quem recebia as comunicações da 

Comissão Interamericana... quem pedia, na hora que a Comissão pedia mais 

informações, "explore-se isso", "explore-se aquilo", era o GAJOP que sempre 

estava muito concentrando isso.  

No geral, eu acho que o CIMI acompanhou um mais. Mas, na verdade, quem ficou 

muito diretamente com isso foi o GAJOP. Afinal de contas, ele tinha os advogados, 

tinha o projeto e tinha recursos que podia ficar mais a frente disso, entendeu? 

Mas, na medida do possível, a gente recebia as comunicações por e-mail e tal. Mas 

quem, nesse caso, era encarregado de responder a Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos era mesmo o GAJOP, entendeu?  

O CIMI participava depois com a... o MNDH, depois de 2002, no ano de 2003 e 

2004, o MNDH do Nordeste teve uma desarticulação muito grande da Secretaria 

Regional. E quem acompanhava diretamente esse caso era a Secretaria Regional 

do MNDH do Nordeste. Eu saí e fui para a direção nacional, entendeu? Quando eu 

saio de Recife para a direção nacional, ficou sem uma referência que 

acompanhasse os casos, entendeu? E aí ficou muito difícil o MNDH Nordeste 

acompanhar. Então, ficou muito centrado no GAJOP. E o CIMI pontualmente 
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acompanhava - quando precisava de informações mais diretas, o CIMI é quem 

coletava. Entendeu? 

 

JB: Entendi. E aí depois, pensando no período que o caso foi remetido à Corte, eu 

verifiquei que houve uma perda de prazo, e aí eu queria saber qual é a opinião 

que você tem em relação a essa situação específica. Se você acha que, em alguma 

medida, prejudicou o andamento do caso ou não... enfim, queria que você falasse 

um pouquinho mais sobre isso. 

 

RQ: Olha, o que eu sei é que... quando o caso foi para a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, eu acho que estava desarticulado o MNDH Nordeste. O CIMI 

Nordeste também estava em uma fragilidade total... de articulação. E eu acho, e 

eu não tenho bem certeza, mas eu acho que o projeto DH Internacional, junto ao 

GAJOP, também estava meio que cambaleante em matéria de recursos. E eu acho 

que - eu acho, eu não tenho certeza, isso aí eu ainda não tenho certeza, sabe? Eu 

acho que a perda de prazo tem muito a ver com o processo de desarticulação. 

Porque, como estava muito centrado, depois, no GAJOP, porque tinha o projeto 

DH Internacional, com esse processo de desarticulação dos dois entes mais 

políticos - O CIMI do Nordeste e o MNDH do Nordeste -, obviamente que... se o 

GAJOP também se fragilizou em matéria de, de recursos, de pessoal, de 

condicionais para acompanhar, acho que acaba que... deve ter, pode ter sido - eu 

não estou afirmando frontalmente, eu já estava distante nesse momento quando 

o caso vai para a Corte Interamericana, entendeu?  

Mas eu avalio que deva ter sido o processo desarticulação e dificuldades das 

entidades de acompanharem efetivamente o caso, entendeu? 

 

JB: Entendi. 

 

RQ: Mas esse é, esse é uma coisa que eu acho que, que... a gente precisa verificar 

bem, entendeu? Qual foi a dificuldade do CIMI teve, que o GAJOP teve, né? A 

perda de prazo se foi mesmo por culpa de... eu não quero dizer que houve culpa 

de ninguém. Eu acho que tem um processo político que pegou as organizações 

mesmo que de... de saias curtas, e a gente não deu conta de acompanhar. 

Entendeu? Eu não quero arranjar... dizer que há culpados nesse processo. Eu acho 
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que a gente não teve perna para acompanhar a devida tramitação de quando um 

caso passa para uma instância superior, entendeu?  

 

JB: Aham, com certeza. Eu... conversando com outros entrevistados, eu fui 

informada de que existe uma espécie de envio de e-mails, né? Para essa 

notificação. Você tem conhecimento desse procedimento da Corte? 

 

RQ: Olha, um monte de e-mail. Porque, quando passa para a Corte 

Interamericana, é como se virasse um processo judicial mesmo, entendeu? Pelo 

que eu entendo, entendeu? 

Quando está na Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as informações 

são muito mais fluidas, mais leves... quando passa para a Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, você tem prazos! Prazos para o governo responder, prazos 

para as entidades peticionárias responderem. E tem um fluxo muito intenso de e-

mails e de informações que são cobradas de ambas as partes - do Estado brasileiro 

e das peticionárias, entendeu? Tanto um bom governo atrasa, como também, é, 

atrasa, ou perde até prazos, né? Como também a sociedade civil. Também atrasa 

e perde prazo, por conta dos seus próprios problemas de articulação política, 

entendeu? 

 

JB: Sim, com certeza. Então, você acha que esse... existe um, um desequilíbrio 

entre a tramitação do caso na Corte e o andamento do caso na Comissão, que isso 

de alguma forma reflete na... 

 

RQ: Na Comissão, na Comissão, você tem um acompanhamento que eu, eu avalio 

que é muito mais aberto, entendeu? Mais fluido, você não tem, não tem prazo... 

entendeu? Quando passa para a Corte, começa a exigir coisas, documentos mais 

concretos, mais evidenciais, né? Cobrado prazo. É como se fosse um processo 

judicial mesmo, entendeu? Só que não em uma instância nacional, né? Mas em 

uma instância internacional. E óbvio que fica mais complicado e mais difícil de 

acompanhar. Precisa mesmo de quem, de que tenha um advogado que cumpra 

aqueles prazos e as prerrogativas que a Corte coloca, entendeu? 

 

JB: Entendi. 
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RQ: Eu acho que é mais complicado quando chega na Corte. Quando chega na 

Corte, o governo, o Estado brasileiro fica mais complicado, né? Implicado na 

situação. Mas as entidades também ficam implicadas, porque as entidades tem 

que ter um... um fluxo intenso de comunicações, formais, de evidências mais 

formais para poder acompanhar e rebater tudo o que o governo coloca, entendeu? 

 

JB: Uhum, entendi.  

 

RQ: E nem sempre as organizações têm gente profissional jurídico para estar 

fazendo essa, respondendo dessa forma mais, mais metódica, mais... mais 

jurídica, entendeu? 

 

JB: Sim, com certeza. E você acha que isso prejudicou de alguma forma a avaliação 

do caso pela Corte Interamericana? 

 

RQ: Sabe que eu não sei te dizer se... a perda de prazo, toda perda de prazo em 

um processo - não só em nível internacional, mas nacional -, quando se perde um 

prazo, é muito ruim. Entendeu? Eu acho que é uma perda, sim, para o caso... 

perder um prazo. Entendeu? Mas eu, efetivamente, nem sei te dizer. Porque, como 

eu não acompanhei essa fase da Corte Interamericana... eu sei que perdemos os 

prazos. Eu tenho clareza sobre isso. Mas eu nem sei te dizer, avaliar mesmo, qual 

foi a perda, porque, nesse momento, eu já não estava acompanhando 

diretamente. Entendeu? 

Eu avalio que os casos, na Corte Interamericana, perduram quando tem isso, 

entendeu? 

 

JB: Entendi.  

 

RQ: Perduram e aí elas não têm eficácia. Às vezes, não sai decisão, fica pendente. 

E, às vezes, saem decisões que não têm eficácia no governo. Entendeu? No estado 

nacional. E isso não teve, porque acaba que a Corte Interamericana produz 

resoluções ou não produz resoluções por falta de, de informações ou perda de 

prazos por parte das peticionárias, entendeu? 

 

JB: Entendi. 
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RQ: Aí, nesse caso, o sistema acaba sendo comprometido, né? Para dentro... e a 

credibilidade. As pessoas acharem: "ah, vale a pena mesmo a gente...". Por 

exemplo, eu só, eu só consigo ter um caso muito, só consigo visualizar o caso que 

teve mudanças muito fortes no país que é o caso Maria da Penha.  

O caso Maria da Penha produziu uma lei nacional. Alterou uma forma de ver a 

questão da violência doméstica, entendeu? Alterou a realidade. E o caso Márcia 

Barbosa, que eu sei que alterou a lei de impunidade envolvendo parlamentares 

que cometem crimes comuns. Alterou efetivamente muita coisa na, na vida do, 

do... institucional do Brasil. E o caso Damião Ximenes. Só conheço esses três. Os 

outros a gente fica assim, achando que pouca coisa alterou ou resolveu na base 

dos capitados, entendeu? 

 

JB: Qual que é o último que a senhora citou? 

 

RQ: O do Damião Ximenes. O rapaz que foi torturado, que tinha transtorno mental 

e estava em uma casa de... um hospício. Um dos últimos hospícios aqui no Ceará, 

em Sobral. 

Esse caso produziu o fechamento dos últimos hospícios do Ceará, ele... reviu toda 

a questão da, da, do atendimento das, das pessoas com transtorno mental. Foi 

construído coisas, foram feitas reparações à família dele, enfim... eu lembro do 

caso Márcia Barbosa, do caso da Maria da Penha e do caso do Damião Ximenes. 

Esses produziram realmente efeitos que a gente pode ver repercutido na 

sociedade. 

Os Xucuru ainda são... tem uma área reconhecida, mas não toda a área territorial 

foi reconhecida, né?  

 

JB: Mas você considera que esses efeitos, eles são mais imediatos ou eles 

acontecem ao longo de um tempo transcorrido? 

 

RQ: Ao longo de um tempo! Com certeza. Não é rápido. Esse desdobramento, esse 

impacto dentro do Estado brasileiro, ele é processual. Por exemplo, eu posso dizer 

hoje, claramente, porque eu andei em Pesqueira ao momento, hoje, a cidade de 

Pesqueira olha os índios de uma forma muito diferente que olhavam em 2002. Isso 

tem muito a ver com a visibilidade internacional que o caso dos Xucuru tomou, 
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entendeu? Então, a cidade teve que se ver e teve que aceitar e teve que dialogar 

com os índios, entendeu? É inegável, hoje, o nível de, de... pode não aceitar, pode 

até não gostar dos índios, mas agora, não tem esse efeito. Eles estão lá e não tem 

mais recuo, entendeu?  

Então, a cidade tem escolas indígenas, tem centros de formações, os indígenas 

passaram nas universidades, os indígenas se ampliaram ocupando os espaços 

institucionais, a política de saúde indígena e a política de educação indígena foram 

ampliadas. Eles ocuparam bruscamente esse estado, porque isso deu a eles 

legitimidade para brigar por mais coisas. 

Agora, isso não acontece de repente. Não acontece. Nenhum dos casos que eu 

acompanhei que foi para a instância internacional - seja a Comissão 

Interamericana, seja a Corte -, a produção de impacto no país é muito processual. 

A gente só consegue avaliar o impacto que tem a lei Maria da Penha, entendeu? 

Agora, depois de mais de 10 anos, né? 

 

JB: Entendi. Muito bacana! E aí pensando um pouco em um paralelo entre o 

Sistema Interamericano e o STF, existe alguma motivação para vocês terem 

optado por conduzir o caso para a Comissão, ao invés de levar para o STF, para 

além desse projeto que você comentou comigo - o DH Internacional -, ou foi só 

porque estava acontecendo esse projeto e aí vocês viram que o caso Xucuru era 

um caso emblemático, e estavam realmente nessa influência do processo e 

acabaram decidindo por isso? Ou existe alguma razão específica pela qual vocês 

optaram por não conduzir para o STF? 

 

RQ: Olha, para conduzir para o STF, teria que ser para a, o STF afirmar se é, se 

era uma questão constitucional ou não. Não havia questionamento em demora 

jurídica por falta de não reconhecimento de constitucionalidade. O indigenato, toda 

a lei do indigenato, está na Constituição. É constitucional. Então, não caberia uma 

denúncia, um encaminhamento, uma petição para o STF. Por quê? Porque o 

indigenato, a lei do indigenato está toda na Constituição. É constitucional. Já 

tinham decisões, entendeu? Que eram suficientes.  

Ah, outra coisa é que é muito complicado a demora do STF para avaliar casos. Por 

exemplo, para avaliar Raposa Serra do Sol, o STF levou quase que 10 anos, né? 

Remoendo o caso internamente, e ainda produziu recomendações condicionantes, 

entendeu? Condicionando a reconhecer o Raposa Serra do Sol, né? Mas veio a tal 
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das condicionantes, entendeu? E os condicionantes, acaba que é uma, um 

reconhecimento de meia-pataca, entendeu? Porque você reconhece ali a terra 

indígena, tem que ser homologada, mas... tem que condicionar, para saber quem 

está produzindo, se vai ter alguma, é, ter repercussão negativa ao patrimônio 

nacional, porque não vai agredir a soberania nacional, não sei o que. E haja 

condicionantes! 

E a avaliação é de que não valia a pena. Você tinha já uma demora injustificada e 

longa do, das instâncias judiciais da Justiça Federal. Não havia por que mandar 

eles. A gente tinha elementos para mandar para o Sistema Interamericano. Até 

porque a gente achava, naquela época, que, se desse visibilidade internacional, as 

ações judiciais que estavam sendo movidas para derrubar o relatório 

antropológico, poderiam recuar ou serem resolvidas na medida que vinha a 

pressão internacional, entendeu? Mais do que uma decisão do STF. 

 

JB: Entendi.  

 

RQ: E hoje isso é real! Hoje isso é real. É melhor você fazer denúncias hoje 

internacionais - que é uma instância jurídica internacional, ainda que tenha 

impactos demorados. Mas hoje, politicamente, ela repercute muito mais. Porque 

o STF não está aberto para discussões e avaliações de pautas como essa das 

minorias. A não ser a decisão em relação à, às relações homoafetivas, qual foi 

outra decisão do STF que tenha promovido direitos e que tenha aberto para essa 

linha da justiça social? Nenhuma, né? A não ser, a não ser agora o julgamento de 

segunda instância, né?  

 

JB: É. Em termos de linguagem técnica, você acha que o STF difere em alguma 

medida do Sistema Interamericano? 

 

RQ: Ah, sim, o STF tem muito mais... tem muito mais... demora mais. Tem uns 

casos muito longos. É, demora mais para responder. Pede muito mais coisas. Pede 

muitas, mas muitas evidências! Eu acompanhei, não acompanhei de perto - até 

porque não sou advogada, né? Mas Raposa Serra do Sol, puta merda, demorou 

um tempão! A Procuradoria-Geral da União, a FUNAI, levaram muito tempo para 

subsidiar o STF para avaliação de Raposa Serra do Sol e não saiu nunca do canto, 

entendeu? Todo dia parecia que tinha uma vírgula. Que tinha que voltar em um 
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documento por causa de uma vírgula, por causa de um ponto, enfim... parecia que 

a vírgula ia fazer um... uma mudança enorme na concepção do conteúdo. 

Com certeza, a burocracia no STF é muito maior. Entendeu? E eu nem sei... para 

mim, na minha avaliação, a questão do indigenato nem precisaria passar pelo STF, 

para que o STF ter que reconhecer a constitucionalidade de uma área indígena, 

entendeu? Porque está na Constituição. Não está nem nas disposições transitórias. 

Você tem quatro a cinco artigos que garantem toda a lei dos povos originários. É 

diferente dos quilombolas, que estão lá no art. 68, nas disposições transitórias - 

que tem que ser homologado por lei complementar. O indigenato não, está muito 

claro.  

 

JB: E qual que é a visão do Movimento Nacional em relação ao Sistema 

Interamericano? Vocês veem quais vantagens e quais desvantagens? 

 

RQ: Olha, uma vantagem é a política. A gente tem, quando manda um caso para 

lá, a gente tem muita visibilidade. E hoje, com o atual contexto que nós estamos 

de violações graves e de retirada de direitos, e de ataque frontal à democracia, 

vale a pena você apostar em uma instância internacional. Ainda que ela seja 

burocrática, ainda que ela tenha uma lentidão. Mas vale a pena apostar na 

instância internacional para poder ter uma repercussão e uma pressão por parte 

do governo aqui, do que ser uma vantagem: a pressão, a visibilidade internacional 

que cria quando o caso chega, entendeu? 

Agora, obviamente que os procedimentos... muito técnicos, muito burocráticos 

acabam... dificultando, porque nem, nem todas as organizações tem alguém, um 

advogado específico e especialista na área do Direito Internacional, entendeu? São 

poucas. Por exemplo, no MNDH, hoje, na rede MNDH, nós temos, é, eu acho que 

nós temos umas 4 a 5 entidades que têm gente com capacidade de peticionar no 

Sistema Interamericano. Nós temos o Projeto Legal, do Rio de Janeiro. Nós 

temos... o GAJOP, hoje, nem tem hoje uma pessoa específica para atuar no Direito 

Internacional, mas ainda faz, é... a gente a Sociedade Paraense de Direitos 

Humanos. A gente tem a Sociedade Maranhense de Direitos Humanos. A... deixa 

eu ver outra filiada aqui que também tem expedição no Sistema Interamericano... 

que não estão, assim, totalmente... ah, acho que a gente tem um pouco mais de 

5 entidades que estão fazendo isso, sabia? Nós não temos muita gente com 

capacidade técnica. Tem muitos advogados dentro da Rede, mas não 
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necessariamente um advogado que trabalha muito na Justiça comum - na questão 

do direito da criança e do adolescente, do direito da mulher, com questão 

carcerária - nem todos eles estão aptos de atuar no Sistema Interamericano, né?  

Então, a gente tem poucas organizações com esse acúmulo técnico, viu? A gente, 

acho que, arriscando assim, acho que tem.. tem uma organização no centro-oeste. 

Tem a do Rio. Tem uma em São Paulo - a Comissão Justiça e Paz de São Paulo. O 

Grupo Tortura Nunca Mais também já fizeram - hoje, talvez, não estejam com 

advogados liderados. Mas já fizeram petições para ir. O próprio GAJOP, e a 

Sociedade Paraense e a Sociedade Maranhense, viu? 

 

JB: E aí, no caso Xucuru especificamente... 

 

RQ: A desvantagem é essa. Demora demais os impactos. 

 

JB: Aham. Mas, no caso Xucuru especificamente, qual você acha que, ou quais, 

foram as vantagens e desvantagens do caso? 

 

RQ: Eu acho que o caso tomou uma visibilidade internacional. Essa que eu estou 

te dizendo. Um caso de fato tornou-se conhecido internacionalmente, entendeu? 

Depois, uma outra vantagem que eu vejo é que a gente organizou e sistematizou 

as informações muito desencontradas e muitas informações espalhadas do caso 

Xucuru. Então, a petição ajudou a gente a sistematizar e a articular todas as 

decisões em documentos, entendeu? Ajuda, também, a entender mais a narrativa 

e o caso, entendeu? Isso é uma vantagem. 

A outra desvantagem é que tem uma produção de resultados e impacto na vida 

do, do Povo Xucuru é... ainda pode-se dizer que as questões da territorialidade 

ainda permanecem de muitas maneiras, né?  

 

JB: E olhando pro contexto histórico à época... 

 

RQ: E hoje nós estamos sem dinheiro nas entidades para manter advogados, muito 

menos advogados com capacidade técnica para atuar no Sistema Interamericano. 

Essa é uma desvantagem, porque você precisa estar preparado minimamente para 

isso, entendeu? Não é qualquer advogado que sabe fazer os trâmites da Comissão 

Interamericana, entendeu? Da Corte. 
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JB: Aham, com certeza. 

 

RQ: Essa é uma desvantagem. 

 

JB: E, olhando um pouco para o momento histórico à época do caso, é... esse 

contexto histórico-político foi um fator determinante para vocês ingressarem com 

a petição ou não? 

 

RQ: Você está falando do contexto da época, né? 

 

JB: Isso, o contexto da época. 

 

RQ: O contexto da época era um contexto de uma, de uma Justiça Federal 

extremamente desfavorável ao cumprimento da lei da indigenato. Isso determinou 

que a gente, olha: "se a gente não fizer alguma coisa, essas contestações jurídicas 

ao relatório favorável à, à terra indígena Xucuru, não vai sair, se a gente não fizer 

alguma coisa". E a própria morte do Xicão não vai ter valido a pena. Isso foi 

determinante! Olha: "a gente tem que fazer alguma coisa!". Não dá para... chegou 

uma hora que a, não anda mais judicialmente, entendeu?  

A FUNAI, mesmo, fica inoperante, porque ela fica com o relatório. Produz uma 

avaliação, é, junto à Procuradoria-Geral da União, a PGU... "PGU", né? Favorável, 

mas fica refém das contestações, e não pode levar à frente com o andamento do 

processo da terra, entendeu? 

Então, isso foi, na época, determinante. "Olha, se a gente não fizer alguma coisa, 

não vão fazer nada", né? 

 

JB: E aí agora, olhando para o contexto atual que é o contexto do cumprimento, 

você acredita que o contexto histórico-político de um país - e também pensando 

no próprio Brasil, no cumprimento da decisão do Xucuru -, esse contexto histórico-

político pode afetar a reverência do país em relação ao Sistema Interamericano? 

 

RQ: Olha, hoje, no contexto do país... o país e as autoridades governamentais, do 

Executivo, do Legislativo, dos tribunais judiciais estão cagando para o Sistema 
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Interamericano de Direitos Humanos, e para a produção de determinações 

internacionais, entendeu? 

Eu não vejo eficácia... não vejo, não vejo sinais de que, de que as instituições, que 

a institucionalidade se sinta na obrigação do cumprimento de cláusulas, 

entendeu?  

O pessoal vai dizer assim: "ah, isso é uma invasão da soberania nacional!", e não 

sei o que, etc e tal. 

O Judiciário... menos ainda. O Judiciário, na verdade, é quem tem produzido boa 

parte das interpretações controversas para manter o governo que tem aí. E muito 

menos de cumprir, pensar e cumprir alguma determinação internacional. Eu não 

vejo, eu não vejo cenário favorável ao cumprimento agora, com essa atual 

estrutura da institucionalidade do Brasil, entendeu?  

E não vejo também o povo na rua. Nós estamos... porque toda a... por exemplo, 

eu acho, eu vejo que há países que estão na rua, mobilizados. Aqui não temos 

gente na rua mobilizado para nada. Então, uma decisão formal da Corte 

Interamericana para as instituições brasileiras e nada vai ser a mesma coisa. 

Porque não vai ter povo na rua pressionando. Então, eles vão se sentir 

desobrigados e não vão produzir nada... 

Talvez não... talvez, talvez, não sei! Porque do jeito que é louco o Ministério de 

Direitos Humanos... a mulher que está lá é louca. Porque quem, na verdade, quem, 

no âmbito do Executivo, quem produz informações e quem subsidia o governo 

sobre as respostas e as determinações da Corte Interamericana e da Comissão 

Interamericana é o Ministério de Direitos Humanos - que tem uma área 

internacional que faz isso junto com o Itamaraty, né? Então, do jeito que aquela 

mulher é louca, não consigo enxergar aquele pessoal tendo bom senso para 

responder a alguma coisa. Talvez ou ficaram totalmente silenciados para não dizer 

uma cagada grande, entendeu? 

 

JB: Entendi. E pensando no próprio Judiciário, como você vê a relação entre o 

Judiciário brasileiro e o direito indígena amplamente? E, depois, focando 

especificamente na perspectiva do direito à terra? 

 

RQ: Olha... eu acho que o Judiciário não está muito preocupado na, no zelar as 

garantias constitucionais do indigenato. Porque o Executivo e o Legislativo 

produziram, é, legislações e alterações do, da lei do indigenato - por exemplo, o 
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fato de retirar a FUNAI do Ministério da Justiça e ter botado toda o, aliás, ter 

retirado não só ela, mas retirado a, a prerrogativa de ser a FUNAI que responde 

pelas questões territoriais, da terra, né? E colocado isso no Ministério da 

Agricultura, isso foi de uma... de um retrocesso enorme! E o Judiciário não se 

moveu para questionar ou tentar equilibrar essa desvantagem e esse ataque à 

Constituição criado com essa alteração que houve, saindo da FUNAI, do Ministério 

da Justiça, de retirar as demarcações e a questão da territorialidade da 

prerrogativa da FUNAI. Entendeu? Essa coisa está ainda no âmbito do Congresso, 

a disputa vai continuar. A gente não sabe até hoje... o governo já perdeu, porque 

não sai, a FUNAI não vai sair do Ministério da Justiça. Já foi derrotada a PEC, né? 

E há uma procedência, não sei se o Senado já ratificou, não tenho informação 

sobre isso, de que a territorialidade vai continuar também como prerrogativa da... 

da FUNAI. Eu não sei se já tem uma decisão fechada das duas Casas sobre isso, 

entendeu? 

E eu não vi nenhum posicionamento do Judiciário, do STF, se caso o Congresso 

tire a territorialidade da prerrogativa da FUNAI, se eles vão produzir alguma... se 

bem que eu sei que os movimentos indígenas já fizeram, né? Dizendo que houve 

inconstitucionalidade, alegando inconstitucionalidade, etc e tal. Mas eu não vi o 

Judiciário se posicionando a esse respeito. Entendeu? A impressão que eu tenho é 

de conivência mesmo, entendeu? 

 

JB: E você acha que essa postura do Judiciário, ela... ela.... 

 

RQ: Com exceção dessa história do, com exceção dessa história do Congresso que 

conseguiu barrar de sair do Ministério da Justiça, eu não vejo, eu... eu não vi o 

Judiciário se posicionar nenhuma vez, entendeu? Sobre esses problemas todos... 

a morte do Paulinho Guajajara, mortes indígenas do Mato Grosso do Sul, não vi 

ninguém se posicionar! Ninguém... Judiciário está cagando aí para as mortes e 

para as violências que estão se produzindo agora com, com as terras indígenas e 

com as lideranças indígenas. Entendeu? 

 

JB: Sim. E você acha que essa postura, ela se reproduz no caso de direitos menos 

concretos? Ou seja, o direito à cultura, o direito à identidade, você acha que é a 

mesma postura do Judiciário quando se compara com a discussão do direito 

indígena à terra? 
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RQ: Não, eu acho que é mais... o direito à terra, ele é estruturante, ele mexe mais 

economicamente com as forças políticas e as forças econômicas do país. Então, 

nesse sentido, o silêncio ou as reações do Judiciário são mais severas. 

Agora, em relação aí a uma escola indígena, a ter um sistema de saúde 

diferenciado... entendeu? Talvez se mexa. Pelo menos até agora, eu não vi 

nenhuma escola indígena fechada, entendeu? As escolas diferenciadas. É bem 

verdade que o MEC extinguiu a Secretaria da diversidade e ninguém falou nada, 

né? Nem o Judiciário, nem ninguém, né? Não só o Judiciário, ninguém falou nada, 

né? 

Mas eu acho que o impacto... em matéria de, de interesse econômico, a questão 

territorial, a territorialidade mexe muito mais com os interesses econômicos do 

que a questão do direito à educação, do direito à saúde, entendeu? De outros 

direitos que os indígenas reivindicam, entendeu?  

 

JB: Entendi. E você acha que o STF também tem a mesma postura? 

 

RQ: Tem! O STF segue, segue os interesses econômicos. Eu não tenho dúvida. 

Entendeu? O STF é pautado, se segue pelos interesses econômicos, entendeu? 

Não tenho dúvida! Entendeu? A forma como vota o setor do STF é muito... é muito 

parcial, né? As interpretações e a rasgação da Constituição é muito alta, e o STF 

está deixando passar, entendeu?  

Se bem que agora o Toffoli se posicionando frontalmente pelo cumprimento da 

Constituição em relação ao direito de defesa, né? Para quem não foi julgado na 

segunda instância. Aquilo até me comoveu. Cheguei até a ficar comovida com o 

voto dele, da defesa da Constituição, da paixão quase passional que ele teve com 

a Constituição, entendeu? Eu quase acreditei! Mas aí ele disse, ele volta daquele 

jeito um dia e, no outro, diz assim: "não! mas olhe, nós tivemos que fazer isso 

porque nós tivemos que cumprir a Constituição! Mas o Legislativo é totalmente 

livre, como poder, para produzir alterações na Constituição. Mudem a Constituição! 

Legislem!", né? Então, libera o Legislativo e incentiva o Legislativo a mudar a 

Constituição. "Mudem a Constituição e a gente se posiciona de outra forma", 

entendeu? Isso falando do Presidente do STF, né? 
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JB: E pensando no alcance da decisão proferida pela Corte, além da visibilidade 

que você citou e da própria demarcação territorial que vocês... que todos queriam, 

né? Existia alguma outra coisa que vocês esperavam com essa decisão? 

 

RQ: Olha, eu acho que a produção da ideia de, da tolerância e de ter que 

reconhecer culturalmente que os índios existem e que têm parte naquelas terras 

lá em Pesqueira, eu acho que, de alguma forma, por mais que não esteja os 

processo jurídicos conclusos, mas agora já, não há pacificação - não vou dizer que 

tem. Mas hoje é inegável: aquela população que se reconheceu indígena e 

reivindicou aquela terra como originária sua, é, as pessoas têm que reconhecer 

que são! Entendeu?  

Então, essa produção de, de... de você ter que encarar o inevitável, entendeu? O 

que está posto. Não tem mais como voltar, entendeu? É pacificado? Eu acho que 

não está pacificado, entendeu? Não há pacificação dos territórios indígenas. Nem 

mesmo em Raposa Serra do Sol, que teve uma decisão via STF, né? A pacificação 

não está feita, né? Porque foi diferente. A decisão de Raposa Serra do Sol veio 

pelo STF, né? A dos Xucuru está vindo via uma instância internacional. Mas a 

pacificação não... não existe. Mas você é inevitável. Tem coisa que não dá voltar 

atrás, por mais, por menos que seja pacífico, entendeu?  

E isso é o que está acontecendo em Pesqueira. Entendeu? A prefeitura tem que 

reconhecer que os índios estão lá, que não vão recuar. Tem que negociar política 

com eles. Tem que "apulerar" eles em vários espaços, entendeu? Isso eu acho que 

é uma produção de alteração da realidade, entendeu? Que tem a ver também com 

essa... claro que tem a ver com a luta diária dos índios localmente. Porque uma 

decisão internacional não tira a micropolítica. Também, o que produz mudança não 

é só a macropolítica, mas a micropolítica. E os índios fazem micropolítica todos os 

dias. Isso se chama poder. Quem faz micropolítica constrói o poder local, 

entendeu? E altera a sua realidade de alguma forma, entendeu? Eu acho que eles 

produzem muita alteração da realidade em função dessa micropolítica que eles 

realizam localmente. Não quer dizer que uma decisão internacional também não 

ajude. Eu acho que ela colabora, entendeu? Ela colabora. Ela dá substância para 

aquelas brigas do dia a dia, pequenas que vão se fazendo em busca de pequenas 

conquistas diariamente. Para mim, a micropolítica, ela caminha com uma 

macropolítica. Entendeu? 
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JB: Entendi. Muito legal! E aí pensando no cumprimento da decisão, quando vocês 

ingressaram com o caso lá na Comissão e, depois, foi para a Corte, enfim... vocês 

já tinham conhecimento dos mecanismos de cumprimento dessa decisão da Corte 

no Brasil ou não? 

 

RQ: Olha, eu vou te dizer: naquela época, eu não conhecia mesmo, não. Como é 

que era, não, porque... a gente conhecia pouco, naquela época, o Sistema 

Interamericano. Nós estávamos estudando, né? Fizemos formação. Eu fiz 

formação com a Flávia Piovesan, entendeu? E com o James Cavallaro. Foi um curso 

de formadores sobre a questão do Sistema Interamericano. Depois, com a... 

aquela outra menina que era da... uma argentina, que eu não me lembro o nome 

dela... é... uma argentina que era... de uma ONG internacional também. Ela 

também deu formação para nós... ah, a gente tinha muito pouca habilidade. A 

gente sabia muito pouco, pouco sobre o que que era possível se produzir com uma 

decisão da Corte, entendeu? 

Hoje, a gente sabe que as decisões têm sanções. As decisões na Corte, né? Pode 

produzir sanções... sanções econômicas. Sanções políticas. Pode restringir alguns 

direitos do Estado dentro da OEA, né? Dentro do âmbito da OEA. Mas não sei se 

as diplomacias estão muito preocupada com esses impactos, entendeu? Mas a 

gente, naquela época, sabia pouco. Eu, pelo menos, sabia muito pouco sobre isso. 

E dentro da rede do MNDH, nós achávamos assim, que era o máximo, a gente ia 

fazer, mas a gente não conseguia visualizar o que que ia vir daí de decisão, que 

que podia vir mesmo, entendeu? 

 

JB: E hoje em dia você tem conhecimento desses mecanismos? 

 

RQ: Ah, hoje eu tenho um pouco mais. Hoje eu entendo muito das sanções 

econômicas e das sanções políticas, né? Sei, sei que, quando se reúnem os Estados 

Americanos... acaba que tendo alguns espaços que ficam restritos na medida em 

que tem cumprimentos não, por parte do Estado membro da OEA que tem 

pendências na Corte. Eu sei disso. Entendeu? 

Mas eu sei disso muito mais hoje porque, porque eu faço leituras por mim mesma, 

entendeu? Leio alguns casos. Leio algumas decisões. Então, eu vejo que... via, 

acompanhei algumas coisas na época do, dos governos petistas anteriores - do 

próprio governo do FHC também algumas decisões e vi os governos preocupados 
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sobre isso. Eu ouvi várias vezes o Paulo Sérgio Pinheiro falando para nós, dizendo: 

"Olha, o governo pode ser punido aqui, aqui e aqui", explicando para nós, com 

muita delicadeza e com muita paciência, né? Quais eram as repercussões que 

poderiam ter para o Estado brasileiro, entendeu? O Paulo Sérgio Pinheiro foi da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos, né? E mais do que o Cançado 

Trindade, porque o Cançado Trindade foi membro da Corte, mas o Cançado não 

tinha muito... não tinha paciência para explicar aqui no Brasil o que que era... ele 

era muito mais um técnico professor do que mesmo um cara que tinha paciência 

para dialogar com as entidades que nada sabiam. 

Depois, foi para a Corte e, se eu não me engano, eu acho que o Hélio Bicudo 

também foi, chegou na Corte. Eu acho que o Hélio foi para a Corte, mas não... 

mas o diálogo com o Hélio era muito truncado, entendeu? 

 

JB: Mas eu digo os mecanismos para cumprimento da decisão no Brasil. Então, 

aqui, a gente tem mecanismos, é... não existe um mecanismo próprio para dar 

cumprimento da decisão da Corte e a gente faz algumas equiparações. Desse 

cenário, você tinha conhecimento? Ou não tem? 

 

RQ: Não, não tenho conhecimento mesmo. O que eu sei é que, no âmbito do 

Ministério de Direitos Humanos, é responsável para fazer os diálogos entre as 

organizações, a Corte, e os peticionários. Eu só sei isso. Entendeu? 

 

JB: Entendi. Tudo bem! 

 

RQ: Que tem grupo, eu não sei se ainda tem nesse cenário agora, como é que 

está a área internacional do Ministério de Direitos Humanos. Mas o que eu sei é 

que um procedimento que tinha claro era: uma instância que era só de direitos 

humanos internacionais do âmbito do Ministério de Direitos Humanos, que fazia o 

diálogo com peticionários, com a Corte, entendeu? Para discutir o cumprimento 

das medidas, entendeu? E fazer acordos possíveis, entendeu? Isso eu sabia que 

existia.  

Agora, nesse atual governo, nem sei se isso está valendo, entendeu? 

 

JB: Entendi.  
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RQ: O Itamaraty participa. Participa a diplomacia em Washington. Participa a 

diplomacia também nas Nações Unidas. Mas eu nem sei se esse metiê, agora, está 

funcionando, entendeu? 

 

JB: E aí pensando, por fim, no litígio estratégico. O que que o Movimento Nacional 

entende por litígio estratégico? E o que que vocês, qual que é o posicionamento 

de vocês em relação a esse caso especificamente? Você acha que foi uma litigância 

estratégica, ou não? 

 

RQ: Para nós, a litigância estratégica... primeiro, o seguinte: nem todos os casos 

são passíveis e valem a pena ir para a área internacional. Entendeu? A gente tem 

que conversar e dialogar bastante quando, quando é que um caso pode ir para a 

área internacional. Primeiro, quando ele, de fato, tem evidências fortes de que ele, 

é... passou por todas as instâncias e nada foi feito. Não houve reparação. As 

vítimas continuam, é, com o direito violado. O direito continua permanentemente 

violado, mesmo com tudo tendo sido feito e buscado dentro da justiça nacional. A 

gente precisa olhar isso. 

Depois, olhar se aquela violação, aquele caso, o fato dele não ser reparado... se 

ele causa impacto muito alto na vida não só de um território brasileiro, mas de um 

seguimento brasileiro. Entendeu? Por exemplo, o caso Damião Ximenes, ele 

causou um impacto muito grande em uma cidade, em um território, no Ceará. Mas 

ele impactou a política de saúde mental, como um todo, no Brasil. 

Então, a gente deve ter que litigar em casos que possam ter essa capacidade de, 

de... de que a decisão que vier mude aquela situação específica, mas que tenha 

um impacto na realidade brasileira. Tem que alterar um pouco mais a realidade 

brasileira. E essa é, eu continuo defendendo isso e o MNDH, boa parte das 

organizações tendem a isso. A gente não, não, não quer banalizar e qualquer caso 

não dá, entendeu? A ideia é de que a gente consiga ter casos que mexam com a 

estrutura da sociedade, entendeu? 

E agora, bem verdade que, nessa condição hoje, contexto, vale a pena hoje você 

mandar para todo... eu acho que acho que agora todo mundo está mandando para 

a área internacional. Não com um ideia de produção de alterações na realidade 

brasileira, na jurídica, ou do próprio caso, mas com a ideia de que, como não, não 

está podendo... contar com as instituições do país, vale fazer pelo menos a 
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denúncia internacional para ter uma visibilidade do que está acontecendo no Brasil, 

entendeu? 

E isso é importante. Às vezes, o caso não vai ter impacto, pode não ter um impacto 

grande, estrutural. Mas hoje, pela... pelo contexto que nós estamos, vale a pena 

fazer a denúncia para ver se consegue causar algum nível de visibilidade. Mostrar 

para o mundo o que que está acontecendo, entendeu? 

Mas eu ainda bato na questão: mesmo assim, tem que ser casos mais 

emblemáticos! Casos que mexam com um segmento, que mexam com uma região, 

que mexam... que não seja uma coisa muito local, entendeu? 

 

JB: E o caso Xucuru, para você, foi um litígio estratégico? 

 

RQ: Para os indígenas, para o segmento do indigenato, para mim, foi. Para a região 

nordeste, principalmente. Porque hoje, é, uma das etnias que mais andou e 

caminhou no que diz respeito à, à luta pela terra, é... inegavelmente, os Xucuru, 

né? Entendeu?  

A liderança, apesar da morte do Cacique Xicão, as lideranças não se, não se 

abaixaram, entendeu? Continuam de pé. 

Então, para o indigenato e para uma região que é o Nordeste, eu acho que valeu 

a pena, sim. Eu acho que foi estratégico, entendeu? Fazer assim, esse 

encaminhamento, entendeu? Porque tinha uma morte no meio, de uma liderança 

importante, entendeu? 

 

JB: Sim, com certeza. Bom, as perguntas acabaram. Eu só tenho só mais uma 

dúvida, por uma questão metodológica. Eu queria saber se você sabe se existe 

algum outro ator envolvido nesse caso que não tenha sido peticionário ou amicus 

curiae. Que não está nessas posições, mas que teve uma contribuição relevante. 

Você tem algum conhecimento sobre isso? 

 

RQ: Não, não tenho, não. Não tenho conhecimento, não. 

 

JB: Então, é isso. Acabaram as perguntas de verdade agora. Eu queria agradecer 

muito pela disposição da senhora de falar comigo, às 19h da noite, no shopping, 

depois do seu dia que foi puxado. 
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h. Representante da Clínica DH Amazônia | Clínica de Direitos 

Humanos da Amazônia da Universidade Federal do Pará 

 

JB: Alô, CR? 

 

RC: Oi, JB! Tudo bem?  

 

JB: Tudo bem! Você está conseguindo ouvir? 

 

RC: Estou! Assim, está um pouco eco aí, não sei se é onde você está... eu estou 

escutando um pouquinho com eco. 

 

JB: Mas está te atrapalhando? 

 

RC: Não, não está atrapalhando, não.  

 

JB: É porque eu moro em uma avenida aqui em São Paulo e ela é muito, muito 

barulhenta. Então, eu me tranquei no banheiro agora (risos), para eu conseguir 

ter um som um pouco melhor depois na hora de transcrever as entrevistas. 

 

RC: Ah, tudo bem (risos). 

 

JB: Primeiro, eu quero agradecer você pela disposição em participar, mesmo tarde 

da noite assim! Sei que é puxado. E aí eu queria saber se você já ouviu falar da 

Escola de Formação em algum momento, se você já conhece... 

 

RC: Não, na verdade, não. Eu imagino que não. Mas aí se você me contar, de 

repente eu posso até já conhecer de algum outro espaço ou de alguma outra 

atividade. Mas assim, a princípio, não, JB. 

 

JB: Então, só para trazer uma breve explicação: a Escola de Formação é um 

programa de iniciação científica da Sociedade Brasileira de Direito Público. Nessa, 

nesse programa, a gente tem uma formação de jovens lideranças no mundo 

público. E aí, ao final do programa, a gente entrega uma pesquisa empírica em 

Direito. E esse tema, ele é escolhido pelos próprios alunos. E eu escolhi fazer um 
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estudo de caso sobre o caso Xucuru e, principalmente, focar nessa questão do 

litígio estratégico e na articulação entre as organizações que atuaram nesse caso.  

Eu vou fazer algumas perguntinhas para você, que são as perguntas do meu 

roteiro. Algumas são mais gerais, outras são mais voltadas para o caso. Se você 

não entender, você pode me parar e me questionar que eu explico, tá? 

 

RC: Está ótimo então. 

 

JB: Bom, você atuou como representante, né? De uma das organizações, de uma 

das entidades que participou, que foi a Clínica de Direitos Humanos do Amazonas, 

certo? Vinculada ao programa de pós-graduação em Direito da Universidade 

Federal do Pará, certo? 

 

RC: Isso, correto. 

 

JB: Então, todas as suas respostas de alguma forma eu vou vincular à Clínica, mas 

pode ficar tranquila, porque tem o Termo, né? Que eu enviei para você de 

anonimato e confidencialidade. Se você falar alguma coisa que, depois, você não 

se sinta confortável de que eu exponha com o seu nome, enfim... você pode 

escolher uma opção do Termo e aí isso vai ser respeitado. 

 

RC: Está ótimo. 

 

JB: Então, a primeira pergunta é: eu queria que você explicasse um pouco qual 

que é a visão que a Clínica de Direitos Humanos do Amazonas tem quanto à relação 

entre o Judiciário brasileiro e o direito indígena. É uma pergunta bem geral mesmo 

e aí depois a gente vai afunilando, está bom? 

 

RC: Tá, eu só queria fazer uma retificação que o nome da Clínica se chama Clínica 

de Direitos Humanos da Amazônia (e aí eu não sei se é a questão do eco e aí eu 

talvez não tenha compreendido direito isso). Mas é Clínica de Direitos Humanos da 

Amazônia. 

 

JB: Ah, perfeito! 
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RC: A gente trabalha dentro da Clínica a partir não de um viés internacional de 

assessoria jurídica, de advocacia jurídica dentro da área internacional. Mas assim, 

fundamentalmente, como a gente tem o programa de pós-graduação que tem uma 

densidade muito grande de pesquisa, de produção na área ambiental, a gente tem 

esse enfoque dentro da nossa Clínica. 

Então, uma boa parte dos nossos professores que trabalham na Clínica, trabalham 

com esse enfoque ambiental - seja na área urbana, seja na área rural. Então, a 

gente tem, em andamento, várias atividades de pesquisa sobre populações 

tradicionais - o que inclui quilombolas e, principalmente, povos indígenas. 

Além dessa, da atividade da Clínica em si, o nosso programa de pós-graduação é 

um programa de pós-graduação com área de concentração em direitos humanos. 

Então, os nossos alunos, dentro das atividades de ensino, eles têm, é, disciplinas 

voltadas para direito indígena com antropólogos, sociólogos, com historiadores - 

o que permite também a gente a ter atividades não só de pesquisa, mas de ensino 

dentro dessa área. 

Daí a questão, né? Do tema, do caso em si ser bastante interessante e, digamos 

assim, convergiria para as atividades que a gente desenvolve dentro da Clínica.  

Sobre o Poder Judiciário, a gente, é, já teve, né? Nós não temos mais, né? Um 

projeto de pesquisa que funcionou, que era um observatório do Judiciário sobre 

Direitos Humanos. Mas isso a gente acabou, né? Não mantendo esse projeto. Mas 

assim, obviamente, a Clínica é um espaço para a discussão do Poder Judiciário, a 

atuação do Poder Judiciário sobre direitos humanos. E aí a gente tem, obviamente, 

vários recortes que a gente faz dentro da Clínica a partir da seletividade dos casos 

que chegam para a gente. 

Em linhas gerais, é isso. 

 

JB: Entendi. Mas assim, pensando na postura do Judiciário, do Judiciário brasileiro 

quanto ao direito indígena e, inclusive, pensando também no STF, como você acha 

que se dá essa relação? É uma relação boa, ruim? Você acha que o Judiciário é 

capacitado para avaliar a causa indígena ou não? 

 

RC: É, JB, assim... aí, para mim, é um pouco complicado, porque, como eu sou 

uma internacionalista, eu não tenho condições de responder principalmente dentro 

desse viés constitucional, né? 
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Então assim, eu vou te dizer daquilo que eu, é, observo a partir das pesquisas 

desenvolvidas por outros professores que trabalham dentro do direito interno. 

Então assim, eles criticam. Existem críticas e trabalhos acadêmicos nesse sentido, 

acerca da posição do STF. E aí a gente tem como marco, realmente, jurisprudencial 

a decisão do STF sobre a Raposa Serra do Sol. Então, as condicionantes que foram 

impostas pelo STF seriam condicionantes que não atenderiam, na visão desses 

professores, né? As particularidades do povo indígena. 

Essa construção, vamos dizer assim, até que na sentença da Corte Interamericana 

aparece, né? Essa construção que o STF faz acerca do que ele denomina de terras 

tradicionalmente ocupadas, né? Não é uma concepção, vamos dizer assim, 

antropológica, né? Então isso também gera muitas críticas. Mas assim, eu não 

consigo te fazer uma análise muito detida, porque o meu enfoque de atuação e de 

pesquisa é dentro dos Sistemas Internacionais. 

 

JB: Entendi. E aí pensando, então, na época que você atuou no caso, qual era a 

sua posição dentro da Clínica e por que vocês optaram por ingressar no feito? 

 

RC: Eu era, na época, coordenadora da Clínica e, na verdade, nós tínhamos um 

grupo de pesquisa muito consolidado sobre a discussão do direito indígena dentro 

do Sistema Interamericano, né? Então, a gente tinha construído já um banco de 

dados, uma análise, avançado com isso na análise jurisprudencial e, paralelo a 

isso, havia todo um trabalho de um professor da clínica, discutindo o processo 

administrativo da desapropriação, né? 

Então, a gente alinhou as duas questões e pensamos que o caso do Povo Indígena 

Xucuru seria uma oportunidade de a gente apresentar o nosso ponto de vista 

acadêmico para a Corte Interamericana de Direitos Humanos, acerca dessa 

discussão específica. Então daí veio a ideia de fazer o amicus. 

 

JB: Então, o interesse de vocês era exclusivamente de apresentar uma visão 

acadêmica? Não pensava, por exemplo, em formar jurisprudência, em influenciar 

políticas públicas, ou alteração de legislação, enfim? 

 

RC: Bom, assim, é, na qualidade de amicus, né? A gente, para que o nosso amicus, 

inclusive, seja acolhido, né? Então, isso também é um aspecto que a gente leva 

muito em consideração. A gente avalia muito a legitimidade dele para que seja 
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acolhido e não seja contestado, né? Pelo Estado. Vou te dar um exemplo claro do 

caso da Fazenda Brasil Verde, o nosso amicus foi o único amicus que não foi 

contestado pelo governo brasileiro, né? Porque a gente apresentava dados 

estatísticos. A gente fazia uma análise bastante interessante sobre o cenário de 

trabalho escravo aqui no estado do Pará. E, tendo em vista esse aspecto, a gente 

pensa muito também nesse elemento, né? Então assim, primeiro tem um lado de 

que a gente não conseguiu ter contato com a representação das vítimas no caso 

Xucuru - diferentemente do caso da Fazenda Brasil Verde. Então, no caso da 

Fazenda Brasil Verde, a gente conseguiu alinhar melhor o nosso amicus, junto com 

a posição dos representantes das vítimas. No caso Xucuru, não. Isso não foi 

possível. Então, a gente... para que a gente pudesse fazer considerações sobre o 

processo de demarcação, é... indígena do Brasil e que ele não fosse, e que a 

legitimidade dele não fosse questionada - como amicus, né? E não como parte 

interessada -, então a gente fez, a gente resolveu manter uma discussão 

realmente crítica, uma análise crítica sobre o processo de demarcação e fazendo 

uma construção com os pressupostos, vamos dizer assim, com a discussão que a 

Corte Interamericana já tinha sobre esse assunto. 

Então, é um amicus, ah... que não tem, que, que não pode ser desqualificado, 

como no caso não foi, porque ele não tem interesse dentro da demanda. Então ele 

não apresenta um ponto de vista a partir de alguma das partes envolvidas, né? 

Mas apresenta uma construção acadêmica sobre um determinado tema que é a 

questão da demarcação. 

 

JB: Entendi. E pensando agora no Sistema Interamericano, já que você falou que 

vocês são bem estudiosos, né? Quanto a essa questão. Vocês veem vantagens e 

desvantagens de ingressar no Sistema Interamericano - tanto na figura da 

Comissão quanto da Corte? E em face das possíveis vantagens, existiriam também 

desvantagens?  

 

RC: Mas aí quando você fala ingressar, é ser peticionário e ser demandante? 

 

JB: É, isso. Eu estou abordando o Sistema Interamericano como um todo, né? E 

como no caso Xucuru, vocês participaram como amicus, para opinar quanto ao 

caso específico, aí é interesse que você aborde realmente só mais em relação à 

Corte. 
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Mas agora, pensando no Sistema Interamericano como um todo e fora da causa 

Xucuru, vocês veem vantagens e desvantagens de ingressar como peticionário e 

depois de participar como amicus no processo da Corte? 

 

RC: Aí, desculpa, JB. Eu realmente vou te perguntar mais uma vez. Porque assim, 

fazer um amicus tem um viés técnico muito distinto do que fazer uma 

representação judicial, né? Então assim, né? A Clínica, ela, ela, ela, vamos dizer 

assim... ela até poderia se legitimar a fazer isso. Eu vou te falar do espaço onde 

eu estou, né? Do meu espaço de fala - que é a Clínica de Direitos Humanos da 

Amazônia. 

Então assim, a gente, para apresentar algo, em nome de vítimas, né? Eu acho isso 

realmente um pouco complicado. Então assim, eu acho que são realmente 

questões distintas. E aí eu queria saber se tu queres a minha opinião - se eu acho 

que ingressar com uma demanda no Sistema Interamericano pode ser positivo ou 

negativo - ou se tu queres que eu fale a respeito da experiência da Clínica sobre 

aquilo que nós já fizemos e que nós achamos positivo ou negativo. Para mim, são 

duas questões diferentes. 

 

JB: Sim. Acho que você pode falar um pouco dos dois. 

 

RC: Tá. É, assim... eu acho que usar o Sistema Interamericano pode ser 

extremamente vantajoso se você o usa como uma estratégia de litígio, né? Então, 

pensar em usar o Sistema como uma instância judicial ou dentro de uma proteção 

multinível, eu acho que é uma maneira equivocada de ver o Sistema 

Interamericano. 

Então assim, eu penso que Comissão e Corte, elas podem ser aliadas muito 

interessantes para a discussão que você faz internamente se você utilizá-las de 

maneira estratégica, né? Se não for dessa forma, eu penso que... vamos dizer, as 

consequências podem ser muito mais negativas do que positivas. E aí você ensejar 

uma decisão como o Povo Xucuru, por exemplo - que é uma decisão muito ruim, 

do meu ponto de vista, porque nós não tivemos uma, uma estratégia muito 

importante daqueles que peticionaram dentro do caso. Então, isso, isso é um 

aspecto. 
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JB: Mas em que sentido você acha que eles não tiveram uma estratégia tão 

importante? 

 

RC: Bom, porque... primeiro faltou os peticionários apresentarem a peça que é 

mais importante em termos de representação no processo judicial na Corte, que é 

o Escrito de Solicitação, Argumentos e Provas. Então, os peticionários não 

apresentaram o Escrito de Solicitação, Argumentos e Provas e, portanto, não 

trouxeram nem argumentos e tampouco provas acerca dos fatos narrados pela 

Comissão. Então, a gente tem um problema! Um problema processual grave! Que 

repercute no teor da sentença! Então, é uma sentença que fala do 8 e 25, mas 

não fala do artigo 21. Não fala do artigo 2. Que seriam aspectos mais interessantes 

a serem citados pela Corte. Então, nesse sentido, tá? 

Sobre a questão da Clínica, sim. Nós não fazemos representação de vítimas direta, 

mas nós fazemos assessoria e consultoria. Então assim, isso é muito importante 

no ponto de vista acadêmico para que os alunos tenham uma experiência prática, 

né?  

Então, usar o Sistema Interamericano da maneira como a gente usa dentro da 

Clínica nos proporciona uma vivência para os alunos que talvez eles não tenham 

em um outro espaço que não dentro de uma universidade, que não dentro de uma 

clínica jurídica. Então, eles saem da Clínica muito aptos a exercer uma advocacia 

internacional. E eu acho que isso pode ser interessante - mas desde que seja uma 

ferramenta pedagógica, porque eu estou ali ensinando, né? Então, eu estou ali na 

qualidade de professora. Não estou ali na qualidade de uma organização da 

sociedade civil, de uma organização não-governamental, por exemplo. 

 

JB: E aí pensando no caso Xucuru, além dessa desvantagem da perda do prazo, 

né? Para apresentar o principal documento à Corte, você acha que teve alguma 

outra desvantagem da litigância no Sistema Interamericano? Ou teve, também, 

alguma vantagem nesse processo? 

 

RC: O que você quer dizer com vantagem, JB? 

 

JB: A minha intenção é entender por que o caso foi conduzido ao Sistema 

Interamericano e não ao STF. Porque, ainda que ele tenha sido litigado, 

judicializado no STF por meio de outras ações, né? Por manutenção de posse que 
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não tinha sido resolvida, o caso, em si, não foi conduzido ao STF. Ele foi levado 

para a Comissão, inclusive a partir de uma, de uma... exceção, né? Porque não 

haviam sido esgotadas todas as vias recursais internas e só foi admitido em razão 

da demora do Estado brasileiro de resolver a desintrusão do território. Mas aí, 

como você disse que você não tem muito, muita propriedade para falar sobre o 

STF, eu pulei diretamente para as questões que tratam do Sistema 

Interamericano. 

Então, eu queria entender exatamente os motivos que ensejaram a condução do 

caso ao Sistema Interamericano. Tanto na Comissão e, depois, na Corte, que foi 

onde vocês atuaram de fato, né? 

 

RC: Eu poderia aqui, JB, realmente especular, né? Qual foi a estratégia que eu 

imagino que as representações das vítimas optaram, né? Porque elas optaram pelo 

Sistema Interamericano e não por um processo judicial interno, né? 

O Sistema Interamericano proporciona para a gente ingressar com demandas, sem 

esgotamento dos recursos internos. E a gente, na Clínica, a gente um banco de 

dados sobre todos os casos envolvendo o Brasil na Comissão Interamericana e a 

gente comprova 90% deles ingressam pelo não esgotamento dos recursos 

internos. Basicamente, pela exceção do 46.2.c, da Convenção Americana de 

Direitos Humanos, que é a demora injustificada. E é esse o caso do Xucuru, né?  

Então, o caso dos Xucuru apresenta uma discussão sobre demora injustificada, 

né? E isso faz com que, realmente, essa morosidade ou essa ausência de prestação 

jurisdicional dentro de um prazo razoável, né? Motive as partes envolvidas a 

buscar uma outra instância que não a instância interna, doméstica. Um outro 

aspecto, que eu entendo que seria relevante, é, vamos dizer assim... que um caso, 

quando ele alcança o Sistema Interamericano, ele nos proporciona uma discussão 

mais ampla acerca dos temas trazidos sobre o caso. E que não envolve 

obviamente, diretamente, o interesse particular das vítimas que estão inseridas 

dentro do caso. Mas, se você amplia, a possibilidade é alcançar outro tipo de 

discussão que não é exclusivamente voltada para o interesse das vítimas daquele 

caso. 

Então, o caso do Povo Xucuru possibilitaria, né? Se ele fosse conduzido, creio eu, 

de uma outra forma, uma discussão mais ampla sobre o processo administrativo 

de demarcação de terra indígena... né? Então, ele ilustra bem isso, né? Sobre o 

fenômeno da desintrusão, né? Da presença de outros sujeitos dentro do território. 
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Dos benefícios ou direitos concedidos a essas pessoas, né? Então, ele proporciona 

uma discussão muito maior, e o Sistema, ele tem essas medidas de não-repetição, 

né? E essas medidas de não, de reparação de não-repetição acabam 

proporcionando uma discussão sobre norma interna, sobre política pública, e creio 

eu que os peticionários queriam, né? Vamos dizer assim... discutir isso, trazer isso 

à baila, né? Vamos colocar assim. 

 

JB: Sim. E pensando... na Clínica vocês estudam também outros países, ou só 

Brasil? 

 

RC: A gente estuda, dependendo muito da demanda que chega para a gente. 

Então, a gente apresentou amicus para o caso de trabalhadores demitidos vs. Peru, 

da Petroperú, que foi julgado pela Corte Interamericana. A gente também 

apresentou o caso Pollo Rivera vs. Peru. Mas todos eles vinham dentro de um 

contexto específico que justificava a nossa atuação nesse caso, né? Nos exemplos 

que eu estou te dando. 

 

Julia: Entendi. E aí nesses estudos realizados por vocês, você já conseguiu 

identificar essa dificuldade de realizar a demarcação territorial indígena, ela se dá 

também em outros países? 

 

RC: Não, não... aí é, realmente eu não tenho essa informação. Aí teria que 

realmente perguntar para o Benatti, que foi aquele professor José Benatti que você 

mandou um e-mail, que talvez eles tenham um estudo comparado. Porque, da 

minha parte, a gente só se aprofundou dentro do Direito interno brasileiro. Mas 

talvez o Benatti tenha, tenha mais informações acerca disso para você. 

 

JB: Entendi, ótimo! Então, quando vocês decidiram ingressar, vocês pensaram 

nessa possibilidade de apresentar uma visão acadêmica, mas foi uma questão 

momentânea ou vocês estavam acompanhando o caso há algum tempo? 

 

RC: Não. A gente não conhecia o caso antes dele ser levado à Corte 

Interamericana, né? Inclusive, ele aparece no nosso banco de dados que a gente 

tem da Comissão Interamericana, mas a gente não tinha acesso ao relatório de 
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mérito, porque... o nosso banco de dados é construído a partir das informações 

que estão no site da Comissão.  

Então, tem muitos casos que a gente sabe que estão abertos na Comissão 

Interamericana, mas a gente não tem acesso, porque não foram publicizados os 

seus relatórios.  

Então assim, quando ele chega à Corte Interamericana, né? A partir dele que a 

gente começa a fazer o acompanhamento no processo aberto na Corte 

Interamericana. Vai fazendo o acompanhamento da, da audiência, né? Acho que 

a gente acompanhou a audiência pela internet, e aí para a gente também poder 

construir melhor a redação final do amicus. A gente já estava trabalhando nele e 

aí esperamos acontecer a audiência, para a gente poder finalizar o nosso amicus 

a partir da discussão que, que ocorria na audiência. Até porque, como eu te 

mencionei, a gente tentou várias vezes contato com a organização de 

representação do Povo Xucuru e a gente não teve retorno. Então, a gente meio 

que trabalhou um pouco no escuro, diferente dos outros amicus que a gente 

construiu, tá? Nesses exemplos que eu te dei do Peru, a gente sempre trabalho 

em parceria com as organizações que estavam dentro do caso - mesmo o caso 

Fazenda Brasil Verde. Então, eram organizações que impulsionaram a demanda e 

nos permitia a gente fazer uma construção, vamos dizer assim, de teses 

argumentativas mais interesses. 

 

JB: Entendi. E com o povo Xucuru vocês também não tiveram contato, né? 

 

RC: Não. Não tivemos não. O que a gente é contato com alguns dos peritos que 

participaram do caso. Mas assim, com o Povo Indígena, não. 

 

JB: Entendi. E você acha isso repercutiu em alguma dificuldade na hora de fazer o 

amicus? 

 

RC: Certamente, certamente. Então assim, a gente poderia ter construído de uma 

outra forma se a gente tivesse contato com as representações das vítimas, né? Se 

eles tivessem proporcionado, vamos dizer assim, uma documentação específica do 

caso, porque a gente tem acesso aos materiais do Sistema Interamericano, mas 

não do caso específico, né? 
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Então, dos outros que a gente atuou, a gente teve acesso a muito material que 

proporcionou a gente a fazer uma análise e construir uma tese argumentativa a 

partir de dados, também, que nós tínhamos, dados empíricos que nós tínhamos 

coletado previamente dentro da Clínica. Então, foi bem mais interessante. E 

falando não só do que a gente produziu em termos de amicus, mas também, né? 

Nessa vivência para os alunos, para os demais pesquisadores da Clínica, foi um 

processo mais rico, digamos assim. 

 

JB: Entendi. E pensando na representação das demandas do Povo Xucuru então, 

você acha que existiu um certo grau de dificuldade de tradução em razão dessa 

falta de comunicação com os representantes, né? 

 

RC: Sim, sim. Até porque assim, em um amicus, a gente não pode pedir, né? 

Então, a gente não tem como fazer solicitação. A gente, na verdade, aclara a Corte, 

no amicus, sobre que temas a gente vai enfrentar, que perguntas a gente pretende 

responder e como elas estão relacionadas com o caso, né?  

Então, no final, a gente apresenta uma, vamos dizer assim, recomendações, 

conclusões. A gente não pode fazer solicitações, né? Que é diferente do papel da 

representação da vítima, do papel da própria Comissão Interamericana, né? Nesse 

sentido. Então, eles acabam tendo muito mais esse papel de traduzir o interesse 

das vítimas que os representam do que a gente na qualidade de amicus. Porque, 

mais uma vez, tecnicamente, a gente não tem interesse na ação, a gente não tem 

interesse na demanda. 

 

JB: E isso também não é uma preocupação? 

 

RC: É uma preocupação. Mas desde que a gente tenha contato (risos), com as 

vítimas e com a representação das vítimas, né? Mas a gente não pode fazer essa 

solicitação. Então, é, vou te dar um exemplo do que a gente fez no caso da Fazenda 

Brasil Verde: é, uma das teses da representação das vítimas era trabalhar a noção 

de vulnerabilidade dos trabalhadores rurais, né? Então isso a gente coloca essa 

vulnerabilidade, não só dentro de um conceito de discriminação estrutural - que é 

um conceito já adotado pela Corte Interamericana. Mas a gente mostra que o 

trabalhador rural, ele é, vamos dizer assim, ele é vulnerável dentro da estrutura 
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do Estado brasileiro, principalmente dentro do Judiciário e, mais claramente, 

dentro do Ministério Público Federal. 

Então, a gente, vamos dizer assim, né? Era um interesse dos representantes das 

vítimas que a Corte se pronunciasse sobre isso, e a gente conseguiu mostrar isso 

dentro do amicus a partir de um outro olhar - que foi muito interessante!  

 

JB: Nossa, super legal! 

 

RC: Mas isso foi mais com discussão, com uma discussão, com os advogados do 

caso, né? E a gente conseguiu trabalhar mais alinhado com eles, né? Diferente do 

Povo Indígena Xucuru, no caso. 

 

JB: Entendi. E aí, pensando nesses estudos que vocês têm sobre a condição do 

indígena e os seus direitos, vocês consideram que a linguagem do Direito, ela é 

um empecilho para traduzir esses interesses? 

 

RC: Na verdade, JB, eu penso que é mais amplo do que isso, né? Porque, assim, 

nós não reconhecemos o direito indígena. Então, a gente não reconhece o Sistema 

de Justiça indígena. Há uma imposição do nosso Direito, daquilo que nós 

compreendemos como direito indígena. 

Então, a eles é dado aquilo que nós consideramos enquanto direito para eles. Mas 

não existe um reconhecimento, né? Desse sistema de justiça indígena.  

Há esforços, né? Então, a gente tem algumas iniciativas muito pontuais, né? Entre 

o Estado tutelar algo, né? Mas levando em consideração o interesse do povo 

indígena. Então, eu acho que tem uma discussão muito maior. Não é só do Direito 

reproduzir, ou do Direito estar alinhado, né? Acho que não caberia... é uma outra 

discussão. Acho que não caberia o Direito brasileiro fazer esse reconhecimento. 

Mas nós temos que fazer o reconhecimento do direito daquele povo, né? 

Então, se o povo tem um sistema político, se o povo tem uma estrutura social, 

aquele povo também tem um sistema de justiça que deveria ser reconhecido. E 

isso precisa ser levado em consideração. 

 

JB: Entendi. E aí, como você acha que isso poderia se dar? Seria por meio de uma 

participação mais ativa, por exemplo, dos indígenas? Ou de, sei lá, outras formas 

de relacionamento com as comunidades? Porque, querendo ou não, a gente tem 
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uma amplitude de comunidades indígenas muito grande, né? Que cada uma 

comporta suas especificidades, enfim... você tem alguma opinião sobre isso? 

 

RC: É, primeiro assim, a gente precisa, né? A gente primeiro precisa trabalhar 

corretamente as categorias. Então, se eu reconheço que há um direito para essas 

pessoas, eu devo admiti-las como povo, e não como comunidades. 

Então, eu reconheço eles como um povo que tenha sua estrutura política, sua 

estrutura judicial, tenha sua estrutura social, e reconheça como um povo. 

Obviamente, é muito importante para que esse reconhecimento, ele seja pleno, a 

gente reconheça o nosso Estado como um Estado plural. E isso não é... vamos 

dizer, não é garantido pela nossa Constituição, não é garantido pelo nosso 

Judiciário. Nós não nos enxergamos enquanto Estado plural, né? Um estado plural 

no sentido de admitir, né? A existência desses povos que têm uma estrutura 

própria e que deveriam receber, né? Vamos dizer assim, um tratamento a partir 

da sua identidade enquanto povo indígena. 

Então, assim, a gente precisaria, né? Garantir uma reestruturação mais ampla que 

passaria por uma reforma constitucional, né? Por permitir, como na Nicarágua, 

né? Que os povos indígenas tenham uma representação dentro do Legislativo, né? 

Da mesma forma como na Bolívia, que você tenha, dentro do texto constitucional, 

o reconhecimento desse Estado plural. É um Estado que reconhece vários idiomas 

- então a gente não tem esse reconhecimento dentro do nosso texto constitucional. 

Então parte para uma discussão muito mais ampla, entende?  

 

JB: Sim. Com certeza. E agora pensando na conjuntura política-econômica à época 

em que vocês ingressaram como amicus. Isso foi um fator relevante para vocês 

ingressarem ou não? 

 

RC: Não, não. Sinceramente, não. É, não, não... isso não foi um elemento 

propriamente de análise, né? Eu já te expliquei qual é o contexto. A gente tinha 

uma atividade de pesquisa em andamento, que coincidia com outras atividades. O 

caso trazia uma repercussão muito grande. Era o primeiro caso envolvendo um 

povo de indígenas a ser sentenciado pela Corte Interamericana e a Corte 

Interamericana tem uma sólida jurisprudência sobre o tema. E que seria muito 

interesse, né? A gente observar esse tipo de decisão envolvendo o Estado 

brasileiro. Mas a gente não levava isso em consideração. 
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JB: Entendi. E pensando, é... ainda nesse contexto histórico, mas não mais à época 

em que vocês ingressaram. Pensando em um contexto histórico brasileiro mesmo, 

você acha que essas alterações, é, político-econômicas, elas influenciam de 

alguma maneira a referência do Estado às decisões da Corte? 

 

(Áudio cortado) 

 

RC: Sempre quando a gente faz a análise daquela demanda em que a gente vai 

trabalhar, a gente pensa qual é o impacto social? Qual é a novidade jurídica 

demanda? Então, o litígio estratégico é um conceito que nos acompanha.  

Então, para a gente fazer a seleção, a gente analisa o impacto social, a, a, a... 

vamos dizer assim, a visibilidade jurídica que aquela demanda vai trazer. A nossa 

governabilidade e atuação dentro daquele caso. Qual é, é... como aquele caso, ele 

vai impactar na formação dos nossos alunos? Se ele realmente vai agregar ao 

aluno, então isso é muito importante, né? De a gente analisar. 

E sempre nossas atuações envolvem políticas públicas, alterações legislativas, 

mudança de jurisprudência, então elas vão, acabaram envolvendo isso, né? 

No caso do Povo indígena Xucuru, era um caso muito importante. Porque, como 

eu disse, as principais sentenças da Corte Interamericana envolvem ou justiça de 

transição ou direito de povos indígenas. Quando eu falo as principais, são aquelas 

onde a Corte realmente constrói uma teoria de argumentação que sustenta a 

criação de direitos e a ampliação de direitos. Então, quando ela cria o direito à 

memória, cria o direito à verdade, cria o direito à identidade, que não estão 

contidos em tratado nenhum. Fala de uma propriedade coletiva, que não está 

garantida dentro da Convenção Americana. Então, ela acaba construindo uma tese 

bastante interessante e, portanto, ter um caso envolvendo o Estado brasileiro 

sobre o povo e indígenas seria muito importante. Levando em consideração o 

cenário técnico que nós temos, né? Onde nós temos uma série de problemas no 

que diz respeito ao reconhecimento do direito desses povos. E, por isso, o caso, 

ele poderia ser muito importante! E aí, isso complementa algo que eu já vinha 

falando: a gente teve inúmeras falhas dentro do processo judicial internacional - 

desde a ausência da ESAP, que é muito importante, até a escolha e indicação dos 

peritos, né? A gente teve um perito que ele não sabia nem quantificar quantos 

membros o povo tinha. Então isso mostra que é havia uma deficiência técnica na 
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produção dessas provas e que acabou conduzindo com a sentença da Corte 

Interamericana, do meu ponto de vista, envolvendo um povo indígena que fala 

pouco sobre povo indígena, né? Na verdade, reiteram suas considerações acerca 

do povo indígena, mas não traz uma repercussão muito grande para a gente aqui, 

para a nossa realidade, né? Não tem aquele que, que eu falo em sala de aula, 

daquele efeito boomerang. Vai e volta. Foi, mas não voltou. 

 

JB: Ótimo. Então, ainda que tenha sido um caso de litigância, você acha que, de 

fato, ele não, é... teve algumas falhas que foram realmente complicadas, né? 

 

RC: Acho que sim. Acho que assim, foi bom para trazer visibilidade para o caso. 

Foi bom, né? Para, é, você até vê isso nos argumentos do Estado, né? O Estado: 

"não, mas nós já demarcamos... não, nós já começamos a iniciar a desintrusão, 

né?". Então assim, você tem, né? Esse efeito boomerang, ele aparece em um 

determinado momento, né? Mas você tem um efeito local que é sentido 

internamente, mas uma repercussão geral, coletiva, infelizmente ele não consegue 

trazer. É um caso importante. É um caso, né? Que, que, que traz um efeito 

bastante importante para as vítimas. Mas poderia ter sido... é, é, é, ter sido... 

vamos dizer assim, é, tido um tratamento diferenciado na Corte se houvesse ali 

mais outras etapas, digamos assim, a ser preenchidas. 

 

JB: Entendi. Bom, a gente acabou as perguntas. Muito obrigada pela disposição e 

de ter ficado aqui um tempão conversando comigo.  
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i. Silvia Loureiro | Grupo de Pesquisa de Direitos Humanos na 

Amazônia e da Clínica de Direitos Humanos e Direito 

Ambiental da Universidade do Estado do Amazonas 

 

JB: Você está conseguindo ouvir? SL? 

 

SL: Estou, estou na linha. 

 

JB: Está conseguindo ouvir? 

 

SL: Sim, sim. 

 

JB: Perfeito, então! Como eu já tinha explicado mais ou menos para você pelo e-

mail, eu participo da Escola de Formação, né? Eu acho que eu já expliquei mais ou 

menos lá. Mas, só para retomar, a Escola de Formação é uma iniciativa da SBDP, 

que é a Sociedade Brasileira de Direito Público. E nesse programa de iniciação 

científica, os alunos estudam decisões do STF e aí, ao final do ano, entregamos 

uma monografia, né? Eu optei por fazer um estudo de caso sobre o Povo Xucuru, 

que inclui aquela decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

Aí eu fiz um roteirinho de, de perguntas. Se você tiver alguma dúvida, você pode 

me parar e me perguntar. Mas algumas perguntas são mais gerais mesmo, e 

outras são mais específicas. Aí você pode falar o que vir a sua cabeça, tá bom? 

 

SL: Tá bom. 

 

JB: Espera só um minutinho que eu vou só fechar a porta aqui, para ficar menos 

barulho. Um segundo. 

Então, primeira pergunta... ah, e só para assim, esclarecer para você: eu queria, 

se possível, que você, quando você fosse responder, você falasse separadamente 

em nome do Grupo de Pesquisa de Direitos Humanos da Amazônia e da Clínica de 

Direitos Humanos e Direito Ambiental. Porque eu sei que você coordena os dois, 

né? 

 

SL: Sim, mas o trabalho foi praticamente em conjunto.  
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JB: Foi praticamente em conjunto, né?  

 

SL: Sim! 

 

JB: Perfeito. Bom, a minha primeira pergunta, ela é em relação ao Judiciário, à 

relação entre o Judiciário brasileiro e o direito indígena. Então, eu queria saber 

qual que é a visão, né? Do Grupo de Pesquisa de Direitos Humanos da Amazônia 

e da Clínica de Direitos Humanos e Direito Ambiental sobre essa relação entre o 

Judiciário brasileiro e o direito indígena. 

 

SL: É, é uma... eu acho que ainda falta muito estudo por parte do Judiciário 

brasileiro em relação à... acho que a realidade das formas que protegem povos 

indígenas. É, não é de todo ruim, mas, na primeira instância, ainda se tem muitas 

decisões discriminatórias e decisões que não se adequam. Mas, em relação à chave 

Federal, tem algumas decisões bem formadas e MP, o Ministério Público Federal 

também. E o STF tende a ser positivo, né? Ele não é de todo ruim, em matéria 

indígena. Vamos ver agora na questão do marco temporal, né? Vai ser a grande... 

a grande prova para decidir o marco temporal. 

 

JB: Aí você já até trouxe essa questão do STF, né? Eu queria saber se você vê 

alguma diferença quanto à postura do Judiciário em relação a outros direitos 

indígenas comparado com o direito à terra. 

 

SL: Eu não entendi a pergunta. 

 

JB: Você acha que tem alguma diferença? 

 

SL: Entre o direito à territorialidade e outros direitos em relação ao tratamento do 

Judiciário? 

 

JB: Não. Em relação ao direito à terra, que é um direito mais material, né? Que a 

gente consegue ver, e outros direitos - como, por exemplo, o direito à cultura, à 

identidade, que são mais subjetivos, né? Do que exatamente o direito à terra. Você 

acha que existe uma diferença de postura? 
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SL: Se a gente for comparar com o Sistema Interamericano, sim, tem uma questão 

muito grande. Eles protegem o direito à terra em sentido material e em sentido 

de, digamos, de propriedade, mas os outros elementos que envolvem a terra - que 

vão mais além da terra, que é a territorialidade -, ainda tem uma insensibilidade 

muito grande e acho que ficou bem claro no caso de Belo Monte. 

 

JB: E no caso de Belo Monte, você acha que em algum sentido ele se assemelhou 

ao caso dos Xucuru? Existem alguns elementos específicos da trajetória assim que 

você consegue equiparar ou que você vê de diferença? 

 

SL: Acho que é bastante diferente, né? Porque o, o caso do Belo Monte, ele estava 

em jogo, digamos assim, os grandes valores em jogo eram o desenvolvimento e 

direitos humanos/ambiental e, nessa disputa, chegou aí até o Supremo Tribunal 

Federal e ganhou o direito ao desenvolvimento a qualquer custo - literalmente a 

qualquer custo. 

No caso dos Xucuru, a decisão não chegou nem a... foi tão lenta que ela nem 

chegou a virar um incidente do Supremo, né? Os processos judiciais se arrastaram 

de uma tal maneira e o órgão administrativo não chegou no Supremo. E aí o valor 

em jogo era realmente a, a territorialidade, né? A proteção completa do... do 

território indígena. 

Então, eu acho que tem diferença nesse sentido. Talvez, se tivesse chegado lá, até 

poderia ter tido uma decisão de meio termo como na Raposa Serra do Sol, né? 

Uma decisão aparentemente favorável, mas que não... não, é... não preenche 

todos os parâmetros da Convenção 169. Talvez tivesse acontecido isso. 

 

JB: Perfeito. Aí eu queria também entender qual que é a atuação tanto do Grupo 

de Direitos Humanos, quanto da Clínica em relação ao direito indígena e qual foi a 

sua relação com ambas as organizações, ambas as entidades à época do caso. 

 

SL: O Grupo de Pesquisas do CNPq é um grupo voltado para pesquisa propriamente 

dita. Ele agrega alunos, mas, principalmente, ex-alunos e outros pesquisadores 

que não não da Universidade. E a Clínica, não. A Clínica é um projeto de prática 

jurídica e é uma prática alternativa. E ela tem um processo seletivo interno. E os 

alunos passam no processo seletivo substituem a prática jurídica pela clínica. E, 

se não estiver ainda no período de fazer a prática jurídica, eles fazem como horas 
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complementares. E, basicamente, a gente estuda Sistema Interamericano no 

Grupo. 

 

JB: Isso no grupo de pesquisa, né?  

 

SL: Tanto no grupo de pesquisa quanto na Clínica, nossa prática alternativa em 

Direito Internacional dos Direitos Humanos e Direito Internacional Ambiental. 

Então, a Clínica, ela envolve pesquisa, extensão e ensino. Já o Grupo de Pesquisa, 

não. É só dos pesquisadores, dos egressos que não podem ser inseridos 

formalmente dentro da Clínica. 

Então, é uma forma de agregar essas duas linhas, né? E como a gente acompanha 

o desenrolar das denúncias no Sistema Interamericano, nós vimos que o processo 

entrou em pauta. Tinha uma aluna mestranda que ia fazer a dissertação dela sobre 

os Xucuru. E aí a gente decidiu fazer o amicus para... a gente não tinha ligação 

direta com as ONGs. Foi uma iniciativa nossa. 

 

JB: Uhum, entendi. Então vocês não chegaram a conversar com nenhuma outra 

organização que já estava envolvida no caso para poder decidir ingressar no feito? 

 

SL: Não. A gente seguiu o regimento da Corte, né? Que abre o prazo e... ou seja, 

abertamente, né? Para qualquer pessoa ver que... apresentar amicus até 15 dias 

depois da audiência. Aí ficamos ali na audiência, foi como a gente conheceu 

pessoalmente a ONG que conduziu o caso. Conhecemos o Cacique. Depois da 

audiência, a gente fez, terminou de fazer, fechou o amicus e entregou. E a minha 

aluna, por acaso, por coincidência, é de Pernambuco, foi judicar o Cacique 

Marquinhos, que ela também terminou a dissertação dela mais ou menos na 

mesma época em que saiu a sentença. 

 

JB: Legal! E então vocês acabaram tendo um contato maior mesmo com Povo 

Xucuru, né? Essa relação, ela então aconteceu assim, diretamente mesmo e não 

teve nenhum intermédio de nenhuma outra entidade, né? Que já estava, por 

exemplo, que tinha peticionado e tudo mais. 

 

SL: Não, não. Foi, foi por conta da pesquisa da minha aluna, conversou com a 

Vânia Fialho, através de um professor que tem um projeto... então foi uma relação 
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mais acadêmica mesmo. Aí ela trocou o telefonema com o Cacique, aí depois eu e 

dois alunos fomos para sessão de audiência que foi até na Guatemala e, depois, 

nós fechamos o amicus e pronto. Mas não tivemos contato, institucionalmente 

falando, com organização. 

 

JB: Entendi, perfeito. E pensando um pouco já nesse contato que vocês tiveram 

com o Povo Xucuru... você falou que esse contato mesmo, ele se deu mais 

pessoalmente, né? Que foi no dia da audiência e tudo mais? Teve algum outro 

meio de comunicação que vocês utilizaram? 

 

SL: Não, porque quem tinha o maior contato com o Cacique era minha aluna 

mestranda, né? A Dandara. E aí, durante a audiência, a gente conversou mais ou 

menos o que que a gente poderia contribuir para melhorar a argumentação, foi 

quando a gente ficou sabendo que o ESAP não foi apresentado - que é aquele 

Escrito de Solicitações, Argumentos e Provas, entendeu? 

 

JB: Uhum. 

 

SL: E aí isso foi uma surpresa terrível para a gente, porque... a gente cometeu a 

maior gafe de pedir cópias do ESAP. E nós ficamos sabendo que o ESAP não foi 

apresentado pela organização. E o caso passou a ser tramitado só com o relatório 

da Comissão. 

Foi quando a gente perguntou o que que a gente poderia fazer para ajudar no 

amicus, e... mas só que, infelizmente, era... a Corte foi muito... é, retrógrada 

nesse ponto. Ela aplicou friamente o regulamento, o que foi bem triste assim, do 

meu ponto de vista. 

 

JB: Entendi. E aí você acha que essa comunicação era eficiente? Ainda que vocês 

só tivessem o intermédio por meio da Dandara, ela foi eficaz ou não? 

 

SL: Foi eficaz, mas não foi uma atuação normal que, geralmente, acontece entre 

clínicas e ONGs. Não teve essa sinergia, não teve. Então, foi um trabalho 

independente e... muito respeitoso com a condição do Povo. A gente muito pouco 

contato com a organização. 
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JB: Vocês encontraram alguma dificuldade de traduzir os interesses do Povo 

Xucuru para os argumentos? Eles participaram dessa seleção? Qual é a visão que 

vocês têm sobre essa tradução jurídica, sabe? Porque a gente sabe que esses 

espaços têm uma linguagem um pouco mais específica, né? 

 

SL: Sim, por isso que nós fomos para a audiência, né? Porque a gente queria ver 

ao vivo e a cores, já que a gente não tinha essa ponte com a ONG e a gente queria 

escutar e ver o desdobramento da audiência. Então, ir para a audiência nos ajudou 

a ter uma sensibilização para escrever o amicus. É... que não foi bem recebido 

pelo Estado, né? Não sei se tu viste na nota de rodapé que o Estado odiou (risos). 

 

JB: (Risos) Sim, eu vi que eles contestaram bastante, né? Às manifestações dos 

amicus. 

 

SL: As manifestações foram incisivas exatamente para tentar suprir a falta do 

ESAP, entendeu? 

 

JB: Então, assim, vocês avaliam essa tradução dos interesses do povo Xucuru para 

a linguagem jurídica como algo fácil, difícil de fazer, em que medida isso foi 

avaliado assim, por vocês? Tanto pelo Grupo de Pesquisa quanto pela Clínica. 

 

SL: Não foi uma, depois que a gente foi para a audiência, a gente estudou muito 

o caso, leu o livro da cartografia social, "Enterraram Xicão"... depois que a gente 

conseguiu formar sensibilização dos alunos, não foi difícil. A questão toda é você 

conseguir construir uma empatia entre os alunos e o... o peticionário, né? Então, 

depois que a gente conseguiu... ir para a audiência, ouvir a fala do Cacique 

Marquinhos, entender trajetórias, entender conceitos como etnogênese, porque 

representou o Cacique Xicão na Constituinte e fazer esse parâmetro com os meus 

alunos, não foi uma tarefa difícil. Difícil é entrar no caso e fazer sensibilização. 

Depois que a gente consegue fazer isso, a tradução fica fácil. 

 

JB: Perfeito. É... e aí eu queria também entender um pouco, é, do porquê que 

vocês acham que esse caso não foi levado para o STF? Porque assim, já tinha sido 

judicializado por ações específicas, né? De manutenção de posse. Mas as violações 
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do Povo Xucuru mesmo não foram levadas para o STF. Ai eu queria saber se vocês, 

por que que vocês acham que isso aconteceu? 

 

SL: Eu acho que é porque ele entrou no Sistema pela cláusula de prazo irrazoável, 

da cláusula de exceção da demora excessiva. Se esperasse tramitar os recursos e 

esgotar, na literalidade, todos os recursos de jurisdição interna, eles ainda 

estariam esperando. 

Então, ele não foi para o STF porque ele entrou pela via da exceção da demora. 

Tanto que, no mérito, uma das principais violações é a demora. 

 

JB: Sim. Então você acha que em termos de celeridade o SIDH é mais célere? 

 

SL: Em termos de Comissão, não. Mas, em termos de Corte, sim. 

A Comissão viveu muito antes extremamente precarizada, por conta de falta de 

recursos financeiros e não conseguia dar vazão às petições. Tanto que, na 

audiência, o juiz da Corte dá uma indireta para o Comissário quando o Comissário 

começa a falar da demora do Estado brasileiro, porque esse caso também demorou 

muito na Comissão. E como conseguiu passar pelo filtro da Corte, ele entrou na 

Corte e demorou dois anos.  

 

JB: Em termos de linguagem técnica, você acha que o STF e o Sistema 

Interamericano são parecidos, são diferentes?  

 

SL: Eu acho que são muito diferentes, né? Porque o STF, ele tem uma visão muito 

do direito interno brasileiro e faz pouco controle de convencionalidade. E, quando 

faz, faz errado. E o Sistema Interamericano, como ele lida com uma diversidade 

de constituições e povos indígenas de culturas diferentes e modos como, diferentes 

como as constituições tratam os direitos indígenas pelas américas, eu acho que o 

Sistema, apesar de eu não ter acordado com o desfecho do caso Xucuru em alguns 

aspectos, a Corte ainda é, ainda tem uma jurisprudência mais, mais protetiva. 

 

JB: E você acredita que existem argumentos que foram levados à Corte e à 

Comissão que não poderiam ter sido levados ao STF? Ou não, você acha que são 

os mesmos argumentos? 
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SL: Não. Se fosse do modo como está no relatório da CIDH, no relatório da 

Comissão, seria basicamente isso, porque, para mim, a grande, assim, a grande 

lacuna desse caso, inclusive está no relatório de mérito, é que os peticionários em 

nenhum momento questionaram o fato da, da União ser a proprietária das terras 

indígenas. É um problema e está no relatório. 

No Sistema Interamericano, se a gente for olhar a jurisprudência, em muitos 

países, não tem problema nenhum em outorgar a propriedade para os territórios 

indígenas, ao povo. E no Brasil, não, é só uso e gozo, porque a propriedade é da 

União. Isso é o que seria o grande diferencial, não foi usado. 

Então, nenhum dispositivo levava para o STF, o problema todo era garantir a 

desintrusão. O fim do processo é com a desintrusão. Então, o problema da 

propriedade não era um... um problema chave. 

Um detalhe bem interessante, na parte de reparações que eu acho que a Corte 

cometeu um lapso, e diz que, se não for possível fazer a desintrusão dos terceiros, 

ela usa aquela... aquela reparação, é... contrariedade compensatória de matéria 

alternativa. Só quando ele fala, quando a Corte fala em matéria alternativa, ela 

diz que é para o Povo. Então, ela cai em contradição porque vai ser a primeira vez 

então que o Brasil admite que o Brasil seja proprietário de um território. 

Então, essa lacuna - e, na verdade, não é uma lacuna, é uma, uma... uma, é uma 

antinomia entre decretação da Corte do artigo 21 e a nossa Constituição. Isso não 

foi tratado. 

 

JB: Uhum, perfeito. E pensando assim, um pouco no... na própria trajetória mesmo 

do caso, você acha que tem elementos específicos que você considera mais 

relevantes na trajetória? Qual que é a visão que a Clínica e o Grupo de Pesquisa 

têm da trajetória do caso Xucuru no Brasil? 

 

SL: Do ponto de vista do Brasil, importante é que é o primeiro caso de povos 

indígenas no Sistema, né? Bem ou mal, ele foi o primeiro caso que saiu uma 

sentença de tantos que poderiam ter ido. Isso eu acho que foi um fator muito 

relevante e manda fazer a desintrusão depois de praticamente 30 anos de espera, 

né? É um caso importante que fala, do ponto de vista da jurisprudência da Corte, 

que fala sobre a questão da segurança jurídica. Esse é o ponto de destaque, 

aprofundado. A questão da necessidade da delimitação, da demarcação e 

desintrusão, em vista da segurança jurídica. 
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Mas, por outro lado, eu vejo como um grande retrocesso porque não reconheceu 

a, a violação da integridade física do grupo. Depois de 30 anos de morte, de 

tentativas de homicídio, de tanta violência, a Corte não faz menção ao artigo 5°, 

e isso, para mim, foi... foi horrível, porque mandou uma mensagem de 

impunidade. 

 

JB: Uma mensagem de que, perdão? 

 

SL: Impunidade. 

 

JB: Aham, de impunidade. Entendi. E então, assim, pensando nessa própria 

decisão mesmo da Corte e tudo mais, você acredita que, em termos do impacto 

da decisão, existe alguma diferença entre a decisão da Corte e uma possível 

decisão do STF? 

 

SL: Não sei te dizer se isso, se eu acho que [trecho não compreendido] os Xucuru. 

Porque, quando eu vejo controle de convencionalidade em casos possíveis, o STF... 

é... não, não faz de acordo com o espírito do [trecho não compreendido]. E daí o 

caso da Guerrilha do Araguaia, né? E da ADPF 157. Eu tenho um pouco de medo 

do Supremo, quando ele entra em controle de convencionalidade e pega as bases 

internacionais, porque ele pega e não é bem assim. Esse caso é diferente. Ele traz 

um controle de convencionalidade às avessas. Ele até invoca, mas para aplicar ao 

contrário. 

 

JB: Uhum. E aí pensando no Sistema Interamericano como um todo, você acha 

que existem vantagens e desvantagens desse sistema mesmo? E pensando 

também no caso Xucuru, quais foram essas vantagens e desvantagens específicas? 

 

SL: Eu acho que tem vantagens e desvantagens. A vantagem é a visibilidade que 

o caso ganha, que é a questão do litígio estratégico - que serve de parâmetro para 

outros casos que não chegaram lá, se a gente tivesse controle de 

convencionalidade conforme manda a lição de casa, né? Essa seria a grande 

vantagem. 

E a grande desvantagem é a questão da demora, né? Porque a Comissão não 

consegue dar vazão às petições. Muitas são tidas como inadmissíveis. A questão 
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do ESAP que não foi apresentado, e a Corte teve o maior trabalho de ligar para a 

organização, ou mandar um e-mail para pedir: "olha, o caso começou, vocês não 

vão responder?". Quando [trecho não compreendido]. E seja um caso 

paradigmático, ou tenha uma notificação [trecho não compreendido]. É surreal, 

né? Então, tem suas desvantagens. 

E a Corte estava meio estranha, no sentido meio que... destruir alguns precedentes 

e desmontar algumas construções jurisprudenciais. Então, tem o lado bom e tem 

o lado ruim. 

 

JB: E, no caso Xucuru, você acredita que teve vantagens e desvantagens? 

 

SL: Eu acho que a vantagem foi o cumprimento da sentença. Eles realmente 

conseguiram executar a sentença e fazer a desintrusão de todos os terceiros. E a 

desvantagem, para mim, foi a questão da impunidade, né? Que ficou com a morte 

do Xicão, o atentado contra o Cacique e tantas outras pessoas que morreram, e 

afetou a identidade de grupo que é fundamental para um povo indígena, né? Você 

passar uma comitiva disso... um tipo de amedrontamento. 

 

JB: E à época em que vocês decidiram ingressar no processo, teve alguma 

influência no contexto histórico-político ou não? Ou vocês decidiram por alguma 

razão mais específica mesmo? Qual foi a tomada de decisão de vocês? 

 

SL: Na verdade, a tomada de decisão é por ser um caso indígena brasileiro. Então, 

o contexto sempre esteve ali, né? (risos) Independente do tipo de governo, eu já 

aprendi que só muda a cor. Mas a gente teve contextos terríveis na, durante o 

governo do PT, que era o caso de Belo Monte. A gente chegou aí sim a ter uma 

articulação com a ONG para participar da petição de cautelares, a cautelar. E a 

travessão dos Xucuru que era terrivelmente terrível porque era um desmonte da 

FUNAI, né? Inclusive, vale a pena ler o depoimento de um funcionário de 30 anos 

da FUNAI, porque... [trecho não compreendido] só cumpria ordens, sabe?  

Então, se a gente fosse tomar decisões pelo contexto político, a gente não ia fazer 

nunca. Então, foi só a questão de ser um caso brasileiro mesmo. A gente tem 

facilidade de trabalhar na língua do caso que é Português, ir para a audiência e 

pela nossa Clínica desejar também trabalhar com povos indígenas. 
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JB: Entendi. Então, vocês estão sempre acompanhando, né? Esses casos e, é, 

quando vocês verificam que é um caso brasileiro, indígena brasileiro, que está de 

alguma forma em destaque, aí foi nesse momento que vocês decidiram realmente 

entrar no processo, né? 

 

SL: Sim, exatamente.  

 

JB: Perfeito. E aí você falou que, de fato, não teve nenhuma articulação, né? Entre 

vocês e outras entidades em nenhum momento? 

 

SL: Não. 

 

JB: Perfeito. Aí eu queria saber agora, também, qual quer é a visão tanto do Grupo 

de Estudos quanto da Clínica quanto ao alcance dessa decisão proferida pela Corte. 

 

SL: Eu acho que teria grandes impactos se a gente visse alguma movimentação 

dentro do... do, da República para apurar o regulamento da desintrusão. Esse seria 

um grande ganho do litígio estratégico. Com as lições aprendidas no caso Xucuru, 

estabelecer prazos - cada etapa do processo ter um prazo, inclusive o prazo de 

desintrusão e a possibilidade de uso de força para fazer o saneamento. 

Eu acho que a gente está em um período especialmente ruim. Eu acredito que, 

que isso não vai acontecer. A não ser que a, as ONGs que levaram o caso consigam 

fazer uma boa condição do cumprimento de sentença. Mas não vejo um cenário 

favorável com uma mudança de normatização interna que, que aplicasse esse caso 

para outros. 

 

JB: Então, você falou assim: "ah, é...". Que... o fato do período histórico-político 

em que vocês decidiram ingressar no feito não influenciou, de certa forma, a 

tomada de decisão de vocês de realmente entrarem com o amicus. Mas você acha 

que quanto ao cumprimento, né? Da decisão, a essa reverência ao Sistema 

Interamericano, existe algum tipo de influência por parte do contexto-histórico 

político? 

 

SL: Eu acho que sim. Eu acho que os casos que forem julgados... os casos 

recentes, né? De 2017 que foi julgado no ano que vem, tem uma barreira incrível 
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para ser cumprido. O que já era difícil, mas agora eu acho que está especialmente 

complicado... 

 

JB: Mas assim, tem alguma razão específica? Quais os argumentos você acha que 

são trazidos... 

 

SL: A razão específica é pela... pelo próprio discurso, né? Do Presidente que não 

vai dar 1cm a mais de terra aos povos indígenas, porque é muita terra para pouco 

índio. O discurso de que, é... de que, contrário aos direitos humanos. 

Então, eu creio que, agora, como isso é verbalizado, o ambiente é mais 

desfavorável ainda. Porque, antes, era velado. Era mais... hoje é um discurso 

oficial. 

 

JB: Perfeito. E pensando nesse cumprimento da decisão ainda, vocês tinham 

conhecimento de mecanismos pecuniários e extrapecuniários para cumprir essa 

decisão quando vocês ingressaram e vocês vislumbravam isso quando vocês 

ingressaram ou não? 

 

SL: Não, a gente não tinha ideia no âmbito de, de valores com que ia ser deferido, 

não sei se é essa a pergunta. Mas esse fundo que foi deferido é realmente... é 

surpreendente. Não tenho notícias se ele já foi cumprido. Teria que ver se já houve 

cumprimento dessa parte da sentença. 

 

JB: Mas vocês não levaram em consideração na hora de ingressar com o amicus? 

Pensando assim: "ah, pode ser que seja cumprido da forma x, y ou z". Isso não 

estava na mente de vocês? 

 

SL: Não, porque quando a gente entra com o amicus, a gente só, é... faz uma 

argumentação. A gente não entra em pedidos ou coisas específicas. A gente não 

pode ser explicitamente parcial. Uma vez a gente até fez um pedido [trecho não 

compreendido] sobre o estado e dar argumentos para a Corte. A gente não pode 

se posicionar fazendo pleitos, né? 

 

JB: Uhum. Mas existia algo para além da procedência que a Clínica e o Grupo de 

Estudos almejavam, ou não? 
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SL: A gente almejava assim, uma mudança legislativa, né? Como era o objeto de 

pesquisa da Dandara, do mestrado, era que houvesse uma mudança no processo 

de desintrusão. [trecho não compreendido], da possibilidade de uso da força, né? 

Como se fosse um processo de reintegração de posse sumário e também se tivesse 

a possibilidade de... desapropriação por interesse social, como a Constituição fala, 

que também houvesse a indenização justa e prévia em dinheiro, para a pessoa 

sair imediatamente. Então, a gente esperava que houvesse uma mudança 

normativa. 

 

JB: Perfeito.  

 

SL: Que não ficasse nessa discussão sem fim. 

 

JB: E vocês acreditam que o Brasil, ele tem um aparato para executar essa decisão 

ou não? 

 

SL: Não. Infelizmente, o Brasil, ele não tem, há muitos anos, né? Isso não é um 

problema atual. Não tem um organismo independente de cumprimento de 

sentença. Um ombudsman, uma defensoria... não tem um órgão separado dos 

poderes envolvidos com as violações para cumprir. Não só as decisões da Corte, 

como as recomendações dos órgãos e tratados da ONU. Então, [trecho não 

compreendido] ficou muito ao cabo da Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República. Até que eu acredito que hoje não existe nada, né? Acho 

que a Secretaria foi extinta, então a gente não tem absolutamente nada. E tem 

alguns projetos de lei tramitando no Congresso Nacional para viabilizar esses 

cumprimentos de sentença e recomendação, mas também, pelas mesmas razões, 

pela onda de extrema direita, eu acho muito difícil o congresso tomar isso agora. 

 

 

JB: Sim. E vocês, eu queria entender qual é o entendimento de vocês por litigância 

estratégico? Tanto da Clínica quanto do Grupo de Estudos. 
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SL: Eu acho, primeiramente, que é uma... é um termo bastante tenso, porque ele 

parte do pressuposto daquela discussão entre o interesse do advogado e o 

interesse do cliente. Então, se a gente parte do ponto de vista de uma litigância 

estratégica do ponto de vista das ONGs, ela serve para fazer grandes mudanças, 

é... grande impacto em legislação, em política pública, em garantia de não-

repetição dentro do Estado. É como se fosse um instrumento de transformação. 

Mas que nem sempre essa ideia das ONGs bate com a ideia do, do, da vítima.  

Então, eu acho um conceito que tem muita pulsão por isso, porque as ONGs se 

apropriam do caso para muitas vezes realizar um objetivo teórico na prática. E 

nem sempre é o que o peticionário quer. Ele simplesmente quer resolver o 

problema.  

Então, nesse caso dos Xucuru, a gente pode ver um pouco isso, né? Que, no início, 

ele não era um litígio estratégico, porque... até onde ele foi litigado na Comissão, 

transformou a estrutura de um direito de propriedade dos povos indígenas do 

Brasil, simplesmente que não resolveu o problema, o fim da demarcação e 

desintrusão, só! 

Depois, quando o caso entrou na Corte, ele que ganhou a dimensão que ganhou, 

ele pode ser considerado um litígio estratégico porque tem protelação fiscal 

esperando desintrusão. Então, quanto ao resultado, ele é estratégico, né? Quanto 

à busca do resultado. Mas, no início, eu acho que nem foi tão estratégico assim, 

porque ele foi resolver um problema básico que o Sistema já até tinha se 

pronunciado em casos anteriores sobre desintrusão. 

Então, o tempo de escolhas [trecho não compreendido] nem é tão novo assim. A 

Corte aproveitou para desenvolver a segurança jurídica, né? Então, ele é tão 

estratégico em termos de Sistema Interamericano. Mas, para o Brasil, apesar de 

tudo, ele acabou sendo. 

 

JB: Entendi. Pegando um pouco o gancho desse... é, dessa contradição, né? Entre 

o que os clientes querem e o que as ONGs se pretendem a conseguir, qual que é 

a opinião do Grupo de Estudos e da Clínica quanto a tratar esses clientes, né? 

Porque, no final das contas, eles são clientes, como vítimas. Eu queria saber 

realmente o posicionamento de vocês quanto a isso? 

 

SL: A gente atendeu um cliente no Sistema Interamericano. A gente sempre atua 

ou como amicus ou como observações e opinião consultiva ou participa de 
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questionário, né? Mas, como sempre é um tema interessante de discutir, a nossa 

postura é sempre pelo protagonismo das vítimas, principalmente quando são 

povos indígenas. Nós somos meros coadjuvantes - a gente tem bem claro isso. O 

litígio para ser estratégico e no sentido da autodeterminação dos povos. Se ele 

não tiver litigado determinado aspecto, e nem vai litigar, porque o caso não é da 

ONG - o caso é do, das vítimas, né? 

Então, isso é uma postura muito difícil de se tomar quando a gente é acadêmico, 

porque a gente quer aproveitar o caso avançar parâmetros, e isso vai criar um 

conflito ético dentro de qualquer Clínica. Mas a nossa opinião é pela 

autodeterminação. Senão a gente estaria sendo extremamente contraditório, né?  

 

JB: Sim. Perfeito. Então, já que vocês partem desse pressuposto de que é uma 

autodeterminação e tudo mais, existem mecanismos que você acha que poderia 

trazer um pouco mais dessa participação efetiva por parte dos povos - tanto no 

próprio aparato mesmo estatal ou, sei lá, pensando nessa comunicação com as 

organizações? 

 

SL: Eu acho que a educação em direitos humanos, né? Quanto mais a gente puder 

ensinar, treinar, fortalecer as organizações indígenas... saberem manejar 

sistemas, tanto da ONU quanto o Interamericano. Acho que é uma saída de eles 

falarem por si mesmos. 

 

JB: Aí, por fim, eu queria saber se você tem conhecimento de algum ator que não 

necessariamente foi amicus ou peticionário no caso, mas que é relevante, e por 

que. E se vocês têm o contato também deles. 

 

SL: Eu acho que a Vania Fialho, que estudou por muitos anos o povo Xucuru, é 

uma peça fundamental. Ela era para ser perita do caso. Mas, infelizmente, com a 

perda de prazo do ESAP, abrigaram ela na delegação do Povo Xucuru, né? Nos 

peticionários. Então, eu acho ela fundamental. 

 

JB: Qual o nome dela? 

 

SL: Vânia Fialho. Posso passar o contato dela para você. 
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JB: Perfeito. Se você puder passar o contato, seria muito bom! 

 

SL: Não sei se você também tem o contato do Cacique Marquinhos, seria 

interessante falar com ele para ver até essa parte do cumprimento. 

 

JB: Se você tiver também, seria super legal mesmo para mim, assim, porque estou 

tendo um pouco de dificuldade para entrar em contato com as organizações. Acho 

que você já deve saber que método de entrevista, ele é... tem esse grau de 

incerteza, né? De você falar com as pessoas e elas eventualmente não terem 

disponibilidade, não responderem. Enfim... então toda entrevista que estou 

fazendo, estou perguntando, para... é até um método de bola de neve isso, né? 

Você pergunta para um entrevistado, de modo que você consiga facilitar o contato 

com outros. 

 

SL: Eu posso te mandar uma listinha de contatos. Vou ver se a Dandara pode 

também te atender porque ela foi na terra indígena, ela teve um contato mais 

próximo com eles lá. 

 

JB: Seria muito bom para mim mesmo! Eu agradeço muito se você puder me 

auxiliar com isso. 

 

SL: E também tem o professor Marés, que foi perito do Estado, também tenho o 

contato dele. Eu vou colocar em uma listinha para te enviar. 

 

JB: Perfeito, SL! Olha, é isso. As perguntas acabaram. Eu gostei muito de falar 

com você. Você trouxe vários elementos que eu não tinha parado para pensar 

assim. E estou muito feliz mesmo pela nossa conversa! Queria agradecer, sua 

participação foi essencial. 
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j. Representante da Justiça Global | Justiça Global 

 

JB: Oi, RJ, tudo bem? Primeiramente, eu queria te agradecer por disponibilizar o 

seu tempo, mesma nessa condição que você está agora, né? De estar cuidando da 

sua neném. Imagino que realmente tenha algumas limitações. Então agradeço 

mesmo por você estar se disponibilizando a participar da minha pesquisa, sua 

participação é essencial. Para retomar, eu vou me apresentar novamente: eu sou 

a Júlia Batista, sou aluna e pesquisadora da Escola de Formação Pública, que é 

uma iniciativa da Sociedade Brasileira de Direito Público. A Escola de Formação é 

um programa de iniciação científica voltado para 25 anos anualmente e o objetivo 

dela é formar lideranças jurídicas no mundo público. Ao final desse programa de 

iniciação, a gente entrega uma monografia, e a minha monografia é sobre o caso 

Xucuru e sobre, e uma avaliação sobre o fenômeno de litigância estratégica nesse 

caso. Então, para começar, eu queria que você explicasse um pouco sobre a Justiça 

Global, sobre a atuação de vocês em direito indígena e, especificamente, qual foi 

a sua atuação à época do caso, como funcionou esse ingresso no caso ali na época 

que estava para acontecer a audiência. Tá bom? A primeira pergunta é essa. Se 

você tiver qualquer dúvida, é só me falar. 

 

RJ: Oi, Júlia! Eu também queria agradecer, né? Pelo seu interesse nesse caso e no 

trabalho da Justiça Global como um todo. Essa pesquisa parece ser bastante 

interessante, né? E enfim, esse curso que você está fazendo também, e por conta 

disso que a gente achou que seria importante que, mesmo de licença, eu 

respondesse essa, esse questionário, né? Essa entrevista. Então, bom... eu vou 

mandar esses áudios com barulhos de bebê, né? No fundo. Mas aí você já sabe 

(risos). 

Inicialmente sobre a Justiça Global, né? Bom, a Justiça Global é uma organização 

de Direitos Humanos que - esse ano, inclusive, completa 20 anos, né? A gente 

existe desde 99. E, desde o início, a nossa atuação, ela se deu bastante voltada 

para, pros mecanismos internacionais de proteção a Direitos Humanos e, nesse 

sentido, principalmente no Sistema Interamericano. Nós somos uma das 

organizações que mais tem... tem casos no Sistema hoje, né? E estivemos 

envolvidos em grande parte das condenações que o Estado teve na Corte 

Interamericana. Inclusive, a primeira condenação do Brasil na Corte 
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Interamericana foi um caso nosso, que foi o caso Ximenes Lopes, né? E que foi 

bem fundamental em todo o movimento da, da luta antimanicomial, né? Enfim.  

É... bom, e aí o trabalho da Justiça Global, hoje, ele se divide em três áreas: área 

de segurança pública e violência institucional, a área de defensores de direitos 

humanos, e a área de direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais - que é 

justamente a área a qual eu pertenço. 

O trabalho com temática indígena, ela perpassa principalmente essas duas últimas 

áreas - ou seja, área de defensores e área de "desca". Por quê? Bom, 

primeiramente porque a gente tem muitos defensores de direitos humanos hoje, 

né? Que são ameaçados por conta da sua luta pela terra e território, né? E aí, por 

conta disso, os indígenas são os principais... os principais não, mas assim, são... 

são um ator político que está muito envolvido, né? Nas lutas e demandas das 

reivindicações do direito à terra e território. Então eles acabam sendo os alvos, 

alvos, né? Muito prioritários de ameaças de morte, campanhas de difamação, 

enfim... uma série de obstáculos ao seu trabalho, né? E que são colocados tanto 

por agentes privados quanto por agentes públicos mesmo, né? 

Por outro lado, justamente por eles também lutarem pela implementação do direito 

à terra e território, pela implementação, pelo respeito ao direito à cultura, enfim... 

são todos esses temas que perpassam a garantia dos "descas". Então, na temática 

indígena, a gente atua, então, por um lado, na proteção e no acompanhamento 

de alguns casos envolvendo defensores de direitos humanos e, por outro, a gente 

atua, a partir da litigância estratégica, a partir dos casos no Sistema 

Interamericano, a partir de advocacy no Congresso Nacional, enfim, amicus no 

STF, é... a gente atua para fazer valer esses direitos, né? Então são duas frentes 

de atuação nossa na temática indígena. 

E aí como se deu o nosso envolvimento no caso? Bom, também no caso Xucuru, a 

gente teve essas duas áreas da Justiça Global em algum momento da história da 

Justiça Global tratando dessa, dessa questão. Então, lá trás, eu não me recordo 

exatamente o ano, mas a gente teve envolvido na questão dos defensores, em 

relação à morte do, do Cacique Xicão, né? Que é o pai do Cacique Marquinhos, que 

foi o Cacique que... é o Cacique que está hoje, é, que é a liderança hoje no povo 

Xucuru, e que estava com a gente na época da audiência. E o Cacique Marquinhos, 

o Cacique Xicão, assim, foi uma liderança muito importante do movimento 

indígena, teve uma atuação assim, muito forte na Constituinte e no processo de 

luta como um todo do povo Xucuru pelo seu território lá no agreste pernambucano. 
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Então, quando ele foi assassinado e, depois, a companheira dele, né? E o filho, o 

Cacique Marquinhos, ficaram também na... ficaram também como alvo dessas 

ameaças, a gente teve envolvimento para interceder em relação ao sistema de... 

ao sistema, ao Programa de Proteção a Defensores de Direitos Humanos, né? O 

Cacique Marquinhos chegou a ser, a fazer parte do Programa por um tempo. A 

gente... enfim, a gente, a gente esteve envolvido nesses esforços de, de proteção 

do Cacique Marquinhos e da mãe dele e, também, eu todo o esforço de pressão 

por justiça, né? Para que fosse desvendado o... o crime, né? Quem estava por trás 

do assassinato do Cacique Xicão. 

Então isso foi lá trás, né? Eu nem estava na Justiça Global ainda. Quem esteve 

mais envolvida com isso foi a Sandrinha, que é nossa, é nossa fundadora, e que, 

e coordenadora, né? Que está na Justiça Global até hoje. E... bom, então foi isso. 

Aí, em 2016... é, no final de 2016, a gente foi contactado pelo CIMI sobre esse 

caso que tinha subido para a Corte e que eles precisariam da nossa... da nossa 

ajuda, em relação à audiência. Nós refletimos internamente, considerando, né? 

Que a Justiça Global teve esse envolvimento prévio com toda a questão Xucuru e 

também considerando, enfim, que isso estava dentro de um dos nossos escopos 

de trabalho, né? A gente decidiu entrar no caso junto com o CIMI e o GAJOP, para 

fortalecer a defesa do povo Xucuru nesse caso. E aí a audiência foi acho que em 

fevereiro, ou janeiro de 2017, e nós participamos, é... então foi isso. 

 

JB: Oi, RJ! É, legal que você trouxe isso da participação da Justiça Global em 

relação a esse suporte para... para fazer com que o Cacique Marquinhos fosse 

protegido, né? Pelo Programa de Proteção a Defensores de Direitos Humanos. Eu 

não sabia dessa participação de vocês. Você sabe me dizer se isso foi no final de 

2002? Porque, de acordo com o relatório da Comissão enviado à Corte, foram 

sustadas, né? As medidas, as medidas cautelares de garantia tanto ao Cacique 

Marquinhos quanto à mãe dele, e aí a Comissão, ela concedeu essas medidas 

cautelares e ali solicitou que o Estado adotasse, mas eu não sabia como isso tinha 

reverberado no Brasil. Então, não sei, se você tiver mais informações sobre esse 

suporte que vocês deram quanto ao Programa de Proteção a Defensores de 

Direitos Humanos, seria bem legal! Então, essa é a minha primeira pergunta. 

Aí a segunda pergunta é se você tem conhecimento ou se você acredita que o 

ingresso da Justiça Global à época da audiência teve alguma relação com a perda 

do prazo de apresentação do EPAP por parte dos representantes das vítimas, né? 
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Que é o Escrito de Petições, Argumentos e Provas. E se também teve alguma 

relação com um suposto afastamento do Movimento Nacional dos Direitos 

Humanos. Não sei se você acompanhou esse processo, enfim... mas se você tiver 

um posicionamento quanto a isso seria bem legal se você também falasse um 

pouco dele. 

 

RJ: Oi, Júlia! Então... eu acho que foi por essa época, sim. A gente não atuou em 

um pedido de medidas cautelares, pelo menos não que eu saiba, né? A gente não 

atuou nesse pedido junto à Comissão, mas a gente participou dessa articulação. A 

gente contribuiu nessa triangulação junto ao Programa Nacional de Proteção a 

Defensores, enfim... é, a gente participou disso, né? Inclusive, esse caso está em 

um dos nossos relatórios, o "Na Linha de Frente", né? Sobre casos de defensores 

de direitos humanos que a gente acompanhou. Eu vou te mandar o link aqui, que 

eu acho que você talvez não tenha tido contato com essa publicação ainda. Mas 

aí, enfim, conta mais detalhes sobre o caso e desse acompanhamento que a gente 

fez na época que, como eu te falei, eu não participei, né? Não estava na Justiça 

Global ainda. 

Sobre a questão do EPAP e da articulação política mais assim, do caso... [fim do 

áudio e início de outro] 

Bom, continuando, sobre essa do EPAP, etc... é, eu não detalhes sobre essa saída 

do MNDH. Eu imagino que possa ter muito mais a ver com a dificuldade na 

continuação do acompanhamento do MNDH do que propriamente uma disputa 

política, uma briga política que tenha acontecido, porque enfim... foram quase 20 

anos, né? Entre a chegada do caso na Comissão e a sentença final, na Corte. 

Então, as pessoas vão se sucedendo nas organizações, né? E aí, às vezes, existe 

uma dificuldade na continuação do acompanhamento. Ao longo desse tempo, 

também, o sistema da Comissão mudou... enfim. E pode ser muito mais uma 

questão burocrática de uma dificuldade de, de, de... de fazer essa transição entre 

as pessoas que se sucedem nas organizações do que propriamente uma questão 

política. Se houve uma questão política, eu estou por fora. Não sei nada a respeito. 

Então, enfim... é um palpite meu. 

Sobre o EPAP, né? Pois é... foi, foi realmente uma grande pena a gente ter, ter 

havido essa perda, né? Do prazo. Quando a gente entra na representação das 

vítimas, isso já tinha acontecido, né? Então, a gente chega também, quando a 

gente foi convidado para, para... para se juntar ao CIMI e ao GAJOP, foi muito 
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também nesse sentido: "olha, vocês já tem um know-how, uma experiência em 

acompanhamento de casos desse tipo na Comissão e na Corte, e nesse caso, como 

houve a perda do prazo do EPAP, a gente vai precisar ainda mais do auxílio de 

uma organização que tenha mais experiência, para a gente tentar, de alguma 

forma, reduzir os danos dessa, desse lapso, né?". Então, a gente entrou também 

com essa missão, né? De tentar ajudar justamente para... para prevenir que os 

danos fossem ainda maiores, né?  

E realmente, a não apresentação do EPAP óbvio que trouxe prejuízos, né? A gente 

não conseguiu apresentar nenhuma, o depoimento de nenhuma vítima, né? Teria 

sido muito importante o Cacique Marquinhos, ou outro membro da Comunidade, 

né? Se apresentar para, para... para prestar declarações perante à Corte. A gente 

podia ter arrolado também peritos, né? Testemunhas, outras testemunhas, mas, 

de todo modo, enfim... é, a gente conseguiu a condenação nos principais artigos 

que a gente alegava violação. Então, houve um prejuízo, mas acho que a gente 

conseguiu contornar ele e conseguiu que o Estado de fato fosse condenado nos 

aspectos principais do caso, né? Eu diria. Então, é isso. 

 

JB: E como você falou que vocês têm esse know-how de atuar na Comissão e na 

Corte Interamericana, queria que você falasse também um pouco sobre qual é sua 

perspectiva em relação às vantagens e as desvantagens de se litigar no Sistema 

Interamericano. Depois, também, se você encontrar, né? Vantagens e 

desvantagens no caso Xucuru que você também tratasse um pouco delas. Então, 

primeiro uma abordagem mais geral sobre as vantagens e desvantagens do 

Sistema, e depois uma abordagem mais específica pensando no caso Xucuru e 

quais foram essas vantagens e desvantagens do litígio no Sistema Interamericano. 

 

RJ: Bom, vamos lá. Acho que, inicialmente, é importante destacar que a 

perspectiva da Justiça Global quando decide levar um caso, né? Litigar um caso no 

Sistema Interamericano, ela, essa decisão, ela nunca é tomada por nós sozinhos 

no auge do nosso escritório com ar condicionado no Rio de Janeiro. É uma decisão 

sempre muito conversada e dialogada com as organizações parceiras que estão no 

local. A gente enxerga o litígio como um instrumento, né? Ele não é um fim em si 

mesmo. E aí, nesse sentido, eu acho que a gente também reivindica a, a 

metodologia da... da advocacia popular, né? Que é pensar, pensar o litígio como 

instrumento. E é nesse sentido, ele só vai fazer, né? Ele só vai, é... só vai fazer 
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sentido se ele for pensado dentro de uma estratégia mais ampla que vai envolver 

a luta política, né? Então, a mobilização que os movimentos e as organizações são 

capazes de fazer na sociedade e no território, é, especificamente, é... e, enfim, 

outras estratégias de comunicação, estratégias de advocacy, enfim. O litígio, ele 

é uma estratégia dentre de uma gama ampla de estratégias possíveis, né? Então, 

a gente sempre tenta pensar o litígio em conjunto com essas outras estratégias e 

sempre junto com as organizações que, e os movimentos, enfim, que estão no 

território. Então esse é um ponto. E por que que para mim é importante trazer 

isso como um pressuposto, né? Porque aí, é... quando a gente olha para o... 

quando a gente tenta fazer uma avaliação mais geral e mais específica relacionada 

aos casos sobre o, o... a utilidade desse instrumento, é sempre tendo, tendo esse 

resultado final como, como horizonte, né? Então, a gente sabe que também, né? 

E aí já entrando um pouco nas desvantagens, a gente sabe que o Sistema 

Interamericano, ele é limitado, né? Como as ferramentas jurídicas também têm 

seus limites. Então, ele, o primeiro limite eu acho que é bastante óbvio é a ausência 

de um poder de polícia, né? O que faz um estado cumprir uma decisão ou não é 

muito mais o efeito moral, é, né? O... o efeito moral que uma sentença 

condenatória, né? De um tribunal de direitos humanos tem, do que propriamente 

o poder de polícia, né? A capacidade de fazer valer essa decisão por mecanismos 

coercitivos que esse tribunal possua, né? Então, é por isso que, que, que... 

principalmente, né? Especialmente no caso de sentenças oriundas dessas 

instâncias é que uma mobilização, é que pensar o litígio dentro de outras 

estratégias faz mais sentido ainda, né? Porque quando a gente tem, é... assim, 

uma sentença condenatória contra o estado, ela é só um capítulo de uma longa 

luta, né? Assim... a sentença é o início de uma nova, de uma nova batalha que é 

a batalha pela implementação daquela sentença. E o mais interessante, né? Em 

litigar no Sistema Interamericano - tudo bem que eu nunca litiguei nos outros 

sistemas de direitos humanos (risos), nos outros sistemas regionais de direitos 

humanos. Mas uma coisa que diferencia o Sistema Interamericano do Sistema 

Europeu, por exemplo, é a possibilidade que a Corte tem, né? Construída 

jurisprudencialmente, é a possibilidade que a Corte Interamericana tem de impor 

sanções, né? De impor medidas de não repetição. Então, é... a gente consegue, a 

partir da discussão realizada em um caso concreto, né? Da discussão de direitos 

humanos de um caso concreto, a gente consegue transcender esse caso, para 

pensar e para reivindicar políticas públicas mais amplas que possam valer para 
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outros casos e que possam, inclusive, impedir que novas violações aconteçam. 

Então, isso dá para a gente um instrumento muito poderoso de, de barganha com 

o Estado, né? Então, eu acho que essa é uma vantagem do litígio no Sistema 

Interamericano, essa possibilidade de, de conseguir vitórias e conseguir conquistas 

que transcendem o caso concreto e permitam uma discussão mais ampla sobre 

políticas públicas que possam valer para outros casos. Acho que uma outra 

desvantagem, também, é o tempo, né? O caso dos Xucurus, por exemplo, né? 

Como eu disse antes, demorou quase 20 anos para tramitar. E a situação da 

comunidade era uma no início do litígio e outra no final do litígio, né? Então, no 

final das contas, por exemplo, a violação do Estado, ela era, óbvio que ela, que... 

que a violação aconteceu, mas assim, o Estado já tinha conseguido avançar em 

muitos aspectos na garantia do direito ao território do povo Xucuru ao final do 

litígio, né? Então... em alguns casos, essa demora pode fazer com que o litígio de 

fato perca o sentido, né? Perca o, o, o... a finalidade, né? De garantir os direitos, 

porque muitas vezes o estado ou garante por outras vias, ou a comunidade ou a 

vítima, enfim, também não está mais viva para, para usufruir dos benefícios 

daquela condenação, né? Então, assim, isso é um pouco triste e isso, inclusive, a 

Corte até deu uma, uma puxada de orelha na Comissão, na audiência, pelo tempo 

que a Comissão levou para tramitar esse caso.  

 

E aí, pensando o caso Xucuru especificamente, né? Em relação à vantagem que eu 

falava antes, a Corte Interamericana, ela tem um entendimento bastante positivo, 

bastante garantidor de direitos em relação ao direito à terra e território. Ela tem 

uma jurisprudência assim, muito, né? Muito boa e já consolidada em relação à 

garantia do, do, do... desses direitos. E aí, eu acho que ter reafirmado, o fato do, 

o fato do caso dos Xucurus ter sido o primeiro caso em que o Brasil foi condenado 

em uma, em, né? Por ter violado direitos humanos relacionadas à garantia do 

direito à terra e território, de uma comunidade indígena, é... foi muito importante, 

porque primeiro reafirma, né? Consolida, reafirma mais um tijolinho, né? Que se 

coloca no Sistema, na jurisprudência do Sistema no sentido da, da... enfim, dos 

parâmetros que o Sistema tem em relação aos direitos territoriais. Então, é... 

reafirmar que a comunidade continua tendo direito àquele território, apesar da, 

apesar do Estado não ter concedido o título, né? O direito da comunidade ao 

território, ele é anterior ao título outorgado pelo Estado, é... da... da necessidade, 

né? Do Estado de fato garantir esse direito por intermédio de um título e... enfim. 
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Então assim, esses parâmetros foram reafirmados e foram, mais uma vez, 

respaldados, foram ratificados pela Corte nesse caso. Então, isso é bom, né? E ah, 

outra coisa é que a Corte, pela primeira vez, né? Por se tratar do primeiro caso, 

faz afirmações específicas sobre o contexto brasileiro e sobre é, o ordenamento 

jurídico brasileiro relacionado à esse direito. Então, reafirma, né? Utiliza esses 

parâmetros para realidade brasileira como um todo, né? De como o direito à terra 

e território, ele está previsto em nosso ordenamento jurídico, e como essa previsão 

deve ser interpretada para estar, para ir ao encontro dos parâmetros estabelecidos 

pela jurisprudência da Corte Interamericana. Então, isso foi muito positivo, foi 

muito importante! E aí eu acho que segue pendente uma tarefa, para a gente, que 

é a de justamente fazer o controle de convencionalidade a partir dessas afirmações 

feitas pela Corte em relação caso brasileiro, né? Em relação à situação brasileira. 

E... enfim. Acho que é isso. 



Início do processo de
demarcação de terras e

territórios do povo indígena
Xucuru, com a criação do Grupo

Técnico para realizar a
identificação e demarcação

territorial, por meio da Portaria
n° 218/FUNAI/89.

Milton de Rego Barros Didier e
Maria Edite Didier apresentam
Ação de reintegração de posse
n° 0002697-28.1992.4.05.8300,
contra o povo indígena Xucuru e
litisconsortes passivos, MPF,
FUNAI e União, cujo objeto era a
fazenda Caípe, de 300 hectares,
localizada no território Xucuru,
na cidade de Pesqueira.

23 DE SETEMBRO DE 1987

1989

Expedido o Decreto n° 94.945
que dispõe sobre o processo
administrativo de demarcação de
terras indígenas e dá outras
providências.

6 DE SETEMBRO DE 1989
Emissão do Relatório de
Identificação que declarou o
direito de uma área de 26.980
hectares ao povo Xucuru (1°
etapa do processo demarcatório).

23 DE MARÇO DE 1992
Aprovação do Relatório pelo

Presidente da FUNAI (Despacho
n° 3).

MARÇO DE 1992

28 DE MAIO DE 1992
Ministério da Justiça concede

posse permanente da terra ao
povo indígena Xucuru (Portaria n°

259/MJ/92).
25 DE SETEMBRO DE 1992
Ratificação da Convenção
Americana sobre Direitos
Humanos pelo Brasil.

17 DE JUNHO DE 1994
Incidente de Conflito de

Competência (CC n° 10.588),
suscitado pela Vara de

Pesqueira.



14 DE DEZEMBRO DE 1994
Decisão proferida pelo STJ,
enviando Ação de reintegração de
posse à 9ª Vara Federal do Estado
de Pernambuco.

1995
Extensão do território Xucuru é

retificada para 27.555,0583
hectares (2° etapa do processo

demarcatório) e, depois, é feita a
demarcação física (3° etapa do

processo demarcatório).
8 DE JANEIRO DE 1996
Promulgado o Decreto n°
1775/96, que altera o processo
administrativo de demarcação.
Reconhece-se o direito de
terceiros impugnarem o processo
demarcatório, interporem ações
judiciais pelo direito à
propriedade e solicitarem
indenizações. Se o processo
ainda estivesse em curso, os
interessados poderiam se
manifestar em um prazo de 90
dias a contar da publicação do
Decreto.

10 DE JUNHO DE 1996
Ministro da Justiça declara todas

as 270 aproximadas objeções
(despacho n° 32).

28 DE MAIO DE 1997
STJ decide a favor dos terceiros
interessados que impetraram
MS, concedendo um novo prazo
para as objeções administrativas.

21 DE MAIO DE 1998
Assassinato do Cacique Xicão,

chefe do povo Xucuru.
17 DE JULHO DE 1998
Sentença proferida a favor dos
não indígenas na Ação de
reintegração de posse n°
0002697-28.1992.4.05.8300.

25 DE AGOSTO DE 1998
Recurso de apelação interposto

pelo Povo Indígena Xucuru.
8 DE SETEMBRO DE 1998
Recurso de apelação interposto
pelo MPF.

23 DE OUTUBRO DE 1998
Recurso de apelação interposto

pela União.



10 DE DEZEMBRO DE 1998
Reconhecimento da jurisdição
obrigatória da CIDH pelo Estado
Brasileiro.

2001
Início do procedimento de

pagamento de indenizações por
benfeitorias de boa-fé aos
ocupantes não indígenas.

2001
Concentração de ameaças ao
filho e sucessor do Cacique Xicão,
Cacique Marquinhos.

2 DE MAIO DE 2001
Publicação no Diário Oficial da

União (DOU) do Decreto
Presidencial expedido por

Fernando Henrique Cardoso,
homologando-se a demarcação

do território indígena Xucuru para
27.555,0583 hectares (4° etapa do

processo demarcatório).
17 DE MAIO DE 2001
FUNAI solicita o registro do
território junto ao Registro de
Imóveis da municipalidade de
Pesqueira.

FEVEREIRO DE 2002
Paulo Pessoa Cavalcanti de

Petribu e outros interpõem a ação
ordinária n° 0002246-

51.2002.4.05.8300, solicitando
anulação do processo

administrativo de demarcação
dos imóveis Fazenda Lagoa da

Pedra, Ramalho, Lago Grande e
sítios Capim Grosso e Pedra da

Cobra, todos localizados no
território considerado terra

indígena Xucuru. Alegam ausência
de intimação pessoal para

apresentar objeção ao processo
administrativo.

AGOSTO DE 2002
Ação de suscitação de dúvida n°
0012334-21.2002.4.05.8300
interposta pelo Oficial de
Registro de Imóveis de
Pesqueira, questionando os
aspectos formais da solicitação
de registro da propriedade
indígena por parte da FUNAI.



AGOSTO DE 2002
Ação Pública Incondicionada
Interposta pelo MPF (processo n°
2002.83.00.012442-1), acusando
Rivaldo Cavalcanti Siqueira de
autor do crime de homícidio
simples. Condenado a 19 anos de
prisão pelo Tribunal do Juri.

16 DE OUTUBRO DE 2002
Petição inicial n° 12.728
interposta junto à CIDH, pelos
agentes Movimento Nacional de
Direitos Humanos/Região
Nordeste, Gabinete de Assessoria
Jurídica das Organizações
Populares (GAJOP) e Conselho
Indigenista Missionário (CIMI).

20 DE OUTUBRO DE 2002
CIDH concede medidas

cautelares em favor do Cacique
Marquinhos e de sua mãe,

Zenilda.
7 DE FEVEREIRO DE 2003
Atentado contra Cacique
Marquinhos e dois membros
Xucuru, resultando na morte
desses membros.

20 DE MARÇO DE 2003
Conselho Nacional dos Direitos

da Pessoa Humana (CDDPH) cria
comissão especial para

acompanhar a investigação de
tentativa de homicídio do

Cacique Marquinhos.
24 DE ABRIL DE 2003
Decisão proferida pelo TRF5,
negando seguimento à Apelação
interposta pela FUNAI (n°
99.05.35132-9) em face de
sentença proferida nos autos da
Ação de reintegração de posse n°
0002697-28.1992.4.05.8300.

20 DE FEVEREIRO DE 2004
Apresentação de escrito à CIDH
pelo Estado brasileiro, alegando

não terem sido esgotados
recursos internos, sem

especificá-los, bem como
salientando que não havia

demora injustificada nos
procedimentos internos relativos

à demarcação, titulação e
desintrusão do território Xucuru.



22 DE JUNHO DE 2005

Decisão da Ação de suscitação de
dúvida n° 0012334-
21.2002.4.05.8300, confirmando
a legalidade do registro de
imóveis.

18 DE NOVEMBRO DE 2005
Execução da titulação do

território indígena Xucuru, em
face do 1° Registro de Imóveis de
Pesqueira, como propriedade da

União para posse permanente do
Povo Indígena Xucuru (5° etapa

do processo demarcatório).

2006
Morte de Rivaldo Siqueira
enquanto cumpria pena em
centro penitenciário.

6 DE NOVEMBRO DE 2007
FUNAI e União interpõem REsp ao

STJ, em face de decisão que
negou seguimento à apelação n°

99.05.35132-9.

2008
Inclusão do Cacique Marquinhos
no Programa de Proteção aos
Defensores de Direitos Humanos
de Pernambuco.

21 DE JULHO DE 2009
Apresentação de segundo escrito

à Comissão pelo Estado, alegando
o mesmo que já havia alegado em

fevereiro de 2004.

29 DE OUTUBRO DE 2009
Aprovado o Relatório de
Admissibilidade pela Comissão
[98/09].

1° DE JUNHO DE 2010
12° Vara Federal de Pernambuco

decide, em primeira instância,
que a ação ordinária n° 0002246-

51.2002.4.05.8300 era
parcialmente procedente,

excluindo a União e
determinando o pagamento de

indenizações pela FUNAI.



7 DE SETEMBRO DE 2012
FUNAI interpõe REsp e RE em
face do STJ e STF. Aguarda-se,

desde 01/09/2016 decisão a ser
proferida pelo STJ (REsp n°

1501362).
2013
Último pagamento realizado de
indenizações por benfeitorias de
boa-fé aos ocupantes não
indígenas, totalizando 523
pessoas.

28 DE MARÇO DE 2014
Sentença da Ação de

reintegração de posse transita
em julgado.

28 DE JULHO DE 2015
Aprovado o Relatório de Mérito
[44/15], com o reconhecimento
da responsabilidade do Estado
brasileiro pela violação (i) do
direito à propriedade, (ii) do
direito à integridade pessoal, e (iii)
dos direitos às garantias e à
proteção judicial.

16 DE OUTUBRO DE 2015
Notificação ao Estado brasileiro

das recomendações dispostas no
Relatório de Mérito, concedendo

prazo de dois meses para
informar sobre o cumprimento

das recomendações. Foi
concedida prorrogação. Brasil

avançou na desintrusão formal
das terras, mas não apresentou

informações sobre reparação das
violações.

Reforma da decisão proferida
em primeira instância na ação
ordinária n° 0002246-
51.2002.4.05.8300, pelo TRF5,
após apelação interposta pela
FUNAI e pela União. É
reconhecida a continuidade da
União como parte nos autos, a
existência de vícios na
demarcação (sem declarar a
nulidade desta) e o pagamento
de indenização.

26 DE JUNHO DE 2012

10 DE MARÇO DE 2016
Interposição de Ação rescisória
pela FUNAI para anular a
sentença proferida na Ação de
reintegração de posse, por
descumprimento do direito ao
contraditório e ampla defesa.



16 DE MARÇO DE 2016
Submissão do caso à Corte pela

Comissão Interamericana de DH.
Requer-se a declaração da

responsabilidade internacional
do Brasil pelas violações

constantes do Relatório de
Mérito e que se ordenasse ao

Estado as recomendações
incluídas no Relatório.

16 DE ABRIL DE 2016
Notificação ao Estado e aos
representantes do grupo indígena
Xucuru.

14 DE SETEMBRO DE 2016
Estado brasileiro apresenta

contestação. Interpôs 5 exceções
preliminares e se opôs às

violações.
26 DE OUTUBRO DE 2016
Comissão apresenta observações
às 5 exceções e solicita declaração
de improcedência.

31 DE JANEIRO DE 2017
Convocação de Audiência Pública

pelo Presidente da Corte.
17 DE FEVEREIRO DE 2017
Estado solicita, alegando causa
de força maior, a convocação do
perito Christian Teófilo da Silva e
a apresentação da peritagem de
Carlos Frederico Marés de Souza
Filho perante tabelião público.

21 DE FEVEREIRO DE 2017
Comissão solicita que a perita

Victoria Tauli-Corpuz apresente
peritagem mediante declaração

a tabelião público. No mesmo
dia, representantes informaram

a participação da Organização
Justiça Global como

copeticionária.
28 DE FEVEREIRO DE 2017
Aceitação de ambas as
solicitações de mudança por
parte do Estado e da Comissão.

2 E 3 DE MARÇO DE 2017
Estado e representantes enviam

documentos solicitados pela
Corte.

21 DE MARÇO DE 2017
Realização da Audiência na
Cidade de Guatemala,
Guatemala.



24 DE ABRIL DE 2017
Envio das alegações e

observações finais escritas pelo
Estado, pela Corte e pelos

representantes.
26 DE ABRIL DE 2017 E
12 DE MAIO DE 2017
Remessa dos anexos das
alegações finais escritas aos
representantes, ao Estado e à
Comissão. A Comissão não se
pronunciou.

12 E 19 DE MAIO DE 2017
Envio pelos representantes das

observações solicitadas.
18 DE MAIO DE 2017
Envio pelo Estado das
observações.

5 DE FEVEREIRO DE 2018
Início da deliberação pela Corte e

proferimento da sentença que
declarou a responsabilidade

internacional do Estado brasileiro
pela violação dos direitos à

garantia judicial de prazo
razoável, à proteção judicial e à

propriedade coletiva.
Determinação para finalizar a

desintrusão do território Xucuru,
bem como para indenizar aquele

povo na quantia de 1 milhão de
dólares.

DEZEMBRO DE 2019
Redação do Acordo de
Cumprimento de Sentença, para
proceder o pagamento da
indenização.

FEVEREIRO DE 2020
Damares Regina Alves, ministra

da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos, assina o
Acordo de cumprimento de

sentença, depositando na conta
da Associação Xucuru a

indenização de US$ 1 milhão.
Constitui-se o Fundo de

Desenvolvimento Comunitário
para os Xucuru de Ororubá.


